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RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 
AUDITORIA INTERNA 2008 

 
 
1  INTRODUÇÃO 
 

A Auditoria Interna (AUDIN) da Universidade Federal de Santa Catarina foi criada em 
decorrência do Decreto n° 3.591, de 06 de setembro de 2000, através da Resolução n° 
04/CUn/2002, de 31 de janeiro de 2002, do Conselho Universitário, que alterou o Regimento 
Interno da Reitoria, transformando a então Coordenadoria de Controle Interno (CCI) numa unidade 
de auditoria interna.  

 
Em outubro de 2008, uma servidora de nível superior (contadora) foi transferida da 

AUDIN para a PFSC/PGF/AGU junto à UFSC. Neste ano, ingressaram, por concurso, duas 
servidoras, uma de nível médio (Assistente em Administração) em setembro e uma de nível 
superior (contadora) em dezembro. 

 
Em face da grande demanda de atividades no assessoramento às diversas unidades da 

UFSC, o acompanhamento às ações do controle interno e externo no decorrer do ano, o Relatório 
Anual de Atividades da Auditoria Interna no exercício de 2008 (RAINT/2008) ainda foi elaborado 
nos moldes dos anos anteriores. No final deste Relatório consta a descrição das ações em harmonia 
com a estrutura de informações preconizadas pela Instrução Normativa n° 01, de 3 de janeiro de 
2007, da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União 

 
LISTA DE SIGLAS UTILIZADAS NO RELATÓRIO: 
 
AGU – Advocacia Geral da União. 
AUDIN – Unidade de Auditoria Interna. 
CGU – Controladoria-Geral da União. 
CGU-R/SC – Controladoria-Regional da União no 

Estado de Santa Catarina. 
FONAI/MEC – Fórum Nacional dos Auditores Internos 

das Instituições Federais Vinculadas ao Ministério da 
Educação. 

GR – Gabinete do Reitor. 
HU – Hospital Universitário. 
IN – Instrução Normativa. 
PAINT – Plano Anual de Atividades da Auditoria 

Interna 
PFSC/PGF/AGU – Procuradoria Federal em Santa 

Catarina da Procuradoria-Geral Federal da 
Advocacia-Geral da União. 

PRAE – Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis. 
 

PRDHS – Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e 
Social. 

PREG – Pró-Reitoria de Ensino de Graduação. 
PROINFRA – Pró-Reitoria de Infra-Estrutura 
PRPE – Pró-Reitoria de Pesquisa. 
PRPG – Pró-Reitoria de Pós-Graduação. 
RAINT – Relatório Anual de Atividades da Auditoria 

Interna 
SECARTE – Secretaria de Cultura e Arte. 
SECEX-SC – Secretaria de Controle Externo em Santa 

Catarina do Tribunal de Contas da União 
SEFIP – Secretaria de Fiscalização de Pessoal do Tribunal 

de Contas da União 
SEPLAN – Secretaria de Planejamento e Finanças. 
SINTER – Secretaria de Relações Institucionais e 

Internacionais. 
TCU – Tribunal de Contas da União. 
UFSC – Universidade Federal de Santa Catarina 

 
 1/143



 2/143

2  ATIVIDADES  DESENVOLVIDAS 
 

As principais atividades desenvolvidas pela AUDIN/UFSC em 2008 referiram-se a: 
encaminhamento e acompanhamento interno das comunicações, diligências, solicitações de 
auditorias, relatório de auditoria, recomendações/determinações emanadas da CGU-R/SC e/ou do 
TCU; coordenação na elaboração dos expedientes firmados pelo Reitor comunicando medidas 
adotadas, prestando esclarecimentos e/ou encaminhando informações e documentos originários das 
diversas unidades da UFSC à CGU-R/SC e/ou ao TCU; análises de processos licitatórios (auditoria 
prévia à homologação); assessorias em procedimentos administrativos (plano de trabalho, projeto 
básico, planilha de custo e editais de licitação de serviços terceirizados; legislação tributária; 
encargos sociais e trabalhistas; repactuações; recomposições de preço; habilitação de empresas em 
processos licitatórios; etc.); auditorias programadas em áreas específicas; e acompanhamento das 
equipes de auditoria da CGU-R/SC e do TCU e do saneamento das pendências apontadas no 
Relatório de Atividades da AUDIN – 2007. 

 
Para visualizar estas atividades e possibilitar melhor acompanhamento, 

concomitantemente, foram sendo elaborados os seguintes relatórios específicos referentes ao 
exercício de 2008: pareceres emitidos (auditorias prévias); auditoria realizada; atividades 
executadas relacionadas com a Controladoria-Geral da União – CGU; atividades executadas 
relacionadas com o Tribunal de Contas da União – TCU; atividades executadas relacionadas com 
outros órgãos estatais; e participações em eventos, cursos e treinamentos. 

 
Respeitando o disposto no art. 7° da Instrução Normativa n° 07, de 29 de dezembro de 

2006, da Controladoria-Geral da União, remetemos à Controladoria-Regional da União no Estado 
de Santa Catarina o RELATÓRIO DE ATIVIDADES (RAINT) de 2007 e o Relatório da Auditoria 
realizada pela AUDIN/UFSC no exercício de 2008. Atendendo o disposto no art. 4° do mesmo 
diploma legal, enviamos o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT da 
AUDIN/UFSC, para o exercício de 2009, para manifestação da CGU-R/SC. Posteriormente, o 
PAINT/2009, com a manifestação da CGU-R/SC, foi encaminhado ao Reitor para ser submetido à 
apreciação do Conselho Universitário.  
 
2.1  PARECERES  EMITIDOS   
 

No ano de 2008, foram emitidos 385 (trezentos e oitenta e cinco)  pareceres, referindo-
se a: 

 

• 369 (trezentos e sessenta e nove) análises prévias à homologação pelas 
autoridades competentes, em processos de licitação abertos pela Pró-Reitoria de 
Administração e pelo Hospital Universitário; 

 

• 14 (quatorze) análises de Demonstrativos Contábeis em Processos de licitação; 
 

• 1 (uma) análise de prestação de contas. 
 

• 1 (uma) análise de processos judiciais. 
 
A AUDIN – unidade de auditoria interna da Universidade Federal de Santa Catarina – 

em função do disposto no parágrafo 6° do artigo 15 do Decreto n° 3.591, de 06/09/2000, alterado 
pelo Decreto n° 4.304, de 16/07/2002, cumprindo a atribuição estabelecida no item “3.1” do Anexo 
I (Norma de Execução CGU n° 05, de 28/12/2007) da Portaria n° 1950 de 28/12/2007, da 
Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, emitiu o Parecer n° 031/2008, apresentando 
opinião sobre a Prestação de Contas Anual, correspondente ao exercício de 2007, em observância 
ao disposto no art. 14 da Instrução Normativa TCU n° 47, de 27/10/2004, combinado com o Inciso 
do IV do art. 5º da Decisão Normativa TCU n° 71, 07/12/2005. 

 



 3/143

O Parecer n° 031/2008, de 31/03/2008, que emite opinião sobre a Prestação de Contas 
Anual da UFSC – exercício de 2007, abordou os seguintes temas: 

 
a) Análise dos demonstrativos contábeis e financeiros; 
b) A capacidade de os controles internos administrativos da unidade identificarem, 
evitarem e corrigirem falhas e irregularidades, bem com minimizarem riscos, nos 
termos da IN/TCU n° 47/2004; 
b.1) Considerações sobre as Metas Previstas no PPA e na LDO;  
b.2) Considerações sobre os Indicadores de Desempenho utilizados; 
b.2.1) Indicadores da Decisão TCU n° 408/2002; 
b.2.2) Outros Indicadores de Desempenho; 
b.3) Outras Considerações; 
c) A regularidade de processos licitatórios; 
d) O gerenciamento da execução dos convênios, acordos e ajustes, especialmente 
quanto à oportunidade, formalização e acompanhamento; 
e) O cumprimento de suas recomendações no âmbito da Unidade; 
f) O cumprimento das recomendações expedidas pelo órgão ou Unidade de Controle 
Interno. 
g) O cumprimento das determinações e recomendações exaradas pelo Tribunal de 
Conta da União; 
h) O cumprimento das decisões e recomendações dos Conselhos Fiscais, dos Conselhos 
de Administração e outros órgãos de fiscalização da atividade, quando for o caso.  
 
A opinião emitida no referido parecer concluiu que a prestação de contas anual da 

UFSC, relativa ao exercício de 2007, estava em condições de ser submetida à apreciação do 
Órgão/Unidade do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de 
Contas da União. 

 
Por meio do Memorando n° 033/AUDIN/2008, de 31/03/2008, foi encaminhado ao 

Reitor da UFSC cópia do Parecer nº 031/2008. 
 

2.2  ASSESSORIA  EM  PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS  
 

Na assessoria a procedimentos administrativos foram desenvolvidas atividades de 
auxílio à administração nos procedimentos de aplicação criteriosa dos recursos públicos, 
envolvendo as seguintes atividades: 

 
Orientações sobre:  
 
• contratação de empresa para execução de serviços de carregamento de materiais.  

 

• aplicação de redução dos serviços prestados por empresa contratada na área de 
limpeza,  por ocasião do recesso escolar no mês de janeiro de 2008.  

 

• recursos administivos apresentados por empresas inabilitadas nos processos de 
licitação, quanto à documentação apresentada e à desclassificação por 
incompatibilidade dos produtos.   

 

• rescisão do contrato de empresa prestadora de serviços de processamento de roupas 
no HU.  

 

• elaboração de minuta de edital para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de orientação e atendimento de alunos.  

 

• possibilidade de contratação, sob a forma de execução indireta, de empresa 
prestadora de serviços para realizar serviços operacionais nas áreas de serviços 
gráficos.  
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• possível ampliação de serviços em relação a contratato em vigor.  
 

• repactuação dos preços registrados em Ata – processos de licitação de Registro de 
Preços – concessão antes de 12 meses.  

 

• elaboração de modelos padrões de editais de licitação.  
 

• produtividade por m² de área para o termo aditivo a ser firmado, no contrato de 
prestação de serviços de jardinagem no Campus da UFSC.  

 

• manutenção de equipamentos que não possuem registro patrimonial, e sobre o 
excesso de registro patrimonial dos componentes de computador.  

 

• estudo de viabilização de registro e controle de estoque de roupas produzidas pelo 
HU.  

 

• recolhimento do INSS sobre as parcelas de mensalidade dos servidores e de co-
participação do Governo no Plano de Saúde, contratado pela UFSC, não previsto no 
contrato. 

 

• procedimento para a elaboração do termo de referência pelas unidades 
administrativas, para aquisição de bens e serviços comuns, nos termos do Decreto 
nº 5.450, de 31 de maio de 2005; valor estimado em planilhas de acordo com preços 
de mercado.   

 
Informações e auxílio:  
 

• na elaboração de plano de trabalho, projeto básico e planilha de custo para 
contratação de serviços de forma indireta. 

 

• na elaboração de termo de referência para contratação de serviços e aquisição de 
materiais. 

 

• aos pregoeiros e equipe técnica relativo aos editais de pregão presencial e pregão 
eletrônico com informações sobre tratamento diferenciado às microempresas, em 
atendimento as determinações legais. 

 

• na análise das planilhas para composição de custo das propostas comerciais 
apresentadas em processos de licitação para fins de classificação da empresa, bem 
como no pedido de recomposição do valor contratado.  

 

• Comissões de Análise e Repactuação de Contratos na análise das planilhas de 
custos dos contratos de serviços, e às Comissões de Licitações com informações 
que deverão conter os editais relativos às aquisições de materiais e serviços. 

 

• na elaboração de termos aditivos relacionados a repactuação e acréscimo de valores 
nos contratos administrativos. 

 

• no cálculo para o desconto nas faturas de prestação de serviços e no cálculo para 
penalidades aplicadas à empresa pelo descumprimento das condições pactuadas. 

  

• alteração das rotinas de trabalho para os postos de serviços com a inclusão de novos 
postos pela demanda existente, e redução de outros para adequar a capacidade de 
pagamento da instituição. 

 
Elaboração de:  
   

• planilha para estimativa mensal de custo de contratos de prestação de serviços.  
 

• edital de Plano de Saúde para os servidores e professores da UFSC.  
 

• modelos de termo de referencia para contratação de serviços e aquisição de 
materiais.  

 



 5/143

2.3  RELATÓRIO  DE  ATIVIDADES  DA  AUDIN  EM  2007 
 

O RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA AUDIN EM 2007 foi encaminhado, para conhecimento, 
acompanhamento e providências às Unidades da Administração Superior da UFSC, lembrando a 
necessidade de que as eventuais pendências apontadas no Relatório fossem sanadas e enviadas à 
AUDIN/UFSC, até a data de 14/03/2008, informações e/ou documentos que comprovassem o 
atendimento às recomendações e determinações apontadas no RAINT/2007. 

 
O Relatório foi também encaminhado à CGU-R/SC, à SECEX-SC/TCU e ao Conselho 

de Curadores da UFSC, além de ser disponibilizado na homepage da AUDIN na Internet 
(http://www.audin.ufsc.br); 

 
Após ter constatado que as recomendações/determinações expedidas por ela (auditoria 

prévia nos processos licitatórios, assessoria em procedimentos administrativos, manifestações sobre 
cálculos judiciais e relatório de atividades), pelos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo e pelo Tribunal de Contas da União, referentes ao exercício de 2007, foram objetos de 
ações com vistas ao cumprimento das mesmas, através do Parecer n° 031/2008, a AUDIN 
manifestou sua opinião de que a Prestação de Contas Anual de 2007 estava em condições de ser 
submetida à apreciação do Órgão/Unidade do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal e do Tribunal de Contas da União. 

 
2.4  AUDITORIAS REALIZADAS PELA AUDIN  
 

Foi realizada uma auditoria pela equipe técnica da AUDIN, na área de gestão de 
suprimentos de fundos com o uso dos cartões corporativos. 

  
Em relação às atividades de auditoria, em cumprimento a programação de auditoria, 

dada redução no quantitativo de profissionais e visto a freqüência de solicitações de informações 
das unidades administrativas e da equipe de auditoria dos órgãos externos de controle, não foi 
possível cumprir a programação inicialmente elaborada, entretanto os conteúdos relacionados na 
programação, em muitos casos foram objetos das assessorias administrativas. 

 
No relatório foram relacionadas as constatações derivadas dos exames realizados, as 

recomendações e as justificativas apresentadas pelas unidades administrativas, e ainda, 
informações julgadas importantes pela equipe técnica em relação aos exames realizados.  

 
Impropriedades apontadas como Ressalvas e Recomendações no 
Relatório de Auditoria da AUDIN/Ufsc n° 001/2008 – Auditoria nos Cartões Corporativos  
 
1 – As despesas realizadas com o uso do cartão  
Constatações: Foi constatado nos processos a freqüência de compras de cartucho de tinta ou toner para impressora. 
Muitos dos processos não continham as devidas justificativas que fundamentassem as aquisições, e outros com 
informações de que o almoxarifado não dispunha do material, ou que os mesmos estavam em vias de processo de 
licitação para aquisição.   
RECOMENDAÇÕES (1): À Administração: 
a) verificar se não é viável substituir as impressoras que usam cartucho de tinta pelas que usam toner, e também se não 
é viável a utilização de impressoras mais potentes em rede (setorizadas), sem que sejam necessárias várias impressoras 
individuais; 
b) fazer uma análise econômico-financeira das doações que são feitas pela Receita Federal, pois em um primeiro 
momento podem ser consideradas como viáveis para a instituição (haja vista a demanda existente), mas em um 
segundo momento, pelos materiais acessórios que são necessários ao funcionamento dos equipamentos, torna-se 
inviável. Um exemplo disso são as impressoras que usam cartucho de tinta, cujo custo/benefício está aquém das reais 
necessidades. Outro direcionamento seria orientar os técnicos que fazem a verificação dos equipamentos doados, que 
conduzam para uma análise mais apropriada da viabilidade para a instituição; 
c) suprir o NUMA (Núcleo de Manutenção) com uma quantidade de peças e componentes de reposição para os 
equipamentos da UFSC. As aquisições por processo de licitação tendem a ser mais em conta. Por mais que existam 



justificativas sobre a necessidade da compra, elas vêm repetindo-se para os materiais que os setores administrativos de 
suporte deveriam possuir em estoque para fornecer.  
RECOMENDAÇÕES (2): Para que se tenha controle do consumo dos cartuchos de tinta e de toner para as impressoras, 
como também das peças que estão sendo substituídas nos equipamentos, orientamos para que sejam identificados os 
equipamentos com seu número de patrimônio na nota fiscal de despesa ou no processo relativo aos materiais 
adquiridos.  
RECOMENDAÇÕES (3): Convém que os responsáveis pelas despesas apresentem justificativas  próprias e individuais 
que motivaram as despesas, na instrução de cada processo de prestação de contas (para os próximos processos). 

 

2 – As prestações de contas 
Constatações (1):   
a) Foi informado, no Relatório de Auditoria Anual de Contas (exercício de 2007) da Controladoria Geral da União 
(CGU), que os recursos liberados pelas Portaria nº 0054/DCF/2007 e nº 0106/DCF/2007 ao servidor matrícula nº 7750-
7 (Rogério Guerra), foram realizadas despesas fora do período de aplicação dos recursos. Entretanto, pela nossa 
análise, nas outras três liberações este problema não veio mais a ocorrer.  
b) Pela Portaria nº 064/DCF/2007, para o servidor Clóvis Souza, com data de liberação dos recursos em  02/07/2007 
para aplicação em 30 dias. Foram apresentados documentos de despesas dentro do prazo, relativo a um gasto parcial, 
para a diferença de valor foi aberto novo prazo para realização de despesas.  Pela Portaria nº 0078/DCF/2007 foi 
reaberto novo prazo para prestação de contas, e liberado complemento de valor em data de 07/08/2007, para aplicação 
de 30 dias. O período compreendido seria de 07/08/2007 a 05/09/2007, mas foram apresentadas despesas com data de 
26/09/2007.   
c) No relatório da CGU é apontada a Portaria nº 0041/DCF/2007 (que possui equívoco na data de liberação) - a unidade  
administrativa esclarece que a data correta da liberação é 03/05/2007. A mesma situação ocorre em relação à Portaria 
nº 0115/DCF/2007, ambas da servidora Carmelita Soares. Na resposta apresentada ao relatório foi informada a 
correção para a falhas detectadas. Em nossa análise, foram verificadas essas questões, mas pelo fato de já ter ocorrido 
uma análise anterior, nossas atividades foram conduzidas mais para o enfoque dos grupos de despesas, como relatadas 
no item 1 acima.  
d) Portarias do servidor Jói Alves, com documentos de despesas em data anterior ao período de liberação de recursos: 
e) Portarias do servidor Jair Elias, com documentos de aplicação dos recursos anteriores ao período de liberação dos 
recursos relativos às portarias: 
Constatação (2):  Foram efetuados saques de recursos para uso no pagamento das despesas, como relacionado na 
Tabela 2. Em muitos casos, com informações de que nos locais (de realização de despesas) não dispunham do 
equipamento para uso do cartão. Outros casos, no sentido de efetuar pagamento de compras cuja entrega foi feita no 
local de trabalho.  Ainda, que os saques ocorreram no sentido de agilizar os procedimentos, visto que o material era 
específico para determinada atividade e as empresas não operavam com o uso do cartão. 
RECOMENDAÇÃO (1):  que seja usado prioritariamente o cartão para o pagamento das despesas, evitando o saque dos 
recursos, pois os mesmos ocorrem tão somente em caráter excepcional.    
RECOMENDAÇÃO (2):  que a aplicação dos recursos e a prestação de contas respeitem o período definido em portaria e 
a data da liberação dos recursos; que seja verificada a situação das prestações de contas em relação às datas dos 
documentos de despesas apresentados, como relacionados nas letras “d” e “e” acima. 

 
3 –  A política de aquisições e o estoque necessário 
Informação: As várias compras dos setores administrativos, se forem somadas pelos tipos de despesas, na frequência 
com que são adquiridas, resultam em grande valor. 
RECOMENDAÇÃO (1):  convém que sejam organizados os procedimentos de compras com as unidades administrativas, 
visando a um planejamento adequado de suas necessidades para criar uma política de compras, no sentido de manter 
um estoque adequado de materiais nos setores de suporte. 
 
Providências(s): 
 

1. Memorandos nos 092 e 093/AUDIN/2008, dirigidos à PROINFRA e SEPLAN, respectivamente, com o seguinte 
teor: 

 Por determinação da Secretaria Federal de Controle Interno e recomendação da Controladoria Regional da União 
no Estado de Santa Catarina, foram realizadas atividades de auditoria nos processos de suprimento de fundos, em 
particular com o uso dos cartões corporativos relativos aos exercícios de 2006 e 2007. Para tanto, estamos 
encaminhando para conhecimento e providências, o Relatório de Auditoria realizado pela Auditoria Interna da 
UFSC. 

 No relatório constam as recomendações que deverão ser verificadas pela Administração, com atenção para as 
impropriedades informadas no certificado de auditoria. Nesse sentido, solicita-se manifestações quanto às 
providências que estão sendo tomadas a respeito, no prazo máximo de 30 dias, a contar do recebimento. 

 Informamos que o conteúdo do relatório constará do Relatório de Atividades de Auditoria de 2008 a ser 
encaminhado ao Conselho Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina, em cumprimento à 
determinação legal. 
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2. Memorando n° 094/AUDIN/2008, dirigido ao Magnífico Reitor, com o seguinte teor: 
 Por determinação da Secretaria Federal de Controle Interno e recomendação da Controladoria Regional da União 

no Estado de Santa Catarina, foram realizadas atividades de auditoria nos processos de suprimento de fundos, em 
particular com o uso dos cartões corporativos relativos aos exercícios de 2006 e 2007. Para tanto, submetemos a 
Vossa Magnificência, para conhecimento e apreciação, o Relatório de Auditoria realizado pela Auditoria Interna 
da UFSC. 

 No relatório constam as recomendações que deverão ser verificadas pela Administração e responsáveis pelas 
unidades administrativas, com atenção para as impropriedades informadas no certificado de auditoria. Este 
mesmo relatório está sendo enviado também para o Pró-Reitor de Infra-Estrutura e para o Secretário de 
Planejamento e Finanças, para as providências necessárias. 

 Informamos que o conteúdo do relatório constará do Relatório de Atividades de Auditoria de 2008 a ser 
encaminhado ao Conselho Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina, em cumprimento à 
determinação legal. 

3. Ofício n° 051/AUDIN/2008, dirigido à CGU-R/SC, com o seguinte teor: 
 Em atenção ao Ofício n° 3.553/208/CGU-R/SC, de 15/02/2008, e ao disposto no art. 8° da Instrução Normativa 

n° 07, de 29 de dezembro de 2006, da Controladoria-Geral da União, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia do 
RELATÓRIO DE AUDITORIA DA AUDIN N° 001/2008, referente ao exame realizado na gestão de suprimentos com o 
uso dos Cartões Coorporativos, nos exercícios de 2006 e 2007. 

 Seguem, ainda, cópia dos seguintes documentos: 
  Certificado de Auditoria do Relatório de Auditoria da AUDIN n° 001/2008; 
  Parecer do Dirigente da AUDIN/UFSC; 
  Memorando n° 092/AUDIN/2008, dirigido ao Pró-Reitor de Infra-Estrutura - PROINFRA; 
  Memorando n° 093/AUDIN/2008, dirigido ao Secretário de Planejamento e Finanças - SEPLAN. 
  Memorando n° 094/AUDIN/2008, dirigido ao Reitor da UFSC; 
 Haja vista as conclusões e recomendações deste Relatório, consultamos essa Controladoria Regional sobre a 

necessidade da realização de exames nos demais processos de suprimentos de fundos dos exercícios de 2006 e 
2007. 

4. Memorando 49/SEPLAN/2008, dirigido à AUDIN, com o seguinte teor: 
 Em resposta ao Memorando nº 093/AUDIN/2008, Assunto: Relatório de Auditoria da AUDIN nº 001/2008 – 

Cartão Corporativo do Governo Federal, estamos apresentando, em anexo, manifestação do Diretor do 
Departamento de Contabilidade e Finanças acerca das providências já tomadas de acordo com as respostas das 
recomendações apresentadas no referido relatório. 

  Expediente s/n, de 10/11/2008, do DCF à SEPLAN, com o seguinte teor: 
 Item 2 – As prestações de Contas 
 - Recomendação (1) 
 Quanto ao uso do Cartão de Pagamento do Governo Federal na modalidade de Saque: 
 Informamos que o saque de recursos com Cartão de Pagamento, está sendo utilizado excepcionalmente, quando 

não há possibilidade de pagamento através do próprio cartão de crédito. Reforçamos que a Portaria nº 653 de 28 
de maio de 2008, expedida pelo Ministro de Educação, em seu artigo 1º autoriza os órgãos e entidades do MEC a 
utilizarem o uso do saque para compras e serviços até o limite de 20% do total anual do órgão das despesas com 
cartão em Suprimentos de Fundos. 

 - Recomendação (2) 
 Despesas fora do período estabelecido: 
 Concordamos que houve algumas despesas adquiridas fora do período estabelecido pelas portarias; como bem 

demonstra este relatório e também já apontado no relatório de auditoria da CGU. Diante destas constatações 
informamos que já adotamos rotinas de controle e acompanhamento para que não venham a ocorrer tais 
impropriedades. 

  
Pendência(s): 
 

 1 – As despesas realizadas com o uso do cartão
 A PROINFRA deverá informar as providências adotadas em relação às recomendações “1”, 

“2” e “3”, conforme solicitado no Memorando n° 092/AUDIN/2008. 
 3 –  A política de aquisições e o estoque necessário
 A PROINFRA deverá informar as providências adotadas em relação à recomendação “1”, 

conforme solicitado no Memorando n° 092/AUDIN/2008. 
 

2.5  CONTROLADORIA-GERAL  DA  UNIÃO 
 

Todas as comunicações, diligências, solicitações de auditorias, solicitação de diligência 
e relatórios de auditoria emanadas da Controladoria-Regional da União no Estado de Santa 
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Catarina (CGU-R/SC), encaminhadas à AUDIN, tiveram o devido encaminhamento interno junto às 
Unidades da UFSC. 

 
Para o encaminhamento de informações requeridas e recomendações, a AUDIN expediu 

memorandos às unidades internas da UFSC e ofícios à CGU-R/SC, bem como coordenou a 
elaboração de expedientes firmados pelo Reitor, prestando esclarecimentos e/ou encaminhando 
informações e documentos originários de diversas unidades desta Universidade, além de também 
disponibilizar os documentos originais solicitados. 

 
A Auditoria de Acompanhamento da Gestão (201404), realizada em 2007, na área de 

pessoal (exercício irregular de cargo – acumulação de cargos, dedicação exclusiva, 
incompatibilidade de horários e gerência privada), teve, em 2008, o acompanhamento da AUDIN, 
bem como o monitoramento quanto à apuração pelo setor competente das situações 
apresentadas pela Equipe de Auditoria. 

 
No exercício de 2008, a CGU-R/SC atuou nas seguintes auditorias junto à UFSC: 
 
a) Auditoria de Acompanhamento da Gestão (202823), iniciada em 2007, referente 

cruzamento SIAPE x SISAC. Para esta Auditoria, a AUDIN/UFSC, em 2008, recebeu a Solicitação 
de Auditoria Final remetida pela CGU-R/SC. Foi encaminhado à UFSC o Relatório de Auditoria. 

 
b) Auditoria de Acompanhamento da Gestão na Área de Pessoal (207160).  
 
c) Auditoria de Gestão (208481) para avaliação da gestão da UFSC referente ao 

exercício de 2007, que compôs o Relatório de Prestação de Contas. Para esta Auditoria, a CGU-
R/SC emitiu 18 (dezoito) Solicitações de Auditorias. Foram encaminhados à UFSC o Relatório de 
Auditoria e o Plano de Providências. 

 
d) Auditoria de Fiscalização de Contratos do  do Hospital Universitário (210083). 

Para esta Auditoria, a CGU-R/SC emitiu 02 (dois) ofícios com pedidos de informações e 03 (três) 
Solicitações de Fiscalização. 

 
e) Auditoria de Acompanhamento de Gestão (217334) para subsidiar os trabalhos de 

prestação de contas da UFSC referente ao exercício de 2008. Para esta Auditoria, a CGU-R/SC 
emitiu 07 (sete) Solicitações de Auditorias. Foram encaminhados à UFSC o Relatório de Auditoria 
e o Plano de Providências. 

 
f) Auditoria de Acompanhamento (220802). Para esta Auditoria, a CGU-R/SC emitiu 

01 (uma) Solicitação de Auditoria. 
 

Ainda no exercício de 2008, a Controladoria-Geral da União, por meio de seus órgãos,  
encaminhou os seguintes Relatórios: 

 
a) A CRG/CGU-PR enviou o Relatório de Inspeção Correicional n° 001/2007, 

realizada em 2007, pela Corregedoria Setorial do Ministério da Educação – 
CSMEC/CORAS/CRG/CGU-PR. 

 
b) A DSEDU/DS/SFC/CGU-PR mandou o Relatório de Ação de Controle nº 

00190.016282/2005-90, realizada em 2006, pela CGU-R/SC. 
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S e t o r :  N a t ur e za :  

CGU-R/SC EN C A M I N HA  REL AT ÓRI O DE  AU D IT O R I A  202823
   

T i p o  d e  E x p e d i e n t e  -  N º :   D a ta d o  d e :  

Ofício n° 8 .793/2008/CGU-R/SC  27/03/2008 
 

T e o r  do  O f í c io :  

 Encaminho a  Vossa Magnif icência ,  em anexo,  o  Relatór io de Auditor ia  nº  202823,  real izado 
sobre anál ise  de processos de aposentador ia  e  pensão em estoque nessa Unidade Gestora,  para  
conhecimento e providências necessár ias .  
2 .  Considerando que está  em curso,  nessa unidade,  a  Auditor ia  de Avaliação de Gestão 
referente  ao exercício  de 2007,  Ordem de Serviço 208481,  informo que as  considerações e  
providências  adotadas,  referentes  ao  Relatór io  em anexo,  devem ser  fornecidas  em atenção ao 
i tem 1.2 da Sol ici tação de Auditor ia  208481/01,  de 20/03/2008.   
RELATÓRIO DE AUDITORIA 
[ . . . ]  
3  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  
[ . . . ]  
3 .2  SUBÁREA  -  SEGURIDADE SOCIAL  
3.2 .1 ASSUNTO  -  APOSENTADORIAS  
3.2 .1.1 CONSTATAÇÃO: (003)  
Exis tência  de atos  de pessoal  não cadastrados no SISACnet/TCU A Universidade não vem 
cadastrando todos os  atos de concessão de aposentador ia  no Sis tema de Regis t ro  e  preciação 
de Atos de Admissão e  Concessão -  SISAC,  do Tr ibunal  de Contas  da União.  
[ . . . ]  
RECOMENDAÇÃO: 001  
Que a  Rei tor ia  da UFSC busque al ternat ivas  concretas  no sent ido de supr imir  as  causas que 
fazem com que o  DDAP não esteja efetuando o  cadastramento no SISAC dos atos de concessão 
de aposentador ia  ainda não cadastrados,  destacadamente os  re lacionados na Sol ici tação de 
Auditor ia  202823/01,  de 14/12/2007.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Efetuar  o  cadastramento  dos atos de aposentadoria  no s is tema SISAC levantados durante  os  
exames de audi tor ia  e  enumerados na SA 202823/01.  
[ . . . ]  
3 .2 .2 ASSUNTO  -  PENSÕES  
3.2 .2.1 CONSTATAÇÃO: (005)  
Exis tência   de  a tos  de  concessão  de  pensão  não  cadastrados  no SISACnet/TCU.  
[ . . . ]  
RECOMENDAÇÃO: 001  
Que a  Rei tor ia  da UFSC busque al ternat ivas  concretas  no sent ido de supr imir  as  causas que
fazem com que o  DDAP não esteja efetuando o  cadastramento no SISAC dos atos de concessão 
de  pensão não cadastrados,  des tacadamente  os  re lacionados na  Sol ic i tação de Auditor ia 
202823/01,  de 14/12/2007.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Efetuar  o  cadastramento dos atos de pensão no s is tema SISAC levantados durante  os exames  
de audi tor ia  e  enumerados na SA 202823/01.  
[ . . . ]  
III  – CONCLUSÃO 
Em face dos exames real izados,  somos de opinião que a  Unidade Gestora  deve adotar  medidas  
corret ivas  com vis tas  a  e l id ir  os pontos ressalvados nos i tens 3.2 .1.1 e  3.2 .2.1.   

 

P r o v id ên c ia s :  

Memorando nº 040/AU DIN/2008,  ao Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social ,  com o 
seguinte teor:  
Para conhecimento,  acompanhamento e ,  se  for  o  caso,  para  as  providências  que se  f izerem 
necessár ias  quanto  aos  assuntos  per t inentes  à  área de supervisão dessa  Pró-Rei tor ia,  
encaminhamos a  V.  Sa. ,  em anexo,  cópia  do Ofício n° 8 .793/2008/CGU-R/SC e do RE L A T ÓR IO  
D E  AU D I T O R I A  N°  202823 da Controlador ia-Regional  da União no Estado de Santa Catar ina,  
referentes à Auditor ia de Acompanhamento na Área de Gestão de Recursos  Humanos.  
Haja  v is ta  o  d isposto  no 2° parágrafo  do Ofício  em epígrafe ,  so l ic i tamos que as  considerações e  
providências  adotadas ,  juntamente  com a documentação comprobatór ia ,  sejam 
comunicadas/enviadas a  es ta  AU DIN,  para que possamos elaborar  resposta  à  CGU-R/SC. 
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Sol ici tamos,  a inda,  que cópia  dos esclarecimentos e/ou documentos,  quando possível ,  também 
seja encaminhada por  meio e le trônico para  o  endereço audi@audin.ufsc .br.  
I tem “1.2” da Sol ici tação de Auditor ia  208481/01:  
 

-  Fornecer  o  P lano  de  Prov idênc ias  dev idamente  a tual i zado ,  con tendo  as  prov idênc ias  adotadas  quanto  
às  Recomendações  da  CGU/SFC dest inadas  a  essa  Unidade  –  durante  o  per íodo  obje to  de  nossos  
exames ,  em espec ia l  com re lação  às  Recomendações  cons tantes  dos  Pontos ,  In formações  e  Comentár ios  
des ta  CGU/SC nos  Relatór ios  de  Audi tor ia  emi t idos  durante  o  per íodo;  
-  Demonst rar  o  cumprimento  de  cada i t em,  separadamente ,  inc lu indo  a  documentação  necessár ia  para  
ev idenciar  o  seu  e fe t ivo  cumprimento  durante  o  per íodo  de  exames;  
-  Jus t i f i car ,  se  for  o  caso ,  cada  d i l igênc ia  e  so l ic i tação  não  a tendida  – bem como cada  recomendação e  
de terminação  não implantada.   
Informamos que,  por  meio do Memorando n° 018/AU DIN/2008,  de 01/04/2008,  comunicamos ao 
Coordenador  da Equipe de Auditor ia  208481 que informações referentes  à  a tuação da CGU-R/SC 
no exercício  de 2007 constavam do RAINT/2008,  complementadas no PA R E C ER  N° 031/2008 da 
AU DIN.  
Memorando nº  55/PRDHS/2008 à Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Em atenção ao memorando 040/AudIn/2008,  temos a  informar  t ra tar-se  de assunto  respondido 
através do memorando 046/PRDHS/2008 e seus anexos.  
Memorando nº  46/PRDHS/2008,  com o seguinte teor:  
Em atenção à  Sol ici tação de Auditor ia  208481/02,  temos a  esclarecer :  
ITEM 1 –  O Rei tor  da UFSC, através da Por tar ia  285/GR/2008,  const i tu iu  Comissão Especial  
formada por  servidores  Técnico-Adminis tra t ivos  para  o  f iel  cumprimento das  determinações  às  
SA 201404/01 a  202404/06 (anexo 1) .  
ITEM 2 – O DDAP/PRDHS,  assim como vár ios  setores  de t rabalho da UFSC,  sofre  as  
conseqüências  de anos sem autor ização de contratação efet iva de servidores ,  ocasionando a  
d iminuição de seus quadros laborais .  Conforme demonstrado nos documentos anexo (2) , sempre 
houve a  preocupação com tal  s i tuação por  par te  da d ireção DDAP, através de re i terads  
sol ic i tações de  pessoal  junto  ao DDPP na lo tação de  servidores  que venham redis tr ibuídos,  
cedidos por  outros  órgãos ou por  meio  de remoção.  Mesmo assim,  os  quant i ta t ivos necessár ios 
nunca foram totalmente supr idos.  Agora,  com o advento das Portar ias  450/MPOG/07,  
172/MEC/08 e  212/MEC/08,  que autor izam a contratação de pessoal  pela  UFSC, o  DDAP terá  
suas necessidades  a tendidas  nos cargos de Assis tentes  de Adminis tração,  Técnicos de 
Contabi l idade e de  Arquivis tas .  Informamos a inda que o  concurso públ ico para o  preenchimento 
das  vagas ocorrerá  d ia  18 de maio  de 2008,  conforme Edital  nº  18/DDPP/08.  
ITEM 6 –  A Comissão,  refer ida no i tem 1,  d isponibi l izará  todas informações possíveis  em meio 
ele trônico.  
Pendência(s) :  
 A PRDHS deverá informar as providências adotadas para atendimento às 

recomendações constantes dos itens 3.2.1.1(registros dos atos de aposentaria no 
SISAC) e 3.2.2.1 (registros dos atos de pensão no SISAC do Relatório de 
Auditoria nº 202823 

 
   

S e to r :  N a tu re za :  

CGU-R/SC RE L A T Ó R I O D E  IN S P E ÇÃ O  CO R R E CI O N A L
   

T i p o  d e  E x p e d i e n t e  -  N º :   D a ta d o  d e :  

Ofício n° 20.173/2008/CRG/CGU-PR  24/06/2008 
 

T e o r  do  O f í c io :  

Ao cumprimentar  cordialmente Vossa Magnif icência,  ref i ro-me ao Ofício nº  
36774/CSMEC/CORAS/CRG/CGU-PR, de 06.11.2007,  por  meio do qual  es ta  Controlador ia  
Geral  da  União informou a  real ização de inspeção correcional  nessa  Ins t i tu ição de  Ensino 
Super ior .  
2 .  Concluída a  inspeção,  a  Corregedoria Setor ia l específ ica  e laborou Relatór io  com 
recomendações  de  aperfe içoamento e  adoção de providências  a  serem implementadas  pelas 
unidades dessa Inst i tu ição.  
3.  Ao encaminhar  a  Vossa Magnif icência  o  refer ido Relatór io,  peço a  sua colaboração e 
empenho junto  aos setores  responsáveis ,  com vistas  ao  necessár io  cumprimento das 
recomendações.  
 

mailto:audi@audin.ufsc.br
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORREICIONAL Nº 01/2007
[. . . ]  
9 .  RECOMENDAÇÕES AO ÓRGÃO 
Por  todo o exposto,  é  o  presente para sol ici tar  à  UFSC que sejam adotadas as  seguintes  
providências:  
a)  seja  examinada a  possib i l idade de constar  no regimento  in terno,  disposi t ivo  específ ico sobre 
a  competência  para  a  instauração de procedimentos  discipl inares,  bem como para  julgamento,  
inclusive nos casos de arquivamento;  
b)  seja  dado conhecimento  para  esta  Corregedor ia Setor ial ,  de  todos os  processos 
adminis t ra t ivos  disciplinares  e  s indicâncias,  inclusive patr imoniais ,  a  par t i r  de  agora 
instaurados pela  Univers idade,  com a inclusão das informações no Sis tema CGU/PAD; 
c)  seja  dado conhecimento  a  es ta  Corregedor ia  Setor ia l  de  todos os  julgamentos  a  serem 
profer idos pelo  Reitor  em Processos Adminis trat ivos Disciplinares  e /ou Sindicâncias  
instaurados pela  UFSC, com a inclusão das informações no Sis tema CGU/PAD; 
d)  seja  instaurado Processo Administrat ivo Discipl inar  para  apuração dos fatos  narrados nos 
i tens 5 .2.4.1,  5 .2.4.2 ,  5 .2 .5.1  e  5 .2.2 .4,  do  Relatór io  de Gestão  n° 18971,  consoante  suger ido 
pela  Secretar ia  Federal  de Controle In terno;  
e)  sejam observados,  com maior  r igor ,  os  requis i tos  formais  previs tos  na Lei  n° 8 .112/90 para 
procedimentos d iscipl inares,  inclusive em relação à observância  do prazo para a  ins ta lação das  
comissões,  para  a  prát ica  de a tos pela  comissão e  para  o  julgamento dos  procedimentos 
adminis t ra t ivos disc ipl inares.  
[ . . . ]  
AU D I T O R I A   D E  GE S T Ã O  (189712)   –   EX E R C ÍC I O   D E   2006 
5.2 .2.4 CONSTATAÇÃO: (078)  
Reincidência  da  s is temát ica  de aquis ições  indevidas  por  Dispensa de Lici tação com 
fracionamento  de despesas  e  conf igurando permanência  do descumprimento  de determinações do 
TCU e de recomendações  da  CGU. A UFSC não a tendeu às  determinações  do TCU cont idas  na 
al ínea "m" do Acórdão  nº   1184/2004 - 1ª  Câmara,  bem como à recomendação cont ida no i tem 
8.2 .2.4 do Relatór io  de Auditor ia  175137/2006 da CGU. 
RECOMENDAÇÃO: 001  
Reiteramos as  recomendações  não atendidas  constantes  do i tem 8.2 .2.4  do Relatór io de 
Auditor ia  175137/2006 da CGU, reproduzida abaixo,  bem como  aquelas   cont idas   na  a l ínea 
"m"  do Acórdão nº  1184/2004 -  1ª  Câmara:  
a)  Adotar  a  prát ica  de centra l izar  e  consol idar  as  compras de bens e  serviços dos d iversos 
setores  da UFSC. 
b)  Real izar  o  devido processo l ic i ta tór io  para  as  aquis ições por  d ispensa de l ic i tação que não 
atendam os requis i tos  exigidos na Lei  8 .666/1993,  preferencialmente na modalidade pregão,  
conforme determinado pelo TCU. 
c)  Observar  as  d iversas   determinações do TCU ci tadas em diferentes  Acórdãos e  per íodos no 
sent ido de planejar  anualmente  as  necess idades  da  Ins t i tu ição  e   adotar   modal idade  l ic i ta tór ia  
compatível   com a previsão anual  de consumo.  
d)  Implantar  e  exigir  de  cada unidade in terna  o  cumprimento da nova rot ina  de compras 
es tabelecida pela  UFSC. Além disso,  a  UFSC deverá  pr ior izar  a  e laboração de  seu Plano Dire tor  
de Informática,  tendo em vis ta  que,  conforme ci ta  o  re la tor  do Acórdão 1540/2003 -  Plenário  -
TCU: 'O planejamento  é  um dever  do gestor ,  v is to  que dele  decorrerá  a  ef ic iência ,  que deve 
pautar  toda ação do adminis trador  públ ico ,  consoante   pr incípio insculpido na Car ta  Maior .  Na 
área de informática  ta l  procedimento  é  a inda mais  exigido,  em face da crescente  quant idade de 
dados e  informações que necessi tam ser  es truturadas,  do al to  custo  das   novas  tecnologias   e  
das  constantes  exigências  de a tual ização de sof tware e  hardware,  tudo em contraposição ao 
quadro de escassez dos  recursos  públ icos  disponíveis .  Nesse contexto,  somente  um plano dire tor  
de  informática  minucioso e  constantemente a tual izado poderá  prever  as  necessidades  da 
inst i tu ição no cur to ,  médio e  longo prazos,  de tal  sor te  que as  l ic i tações possam ser  real izadas 
com a adequada previsão das  quantidades,  em função do consumo em um horizonte  mais  amplo,  
propiciando,  assim,  que as  compras sejam fei tas  de uma só  vez,  pela  modal idade cabível  de  
l ic i tação ' .  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Abster-se  de efetuar  pagamentos antecipados,  exceto nos casos  excepcionais ,  jus t i f icados e  com 
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garant ias ,  tendo em vis ta  o  d isposto no Art igo 38 do Decreto nº  93.872/1986.  
RECOMENDAÇÃO: 003  
Apurar  as  responsabi l idades administrat ivas ,  nos termos da Lei  8 .666/93 e  8.112/90,  pelas  
re incidências  em aquis ições i legais  de mater iais  e  serviços com fracionamento de despesas ,  
contrar iando recomendações anter iores  da CGU e determinações do TCU. 
5.2 .4.1 CONSTATAÇÃO: (033)  
Reincidência  no pagamento antecipado de despesas  contra tadas.  
RECOMENDAÇÃO: 001  
Abster-se de real izar  pagamento antecipado de quaisquer  despesas contratadas pela  
Universidade,  respei tando sempre os  estágios da despesa def in idos em lei .  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Providenciar  a  apuração das responsabi l idades adminis tra t ivas quanto  ao pagamento de notas  
f iscais  de serviços  contratados que até  o  presente  momento ainda não foram executados pela  
empresa contratada.  
5 .2 .4.2 CONSTATAÇÃO: (066)  
Permanência  da ausência  de recolhimento de recei tas  aufer idas  com os  Cursos  de 
Especia l ização da Univers idade à Conta  Única da UFSC junto ao Tesouro Nacional .  
RECOMENDAÇÃO: 001  
Apurar  as  responsabil idades adminis tra t ivas ,  na  forma da legislação vigente,  pelo  não-
atendimento in tegral  das  determinações cont idas  noAcórdão 1795/2004-TCU-1ªCâmara (mantido 
pelo  Acórdão 2 .338/2005-TCU- 1ªCâmara) ,  conforme previs to  no própr io  Acórdão,  em caso de 
seu não-atendimento.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Atender  integralmente as  determinações cont idas no Acórdão 1795/2004-TCU-1ªCâmara 
(mantido pelo  Acórdão 2 .338/2005-TCU-1ªCâmara) ,  sendo que o  recolhimento das recei tas  
deverá  ser  fe i to  d ire tamente na Conta Única da UFSC junto  ao  Tesouro Nacional  e  sem que se  
inst i tua  a  f igura da arrecadação prévia  de ta is  recursos por  Fundações de Apoio  antes  de 
recolhê- la  à  Conta Única da UFSC. 
5.2 .5.1 CONSTATAÇÃO: (072)  
Ausência  de apuração de responsabi l idades em relação a  problemas apontados na obra da Etapa 
II  do novo prédio da Arquitetura,  com não-atendimento de recomendação da CGU. 
RECOMENDAÇÃO: 001  
Apurar  as  devidas  responsabi l idades  e  adotar  medidas  adminis tra t ivas,  contra tuais  e  penais  
contra  a  empresa executora das obras  da Etapa II  do  novo prédio  do Curso de Arqui tetura,  
conforme previs to  no contrato,  devido ao atraso  na entrega da obra e  aos problemas apontados 
em relatór ios  anter iores  re la t ivos às  obras  ci tadas.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Comprovar  o  atendimento  às  recomendações contidas  nos Relatór ios  nº  175137/2006/CGU e nº  
154084/2004/CGU. 
 

P r o v id ên c ia s :  

Memorando nº  110/AUDIN/2008 ao Pró-Reitor de Infra-Estrutura,  com o seguinte teor:  
Para conhecimento,  acompanhamento  e  para as  providências  que se  f izerem necessár ias  quanto 
aos  assuntos  per t inentes  à  área  de supervisão dessa  Pró-Rei tor ia ,  encaminhamos a  V.  Sa. ,  em 
anexo,  cópia do Ofício n° 20173/2008/CRG/CGU-PR, de 24/06/2008,  da Corregedor ia-Geral  da 
União da Controladoria-Geral  da União,  que encaminha à  UFSC cópia  do RE L A T Ó R I O  D E  
IN S P EÇ Ã O  CO R R E I C I O N AL  N° 01/2007.  
Esclarecemos que a  descont inuidade na tramitação do Ofício  em epígrafe,  nesta Audi tor ia 
In terna,  fo i  decorrente das  especif ic idades  e  pecul iar idades  dos  assuntos  em te la ,  resgate  das  
informações anter iormente prestadas  e  de acúmulo de a t iv idades nesta AU DIN.    
Consta  da a l ínea “d” do i tem “9” (RE C O M EN D A Ç Õ E S  A O  ÓR G Ã O)  do RE L A T Ó R I O  D E  IN SP E Ç Ã O 
CO R R E I C I O NA L  N° 01/2007 a seguinte  recomendação:  “seja instaurado Processo Administra t ivo 
Discipl inar  para apuração dos fa tos  narrados nos i tens 5 .2.4 .1,  5 .2.4.2 ,  5 .2.5.1  e  5 .2.2.4 ,  do 
Relatór io  de Gestão n°  189712,  consoante  suger ido pela  Secretar ia  Federal  de Controle  
In terno;”.  
Salvo maior  ju ízo,  suger imos a  Vossa Senhoria ,  t i tu lar  da Pró-Rei tor ia  de Infra-Estru tura  –
PROINFRA, legatár ia da então Pró-Rei tor ia  de  Orçamento,  Adminis tração e  Finanças  – PROAF, 
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que fosse elaborado dossiê  para  cada um dos i tens ci tados (5.2 .4.1,  5 .2.4 .2,  5 .2.5 .1  e  5.2.2 .4)  e ,  
poster iormente,  encaminhados ao Chefe de Gabinete  do Rei tor ,  para,  ouvida a  PFSC/PGF/AGU 
junto  à  UFSC, def lagração de Processos de Sindicâncias  ou de Processos Discipl inares 
Adminis tra t ivos .  
Segue apensada cópia dos seguintes documentos:  

 Extrato  dos i tens 5.2.2 .4,  5 .2.4 .1,  5 .2 .4.2  e  5 .2.5 .1  do Relatór io  de Auditór ia  189712 no 
RE L A T Ó R I O  D E  AT I V I D AD E S  EX E C U TA D A S  E M  2007  R E L A C I ON A D A S  C O M  A  CO N T R O L A D O R I A-
GE R A L  D A  UN I Ã O;  

 Extrato  dos i tens 5.2.2 .4,  5 .2.4 .1,  5 .2 .4.2  e  5 .2.5 .1  do Relatór io  de Auditór ia  189712 no 
RE L A T Ó R I O  AN U A L  D E  AT I V I D A D E S  D A  AU D I T OR I A  IN T E R N A  E M  2007  –  RAINT2007; 

 Extrato  dos i tens 5.2.2 .4,  5 .2.4 .1,  5 .2 .4.2  e  5 .2.5 .1  do Relatór io  de Auditór ia  189712 no 
PA R E C ER  N°  031/2008;  

 Excer to do Ofício n° 064/PROAF/2007;  

 Memorando n° 034/PROAF, de 14/04/2008;  

 Excer to do Ofício n° 185/GR/2008 

 Expediente  s /n ,  de 12/09/2008,  do Depar tamento de Informática e  Estat ís t ica  – INE.  
 

Memorando nº  111/AUDIN/2008 ao Chefe do Gabinete do Reitor,  com o seguinte teor:  
Para conhecimento,  acompanhamento  e  para as  providências  que se  f izerem necessár ias  quanto 
aos  assuntos  per t inentes  à  área  de supervisão desse  Gabinete ,  encaminhamos a  V.  Sa. ,  em anexo,  
cópia  do Ofício n° 20173/2008/CRG/CGU-PR, de 24/06/2008,  da Corregedor ia-Geral  da  União 
da Controlador ia-Geral  da União,  que encaminha à  UFSC cópia do RE L A T Ó R I O D E  IN S P E ÇÃ O  
CO R R E I C I O NA L  N° 01/2007.  
Esclarecemos que a  descont inuidade na tramitação do Ofício  em epígrafe,  nesta Audi tor ia 
In terna,  fo i  decorrente das  especif ic idades  e  pecul iar idades  dos  assuntos  em te la ,  resgate  das  
informações anter iormente prestadas  e  de acúmulo de a t iv idades nesta AU DIN.    
Constam do i tem “9” (RE C O M E N D AÇ Õ E S  A O ÓR G Ã O )  do  REL A T Ó R I O  D E IN SP E Ç Ã O  CO R R E I C I O NA L  
N° 01/2007 as  recomendações “a”,  “b”,  “c” e  “e”,  abaixo reproduzidas,  referentes às  
Sindicâncias  e  aos  Processos  Adminis t ra t ivos  Discipl inares ,  que,  a tualmente ,  se  encontram na 
esfera de competência desse  Gabinete:  
a) seja  examinada a  possibi l idade de constar no regimento  in terno,  disposi t ivo  especí f ico  sobre 
a  competência para a instauração de procedimentos d iscipl inares,  bem como para ju lgamento,  
inclusive nos casos de arquivamento;  
b) seja  dado conhecimento  para esta Corregedoria Setorial ,  de todos os  processos 
adminis trat ivos d isciplinares e  s indicâncias,  inclusive patr imoniais ,  a  part ir  de agora 
instaurados pela Universidade,  com a inclusão das in formações no Sis tema CGU/PAD;   
c) seja  dado conhecimento a  esta Corregedoria  Setoria l  de todos os ju lgamentos a  serem 
proferidos pelo Reitor  em Processos Administrat ivos Discipl inares e/ou Sindicâncias 
instaurados pela UFSC, com a inclusão das in formações no Sis tema CGU/PAD;  
( . . . )  
e)  sejam observados,  com maior r igor,  os  requis i tos  formais  previs tos  na Lei  n° 8 .112/90 para 
procedimentos disc iplinares,  inclusive  em relação à  observância  do prazo para a  instalação das 
comissões,  para a  prát ica  de a tos  pela  comissão e  para o  julgamento  dos procedimentos 
adminis trat ivos d iscipl inares.  
Sol ici tamos que,  caso haja  manifestação quest ionando às recomendações acima ci tadas ,  sejam 
enviadas  a  es ta  AU DIN as  devidas  jus t if icat ivas,  para  que possamos elaborar  resposta à  
CRG/CGU-PR. 
Segue apensada cópia do Memorando n° 110/AU DIN/2008,  de 23/10/2008,  d ir ig ido à  Pró-
Rei tor ia  de Infra-Estrutura  –  PROINFRA, suger indo providências  por  par te  daquela  Pró-Rei tor ia  
em relação à  recomendação constante da a l ínea “d” do i tem “9” (RECO M E N D A Ç Õ ES  A O  ÓR G Ã O)  do 
RE L A T Ó R I O  D E  IN S P E ÇÃO  CO R R E I C IO N A L  N° 01/2007.  
Lembramos a  V.  Sa.  a  necessidade de que as  eventuais  ocorrências de s i tuações  da natureza em 
questão,  que es tejam em desacordo com as  recomendações  constantes  do i tem “9” 
(REC O M E N DA Ç Õ E S  A O  ÓR G Ã O)  do RE L A T Ó R I O  D E  INS P EÇ Ã O  CO R R EI C I O N A L  N° 01/2007 sejam 
sanadas,  haja  vis ta  que,  com cer teza,  a  Equipe de Auditor ia  da Controlador ia-Regional  da  União 
no Estado de Santa Catar ina (CGU-R/SC) que aval iará  a  gestão  da Universidade Federal  de 
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Santa Catar ina referente  ao  exercício  de 2008,  sol ici tará  comprovações do atendimento  em 
relação àquelas recomendações .  
Para que es ta  AU DIN possa cumprir  a  sua obr igação especif icada no ar t .  15  do Regimento 
Interno da  Rei tor ia  da Univers idade Federal  de Santa  Catar ina  de  “acompanhar a  implementação 
das recomendações e  determinações de medidas saneadoras apontadas pelos órgãos/unidades 
do Sis tema de Controle In terno do Poder Execut ivo Federal  e  do Tribunal  de Contas da União”,  
sol ic i tamos que nos sejam comunicadas  as  ações  e providências  adotadas  no saneamento destas  
eventuais  ocorrências .  
Sol ici tamos,  a inda,  que cópia dos esclarecimentos/ informações e/ou documentos,  quando 
possível ,  também seja  encaminhada por  meio e le trônico para  o endereço audi@audin.ufsc.br .  
As providências  tomadas por  esse Gabinete  serão incluídas  no Relatór io  Anual  das  Atividades 
de  Audi tor ia  In terna (RAINT) desta  AU DIN,  que in tegrará o  processo de prestação de contas do 
exercício de 2008.  
Memorando n° 171/PROINFRA/2008,  de 03/11/2008,  ao Chefe de Gabinete do Reitor :  
Conforme recomendação da Controlador ia  Regional  da União em Santa  Catar ina,  a través do 
Relatór io  de Auditor ia  Anual  de Contas ,  exercício  de 2007,  sol ici tamos aber tura  de Processo 
Administra t ivo para que sejam apuradas as  responsabi l idades relat ivas  ao i tem 8.1.1.7 ,  
recomendação 003 ,  do refer ido re latór io.Segue anexo cópia do ci tado i tem. 
“ R E C O M E N DA Ç Ã O :  0 0 3  
Ap ur ar  a s  r e sp on sab i l i dad es  ad min i s t ra t i va s ,  n os  t e r mo s  d a  Le i  8 .66 6 /93  e  8 . 112 /90 ,  p e la s  r e in c id ên c ia s  em  
a qu i s i çõ e s  i l e g a i s  d e  ma te r ia i s  e  s e r v i ç os  co m  f ra c i o n am e n t o  d e  d es p e s a s ,  co n t ra r iand o  r e co menda ções  
a n t e r i o r e s   d a   C G U e  d e t e rm i na çõ e s   d o   T C U ."  
Memorando n° 172/PROINFRA/2008,  de 03/11/2008,  ao Chefe de Gabinete do Reitor :  
Conforme recomendação da Controlador ia  Regional  da União em Santa  Catar ina,  a través do 
Relatór io  de Auditor ia  Anual  de Contas ,  exercício  de 2007,  sol ici tamos aber tura  de Processo 
Administra t ivo para que sejam apuradas as  responsabi l idades relat ivas  ao i tem 8.1.1.9 ,  
recomendação 002 ,  do refer ido re latór io.Segue anexo cópia do ci tado i tem. 
“ R E C O M E N DA Ç Ã O :  0 0 2  
P r o v id en c ia r  a  a pu ra ção  d as  r e sp on sab i l i d ad es  a d mi n i s t r a t i va s  qua n to  a o  pag a me n to  d e  no ta s  f i s c a i s  d e  s e r v i ço s  
c o n t ra tad o s  q u e  a t é  o  p r e s en t e  mo m en to  a i n d a  n ã o  f o r a m  e x e c u t a d o s  p e la   e mp r es a  c o n t ra tad a . "  
Memorando n° 173/PROINFRA/2008,  de 03/11/2008,  ao Chefe de Gabinete do Reitor :  
Conforme recomendação da Controlador ia  Regional  da União em Santa  Catar ina,  a través do 
Relatór io  de Auditor ia  Anual  de Contas ,  exercício  de 2007,  sol ici tamos aber tura  de Processo 
Administra t ivo para que sejam apuradas as  responsabil idades rela t ivas  ao  i tem 8.1.1 .14,  
recomendação 001 e  002 ,  do refer ido relatór io.Segue anexo cópia do ci tado i tem. 
“ R E C O M E N DA Ç Ã O :  0 0 1  
A p u r a r  a s  d ev id a s  r e s pon sa b i l i da d es  e  a d o t a r  me d i d a s  a d mi n i s t r a t iv a s ,  con t r a tu a i s  e  p e na i s  co n t r a  a  e mp r e s a  
e x e cu to r a  d a s  o b r as  d a  E t a pa  I I  do  no vo  p r é d io  d o  Cu r so  d e  A rqu i t e t u r a ,  c on f o r me  p r e v i s t o  no  c on t r a t o ,  de v ido  ao  
a t r a so  n a  e n t re g a  d a  o b r a  e  a o s  p ro b l e ma s  a p o n ta d o s  e m r e l a t ó r i o s  an t e r i o r e s  r e l a t i v o s  à s  o b r as  c i t a d a s .  
R E C O M E N D AÇ Ã O :  0 0 2  
C o mp ro v a r  o  a t en d i me n t o  à s  r e co me n d açõ es  con t i d a s  n os  Re l a tó r i o s  n . º  17 513 7 /2006 /C GU e  n . º  
1 540 84 /20 04 /C GU."  

Memorando n° 174/PROINFRA/2008,  de 03/11/2008,  ao Chefe de Gabinete do Reitor :  
Conforme recomendação da Controlador ia  Regional  da União em Santa  Catar ina,  a través do 
Relatór io  de Auditor ia  Anual  de Contas ,  exercício  de 2007,  sol ici tamos aber tura  de Processo 
Administra t ivo para que sejam apuradas as  responsabil idades rela t ivas  ao  i tem 8.1.1 .11,  
recomendação 001 ,  do refer ido re latór io.Segue anexo cópia do ci tado i tem. 
“ R E C O M E N DA Ç Ã O :  0 0 1  
I mp u g n a r  a s  de s p es a s  na s  p r e s t a çõ e s  de  co n t a s  a p r es en ta d a s ,  i mp u t a nd o  r e spo ns ab i l i d ad e  a os  r e sp on sá v e i s ,  b em 
c o mo  a d o ta r  p r ov id ên c i a s  n o  s en t i do  d e  e x i g i r  e f e t iva  c o mp r o v a ção  d a s  d e sp es as  r e a l i z ad a s  e / ou  r e s s a r c i r  a o s  
c o f r e s  d a  U n iv e r s i d ad e  o s  r e c u r so s  f in an ce i r o s  u t i l i z ad os  in de v i d a me n t e  co m a s  d esp e s as  r e l a t iv as  ao s  i t en s  1 .1 ,  
1 . 2 ,  1 . 3 ,  1 . 4 ,  1 .5 ,  1 . 7  e  1 . 8  ( r e l a c i o n ad o s  a o  C u rs o  d e  E s p e c i a l i z a ç ão  e m I mp l a n t o d o n t i a  -  R es .  0 8 2 / CP G /2 0 0 3 ) ,  
2 . 1 ,  2 .2 ,  2 .3 ,  2 . 4 ,  2 .5 ,  2 .6  e  2 .7  ( E sp e c i a l i z a ç ão  e m A d mi n i s t r a ç ão  e  M a r k e t ing  e m S a ú d e  -  R es .  1 0 0 /C P G /2 0 0 3 ) ,  
3 . 1 ,  3 . 2 ,  3 .3 ,  3 . 4 ,  3 . 5  e  3 .6  ( E s p e c i a l i za ç ão  e m E n d od on t i a  - R e s .  0 75 /C P G /2 003 ) ,  e  4 . 1 ,  4 . 2 ,  4 .4  e  4 . 5  ( M e s t r a do  
e m Ps i co lo g i a  -  C onv ên io   n . º  199 /2 002 )  d a  co ns t a t ação  5 .2 . 3 .2  d o  R e l a t ó r i o  d e  A v a l i a ç ão  d e  G es t ã o  d a  U F SC  n . º  
1 89 .7 12 ,  t o t a l i z a ndo  c e r c a  d e  R$  6 23 .9 46 , 47 ,  r e f e r en te s  a  t a i s  p aga me n t o s  i nd ev id os  e /ou  não  de v i d a me n t e  
c o mp r o v a d o s ."  
Pendência(s) :  
 O Gabinete do Reitor deverá informar as providências adotadas para 

atendimento às recomendações “a”, “b”, “c” e “e” do item “9” (RECOMENDAÇÕES 
AO ÓRGÃO) do RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORREICIONAL N° 01/2007 [Memorando n° 

mailto:audi@audin.ufsc.br
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111/AU DIN/2008].   
O Gabinete do Reitor deverá informar as providências adotadas em relação aos 
Memorandos no s 171, 172, 173 e 174/PROINFRA/2008 [recomendação “d” do i tem 
“9” (REC O ME N D A Ç Õ E S  AO  ÓR G Ã O) do RE L A T Ó R IO  D E  INS PEÇÃO CO R R E I C I O N A L  N° 01/2007].   

 
   

S e to r :   N a tu re za :  

SFC/CGU-PR  EN C A M I N HA M E N T O  D O RE L A T Ó R IO D E  AÇ Ã O  D E  CONT R OL E  Nº  
00190.016282/2008-90

   

T i p o  d e  E x p e d i e n t e  -  N º :   D a ta d o  d e :  

Ofício n° 23840/DSEDU/DS/SFC/CGU-PR  29/07/2008 
 

T e o r  do  O f í c io :  

1.                 Encaminho a  Vossa Magnif icência ,  para conhecimento e  providências,  cópia do 
Relatór io  de Ação de Controle  nº  00190.016282/2005-90,  que trata  do trabalho realizado pela 
Unidade Regional  da Controlador ia-Geral  da União no Estado de Santa Catar ina,  para apurar  
denúncias ,  consideradas procedentes ,  e  implementar  as  ações corret ivas necessár ias .  
2 .                Na opor tunidade,  sol ic i tamos informar  quanto  as  medidas implementadas,  no prazo 
de 60 dias  dessa data ,  em conformidade com as recomendações anexas.  
 

Anexo:  
 

QUADRO DE RECOMENDAÇÕES 
 

Processo :  00190.01682/2005-90 –  I rregular idades administrat ivas  ocorr idas no âmbito  da 
Univers idade Federal  de Santa Catar ina – UFSC. 
AÇÃO :  12 364 1073 4009 0000 – FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO. 
 

Constatação I tem do Relatór io Recomendação à  UFSC 

Credenciamento 
i r regular  de professor  

2.1 .1.1  Observar  os  cr i tér ios  de  concessão de bolsa 
cont idos  no Regimento Interno do Curso de 
Pós-Graduação em Direi to –  CPGD. 

Descumprimento do 
Regimento Interno do 
CPGD quanto  ás suas  
reuniões  

2.1 .1.2  As reuniões do Colegiado do CPGD devem 
ocorrer  em conformidade com o previs to  no seu 
Regimento  Interno,  ou seja ,  reuniões  ordinár ias 
no 3º  d ia ú t i l  de cada quinzena.  

Matr ícula  de aluna em 
desacordo com as 
normas do CPGD 

2.1 .1.3  A matr ícula  de alunos em cursos de pós-
graduação deve ocorrer  somente se  o  candidato 
preencher  todos os  requis i tos previs to  nas 
normas do CGPD. 

Fal ta  de  ações  por  par te  
da ent idade quanto  às  
denúncias  apresentadas 

2.1 .1.4  Apresentar  à  CGU-R/SC o resul tado do 
trabalho da comissão de s indicância ins taurada 
no âmbito  do CPGD. 

Defesa de tese  de 
doutorado fora  do prazo 
legal  

3 .1 .1.1  Cumprir  os  prazos estabelecidos pelos  seus 
órgãos super iores ,  pr incipalmente,  quanto  à 
duração e  carga horár ia  dos cursos de pós-
graduação.  

Convênio  assinado com 
vigência re troat iva 

3.1 .1.2  Abster-se de celebrar  convênios com data  
re troat iva e  obedecer  os  trâmites  previs tos  no 
seu Estatuto,  celebrando convênios somente 
após aprovação do Conselho de Curadores .  

 
 

P r o v id ên c ia s :  

Memorando nº  127/PRPG/2008,  encaminhado à  AU DIN,  com o seguinte teor:  
Em atenção ao sol ic i tado no Memorando nº  085/AudIn/2008,  informamos as  providêncis  
tomadas pela  PRPG bem como seu posicionamento face às  recomendações  da Controlador ia 
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Geral  da União cont idas  no Relatór io  de Ação de Controle  nº  00190.016282/2005-90,  conforme 
se expõe a seguir :  
1 .  Como medida prevent iva,  a  PRPG encaminhou a  todos os  coordenadores  de Programas de  
Pós-Graduação da UFSC expediente  no qual  sol ic i tava a  especial  a tenção para  o  cumprimento 
dos d isposi t ivos regimentais  de cada Programa e da Resolução 010/CUn/1997,  que regulamenta 
os cursos de pós-graduação na UFSC em todos os seus aspectos,  com especial  a tenção para os 
seguintes  i tens:  a)  cr i tér ios  para  credenciamento de docentes;  b)  f reqüência  das  Reuniões de 
Colegiado;  c)  procedimentos de matr ícula  de alunos;  d)  cumprimento dos prazos legais  para  
conclusão dos cursos e,  conseqüentemente ,  para  defesas de disser tações  e  teses.  
2 .  A PRPG encaminhou cópia do refer ido Relatór io de Ação de Controle  à  Coordenador ia  do 
Curso de Pós-Graduação em Direi to,  onde se  exerceu a refer ida ação,  para  que o  Curso de 
pronunciasse a  respei to.  Segue,  em anexo,  a  manifestação do Coordenador ,  em que se  contestam 
as  “constatações” que geraram as  recomendações  re la t ivas  ao  Curso de Pós-Graduação em 
Direi to .  
3 .  Segue,  em anexo,  o  resul tado do trabalho da Comissão de Sindicância  ( i tem 2.1 .1.4  do 
Relatór io) ,  conforme sol ic i tado.  
4 .  No tocante  à  ú l t ima recomendação,  referente  ao  i tem 3.1.1.2  do Relatór io,  re i teramos que esta  
adminis tração tem como pr incípio e  compromisso a  es tr i ta  observância  do ordenamento legal 
v igente o que implica o  cumprimento  integral  de todas as  determinações do Estatu to  da UFSC, 
inclusive no que diz  respei to aos t râmites  previs tos  para a  celebração de convênios.  
Anexos:  
•  Expediente datado de 19/09/2008,  do Coordenador  do Programa de Pós-Graduação em 

Direi to para a  Pró-Reitora de Pós-Graduação;  
•  Portar ia  045/CPGD/2005;  
•  Resolução 10/CUN/97;  
•  Correspondência  datada de 14/12/2004 e  emit ida pelo  Diretor  de Mestrado da Faculdade de 

Ciência  Pol í t ica  da Universi tà  degl i  Studi  d i  Padova,  na qual  faz referência  à  par t ic ipação da 
Sra.  Margi t  Brügger  no Programa de Pós-Graduação em Direi to  da UFSC; 

•  Declaração emit ida pela  Diretora  do DAE, datada de 20/04/2006,  que t ra ta  do 
reconhecimento do t í tu lo de graduação da Sra.  Margi t  Brügger ;  

•  Ofício  DPT/122003 do CNPq,  datado de 06/01/2004,  encaminhado ao Prof .  Arno Dal  Ri 
Júnior ,  que informa concessão de uma bolsa  PD e or ientações para os  procedimentos 
cabíveis ;  

•  Carta  de acei te  da Sra.  Margi t  Brügger  no Mestrado em Direi to ,  emit ido em 18/08/2004 pela  
Coordenadora do programa de Pós-Graduação em Direi to ;  

•  Relação do MEC contendo os cursos recomendados e  reconhecidos na área de Direi to ;  
•  Termo de Instalação da Comissão de Sindicância  Const i tu ída pela  Por tar ia  759/GR/2008;  
•  Relatór io  e  Conclusões f inais  da Comissão de Sindicância  Const i tu ída pela  Portar ia  

759/GR/2008;  
Ficha de Avaliação do Programa de Pós-Graduação em Direi to  da UFSC.  

Ofício  nº  574/GR/2008,  encaminhado ao Diretor de  Auditoria  da Área Social  da Secretaria  
Federal  de Controle Interno da CGU, com o seguinte teor:  
1.  Repor tando-nos ao Ofício  nº  23840/DSEDU/DS/SFC/CGU-PR, datado de 29/07/2008 e  
recebido em 07/08/2008,  prestamos as  seguintes  informações:  
2 .  A Auditor ia  In terna –  AU DIN,  des ta  Univers idade,  extra iu  do REL A T Ó R I O  D A S  AT I V I D A DE S  
EX E C U T A D AS  E M  2006  R E L A C I O N AD A S  C O M  A  CO N T R O L A DO R I A-GER A L  D A  UN I Ã O,  o  RE L A T Ó R I O  
D A S  AT I V ID A D E S  EX EC U T A D A S  E M  2006  R EL A C I O N A D AS  C O M  A  AU D I T O R I A OP E R AC I ON A L  
(186849)  –  OF ÍC I O  Nº  34.692/2006/CGU-R/SC,  cópia  anexa,  e  o  encaminhou,  juntamente  com 
cópia do Ofício em epígrafe e  do Relatór io  de Ação de Controle  nº  00190.016282/2005-90,  à  
Pró-Reitor ia  de Pós-Graduação – PRPG, para as  providências  per t inentes .  
3 .Por  meio  do Memorando nº  127/PRPG/2008,  cópia  anexa,  de 03/10/2008,  a  Pró-Rei tor ia  de 
Pós-Graduação prestou esclarecimentos  das  ações  por  e la  empreendidas  no âmbito  desta  
Univers idade,  em atendimento  às  recomendações  re lacionadas  no QUAD R O  D E  RE C O M E N D A Ç Õ E S,
apensado ao Ofício  nº  23840/DSEDU/DS/SFC/CGU-PR. No mesmo Memorando,  a  PRPG enviou 
o  Expediente  s /n,  de  19/09/2008,  f irmado pelo  Coordenador  do Programa de Pós-Graduação em 
Direi to ,  que,  d iante  do exposto  neste  Expediente ,  sol ic i ta  que todas as  acusações atr ibuídas 
como “supostas  ir regular idades” sejam re-anal isadas e  ju lgadas improcedentes .  
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S e to r :   N a tu re za :  

CGU-R/SC  EN C A M I N HA  E M  M E I O  M A G N É T IC O  O  RE L AT ÓRI O 
E  O MODELO DO PL A N O  D E  PR O V ID Ê N C I A S

   

T i p o  d e  E x p e d i e n t e  -  N º :  D a ta d o  d e :  

Ofício n° 26.676/2008/CGU-R/SC  22/08/2008 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS 
TIPO DE AUDITORIA :  AUDITORIA DE GESTÃO 
EXERCÍCIO                :  2007 
PROCESSO N.º             :  23080.005213/2008-46 
UNIDADE AUDITADA :  UFSC 
CÓDIGO UG                :  153163 
CIDADE                      :  FLORIANOPOLIS 
RELATÓRIO N.º          :  208481 
UCI EXECUTORA        :  170174 
[ . . . ]  
AN E XO I  A O  REL AT ÓRIO N°  208481 
DE M O N S T R AT I V O  D A S  CO N S T A T A Ç ÕE S 
[ . . . ]  
 

P r o v id ên c ia s :  

E-mail  datado de 28/08/2008,  encaminhado pela  Auditoria  Interna a  diversas unidades 
administrativas,  com o seguinte teor:  
Para conhecimento,  acompanhamento e ,  se  for  o  caso,  para  as  providências  que se  f izerem 
necessár ias ,  encaminhamos os  arquivos dos anexos do Ofício  nº  26676/2008/CGU-R/SC, de 
22/08/2008,  da Controlador ia-Regional  da União no Estado de Santa  Catar ina,  referentes  à  
Prestação de Contas  da Universidade Federal  de Santa Catar ina – exercício 2007.  
Arquivos:  Relatór io  de Auditor ia  nº  208481,  do seu Anexo 1 ,  Cer t if icado de Auditor ia  nº  
208481 e PLANO DE PROVIDÊNCIAS. 
Cópia do Ofício  nº  26676/2008/CGU-R/SC foi  enviado ao Vice-Rei tor  e  Dir igentes  do(a) :  
PREG, PRPG, PRPE, PRAE, PROINFRA, PRDHS, SEPLAN, SeCArt,  SINTER, GR e HU. 
Recomendamos que seja  fei ta  uma lei tura  minuciosa do Relatór io  de Auditor ia  nº  189712 e  do 
seu Anexo 1,  e  do Cer ti f icado de Auditor ia  nº  208481,  anal isando os assuntos apontados,  sejam 
na forma de C O N S T A T AÇ Ã O  ou de I NF O R M A Ç Ã O. 
Memorando Circular nº  007/AU DIN/2008,  à  PREG /  PRPG /  PRPE /  PRAE /  PROINFRA /  
PRDHS /  SEPLAN /  SECART /  SINTER /  GR /  HU, com o seguinte teor:  
Para conhecimento,  acompanhamento,  c iência  aos ci tados como responsáveis  e ,  se  for  o  caso,  
para  as  providências  que se  f izerem necessár ias  quanto aos assuntos per t inentes  à  área de 
supervisão dessa  Unidade,  encaminhamos a  V.  Sa. ,  em anexo,  cópia do Ofício  n°  
26676/2008/CGU-R/SC, de 22/08/2008,  da Controlador ia-Regional  da União no Estado de Santa  
Catar ina,  referente  à  Pres tação de Contas  da Univers idade Federal  de  Santa Catar ina  – exercício  
2007.  
Os Arquivos do Relatór io  de Auditor ia  n° 208481,  do seu Anexo 1,  do Cer t if icado de Auditor ia  
n°  208481 e do PL A N O  D E  PR O V I D ÊN C I A S foram encaminhados a  essa Unidade,  v ia  e-mail .    
Recomendamos que seja fe i ta  uma lei tura  minuciosa do Ofício n° 26676/2008/CGU-R/SC, do 
Relatór io  de Auditor ia  n°  189712 e do seu Anexo 1,  e  do Cer t if icado de Auditor ia  n°  208481,  
anal isando os assuntos sob a  supervisão dessa  Unidade,  neles apontados,  sejam na forma de 
C O N S T A T A Ç Ã O ou de I NF O R M A Ç Ã O.   
A priori ,  ident if icamos o(s)  i tem(ns)  re lacionados no verso deste  expediente ,  com as  
C O N S T A T A Ç Õ E S per t inentes  a  essa  Unidade.  Para os  casos em que o mesmo i tem for  c i tado para 
mais  de uma Unidade,  pedimos que a  resposta seja conjunta .  
Informamos que o Ofício  n°  26676/2008/CGU-R/SC, do Relatór io  de Auditor ia  n°  208481,  com 
seu Anexo 1,  do  Cer t if icado de Auditor ia  n°  208481 e  do PL A N O  D E  PR O V I D Ê N C I AS foi  entregue 
no Gabinete  do Rei tor  no dia  25/08/2008.  Deste  modo,  o  prazo para a  devolução do PL A N O  D E  
PR O V I D Ê N C IA S à CGU-R/SC,  devidamente  preenchido,  expira  em 24/09/2008.  
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Portanto,  sol ic i tamos que o  PL A N O D E  PR O V I D Ê N C I A S,  devidamente  preenchido e ,  se  for  o  caso,  
de  documentação comprobatór ia ,  seja  enviado a es ta  AU DIN,  a té  o  d ia  17/09/2008 (quar ta-feira) ,  
para  que possamos analisar ,  cr i t icar  e  consol idar  as  informações a  serem  encaminhadas à  CGU-
R/SC.  
Aler tamos para o d isposto no i tem “2” e  “3” do Ofício n° 26676/2008/CGU-R/SC. 
Sol ic i tamos,  a inda,  que cópia  do PL A N O  D E  PR O V I D Ê N C IA S,  devidamente preenchido,  e /ou da 
documentação,  bem como de outros possíveis  esclarecimentos,  quando possível ,  também seja  
encaminhada por  meio  eletrônico para o endereço audi@AUDIN.ufsc.br .  
Na impossibi l idade de atender ,  parcialmente ou in tegralmente,  no prazo acima est ipulado,  
17/09/2008,  pedimos que informe a  es ta  AU DIN o  tempo necessár io  para este  f im,  apresentando 
as devidas  just i f icat ivas.  
Memorando nº  115/SINTER/2008,  à Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Em resposta  ao  memorando Circular  nº  007/AU DIN/2008,  de 28/08/2008,  informamos que a 
prior i  os acordos de cooperação e  convênios  in ternacionais  in termediados pela  SINTER não vem 
sendo cadastrados no s is tema SIAFI vis to  que referente  à  ro t ina  de  operacional ização os  mesmos 
não envolvem plano de apl icação de recursos a serem desembolsados  pelo concedente  conforme 
manifesta  o  Manual  do SIAFI,  capí tu lo  22.  Tratando-se apenas de intercâmbio de professores ,  
es tudantes,  especial is tas  e  pesquisadores .  
Memorando nº  196/DA/HU/2008,  à  Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Conforme sol ic i tado,  encaminhamos as  a tual izações e providências  re la t ivas às  questões 
referentes ao Hospi ta l  Univers i tár io  do Relatór io nº  208481 da Controlador ia  Geral  da União.  
Memorando nº  111/PRPG/2008,  à  Auditoria  Interna,  com o seguinte teor:  
Em Resposta  ao  Memorando Circular  007/AU DIN/2008,  de 28/08/2008,  segue anexo nossa 
manifes tação com relação aos assuntos  da esfera desta  Pró-Reitor ia  de Pós-Graduação.  
Memorando nº  198/PRAE/2008,  à  Auditoria  Interna,  com o seguinte teor:  
Reportando-nos ao  Memorando Circular  nº  007/AU DIN/2008,  datado de 28 de agosto  transato,  
subscr i to  por  Vossa Senhor ia ,  referente  ao  Ofício  nº  26.676/2008/CGU-R/SC, de procedência  da 
Controladoria-Regional  da União no Estado de Santa  Catar ina,  a través do qual  encaminha ao 
Magníf ico Rei tor  des ta  Univers idade o  “Relatório  e  o  Modelo  do Plano de Providências”,  
cumpre-nos:  
1)  Rat if icar  o  in teiro  teor  do Memo nº  120/PRAE/2008,  endereçado a  Vossa Senhor ia ,  em 05 de 
junho passado,  que segue apenso;  
2)  Observar  que,  no tocante  a  a l ínea “a” do Acórdão nº  2 .892/2004 –  1ª  Câmara – TCU, esta 
Univers idade aguarda a  manifes tação do Minis tro  Relator  Guilherme Palmeira ,  do  egrégio  
Tr ibunal  de Contas  da União,  para  poster iores providências ,  acerca do Ofício  nº  185/GR/2008,  
do Magníf ico Rei tor  desta  Univers idade,  em relação ao Parecer  Técnico exarado pela 
Procurador ia  Federal  junto à  UFSC. 
3)  Confirmar  Que,  a  respei to da a l ínea “b”,  a  si tuação es tá prat icamente  solucionada,  inclusive 
com a aber tura de processo l ic i ta tór io  para o gabinete  odontológico (proc.  nº  
23080.000729/2008-02) ,  tendo s ido adjudicada vencedora a  empresa Araújo ,  Scaini ,  Sperry e  
Zapel in i  Odontólogos Associados Ltda.  Quanto  ao restaurante ,  a  l ic i tação está  sendo aberta ,  
dependendo,  tão-somente,  da  def inição da Procurador ia  Federal  junto  à  UFSC. Em relação à  
academia,  a  ASUFSC já  procedeu o seu fechamento,  ocupando a  refer ida área.   
Memorando nº  128/PRDHS/2008,  à  Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Em atenção ao memorando nº  007/AU DIN/2008,  segue anexo,  o  Plano de Providências  com as 
medidas adotadas por  esta  Pró-Reitor ia .  
Memorando nº  127/PRPE/08,  à  Auditoria  Interna,  com o seguinte teor:  
Em resposta  ao  memorando circular  nº  007/AUDIN/2008,  datado de 28 de agosto de 2008,  a  f im 
de atender  ao  Ofício  nº  26676/2008/CGU-R/SC e em conformidade com o Relatór io  de Auditor ia  
nº  208481,  seguem em anexo,  esclarecimentos quanto  aos quest ionamentos referentes  aos i tens 
4.4 .2.1  “Problemas ident if icados na formalização de contratos com as Fundações de Apoio”;  
6 .4 .1.1  “Atendimento  parcial  às  recomendações de Relatór io  de Auditor ia  face a  não-conclusão 
do estudo de d imensionamento de pessoal  da UFSC e não-conclusão do projeto  de atual ização do 
Estatuto da UFSC à luz da Lei  nº  10.973,  de  02/12/2004” e  8 .1.1.13 “Não atendimento  de 
recomendação da CGU sobre o  pagamento indevido de bolsas  a  professores  par t ic ipantes  de 
Cursos  de Especial ização da UFSC caracter izados como ‘reedições’  e  oferecidos  de modo 
cont ínuo pela  Universidade”.  
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Memorando nº  40/SEPLAN/2008,  à Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Em atendimento  ao memorando circular  nº  007/AU DIN/2008,  assunto:  Ofício nº  
26676/2008/CGU-R/SC – Relatório  de Audi toria  208481 – Prestação de Contas  da UFSC –
Exercício  2007,  estamos apresentando,  em anexo,  o  Plano de Providências  referentes  às  
constatações  per t inentes  a  es ta Secretar ia .
Memorando nº  170/PROINFRA/2008,  à  Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Em resposta  ao  memorando circular  nº  007/AU DIN/2008,  encaminhamos anexo as  respostas  
re la t ivas  às  recomendações da Controlador ia  Geral  da  União,  bem como os documentos abaixo 
discr iminados:  
1 .  Memorando 282/08 – Coperve;  
2 .  Ofíc io  s /n  do Sub-Chefe do Depar tamento de Informática e  Estat ís t ica  – INE; 
3.  Modelo de Minuta ,  Termo Adit ivo e  Termo de Contrato;  
4 .  Memorando 257/DGP/2008;  
5 .  IN INSS/DC Nº 069,  de 10/05/2002.  
Ofício  nº  507/GR/2008,  ao Chefe da Controladoria-Regional  da União no Estado de Santa 
Catarina –  CGU-R/SC, com o seguinte teor:  
Reportando-nos ao  Ofício  nº  26676/2008/CGU-R/SC, datado de 22/08/2008 e  recebido em 
25/08/2008,  sol ic i tamos a  Vossa Senhor ia  mais  30 ( tr in ta)  d ias  de prazo para  remessa do Plano 
de Providências,  devidamente  preenchido,  referente  ao  Relatór io  de  Auditor ia  Anual  de  Contas  
nº  208481.  
Tal  sol ic i tação faz-se  necessár ia  em vir tude do grande número de recomendações formuladas no 
Anexo 1  do Relatór io  de Auditor ia  nº  208481,  da d iversidade de assuntos e  da complexidade de 
alguns deles .  
Ofício nº  31646/2008/CGU-R/SC, ao Magníf ico Reitor,  com o seguinte teor:  
Em atenção ao Ofício nº  507/GR/2008,  de 23/09/2008,  no qual  essa Inst i tu ição sol ici ta  
prorrogação do prazo para apresentação do Plano de Providências  re la t ivo ao Relatór io de 
Auditor ia  Anual  de Contas  nº  208481,  informamos que estamos prorrogando o  prazo para  
25/10/2008,  re lembrando que o  encaminhamento  do mesmo deverá ser  fe i to  à  sede desta  
Controladoria  Regional  da União em Santa  Catar ina,  inclusive em meio magnét ico.  
Memorando nº  112/AUDIN/2008,  ao Magníf ico Reitor,  com o seguinte teor:  
Por  in termédio  do Memorando n° 0174/GR/95 (cópia  anexa) ,  de  31/05/1995,  o  então Magníf ico  
Rei tor  determinou à Pró-Rei tor ia  de  Adminis tração que fossem adotadas  ações  para o 
encaminhamento à  Coordenadoria  de  Controle In terno – CCI,  a tual  Auditor ia  In terna,  para  
anál ise  prévia ,  antes  da homologação dos resul tados,  os  autos  dos processos l ic i ta tór ios .  A Pró-
Reitor ia  de Administração,  por  meio  do Memorando n°  089/PRA/95 (cópia anexa) ,  de 
05/06/1995,  d ir ig ido à  CPL,  DSG, DMP e HU, comunicou que todos os processos l ic i ta tór ios  
dever iam ser  encaminhados à  CCI/GR, antes  do ato de homologação,  para anál ises  prel iminares .   
A Controlador ia-Regional  da União no Estado de  Santa  Catar ina  –  CGU-R/SC,  no Relatór io  de 
Auditor ia  Anual de Contas  referente à  gestão  do exercício  de 2006 (RA 189712) recomendou a 
a l teração do modelo  adotado de  acompanhamento das  l ic i tações,  passando a  a tuar  amostra lmente 
sobre os  processos.  No i tem 9.2.2.2  do Relatór io  de Auditor ia  Anual  de  Contas  referente  à  
gestão  do exercício  de 2007 (RA 208.481) ,  a  CGU-R/SC fez a  seguinte  recomendação:  “Passar  a 
real izar  a  a t iv idade de "Análise  Prévia  à  Homologação de Lici tações"  de forma amostral ,  a)  
selecionando os processos mediante  cri tér ios ,  ta is  como materia l idade,  objeto,  modalidade,  
Comissão/Pregoeiro ,  cr i t ic idade pretéri ta ,  entre outros elementos ju lgados relevantes ,  b)  
paralelamente comunicando a  todos os  membros de comissões,  pregoeiros  e  responsáveis  por 
adjudicação e  homologação sobre a modif icação da metodologia de análise  de l ic i tações,  e  
a inda c) paralelamente d isponibi l izando orientações e  check- l is t  rela t ivo  aos procedimentos a 
serem cumpridos  pelas  comissões,  pregoeiros e  responsáveis  por adjudicação e homologação de 
l ic i tações .”  
Do i tem 9.2.2 .2  do Relatór io  de Auditor ia  n°  208481,  da par te ,  “MA N I F E S T A Ç ÃO  D A  U N I D A D E 
E X A M I N A D A”,  extraímos o  seguinte  t recho:  “Consta  do Memorando N.°  003/AU DIN/2008 que,  
face às  recomendações da CGU-R/SC,   a   Administração poderia rever a  obrigatoriedade da 
anál ise  prévia   dos  processos  l ic i ta tórios pela  AU DIN,  cr iando ou reforçando setores  nas 
estruturas da PROAF e do HU para que possam executar  es te  t ipo de tarefa .  A es tes  setores  
também seriam atr ibuídas as  funções de assessoria   em procedimentos adminis trat ivos  (p lano 
de  trabalho,  proje to  básico,   p lani lha de  custo  e  edi tais  de  l ic i tação de serviços terceir izados;  
legis lação tr ibutária;  encargos sociais  e  trabalhis tas;  repactuações;   recomposições  de  preço;  
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habil i tação  de  empresas em processos l ic i ta tórios;  e tc)  a tualmente  executadas pela AU DIN.” 
Do documento FU NC I O NA M E N T O  D A  AU DIN/UFSC,  encaminhado a  Vossa Magnif icência ,  por  meio 
do Memorando n° 088/AU DIN/2008,  de  04/09/2008,  extraímos o  seguinte  trecho semelhante ao 
acima ci tado:  “Entretanto,  face às  recomendações da CGU-R/SC,  a  part ir  de 2009,  a  
Adminis tração poderá rever  a  obrigatoriedade da anál ise  prévia  dos processos l ic i ta tórios  pela 
AU DIN,  cr iando ou reforçando setores  nas estruturas da PROAF e do HU para que possam 
executar  es te  t ipo de tarefa.  A es tes  setores  também seriam atr ibuídas  às  funções de assessoria  
em procedimentos adminis trat ivos (p lano de trabalho,  projeto  básico,  p lani lha de custo e  
edi ta is  de l ic i tação de serviços terceir izados;  legis lação tr ibutária;  encargos sociais  e  
trabalhis tas;  repactuações;  recomposições de preço;  habi l i tação de empresas em processos 
l ic i tatórios;  e tc)  atualmente  executadas pela  AU DIN.”    
No documento FU NC I ON A M E N T O  D A  AU DIN/UFSC, consta  proposta  de Alteração da Estrutura  
Organizacional  e  Funcional  da Audi tor ia  Interna,  abaixo descr i ta ,  onde já  não constam como 
at iv idades  da AU DIN,  as  ações  de anál ise  prévia  dos processos l ic i ta tór ios ,  bem como às  
referentes  ao  plano de t rabalho,  proje to  básico, plani lha  de custo  e  edi ta is  de  l ic i tação de 
serviços  terceir izados;  legis lação t r ibutár ia ;  encargos sociais  e  trabalhis tas ;  repactuações;  
recomposições de preço;  habi l i tação de empresas  em processos l ic i ta tór ios,  e tc .  
PR O P OS T A  DE  R E E S T R U TU R A Ç Ã O  D A  AU DIN 
Para  que a  Audi tor ia  Interna venha a  desempenhar  racionalmente  suas  funções ,  de  maneira a  
cumprir  a  sua missão e  a tender  as  suas  múlt ip las  obrigações,  decorrentes  da legis lação em vigor ,  
por  meio do Memorando n° 003/AU DIN/2008,  de 04/01/2008,  foram apresentadas à  
Administração Super ior  da UFSC sol ic i tações de lo tação de servidores  técnico-adminis t ra t ivos e  
a l teração da es trutura  organizacional  e  funcional  da AU DIN.  
( . . . )  
b)  Alteração da es tru tura organizacional  e  funcional .  
( . . . )  
Competirá  à  Coordenação de Auditor ias  a  responsabi l idade pela  real ização de audi tor ias  e  
inspeções in ternas em todas as  áreas  de gestão,  abrangendo todos os procedimentos inerentes  à  
área.  À Coordenação de Controle  e  Acompanhamento caberá  a  responsabi l idade pelo  
encaminhamento e  acompanhamento in terno das  comunicações,  d i l igências ,  sol ic i tações  de  
audi tor ias ,  re la tór ios  de audi tor ia ,  recomendações/determinações  emanadas da CGU e/ou do 
TCU; coordenação da elaboração dos expedientes  f irmados pelo  Rei tor  comunicando medidas 
adotadas,  prestando esclarecimentos e/ou encaminhando informações e  documentos or ig inários  
das  diversas  unidades  da  UFSC à CGU-R/SC e/ou TCU; e  acompanhamento  das  equipes  de 
audi tor ia  da CGU-R/SC e do TCU e do saneamento das  pendências  apontadas nos Relatór ios 
Anuais  de Atividades da AU DIN.  
As duas  Coordenações  também atuar iam em outras  a t iv idades inerentes  a  sua área de a tuação.  O 
corpo técnico desempenhará as  suas funções com flexibi l idade,  is to  é ,  a tuação mult id iscip linar ,  
considerando as  duas coordenações técnicas.  
O Serviço de Apoio  Administra t ivo proporcionará supor te  administra t ivo à  AU DIN,  a lém de 
a tual izar  e  manter  o  s i te  da  unidade,  o  acervo técnico e  a  legis lação per t inente  à  área  de a tuação 
da Auditor ia  In terna.  
Desta  forma,  para  que possa  ser  a tendida a  R E C O M E N D A Ç Ã O 001 do i tem 9.2.2.2  do Relatór io  de 
Auditor ia  208481 da CGU-R/SC, faz-se necessár io  que Vossa Magnif icência  torne sem efei to ,  a 
par t ir  de 01/01/2009,  o  comandado no Memorando n° 0174/GR/95,  comunicando aos Dir igentes  
da PROINFRA, sucedânea da Pró-Rei tor ia  de Administração,  e  do Hospi tal  Universi tár io ,  que os  
autos  dos processos l ic i ta tór ios  só t ramitarão na Auditor ia  In terna quando por  ela  sol ic i tado.  
Cabe aler tar  a  estes Dir igentes  que o  papel  de controle in terno adminis tra t ivo é  inerente à  
função de direção/chef ia .   
Ofício  nº  621/GR/2008,  ao Chefe da Controladoria-Regional  da União no Estado de Santa 
Catarina –  CGU-R/SC, com o seguinte teor:  
1.Repor tando-nos ao  Ofício n° 26676/2008/CGU-R/SC, de 22/08/2008,  cujo prazo para 
atendimento,  por  meio do Ofício n°  31646/2008/CGU-R/SC, de 03/10/2008,  referente  à  
Prestação de Contas  da Universidade Federal  de Santa Catar ina – exercício  2007,  fo i  es tendido 
até  o d ia  25/10/2008,  prestamos as  seguintes  informações:  
2 .  Por  determinação deste  Rei tor ,  a  Audi tor ia  Interna –  AU DIN, desta  Univers idade,  por  
in termédio do Memorando Circular  n°  007/AU DIN/2008 (cópia anexa) ,  de  28/08/2008,  
encaminhou à  Vice-Reitor ia  e  aos Dir igentes  do(a)  PREG, PRPG, PRPE, PRAE, PROINFRA, 
PRDHS,  SEPLAN, SECAR T,  SINTER,  GR e HU, para conhecimento,  acompanhamento,  c iência 
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aos  c i tados como responsáveis  e ,  se fosse  o  caso,  para  as  providências  que se  f izessem 
necessár ias  quanto aos  assuntos  pert inentes à  área  de supervisão da Unidade,  cópia do Ofício  em 
epígrafe  e  dos seus anexos.  Os Arquivos do Relatór io  de Auditor ia  n°  208481,  do seu Anexo 1,  
do Cer t if icado de Auditor ia  n°  208481 e do PL A NO  D E  PR OV I D Ê N C I A S também foram 
encaminhados às Unidades,  v ia  e-mail .  
3 .  Na opor tunidade,  a  AU DIN/UFSC recomendou aos d ir igentes  dos Órgãos acima ci tados que 
fosse fei ta  uma lei tura  minuciosa do Ofício  n°  26676/2008/CGU-R/SC, do Relatór io de 
Auditor ia  n°  208481 e  do seu Anexo 1,   e  do Cer t if icado de Auditor ia  n°  208481,  anal isando os 
assuntos das  áreas  sob a  supervisão daqueles Órgãos.  
4 .  Haja  v is ta  que,  no  Memorando Circular  n°  007/AU DIN/2008,  a  Auditor ia  In terna aler tou às  
Unidades,  acima mencionadas,  para  o d isposto no i tem “2” e  “3” do Ofício  n°  26676/2008/CGU-
R/SC, e ,  como não houve manifestação delas ,  não foi  ident i f icado nenhum dado nos Arquivos do 
Relatór io  de Auditor ia  n°  208481,  do seu Anexo 1,  do Cer t if icado de Auditor ia  n°  208481 e  do 
PL A N O  D E  PR O V I D Ê N C I AS,  como protegido por  s ig i lo .  
5 .Outrossim,  face à  complexidade e  especif ic idades  das  R E C O M EN D A Ç Õ E S  constantes  do 
Relatór io  de Auditor ia  n°  208481,  a l iada às  d if iculdades inerentes  a  uma nova Administração e  
à  vontade de sanar  as  impropr iedades nele  apontadas,  somos forçados,  mais  uma vez,  a  sol ic i tar  
os prést imos de Vossa Senhor ia ,  prorrogando,  a té  o  f im deste  mês (30/11/2008),  o  prazo para  
remessa a  essa CGU-R/SC do Plano de Providências devidamente  preenchido.   
6 .Colocando-nos à  sua in teira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura se  
apresentarem,  f irmamo-nos.  
Memorando Circular nº  008/AU DIN/2008,  à  PREG /  PRPG /  PRPE /  PRAE /  PROINFRA /  
PRDHS /  SEPLAN /  SECART /  SINTER /  GR /  HU, com o seguinte teor:  
Para conhecimento,  acompanhamento,  a tual ização,  complementação e ,  se  for  o  caso,  para as  
providências  que se  f izerem necessár ias  quanto aos  assuntos  per t inentes  à  área  de  supervisão 
dessa  Unidade,  encaminhamos a  V.  S. ª ,  em anexo,  cópia  do PL A N O  DE  PR O V I D Ê NC I A S referente 
ao  Relatór io  de Auditor ia  208481 (Prestação de Contas  da UFSC – exercício  2007)  da 
Controladoria-Regional  da  União no Estado de Santa  Catar ina  –  CGU-R/SC,  preenchido com as 
informações prestadas pelas  d iversas  unidades,  em resposta  ao  Memorando Circular  n°  
007/AU DIN/2008,  de 28/08/2008.  
O Arquivo contendo o PL A N O  D E PR O V I D Ê NC I A S preenchido está  sendo encaminhado a  essa 
Unidade,  via  e-mail .  
O Magníf ico Rei tor ,  em expediente  dir ig ido à  CGU-R/SC,  a lém de ter  de  jus t if icar  a traso na 
remessa de informações/documentos  em resposta  a  uma Sol ic i tação de Audi tor ia ,  fez  constar 
que:  “Não obstante  os  esforços da AU DIN,  permanece nossa atual  d i f iculdade em atender ao que 
nos é  sol ici tado em sua to tal idade,  tanto na forma como no conteúdo.”  [gr ifo nosso]   
Assim sendo,  sol ic i tamos a  Vossa Senhor ia  que,  nos i tens  cujos  assuntos  sejam de 
responsabi l idade dessa Unidade,  no que couber ,  haja  uma anál ise  da resposta  fornecida,  
a tual izando-a e  formatando-a na forma e conteúdo sol ic i tados no PL A N O  D E  PR O V I D Ê N C I AS.  
Lembramos que o  texto  da  resposta  deve ser  e laborado como resposta  do Magníf ico  Rei tor  à  
CGU-R/SC,  e  não à  AU DIN.   
Aler tamos para  a  necess idade de  complementar  com documentação que embasem as 
just i f icat ivas  apresentadas  e /ou que comprovem as  providências  adotadas,  bem como de serem 
fornecidas  informações,  nos moldes sol ic i tados,  referentes  àqueles  i tens  para  os  quais  não 
consta  resposta .   
A priori ,  ident if icamos o(s)  i tem(ns)  re lacionados no verso  deste  memorando,  com as 
C O N S T A T A Ç Õ E S per t inentes  a  essa  Unidade.  Para os  casos em que o mesmo i tem for  c i tado para 
mais  de uma Unidade,  pedimos que a  resposta  seja  conjunta e  coordenada pela  que consta  no 
i tem em negri to .  
Informamos que o  úl t imo prazo concedido pela  CGU-R/SC para  a  devolução do PL A N O  D E 
PR O V I D Ê N C IA S  expira  em 30/12/2008.  Assim sendo,  para  que possamos efetuar  uma anál ise  
perfunctór ia  e  submeter  à  cr í t ica  do Magníf ico Rei tor ,  pedimos que o  PL A N O  D E  PR O V I D Ê N C I AS ,  
devidamente  preenchido,  juntamente  com a documentação comprobatór ia,  seja  remet ido a  essa  
AU DIN até o d ia 23/12/2008 ( terça-feira) .  
Sol ic i tamos,  a inda,  que cópia  do PL A N O  D E  PR O V I D Ê N C I A S e/ou da  documentação,  bem como de 
outros  possíveis  esclarecimentos,  quando possível ,  também seja  encaminhada por  meio 
eletrônico para o endereço audi@AUDIN.ufsc.br .  
Na impossibi l idade de atender ,  parcialmente ou in tegralmente,  no prazo acima est ipulado,  
23/12/2008,  pedimos que apresente jus t i f icat iva,  expl ic i tando caso a  caso,  os  motivos e ,  se  for  o  
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caso,  apresentando documentação que a  embase.  Estas informações  constarão do Relatór io  
Anual de Atividades da AU DIN (R A IN T)  e  da UFSC .  
Memorando nº  119/AUDIN/2008,  ao Magníf ico Reitor,  com o seguinte teor:  
Para conhecimento  e  acompanhamento de Vossa Magnif icência ,  encaminhamos,  apensada,  cópia  
do Memorando Circular  n°  008/AU DIN/2008,  de 08/12/2008,  d ir igido ao  Vice-Rei tor  e  aos 
dir igentes  do(a)  PREG, PRPG, PRPE,  PRAE, PROINFRA, PRDHS,  SEPLAN, SECAR T,  SINTER,
GR e HU, com  cópia  do PL A N O  D E PR O V I D Ê N C I A S referente  ao  Relatór io  de Auditor ia  208481 
(Prestação de Contas  da UFSC – exercício  2007)  da Controlador ia-Regional  da União no Estado 
de Santa Catar ina –  Ofício n° 26676/2008/CGU-R/SC ,  preenchido com as informações prestadas 
pelas  d iversas  Unidades,  em resposta  ao  Memorando Circular  n°  007/AUDIN/2008,  de 
28/08/2008.  
Conforme havia not iciado a  Vossa Magnif icência  que manter ia  contato  com o Chefe da CGU-
R/SC, est ivemos presente  naquele  Órgão,  quando apresentamos às  d if iculdades com que nos 
deparávamos.  Em decorrência  desta  reunião,  o  prazo f inal  para entrega do PL A N O D E  
PR O V I D Ê N C IA S foi  prorrogado até  o d ia  30/01/2009.  
Todavia,  face  a  necessidade de se fazer  constar  do Relatór io  Anual de Atividades  da AU DIN
(R A I N T)  e  da UFSC as  providências  adotadas  no âmbito  desta  Univers idade,  es t ipulamos o  d ia 
23/12/2008 como prazo para  que as  Unidades,  c i tadas no Memorando Circular  em epígrafe,  
f izessem uma anál ise  da resposta  fornecida,  a tual izando-a e  formatando-a na forma e conteúdo 
sol ic i tados no PL A N O  DE  PR O V I D Ê NC I A S,  bem como para  que sejam fornecidas  informações,  nos 
moldes sol ici tados,  referentes  àqueles  i tens para os  quais  não consta  resposta .  
Memorando nº  168/PRPE/08,  à  Auditoria  Interna,  com o seguinte teor:  
Em resposta ao memorando circular  nº  008/AUDIN/2008,  datado de 08 de dezembro de 2008,  a  
f im de atender  a  Auditor ia  208481,  estamos enviando novamente ,  esclarecimentos  quanto  aos 
quest ionamentos referentes  aos i tens  4.4.2 .1  –  6.4 .1.1  e  8 .1 .1.13,  já  encaminhados no memo 
127/PRPE/2008,  datado de 23 de setembro do correntes  e  agora devidamente documentados.  
Memorando nº  177/PRDHS/2008,  à  Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Em atenção ao memorando circular  nº  008/AU DIN/2008,  segue anexo,  Plano de Providências  
referente  ao Relatór io de Auditor ia  208481.  
Memorando nº  302/PRAE/2008,  à  Auditoria  Interna,  com o seguinte teor:  
Reportando-nos ao  memorando circular  nº  008/AU DIN/2008,  datado de 08 de dezembro passado,  
subscr i to  por  Vossa Senhor ia ,  no tocante ao  “Plano de Providências” referente ao  Relatór io de 
Auditor ia  nº  208481 (Prestação de Contas  –  exercício  2007),  de  procedência  da Controlador ia-
Regional  da União no Estado de Santa  Catar ina – CGU-R/SC, cumpre-nos prestar  os  seguintes  
esclarecimentos  acerca do “subi tem 6.2.1 .1”:  
“6.2.1 .1  –  Ausência  de regular ização da cessão de área  para  a  Associação Atlé t ica  dos 
Servidores  da UFSC – AASUFSC”.  
RECOMENDAÇÃO 001 –  Reiterar  pela  quar ta  vez a recomendação de se  a tender  ás  
determinações do TCU cont idas  nas  al íneas  “a” e  “b” do Acórdão nº  2892/2004 –  1ª  Câmara –
TCU, onde foi  determinado que a  UFSC: 
“a) regularize a  concessão de uso de área de 3 .883,88 m²  em benef ício  da Associação Atlét ica 
Volantes  da UFSC, objeto do Contrato  nº  269/2001,  de 25/07/2001,  de modo a a tender à 
legis lação apl icada,  part icularmente,  a  Lei  nº  6 .120/1974 e  o  Decreto nº  99.509/1990,  mediante 
a  cobrança por todo o  período de vigência  do referido contrato  do aluguel mensal  devido,  com 
base em laudo de aval iação,  mantedo os valores devidamente a tual izados:  
b) cancele  ou regularize,  inclusive  mediante  o  devido processo l ic i ta tór io ,  a  subconcessão para 
terceiros de parte  da área cedida pela  UFSC à Associação Atlét ica  Volantes ,  mencionada na 
al ínea anterior ,  nos termos da legis lação apl icável ,  em part icular  a  Lei  nº  6 .120/1974,  a  Lei  nº  
8 .666/1993,  o  Decreto  nº  99.509/1990,  bem ainda o  Parecer da Procuradoria  Geral  da UFSC nº  
0471/ALF/PG/94”.  
Posicionamento da PRAE: 
(   )  Concordo          (X) Concordo Parcialmente          (   )  Discordo 
Mais  uma vez,  re i terar  o  in teiro teor  dos Ofícios  nºs  120 e  198/2008,  desta  Pró-Rei tor ia ,  
endereçados a  essa AU DIN,  observando que a  recomendação do TCU, tanto da al ínea “a” quanto  
da a l ínea “b” foi  r igorosamente a tendida por  esta  Univers idade.  
No tocante  a  a l ínea “a”,  houve a  expressa manifestação da Procuradoria  Geral  da UFSC, 
mediante  o Parecer  Técnico nº  104/MC/GFG/PG/PGF/2008,  sendo submetido ao Ministro 
Relator  Guilherme Palmeira ,  do Tr ibunal  de  Contas  da união,  por  Ofício  do Magníf ico  Rei tor  
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desta  Universidade.  Por tanto,  a  UFSC aguarda a  decisão daquele  egrégio  Tr ibunal ,  cuja 
determinação será  prontamente cumprida por  esta  Pró-Reitor ia .  
Quanto  à  a l ínea “b”,  todas  as  medidas  saneadoras  dos  problemas detectados pela CGU e TCU 
foram,  igualmente ,  adotadas pela UFSC, notadamente  as  re lacionadas  ao  Gabinete  Odontológico,  
ao Restaurante  e  á  Academia,  inclusive mediante  o  devido procedimentos l ic i ta tór io ,  em 
observância à  determinação do TCU. 
RECOMENDAÇÃO 002 –  Modif icar  o  teor  da minuta do Termo Adit ivo apresentado pela  UFSC 
al terando-se o  percentual  de def in ição do valor  mensal  a  ser  pago pela  AASUFSC à UFSC para 
0,08%, no lugar  de 0,01% proposto,  tendo em vis ta  que não é  cabível  a  apl icação do percentual  
proposto sobre o imóvel  em questão.  
Posicionamento da PRAE: 
(   )  Concordo          (X) Concordo Parcialmente          (   )  Discordo 
Considerando o  que consta  no i tem anter ior ,  es ta  Pró-Rei tor ia  aguarda a  decisão do Ministro 
Relator  do TCU para adoção de todas  as  medidas  complementares  em re lação a  presente 
recomendação.  
RECOMENDAÇÃO 003 –  Apurar  os  valores  não pagos pela  AASUFSC, baseando-se nos cr i tér ios 
legais ,  e  adotar  as  medidas  para  a  cobrança administrat iva e/ou judicial ,  se  for  o  caso,  dos 
valores devidos.  
Posic ionamento da PRAE: 
(   )  Concordo          (X) Concordo Parcialmente          (   )  Discordo 
De igual  forma aos  posicionamentos precedentes,  as  medidas  a  serem adotadas por  es ta  Pró-
Rei tor ia  em relação a  es ta  i tem,  dependem, também, da decisão do Tr ibunal  de Contas  da União,  
a  qual  sol ic i tamos a  Vossa Senhoria  seja  imediatamente comunicada a  esta  Pró-Rei tor ia ,  tão 
logo seja profer ida pelo Minis tro Relator  Guilherme Palmeira.  
Memorando nº  0185/SeCArte/2008,  à  Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Após le i tura  e  anál ise  das  informações que constam do memorando circular  008/AU DIN/2008,  do 
Relatór io de Auditor ia  nº  208481,  sob o  âmbito desta  Secretar ia ,  temos a  informar que:  
6 .2 .1.2  CONSTATAÇÃO: (028)  Atendimento  parcial  à  recomendação da CGU-R/SC quanto à  
regulamentação do uso e  à  cessão por  tempo determinado das  Fortalezas  adminis t radas  pela 
UFSC.  
RECOMENDAÇÃO: 001 – Reiteramos as recomendações  anter iores  para aprovação do 
regulamento de uso e  cessão por  tempo determinado das For ta lezas  adminis tradas pela  UFSC.  
Recomendação:  002 –  Acrescentar  no regulamento de uso e cessão por  tempo determinado das 
for talezas  adminis tradas pela  UFSC que os  depósi tos real izados pela  u t i l ização destes  espaços 
devem ser  efe tuados dire tamente na Conta Única da UFSC junto ao Tesouro Nacional .  
RECOMENDAÇÃO: 003 –  Incluir  c láusulas  para  resssarcimento de eventuais  danos causados às  
for ta lezas ,  equipamentos,  peças,  meio  ambiente ou quaisquer  outros  bens existentes  na ares  
u t i l izada.  
1 .10 Posicionamento do Gestor  em relação á  recomendação:  assinale  abaixo o  Nº correspondente  
ao posicionamento.  
(1)  (X) Concordo          (2)  (   )  Concordo parcialmente          (3)  (   )  Discordo 
1.11 Providências  a  serem Implementadas  
-  No caso de não concordência  parcia l ,  anexar  documentação anal isando o  fa to,  com documentos  
que,  sob a  ót ica do gestor ,  possam agregar  novas informações que sob seu ju lgamento não foram 
consideradas pela  equipe na anál ise  da constatação ou na recomendação,  propondo a revisão da 
recomendação nos termos esposados pela  equipe,  para  sua ext inção ou subst i tu ição por  uma 
nova ação suger ida.  
-  No caso de concordância com o teor  da constatação e/ou recomendação,  d iscorrer  sobre a  
forma de implementação da  recomendação proposta  de modo a  oferecer  parâmetros  para o  
acompanhamento.  
Resposta:  A regulamentação do uso e  cessão por tempo determinado das Fortalezas  
adminis tradas pela  UFSC está  em fase f inal  de elaboração pela  Procuradoria  Geral  da UFSC, 
com base,  entre  outros,  nas recomendações deste  rela tório.  Após a  f inal ização do projeto  de 
regulamentação,  este  será  enviado ao CUn (Conselho Universi tário) para aprovação,  bem como 
ao Conselho de Curadores.  Est imamos que este  processo este ja f inal izado até  31/07/2009.  
1.12 Prazo l imite  de implementação da etapa 1:  31/07/2009 
       Prazo l imite  de implementação da etapa 2:  31/07/2009 
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       Prazo l imite  de implementação da etapa 3:  31/07/2009 
Memorando nº  63/SEPLAN/2008,  à Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
I tem 4.3 .2.1  Constatação:  Atendimento  parcial  às  recomendações  da CGU referentes á  
formal ização dos processos de concessão de diár ias .  
Informamos que a  responsabi l idade para:  a)  incluir  jus t if icat iva que evidencia  a  necessidade de 
deslocamentos  em f inais  de  semana e  fer iados nas  PCD; b)  anexar  às  PCD documentação  
comprobatór ia  da necessidade de deslocamentos em tais  per íodos;  e ,  c)  exigir  dos setores  
competentes a  inclusão da just if icat iva e  das  documentações  c i tadas  anter iormente ,  de  acordo 
com o inciso  III  do  ar t .  8 º  da  Por tar ia  Normativa 001/GR/05,  é  de competência  dos ordenadores  
de despesas e  do responsável  pelo pagamento de diár ias  (Por tar ia  Normativa 001/GR/05,  ar t .  
9º) .  
Nesse sent ido,  suger imos que o  ordenador  de despesa referente  a  diár ias  e,  se  possível  com o 
auxí l io  da AU DIN,  forneçam instruções específ icas aos ordenadores de despesas das unidades  
gestoras ,  sobre os cr i tér ios  e  exigências (TCU e CGU) necessár ias à  concessão de diár ias .  
I tem 4.3.2 .2 Constatação:  Permanência  de pendências  quanto  aos procedimentos de concessão de 
diár ias .  
De acordo com o inciso III  do ar t .  8º  da Por tar ia  Normativa 001/GR/05 é  delegada competência  
aos ordenadores  de despesas para a  concessão de diár ias .  De acordo com o ar t .  9º ,  da  refer ida 
portar ia ,  é  delegada competência  ao Pró-Rei tor  de  Desenvolvimento Humano e  Social  para 
ordenar  despesas  v inculadas às  rubricas  de “Pessoal  e  Encargos Sociais” ,  “Benef íc ios Sociais”  e  
“Diár ias” .  
Portanto,  a  implementação das recomendações:  a)  Uti l izar  o  Sis tema de Concessão de Diár ias  e  
Passagens do Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento e Gestão para a  concessão de diár ias ;  e  b)  
Anexar  documentação que evidencie  a  d ivisão do ônus com as  diár ias  dos  servidores  quando 
es tas  forem compart i lhadas  com outras  unidades,  são  de competência  da Pró-Reitor ia  de 
Desenvolvimento Humano e Social .  
Atualmente,  as  d iár ias  são  custeadas  com recursos  de custeio,  o  que requer  anál ise  sobre a  
possib i l idade de manter  ou al terar  o  Art igo 9º  da Por tar ia  001/GR/05,  que delega competências  
ao  pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  para  ordenar  despesas  v inculadas à  rubr ica 
de diár ias ,  uma vez que é mais  ordenada com recursos da rubr ica de pessoal .  
I tem 8.1.1.1 Constatação: Classif icação imprópr ia  de despesas com obras.  
Informamos que es tamos real izando a  correta  c lass i f icação orçamentár ia  das  despesas  com 
obras .  
I tem 9.2.3.1  Constatação:  Necess idades  de  ajustes  nos  Relatór ios  de Gestão  fu turos,  a  f im de 
atender  efet ivamente  às  Decisões Normativas  do TCU e às  Normas de Execução da CGU 
vigentes.  
A SEPLAN, com o apoio  do Gabinete  do Rei tor ,  es tá  providenciando a  prestação de contas  do 
exercício  de 2008 em conformidade com as exigências  do Tr ibunal de Contas  da União e  as  
normas emanadas pela  CGU. 
Memorando nº  748/DeAE/PRAE/2008,  à Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Com referência  ao  “Plano de Providências” referente  ao  Relatór io de Auditor ia  nº  208481 
(Prestação de Contas  – exercício  2007) ,  de procedência  da Controlador ia  Regional  da União no  
Estado de Santa  Catar ina –  CGU-R/SC,  cumpre-nos  pres tar  os  seguintes  esclarecimentos  acerca 
do i tem 6.2.1.1”:  
RECOMENDAÇÃO 001 –  al ínea “a” 
1.10 – Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(2)           (1)  Corcordo          (2)  Concordo parcialmente          (3)  Discordo 
Just if ica t iva:  A Universidade Federal  de  Santa  Catar ina  não tem protelado decisão como consta 
da  anál ise  do Controle  In terno haja vis ta  conforme já  foi  not ic iado em diversas  vezes  à  CGU e  
ao TCU as providências  adotadas,  no decorrer  do tempo,  no âmbito  desta  Universidade.  
1 .11 –  Informamos que o  ú l t imo percalço para atendimento  in tegral  à  determinação constante  da 
al ínea “a” do Acórdão 2892/2004 – 1ª  Câmara – TCU, es tá  na def inição do percentual  a  ser  
cobrada da AASUFSC. De acordo com pesquisa na homepage do TCU constatamos que em 
28/11/2008 o  processo nº  017.323/2006 foi  encaminhado à Procurador ia  Geral  daquele Egrégio  
Tr ibunal  com PROPOSTA DE MÉRITO. 
1.12 –  Prazo l imite  de implantação:  Data de comunicação do ju lgamento  do processo nº  
017.323/2006 (Prestação de Contas/2005) pelo TCU. 
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RECOMENDAÇÃO 002 –  al ínea “b” 
1.10 – Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(2)           (1)  Corcordo          (2)  Concordo parcialmente          (3)  Discordo 
Just if ica t iva:  A Universidade Federal  de  Santa  Catar ina  não tem protelado decisão como consta 
da  anál ise  do Controle  In terno haja vis ta  conforme já  foi  not ic iado em diversas  vezes  à  CGU e  
ao TCU as providências  adotadas,  no decorrer  do tempo,  no âmbito  desta  Universidade.  
1 .11 –  Academia de Ginást ica 
De acordo com Ofício nº  043/AASUFSC/2008 a  Academia de Ginást ica encontra-se fechada 
desde 16/09/2008.  
Gabinete  Odontológico 
Lici tado através do processo  nº  23080.000729/2008-02 e  Contrato  de Concessão de Uso nº  
153/2008 assinado em 12/08/2008.  
Restaurante da AASUFSC 
Encaminhado em 14/08/2008 processo l ic i ta tór io  nº  23080.035253/2008-12 à  Pró-Rei tor ia  de 
Infraestrutura  para  autor ização de processo l ic i ta tór io.  Atualmente  es te  processo encontra-se em 
tramitação na Procurador ia  Geral  da UFSC. 
1.12 -   Prazo l imite  de implementação: Academia de Ginástica  – setembro/2008 
          Prazo l imite  de implementação: Gabinete  Odontológico – agosto/2008 
          Prazo l imite  de implementação: Restaurante  AASUFSC – abr i l /2009 (previsão)  
RECOMENDAÇÃO 002 –  Modif icar  o  teor  da minuta  do Termo Adit ivo apresentado pela  UFSC 
al terando-se o  percentual  de def in ição do valor  mensal  a  ser  pago pela  AASUFSC à UFSC para 
0,8%, no lugar  de 0,1% proposto ,  tendo em vis ta  que não é  cabível  a  apl icação do percentual 
proposto sobre o imóvel  em questão.  
1 .10 – Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(3)           (1)  Corcordo          (2)  Concordo parcialmente          (3)  Discordo 
Just if ica t iva:  Discordamos haja  vis ta  o  posicionamento divergente  na  apl icação do índice  sobre 
o  cálculo do valor  do aluguel .  A Universidade Federal  de Santa  Catar ina acatará  a  decisão do 
Tr ibunal  de Contas  da União no ju lgamento  do Processo TC nº  017.323/2006-Prestação de 
Contas/2005 pelo TCU. 
1.11 –   O embasamento consta  do Ofício  nº  185/GR/2008 remetido ao TCU, de conhecimento 
dessa  CGU-R/SC.  
1.12 –   Prazo l imite  de implantação:  Data  de comunicação do ju lgamento do processo nº  
017.323/2006 (Prestação de Contas/2005) pelo TCU. 
RECOMENDAÇÃO 003 
1.10 –  (1)           (1)  Corcordo          (2)  Concordo parcialmente          (3)  Discordo 
1.11 –   A Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina  aguardará  o  ju lgamento do TCU no processo 
nº  017.323/2006 (Prestação de Contas/2005)  e  a  implementará  in tegralmente a  recomendação.  
1 .12 –   Prazo l imite  de implantação:  Data  de comunicação do ju lgamento do processo nº  
017.323/2006 (Prestação de Contas/2005) pelo TCU. 
Memorando nº  197/PRPG/2008,  à  Auditoria  Interna,  com o seguinte teor:  
Atendendo sol ic i tação desse Setor ,  encaminhamos a  versão impressa dos i tens relat ivos à  PRPG 
no Plano de Providências,  com destaque aos  acréscimos à  resposta  anter ior ,  lembrando que ta l  
documento seguiu por  correio eletrônico no dia  23 p .p.  para o endereço audin@reitor ia .ufsc.br .   
Memorando nº  270/DA/HU/2008 à Auditoria Interna,  com o seguinte teor:  
Conforme sol ici tado,  encaminhamos resposta  com documentos  anexos e  providências  re lat ivas 
ao i tem 1.1.2 .1  – Contra tação indire ta  de  recursos  humanos para  o  Hospita l  Univers i tár io  no 
Relatór io nº :  208481 da Controlador ia  Geral  da União.   
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0.0 .0.0 CONSTATAÇÃO: (000)  
RECOMENDAÇÃO: 000   
RECOMENDAÇÃO: 000  
1 .1  Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  assinale  abaixo o  nº  correspondente 
ao posicionamento 
 (   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente  (3)  Discordo  
No caso de concordância  parcial  ou discordância  da recomendação,  jus t i f ique:  
1 .2  Providências a  serem Implementadas  
No caso de não concordância  ou concordância  parcial ,  anexar  documentação anal isando o  fa to,  
com documentos que,  sob a  ó t ica do gestor ,  possam agregar  novas informações que sob seu 
ju lgamento  não foram consideradas pela  equipe na anál ise da constatação ou na recomendação,  
propondo a revisão da recomendação nos termos esposados pela  equipe,  para sua ext inção ou 
subst i tu ição por  uma nova ação suger ida.  
No caso de concordância  com o teor  da  constatação e /ou recomendação,  d iscorrer  sobre  a  forma 
de implementação da recomendação proposta  de modo a oferecer  parâmetros para o 
acompanhamento.  
1 .6  Prazo l imite  de implementação da etapa 1:      _____ /_____ /  _____ 
      Prazo l imite  de implementação da etapa 2:      _____ /_____ /  _____ 
      Prazo l imite  de implementação da etapa n:      _____ /_____ /  _____ 

1.1 .2.1  CONSTATAÇÃO: (059)  Contratação indire ta  de recursos  humanos para  o  Hospital  
Universi tár io .  
RECOMENDAÇÃO: 001 -  Abster-se  de contratar  fundações de apoio,  por  meio  de dispensa de  
l ic i tação,  para fornecimento de mão-de-obra terceir izada.  
RECOMENDAÇÃO: 002 -  Buscar ,  junto  ao Minis tér io da  Educação,  uma solução adequada 
(concurso  público,  cessão de servidores ,  concurso de remoção e  outras)   para  supr ir   as  
def iciências   nos  quadros funcionais  dos d iferentes   setores  do Hospi tal  Universi tár io .  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 
1.1  Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
 (   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcia lmente   (3)  Discordo  
O Hospital  Universi tár io  vem cumprindo a  determinação do ACÓRDÃO N° 2527/2006 -TCU-2ª  
CÂMARA ,  sobre a  contratação de servidores  por  meio de Fundação de Apoio  da Universidade 
Federal  de  Santa Catar ina para  suprir  o  quadro do Hospital  Universi tár io,  conforme transcr i to :  
“ . . .  adote as  seguintes  medidas:  
1 .1 .1.1.  abstenha-se de aumentar o  número de pessoas contratadas por meio  da fundação de 
apoio  
para suprir  as necessidades de mão-de-obra do Hospi ta l  Universi tário;  
1 .1 .1.2.  passe a  u t i l izar  cri tér ios  objet ivos e  impessoais  pré-defin idos pela Universidade 
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Federal  de Santa  Catarina e  pela  Diretoria  do Hospi ta l  Universi tário  para eventual  
subst i tu ição de mão-de-obra terceir izada,  evi tando a  indicação de nomes;  
1.1 .1.3.  não permita ou to lere a u t i l ização de mão-de-obra terceir izada,  v ia  fundação de apoio,  
a inda que in formalmente,  para o  desempenho de a t iv idades t íp icas de detentores de cargos de 
direção ou assessoria,  por serem ativ idades impróprias  ao perf i l  esperado de ta is  
funcionários”.  
1 .2  Providências a  serem Implementadas  
A permanência  e  manutenção do quant i ta t ivo dos contratados da Fundação de Apoio  devem-se 
em função de rescisões de contrato,  falecimentos,  pedidos de vacância,  aposentador ias  e 
afastamentos por  atestados de saúde.  Em 2008 ocorreram em torno de 30 aposentador ias  e  
pedidos de vacância .  A grande incidência  de atestados de saúde de longa permanência tem 
gerado muitas  d if iculdades de manutenção do atendimento.  A impossibi l idade de reposição 
desses  servidores  acarreta  em prejuízos  como,  a  inexecução de a t iv idades  importantes  e  na  
qual idade dos serviços prestados.   
Em documento encaminhado ao Ministér io  da Educação em setembro de 2007,  apresenta-se 
quadros  l is tando as  necess idades  de  trabalhadores  terceir izados,  déf ic i ts  em decorrência  de 
aposentadorias,  demissões,  óbi tos,  a t ivação de áreas e  expansão de serviços  em consonância 
com os in teresses da Secretar ia  de Estado da Saúde – SES do Estado de Santa Catar ina.  
Anexamos cópia do documento enviado ao MEC. 
Em setembro de 2008,  a  Diretora  do Hospi tal  Universi tár io  protocolou junto  ao  Minis tér io 
Público  Federal ,  so l ici tação gest ionando sua in tervenção aos órgãos competentes  para autor izar  
a  real ização de concurso públ ico com o objet ivo de recompor  o  quadro de pessoal  do HU. 
Juntamos cópia do documento encaminhado ao Procurador do Ministér io Públ ico  Federal .    
1 .3  Prazo l imite  de implementação das Recomendações:  31/12/2010 
[Memo 270/DA/HU/2008]  
2.1 .3.1  CONSTATAÇÃO: (063)  Ausência  de comprovação da f iscal ização da execução do 
contrato  n. º   385/2007.  
RECOMENDAÇÃO: 001 -  Estabelecer  s is temát ica  de cobrança per iódica da f iscal ização 
contratual ,  de  forma que antes  do pagamento de cada etapa do programa de t rabalho haja  c iência  
do acompanhamento da execução contratual .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.1  Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação: 
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .2  Providências a  serem Implementadas  
A Pró-Reitor ia  de Infra-Estrutura,  juntamente  com o Depar tamento de Desenvolvimento e  
Potencial ização de Pessoas,  es tá  preparando capaci tação para  melhor  or ientar  os  f iscais  quanto 
às  responsabi l idades da função,  bem como ser  or ientado de como fazer /preencher  os  re la tór ios  e  
a  per iodicidade da apresentação dos mesmos.  [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
A recomendação de “estabelecer  s is temát ica  de cobrança per iódica da f iscal ização contratual ,  de 
forma que antes  do pagamento de cada etapa do programa de trabalho haja  c iência  do 
acompanhamento da execução contratual”,  tem sido estabelecido como prát ica  para  l iberação de 
todos os  pagamentos real izados após cada mês de prestação de serviços ao  contrato  nº  580/2007.  
O Depar tamento de Contabi l idade e Finanças  somente l ibera o  pagamento para  quitação da nota 
f iscal ,  mediante  o  acompanhamento,  conferência  e  a testo  do f iscal  do  contrato ,  sendo,  por tanto,  
prerrogat iva usual  para efetuar  o  pagamento. Estaremos aval iando a  possibi l idade de ut i l izar  e  
adaptar  o  modelo  de rela tór io  de controle  e  f iscal ização ut i l izado no contrato de l impeza da 
UFSC. [Memo nº  196/DA/HU/2008 ]  
1.3  Prazo l imite  de implementação das Recomendações:  30 /  12 /  2009 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PROINFRA e o HU deverão informar as providências adotadas para atendimento 
à RECOMENDAÇÃO 001. 
2.2 .1.1  CONSTATAÇÃO: (061)  Ausência de pesquisa prévia  de preços em processos de 
d ispensa de  l ic i tação.  
RECOMENDAÇÃO: 001 -  Nos próximos processos de Dispensa de l ic i tação,  proceder  prévia  
pesquisa  de preços.  
RECOMENDAÇÃO: 002 -  Complementarmente,  efetuar  Termos Adit ivos a   cada  contrato  
indicado  para real izar  o  detalhamento do objeto e  do respect ivo plano  de trabalho.  
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RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Para  os  Contra tos  f irmados com as  fundações de apoio  da UFSC,  não cabe pesquisa  de preço,  
uma vez que e las  são contra tadas  para  apl icação de recursos  f inanceiros  pela  UFSC. Ex.  
Contrato do Vest ibular ;  HU, Estomatologia ,  e tc .  [Memo n° 170/PROINFRA/2008 ]  
A recomendação de proceder  e  incluir  nos processos de dispensas de l ic i tação,  prévia  pesquisa 
de preços,  tem sido atendido pelo HU. O objeto  do contrato  n° 580/2007,  “prestar  apoio  ao 
desenvolvimento  inst i tucional  do Hospital  Universi tár io  da UFSC na viabi l ização de recursos  
humanos,  mater ia is  e  serviços  da área  de saúde e  áreas  de apoio,  v isando a  ass is tência  à  saúde e  
conseqüentemente o  ensino e  a  pesquisa,  combinando a melhor ia  da qual idade dos serviços 
hospi ta lares  e  ambulator iais  prestados aos usuár ios do SUS.”,  d ifere  dos demais  processos de 
dispensa de l ic i tação pela  sua especif ic idade,  porém atende aos  precei tos  es tabelecidos na Lei 
n°  8.858/1994,  de contratação de fundação de apoio.  [Memo nº  196/DA/HU/2008 ]  
 1 .12 Prazo l imite  de implementação: Prejudicado 
 RE C O M E N D A Ç Ã O: 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Conforme or ientação,  fo i  providenciado,  Termo Adit ivo dos Contratos  com a FAPEU nº  556/07 
(Termo Adit ivo nº  2) ,  677/07 (Termo Adit ivo nº  01)  e  638/07 (Termo Adit ivo nº  01)  para que 
seja melhor  detalhado os Objetos  bem como os Planos de Trabalho.  Para  o  Contrato nº 
580/2007,  não vejo  necessidade,  uma vez que o  contrato  teve seu prazo vencido em 30/06/2008.
[Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: Implementada 
3.1 .3.1  CONSTATAÇÃO: (007)  Ut i l ização de car tão  corporat ivo para supr imento  de fundos,  em 
desacordo com as normas per t inentes.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Estender  o  uso  do car tão  corporat ivo a  todos os  supr idos da Unidade,  
a   f im de cumprir  a  legis lação.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(  1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Conforme legis lação todos  os  supr idos  da  UFSC es tão fazendo uso do Car tão  de  pagamentos do 
Governo Federal .  [Memo nº  40/SEPLAN/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: Implementada 
3.1 .3.2  CONSTATAÇÃO: (008)  Despesas  com car tão corporat ivo real izadas  fora  do per íodo de 
apl icação e pres tação de contas real izadas  com atraso .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Restr ingir  a  execução das despesas dentro  do prazo de apl icação 
estabelecido pela  por tar ia .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(  1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Atendendo recomendação,  O DCF passará a  controlar  r igorosamente  os prazos  determinados  pela 
refer ida portar ia .  [Memo nº  40/SEPLAN/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: Implementada 
3.1 .4.1  CONSTATAÇÃO: (057)  Ausência  de pesquisa prévia de preços em processo de 
inexigibil idade  de l ic i tação.   
RECOMENDAÇÃO: 001-  Anexar  nos processos de inexigibi l idade de l ic i tação a  documentação 
comprobatór ia   da  razoabil idade  e   compatib i l idade  com  o  preço de  mercado.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
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(  2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
Os processos que t ramitam pelo Depar tamento de Mater ial  e  Serviços Gerais  são observados 
minuciosamente  toda a  documentação comprobatór ia  em processos  de inexigibi l idade de 
l ic i tação,  no processo específ ico  de nº  23080.007386/2005-56,  fo i  anexada às  f ls .  05  Atestado 
de Exclusividade que a  empresa Amersham Biosciencies  do Brasi l  Ltda,  comprovando ser  a 
mesma representante  exclusiva no Brasi l  para  comercial ização,  supor te  técnico e  manutenção de 
toda sua l inha de produtos e  equipamentos,  da marca Amersham. 
Quanto à  razoabil idade e  compatibi l idade com o preço de mercado,  não há preço para que seja  
comparado,  haja  v is ta  não exis t ir  possibi l idade de  comprovação;  ou seja ,  nas  s i tuações  em que o  
caráter  competi t ivo é  impossível  de ser  a lcançado,  conforme dispõe o  Artigo 25,  da Lei  
8 .666/93,  a  questão de compatibi l idade com o preço de mercado será  impossível ,  pois  nos casos 
de produtor  exclusivo,  notór ia  especial ização prof iss ional  de qualquer  setor  ar t ís t ico  que aponta 
o refer ido Art igo.   
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Já  es tá  sendo cumprida a  recomendação de anexar  nos  processos  de inexigibi l idade de l ic i tação 
a  documentação comprobatór ia .  [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
1.12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
3.1 .4.2  CONSTATAÇÃO: (058)  Contratação indevida de fundação de apoio por  d ispensa de 
l ic i tação,  no valor  de R$ 1.350.514,00,  para a  prestação de serviços  re la t ivos ao   vest ibular ,  
sem comprovação da inexis tência  de capacidade operacional  própr ia ,  bem como reincidência  no 
exercício de 2007 (R$ 1.420.921,95) .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Uti l izar  a  es tru tura  própria  da COPERVE para a  real ização de 
Concursos Vest ibulares .  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Nos casos devidamente just if icados,  as  contratações deverão ser 
d ire tamente real izadas junto  à  própr ia  UFSC, para  at iv idades de supor te  à  real ização de 
concurso vest ibular .  
RECOMENDAÇÃO: 003-  Não ut i l izar  o  expediente  de d ispensa de l ic i tação para contratação de 
empresas ,  quando houver  modal idade compatível  com o t ipo  de aquisição de bem ou serviço 
necessár io .  
RECOMENDAÇÃO: 004-  Abster-se  de contratar  fundações de apoio  para a  alocação de mão-de-
obra  dest inada à  execução de a t iv idades-f im,  que dever iam ser  real izadas  por  prof iss ionais  na 
condição de servidores  públ icos.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 – 003 – 004 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(  2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A COPERVE entende ser  necessár io  que a  UFSC real ize,  pelo menos em par te,  seu vest ibular  
com a contratação de Fundação de Apoio.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
O Presidente  da  COPERVE se  manifes tou da seguinte  forma,  através do Memo nº  282/08:  “Em 
atenção ao sol ic i tado no Memo 124/PROINFRA/2008,  e  em adi tamento  ao  constante  do Memo 
149/07,  temos a  rat if icar  que o  vest ibular  da UFSC é um evento  grandioso e  de referência  
nacional ,  no  qual  es tão  envolvidos dire tamente mais  de 35.000 pessoas (candidatos ,  f iscais ,  
apoio,  e tc .) .  O seu sucesso depende da agil idade na anál ise  cr i ter iosa  das  propostas  de  
preço/produto/serviço,  a  f im de se  preservar  a  indispensável  qual idade e  a  imprescindível  
segurança e  s ig i lo ,  os  quais  f icam possib i l i tados com a d isponibi l idade de recursos  para  
pagamento imediato dos prestadores  de cer tos  serviços,  a  saber :  
1)  O benef ício  aos candidatos  da apl icação das provas  descentra l izadas  em mais  nove c idades do 
estado,  a lém de quatro  municípios  da Grande Flor ianópolis ,  impõe questões operacionais  que 
possib i l i tam o uso apenas de pessoal  e  recursos da UFSC. A t í tu lo de exemplo,  c i tamos a  
contratação de pol ic iais  para guarda e  acompanhamento dos deslocamentos das  provas,  o  
uso/pagamento de f iscais  das  inst i tu ições  locais ,  uma vez que é  impossível  deslocar 1000 
pessoas  da  UFSC para  es tas  c idades ,  o  pagamento do a luguel  das  sa las  e  es truturas  f ís icas  destas 
inst i tu ições;  
2)  Na elaboração das  provas  e  na correção das  redações  e  questões d iscurs ivas ,  a  
COPERVE/UFSC ut i l iza  também professores  de segundo grau da rede de escola públicas  e  
par t iculares.  Tal  procedimento  é pr imordia l  para  que haja  o  necessár io  nivelamento com 
diretr izes  dos parâmetros curr iculares  do estado e  do País ;  
3)  A sugestão cont ida na Recomendação 001 da constatação 058 da CGU de se l ic i tar  Fundação 
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de Apoio,  na forma como consta ,  não é  fact ível  pois  não se  pode restr ingir  apenas as  Fundações 
de apoio e muito  menos somente àquelas s i tuadas no campus da UFSC; 
4)  Nos Acórdãos nºs  1192/2006 –  1ª  Câmara e  3071/2006 – 2ª  Câmara do TCU, mais  recentes  
que o  1795/2004,  ocorreu o  entendimento do TCU de que os vest ibulares  podem ser  
operacionalizados como projetos  via  convênios  com Fundações de apoio,  acatando as  
just i f icat ivas  das IFES envolvidas,  as  quais  são as  mesmas da UFSC. 
Por  conseqüência ,  entendemos ser  absolutamente necessár io que a  UFSC real ize,  pelo menos em 
par te ,  seu ves t ibular  com a  contra tação de Fundação de Apoio”.  
Para  o  vest ibular  2009 a  l ic i tação para impressão das provas fo i  real izada pela  UFSC. [Memo nº  
170/PROINFRA/2008 ]  
1.12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PREG deverá informar e justificar as despesas relizadas pela COPERVE com a 
realização do Vestibular 2009, que não atenderam às RECOMENDAÇÕES 001, 002, 
003 e 004. 
3.1 .4.3  CONSTATAÇÃO: (062)  Aquis ição de  bens  e serviços  por  meio  de processos de 
d ispensa de l ic i tação,  em detr imento do desenvolvimento de procedimentos l ic i ta tór ios  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Somente empregar  a  d ispensa de l ic i tação naqueles  casos em que a  
mesma seja  indispensável ,  por  t ra tar-se  de casos  de excepcional idade,  observando que a  regra  da 
Lei  n . º  8 .666/1993 é  a  real ização de procedimento l ic i ta tór io,  nas  d iversas  modal idades 
permit idas  em lei .  
RECOMENDAÇÃO: 002 -Implementar  controles  sobre o  volume de processos de dispensa de 
l ic i tação e promover  uma in tegração entre  os  diversos se tores  da Univers idade,  a  f im de 
ot imizar  as  compras  e  contratações de serviços .  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(  1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Atendendo recomendação da CGU estamos empregando a d ispensa de l ic i tação somente em 
casos de emergência  e  para  atendimentos específ icos v isando a  economicidade.  [Memo nº  
170/PROINFRA/2008]  
Com a f inalidade de ot imizar  e  melhorar  a  ut i l ização do procedimento de dispensa de l ic i tação 
no Hospi tal  Universi tár io ,  foram estabelecidos cr i tér ios  def in indo regras  e  normas que 
responsabi l izam as unidades sol ic i tantes  de mater iais ,  exigindo planejamento mais  adequado de 
suas  necess idades.  Com isso,  vamos f i l t rar  os  pedidos  e  adquir ir  a través de  dispensa de  l ic i tação 
as  urgências ,  emergências  e  as  s i tuações  consideradas  indispensáveis  que não são contempladas 
em cer tames l ic i ta tór ios.  Foi  e laborado novo formulár io  de compras,  que sol ic i ta  aos setores  não 
só informações  importantes  e  necessár ias  para aquis ição,  mas também informações  como se  o 
i tem em questão terá  consumo regular  a  par t ir  de  sua  aquis ição.  Através  dessas informações o 
processo de padronização será mais  ef icaz,  f icando submetido ao Serviço de Controle  de 
Mater ia is ,  o  planejamento da aquis ição a través de processo  l ic i ta tór io,  minimizando dessa 
maneira  as  f ragmentações de compras que não atendam o Art .  24 da Lei  8666/1993.  [Memo nº  
196/DA/HU/2008 ]  
1.12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
3.3 .2.1 CONSTATAÇÃO: (060)   Contra to com objeto  genér ico  junto à fundação de apoio.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Não ut i l izar  o  expediente  de Dispensa de Lici tação para a  garant ia  de 
empenho do recurso f inanceiro  para  o  exercíc io  seguinte.  Para  tanto,  com base  no planejamento 
e  execução orçamentár ia  preparar  projeto  básico  e  in iciar  procedimento  de l ic i tação,  no per íodo 
que  compreenda o  bimestre  anter ior  ao  f inal  do exercício,  sol ici tando propostas  com prazo de 
val idade de 60 dias ,  adjudicando ao vencedor,  e  quando da l iberação dos recursos,  empenhar .  
Em caso de dúvida,  proceder  pedido de parecer  e lucidat ivo à  consul tor ia  jur ídica  do Minis tér io  
da Educação,  v isando estabelecer   procedimento tecnicamente just i f icável .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(  1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
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No f im de ano de 2008 já  não fo i  procedida a  contratação de fundação de apoio com o 
expediente   de  Dispensa de  Lic i tação para  a  garant ia  de  empenho do recurso f inanceiro  para  o 
exercício seguinte.   
1 .12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
4.3 .2.1  CONSTATAÇÃO: (035)  Atendimento  parcial  às  recomendações  da CGU referentes  à  
formal ização dos processos de concessão de diár ias .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Incluir  just i f icat iva que evidencie  a  necessidade de deslocamento em 
f inais  de semana ou fer iados nas PCD, a  f im de atender  ao  parágrafo 2°   do  ar t .  5°  do Decreto 
n.°  5 .992/06.  
RECOMENDAÇÃO: 002-  A f im de aumentar  a  transparência  e  controle  sobre o  processo de 
concessão de diár ias  envolvendo f inais  de semana e  fer iados,  anexar  às  PCD documentação 
comprobatór ia da necess idade de deslocamento em ta is   per íodos.  
RECOMENDAÇÃO: 003-  Exigir  dos setores  competentes  a  inclusão da just i f icat iva e  da 
documentação ci tadas nos i tens anter iores ,  devolvendo os  processos de concessão de diár ias  aos 
respect ivos setores  quando não cont iverem  ta is  e lementos.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 – 003 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(  1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Conforme recomendação e  manifes tação já  explanada no Relatór io de Auditor ia ,  a  SEPLAN 
adotará medidas ef icazes para  dar  cumprimento  às  recomendações 001,  002 e  003,  exigindo 
just i f icat ivas  e  documentos que comprovem a necessidade de deslocamento  em f inais  de semana 
e  fer iados. .  [Memo nº  40/SEPLAN/2008 ]  
A responsabi l idade para:  a)  incluir  just if icat iva que evidencia  a  necessidade de deslocamentos 
em f inais  de  semana e fer iados nas  PCD;  b)  anexar  às PCD documentação comprobatór ia  da 
necessidade de deslocamnetos em ta is  per íodos;  e ,  c)  exigir  dos setores  competentes  a  inclusão 
da just if icat iva e  das documentações ci tadas,  anter iormente,  de  acordo com o inciso  II I  do ar t .  
8°  da por tar ia  Normativa 001/GR/05,  é  de competência  dos ordenadores de despesas e  do 
responsável  pelo  pagamento  de diár ias  (Por tar ia  Normativa 001/GR/05,  ar t .  9°) .  [Memo n° 
63/SEPLAN/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 02 /  01 /  2009 
4.3 .2.2  CONSTATAÇÃO: (035)  Permanência  de pendências  quanto  aos procedimentos de 
concessão de Diár ias .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Uti l izar  o  Sis tema de Concessão de Diár ias  e  Passagens - SCDP do 
Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  Gestão para  a  concessão de d iár ias ,  conforme disposto  
no ar t .  12 -  A do Decreto n . º  5 .992/2006.  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Anexar  documentação que evidencie  a  d ivisão do ônus com as d iár ias  
dos servidores quando estas  forem compart i lhadas com outras  ent idades.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e Social está  tomando as  devidas providências  para 
a  u t i l ização do Sis tema de Concessão de Diár ias  e  Passagens - SCDP do Minis tér io do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão  para  a  concessão de diár ias ,  conforme disposto no ar t .  12  - A 
do Decreto  n. º  5 .992/2006.  
As Unidades  Adminis tra t ivas  serão devidamente  informadas da anexação documentação que 
evidencie  a  d ivisão do ônus com as d iár ias  dos servidores  quando estas  forem compart i lhadas 
com outras  ent idades .   A SEPLAN, at ravés  o  Departamento de Contabil idade e  Finanças  exigirá  
o  comprovante do ônus anter ior  ao pagamento das d iár ias .  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 01 /  03 /  2009 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A SEPLAN e/ou a PRDHS deverão informar as providências adotadas para 
atendimento à RECOMENDAÇÃO 001. 
4.4 .2.1  CONSTATAÇÃO: (025)  Problemas ident if icados na formal ização de contratos  com as  
Fundações de Apoio.  
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RECOMENDAÇÃO: 001-  Recomendamos que a  UFSC sempre exi ja  as  p lani lhas  de custos 
referentes  aos  planos  de t rabalho contratados com as  Fundações  de Apoio contendo o  devido 
detalhamento  da composição de custos  dos valores  cobrados pelas   Fundações  para  a   execução 
dos  contra tos,  e  anexe as mesmas informações aos processos de contratação ora v igentes.  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Sol ic i tar   a   devolução  de valores  referentes  à  taxa de adminis tração 
pagos à  Fundação de Apoio em razão da aplicação de recursos or iundos de descentral ização 
mediante Por tar ia  Minister ia l  (contrato Fapeu 580/06 e  demais  contratações semelhantes).  
RECOMENDAÇÃO: 003-  Sempre inclua cláusulas  nos contratos  f irmados com as Fundações de 
Apoio detalhando a  forma de real ização  da prestação de contas ,  e  corr i ja  os  contratos  vigentes  
por  meio  de termo adit ivo (Fapeu 580/06,  606/06,  618/06,  552/07,  617/07,  636/07,  648/07; 
Feesc 271/01,  502/04,  530/05,  531/05,  555/05,  565/05,  599/06,  603/06,  613/06,  620/06) .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A par t ir  do presente  exercício  (2008),  es tão sendo anexados aos contratos ,  orçamentos  com 
detalhamento  das  despesas ,  inclusive os  custos adminis tra t ivos/operacionais  das  Fundações,  
como também o que será  gasto  pelas  mesmas com os respect ivos  percentuais .  [Memo nº  
170/PROINFRA/2008 ]  
A Pró-Reitor ia  Pesquisa e  Extensão elaborará proposta  de al terar  no texto  vigente da Resolução 
de Extensão para  aprová- la  na Câmara de Extensão e  poster iormente  submeter  ao Conselho 
Univers i tár io,  a  f im de a tender  às  recomendações  da CGU referente  a  problemas identif icados 
na formalização de contratos  com as  Fundações de Apoio.  Incluir  no texto da nova Resolução,  a  
necessidade das Fundações de Apoio gerenciarem cuidadosamente os projetos  de extensão 
“pagos”,  e  encaminhar  à  PRPE uma plani lha de custo detalhada.  [Memo nº  127/PRPE/2008]  
1.12 Prazo l imite  de implementação: 31 /  03 /  2009 
RE C O M E N D A Ç Ã O: 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
No exercício  de 2008,  as  Fundações não mais  es tão  cobrando taxas de administração sobre 
recursos or iundos de descentral ização de crédi to  mediante Portar ia  Minister ial .  Cont inua sendo 
cobrada taxa adminis tra t iva para  contratos  cujos recursos não são do Minis tér io .  A FAPEU 
passou suas taxas  para  5%. A FEPESE encontra-se cobrando a  taxa de 10%. Já  com a FUNJAB, 
não houve contratos  f irmados no exercício de 2008.  [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
A PROINFRA submeterá à  apreciação da PFSC/PGF/AGU junto  à  UFSC o acatamento quanto  à 
devolução de valores  referentes  à  taxa de administração pagos às  fundações de apoio.      
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 31 /  03 /  2009 
RE C O M E N D A Ç Ã O: 003 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Consta ,  a  par t ir  de  2008,  Cláusula  Específ ica  nos Contratos  com as  Fundações,  onde as  mesmas  
têm o prazo de 30 dias  após o  término do Contrato  para  apresentar  o  Relatór io  Fís ico-Financeiro  
das  despesas  efetuadas.  Nos contratos  c i tados  nesta  recomendação,  a  maior ia  já  se  encontra  com 
seus prazos vencidos,  conforme segue:  
FAPEU: 580/06,  v igência  14/11/06 a  31/12/08;  606/06,  vencido em 31/12/07;  618/06,  vencido 
em 30/03/08;  552/07,  vencido em 28/02/08;  617/07,  v igência  06/12/07 a  30/09/08;  636/07,  
vencido em 30/04/08 (*) ;  648/07,  vigência  13/10/07 a  30/03/2010.  
FEESC: 271/01,  v igência  26/07/01 a  29/11/08;  502/04,  vencido em 31/12/07;  530/05,  vencido 
em 31/12/07;  531,  vencido em 31/12/07;  555/05,  vencido em 22/06/08;  565/05,  v igência  
29/12/05 a  31/12/08;  599/06,  vencido em 31/12/07;  603/06,  vencido em 31/12/07;  613/06,  
vencido em 22/03/07 e  620/06,  vencido em 11/12/07.  
A Universidade não providenciou Termo Adit ivo para incluir  c láusula  específ ica sobre “entrega 
de re la tór io f ís ico-f inanceiro” destes  contratos ,  junto  às  duas Fundações considerando que a  
maior ia  deles  já  teve sua vigência  encerrada.  Mas,  segundo or ientação da audi tor ia ,  já  fo i  
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providenciado nos contratos  do ano 2008 a  inclusão do texto  em cláusula  específ ica.  Ainda com 
relação aos contra tos  com a FEESC, a  refer ida  Fundação es tava sem credenciamento,  ou 
credenciamento vencido,  não f irmando contratos  ou termos adi t ivos.  
Assim sendo a  PROINFRA providenciou no mês de outubro/2008 o  Termo Adit ivo 01 ao 
contrato  648/2007-FAPEU e Termo Adit ivo 02 ao contrato  580/2006.  Também foi  providenciado 
Termo Adit ivo 01 ao contrato  565/2005-FEESC com inclusão de cláusula,  bem como Termo 
Adit ivo 09 ao contrato  271/2001-FEESC.  [Memo nº  170/PROINFRA/2008]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: Implementada 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PROINFRA deverá informar as providências adotadas para atendimento à 
RECOMENDAÇÃO 002. 
6.1 .1.1 CONSTATAÇÃO: (026)   Inexis tência de inventár io f ís ico anual  de bens móveis .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Rei teramos mais  uma vez a  necessidade de celer idade na implantação 
da  nova s is temática de controle  patr imonial  e  inventar iança da to ta l idade dos bens móveis  da 
UFSC,  para  a tendimento à  determinação do TCU, e  apresentação do rela tór io  anual  de  inventár io  
f ís ico  da Univers idade,  uma vez que apenas  a  confrontação entre  re la tór ios contábeis  e  
patr imoniais  não é  capaz de conf irmar  a  exis tência  e  a  local ização dos bens móveis  da 
Universidade.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo 
A Univers idade vem acelerando a  nova sis temática  de controle  patr imonial  com a publ icação da 
Portar ia  Normativa n°  007/GR/2007,  que t rata  da descentral ização da execução das at iv idades de 
adminis tração patr imonial  para  que o  órgão de adminis tração patr imonial  central  concentre-se 
nas a t iv idades de planejamento,  supervisão,  coordenação e controle .  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A Portar ia  Normativa n°  007/GR/2007 tra ta  do desenvolvimento de mecanismos que assegurem, 
de forma homogênea:  
Controle  de bem móveis  permanentes  da Universidade ou de terceiros  sob a  sua guarda;  
A apropr iação contábi l  de  subi tens  de  despesas re lat ivos  aos  bens  móveis  permanentes,  a  f im de 
garant i r  a  consol idação das  contas exigida  pela Lei  de  Responsabi l idade Fiscal ;  
A def in ição de responsabi l idade pela  gestão e  execução das at iv idades de patr imônio relat ivas  
aos bens móveis  permanentes  in tegrantes  do patr imônio mobil iár io  da Universidade.  
Real ização de inventár io  geral  para  f ins  de compatib i l ização das al terações patr imoniais 
decorrentes de aquis ição ou baixa de bens móveis  permanentes  com os  respect ivos  registros 
contábeis ,  conforme determinação da Controlador ia-Geral  da União.  
O Depar tamento de Desenvolvimento  de Potencial ização de Pessoas,  l igado à  Pró-Rei tor ia  de 
Desenvolvimento  de Recursos Humanos,  real izou em setembro de 2008,  capacitação para  27 
agentes  patr imoniais  de unidades  adminis trat ivas.  As unidades  acadêmicas  serão capaci tadas em 
março e  abri l /2009.  [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 30 /  06 /  2009 
6.2 .1.1  CONSTATAÇÃO: (027)   Ausência  de regular ização de cessão de área para a  Associação 
Atlét ica   dos Servidores  da UFSC -  AASUFSC. 
RECOMENDAÇÃO: 001-  Rei terar  pela  quar ta  vez a  recomendação de se  atender  às  
determinações  do TCU cont idas  nas  al íneas  "a"  e  "b" do Acórdão n. º  2892/2004 –  1ª  Câmara -
TCU, onde foi  determinado que a  UFSC: 
RECOMENDAÇÃO: 002-  Modif icar  o  teor  da minuta do Termo Adit ivo apresentado pela  UFSC 
al terando-se o  percentual  de def in ição do valor  mensal  a  ser  pago pela  AASUFSC à UFSC para 
0,8%, no lugar  do 0,1% proposto,  tendo em vis ta   que não é  cabível  a  apl icação do percentual  
proposto sobre o imóvel  em  questão.  
RECOMENDAÇÃO: 003-  Apurar  os  valores  não pagos pela  AASUFSC, baseando-se nos 
cr i tér ios   legais ,  e  adotar  as  medidas  para  a  cobrança adminis t ra t iva  e /ou judicia l ,  se  for  o  caso,  
dos valores  devidos.  
RE C O M E N D A Ç Ã O:   001 – al ínea “a” 
a) regular ize  a  concessão de uso de área de 3.883,88 m² em benef ício  da Associação Atlé t ica 
Volantes  da UFSC, objeto  do Contrato  n° 269/2001,  de 25/07/2001,  de modo a  atender à  
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legis lação apl icada,  part icularmente,  a  Lei  n°  6.120/1974 e  o  Decreto  n° 99.509/1990,  mediante  
a  cobrança por todo o  período de vigência  do referido contrato  do aluguel mensal  devido,  com 
base em laudo de aval iação,  mantendo os valores devidamente  a tual izados;  
1.10 -  Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo 
Just if ica t iva:  A Universidade Federal  de  Santa  Catar ina  não tem protelado decisão como consta 
da  anál ise  do Controle  In terno haja vis ta  conforme já  foi  not ic iado em diversas  vezes  à  CGU e  
ao TCU as providências  adotadas,  no decorrer  do tempo,  no âmbito  desta  Universidade.  
1 .11 -  Providências  a  serem Implementadas:  
Informamos que o  úl t imo percalço para atendimento  in tegral  à  determinação constante  da al ínea 
“a” do Acórdão 2892/2004 – 1ª  Câmara – TCU, es tá  na def inição do percentual  a  ser  cobrado da 
AASUFSC. De acordo com pesquisa na homepage do TCU constatamos que em 28/11/2008 o  
processo n° TC 017.323/2006-6 foi  encaminhado à  Procurador ia  Geral  daquele  Egrégio  Tr ibunal 
com PROPOSTA DE MÉRITO. 
1.12 -  Prazo l imite  de implantação:  
Data  de comunicação do ju lgamento  do Processo n° TC 017.323/2006-6 (Prestação de 
Contas/2005)  pelo TCU. 
RE C O M E N D A Ç Ã O:   001 – al ínea “b” 
b) cancele  ou regularize,  inclusive  mediante  o  devido processo l ic i ta tór io ,  a  subconcessão para 
terceiros de parte  de área cedida pela UFSC à Associação Atlét ica  Volantes ,  mencionada na 
al ínea anterior ,  nos termos da legis lação apl icável ,  em part icular  a  Lei  n°  6.120/1974,  a  Lei  n°  
8.666/1993,  o  Decreto  n°  99.509/1990,  bem ainda o  Parecer da Procuradoria  Geral  da UFSC n° 
0471/ALF/PG/94.  
1.10 -  Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
Jus t if ica t iva:  A Universidade Federal  de  Santa  Catar ina  não tem protelado decisão como consta 
da  anál ise  do Controle  In terno haja vis ta  conforme já  foi  not ic iado em diversas  vezes  à  CGU e  
ao TCU as providências  adotadas,  no decorrer  do tempo,  no âmbito  desta  Universidade.  
1 .11 -  Providências  a  serem Implementadas:  
Academia de Ginást ica:  De acordo com Ofício n°  043/AASUFSC/2008 a  Academia de Ginástica  
encontra-se fechada desde 16/09/2008.  
Gabinete  Odontológico:  Lici tado através do Processo n° 23080.000729/2008-02 e  Contrato  de 
Concessão de Uso n° 153/2008 assinado em 12/08/2008.  
Restaurante  da AASUFSC: Encaminhado em 14/08/2008 o Processo n° 23080.035253/2008-12 à  
Pró-Rei tor ia  de Infra-Estrutura  para  autor ização de processo l ici ta tór io .  Atualmente  es te  
processo encontra-se em tramitação na Procuradoria  Geral  da UFSC. 
1.12 -  Prazo l imite  de implementação: Academia de Ginástica  – setembro/2008 ( implementada)  
          Prazo l imite  de implementação: Gabinete  Odontológico – agosto/2008 ( implementada)  
          Prazo l imite  de implementação: Restaurante  AASUFSC – abr i l /2009 (previsão)  
RE C O M E N D A Ç Ã O:   002 
1.10 -  Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
Jus t if ica t iva:  Discordamos haja  vis ta  o  posicionamento divergente  na  apl icação do índice  sobre 
o  cálculo do valor  do aluguel .  A Universidade Federal  de Santa  Catar ina acatará  a  decisão do 
Tr ibunal  de Contas  da União no julgamento do Processo n° TC 017.323/2006-6 –  Prestação de 
Contas/2005 pelo TCU. 
1.11 -  Providências  a  serem Implementadas:  
O embasamento  consta  do Ofício  n°  185/GR/2008 remetido ao  TCU, de conhecimento  dessa 
CGU – R/SC.  
1.12 -  Prazo l imite  de implantação:  
Data  de comunicação do ju lgamento  do Processo n° TC 017.323/2006-6 (Prestação de 
Contas/2005)  pelo TCU. 
RE C O M E N D A Ç Ã O:   003 
1.10 -  Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
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1 .11 -  Providências  a  serem Implementadas:  
A Universidade Federal  de Santa  Catar ina aguardará o  ju lgamento do TCU no Processo n° TC 
017.323/2006-6 (Prestação de Contas/2005) pelo TCU. 
1.12 -  Prazo l imite  de implantação:  
Data  de comunicação do ju lgamento  do Processo n° TC 017.323/2006-6 (Prestação de 
Contas/2005)  pelo TCU. 
[Memo n° 748/DeAE/PRAE, de 30/12/2008 ]  
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PRAE deverá informar as providências adotadas para atendimento às 
RECOMENDAÇÕES 001-a ,  001-b(Restaurante),   002 e 003. 
6.2 .1.2  CONSTATAÇÃO: (028)  Atendimento  parcial  à  recomendação da CGU-R/SC quanto  à 
regulamentação  do  uso   e  à  cessão por  tempo determinado das  Forta lezas  adminis t radas  pela 
UFSC.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Rei teramos as  recomendações anter iores  para aprovação do 
regulamento  de  uso e  cessão por  tempo determinado das for ta lezas  adminis tradas  pela  UFSC,  
com a maior brevidade possível .  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Acrescentar  no regulamento de uso e  cessão por  tempo determinado 
das   for ta lezas  adminis t radas pela  UFSC que os  depósi tos  bancários  real izados pela  u t i l ização 
destes   espaços   devem  ser   efe tuados  d ire tamente  na  Conta Única da UFSC junto  ao  Tesouro 
Nacional .  
RECOMENDAÇÃO: 003-  Incluir  c láusulas  para ressarcimento  de eventuais  danos causados às  
for ta lezas ,  equipamentos,  peças,  meio ambiente ou quaisquer  outros  bens existentes  na área  
u t i l izada.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 – 003 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(  1  )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcia lmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A regulamentação do uso e  cessão por  tempo determinado das For talezas administradas pela  
UFSC está  em fase f inal  de e laboração pela Procurador ia  Geral  da UFSC, com base,  entre  
outros,  nas recomendações  deste  re la tór io .  Após a  f inal ização do projeto  de regulamentação,  
es te  será  enviado ao CUn (Conselho Univers i tár io)  para  aprovação,  bem como ao Conselho de 
Curadores .  Est imamos que este  processo esteja f inal izado até  31/07/2009.  
1 .12 Prazo l imite  de implementação das recomendações:   31/07/2009 
[Memo n° 185/SeCArte/2008 ]  
6.2 .1.3  CONSTATAÇÃO: (029)  Permanência  de  pagamento de  taxas  de  ocupação pelo  uso de  
imóveis  funcionais  em desacordo com a legis lação vigente ,  e  de  ut i l ização irregular  de  área  
per tencente  à  UFSC por  par te  de  terceiros.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Rei teramos as  recomendações de exercícios  anter iores ,  quais  sejam: a)  
Efetuar  levantamento dos valores  re lat ivos à  área do terreno ocupado por  seus imóveis  
funcionais ,  complementando a  aval iação já   real izada em relação à  área  construída dos imóveis ,  
de  modo a  permit i r   a  def in ição correta  e  a tual izada das Taxas de Ocupação a  serem  cobradas 
de cada servidor ,  conforme determina o  Art igo 81 do Decreto-Lei  n . º  9 .760/1946; b)  Atual izar  
os Termos de Ocupação de cada um de seus  imóveis  funcionais ,  de modo que f ique 
adequadamente  regis trada a  motivação da ocupação destes ;  c)  Atual izar  os  Termos de  Ocupação 
de cada um de seus imóveis  funcionais  em relação aos  valores das  taxas de ocupação,
considerando-se as  frações dos terrenos ocupados (não só as  áreas  construídas) ;  d)  Cobrar  dos 
servidores  ocupantes  (e  ex-ocupantes)  dos imóveis  funcionais  o  valor  não pago ou pago a  menor  
dentro do per íodo de uso de ta is  imóveis  funcionais  e  do per íodo retroat ivo def in ido em lei .  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Adotar  medidas imediatas ,  sob pena de responsabi l ização,  v isando à  
desocupação do imóvel  do Colégio  Agrícola  de  Camboriú  pelo  servidor  de   matr ícula   SIAPE 
2169850,   vis to   que  não  há just if icat iva para sua  residência  em imóvel  funcional .  
RECOMENDAÇÃO: 003-  Providenciar  o  recadastramento  dos moradores  dos imóveis  t ra tados 
no  processo n. º  23080.005286/97-14  (Serr inha/Carvoeira) ,  a  f im de possibi l i tar  o  in ício da 
ação judic ial  para re in tegração de posse des tes  imóveis .  
RECOMENDAÇÃO: 004-  Formalizar ,  após recadastramento dos moradores,  sob pena de  
responsabi l ização,  o  pedido de desocupação dos imóveis  funcionais  ir regularmente  ocupados,  a  
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f im de possibi l i tar ,  caso não haja  a  desocupação,  o  a ju izamento da ação pelo  Órgão de Execução 
da  Procurador ia  Geral  junto à  UFSC. 
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 – 003 – 004 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A Pró-Reitor ia  de Infra-Estrutura informa que já  adotou as  providências  cabíveis .  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
-  A Pró-Reitor ia  de Infra-Estrutura recebeu em julho/2008,  do ETUSC, o  levantamento  dos 
valores  das  áreas/ ter renos dos imóveis  ocupados pelos  servidores  das  unidades e  encontra-se em 
processo de levantamento dos  valores  e  negociação com os  dire tores de  unidades e  servidores ,  
com relação aos  valores  das  frações  dos  terrenos.  Está  sendo quest ionada pelos  servidores  e  
d ire tores  das  unidades,  a  cobrança re troat iva  das frações dos terrenos,  uma vez que a  dois  anos 
passados os  valores  não são os  mesmos apurados no mês de ju lho/08,  conforme levantamento 
real izado.  
-  No Colégio  de Araquar i ,  o  imóvel já  fo i  desocupado,  antes  mesmo do vencimento  do contrato 
f irmado,  sendo o  imóvel  u t i l izado atualmente com at iv idades do própr io  Colégio,  segundo o 
dire tor .  
-  No Colégio  Agrícola  de  Camboriú,  o  servidor  a inda encontra-se  na casa ,  correndo na jus t iça  a  
ação de despejo.  
-  Nas negociações com os servidores  ocupantes  de imóveis  próximos a  Prefei tura Universi tár ia ,  
os  ocupantes  dos quatro imóveis ,  negaram-se a  ass inar  os  contratos .  Processo fo i  encaminhado a  
Procurador ia  para ação de despejo.  [Memo n° 170/PROINFRA/2008 ]  
Corre na Just iça Federal  Ação de Despejo para que a  UFSC possa reaver  a  posse do imóvel .  
1 .12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PROINFRA deverá informar as providências adotadas para atendimento às 
RECOMENDAÇÕES 001 e 003. 
6.3 .1.1 CONSTATAÇÃO: (030)   Divergências  em relatór ios  do Setor  Patr imonial .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Providenciar  a  correção das d ivergências  entre  saldos  patr imoniais  e  
contábeis  no processo 23080.002153/2006-48.  
RE C O M E N D A Ç Ã O:   001 
1.10 -  Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo 
1.11 -  Providências  a  serem Implementadas:  
As dis torções relat ivas  ao processo nº  23080.2153/2006-48 já foram corr ig idas.  
[Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
1.12 -  Prazo l imite  de implantação: Implementada 
6.3 .2.1  CONSTATAÇÃO: (031)  Continuidade da  si tuação de obsolescência  dos  equipamentos 
da  Imprensa Univers i tár ia  d if icultando o  pleno a tendimento das demandas gráf icas  da 
comunidade univers i tár ia .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Providenciar  decisão acerca da solução mais  vantajosa para a  
Administração Pública,  a  par t ir  do  estudo de economicidade encomendado que comparou a 
manutenção da es trutura  da Imprensa Univers i tár ia  e  a  terceir ização dos serviços  com 
reaprovei tamento dos servidores  da  gráf ica em outras  áreas  da UFSC. 
RE C O M E N D A Ç Ã O:   001 
1.10 -  Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo 
1.11 -  Providências  a  serem Implementadas:  
A UFSC vem fazendo o possível ,  após recomendação da CGU, para adquir ir  novos equipamentos 
a  f im de dinamizar  os trabalhos da Imprensa Univers i tár ia .  Vis i tas  estão previs tas à  
Universidade Federal  do Rio  Grande,  Federal  de Pelotas  e  Tr ibunal  de Just iça do Estado de 
Santa  Catar ina,  com a f inal idade de ver if icar  os  equipamentos que estão  sendo uti l izados pelos 
setores  gráf icos dos ci tados órgãos.  Importante ressal tar  que com a implementação dos Campi 
de Araranguá,  Cur i t ibanos e  Joinvi l le  a  demanda por serviços  gráf icos  aumentarão de forma que 
os trabalhos dos servidores  da Imprensa Universi tár ia  serão imprescindíveis .  



 37/143

 [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
1.12 -  Prazo l imite  de implantação:  Prejudicado 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PROINFRA deverá informar as providências adotadas para atendimento à 
RECOMENDAÇÃO 001. 
6.4 .1.1  CONSTATAÇÃO: (032)  Atendimento parc ia l  às  recomendações  de Relatór io de 
Audi tor ia  face a  não-conclusão do es tudo de dimensionamento de pessoal  da UFSC e não-
conclusão do projeto  de atual ização do Estatuto  da UFSC à luz da Lei   N.°  10.973,  de 
02/12/2004.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Prover  o  Depar tamento  de Propr iedade In telectual  de  força de trabalho 
adequada  às  suas necessidades,  considerando a  importância  e  o  desenvolvimento deste  setor  
dentro da Univers idade,  e  o  crescimento  h is tór ico da demanda exis tente .  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Submeter  ao  CUn o projeto  de resolução que al tera  o  Estatu to  e  
Regimento Geral  da UFSC, a  f im de adequá- los às  determinações da Lei   de   Incent ivo à 
Inovação e  à  Pesquisa Cient íf ica e  Tecnológica no Ambiente  Produtivo (Lei  n . º  10 .973,  de 
02/12/2004) .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A demanda de força de t rabalho já  fo i  a tendida.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Com a lo tação em 12/05/2008 de um servidor  ocupante  do cargo de Auxil iar  em Adminis tração e  
com a nomeação de 2 (dois)  candidatos  aprovados no Concurso Público a que se refere  o  Edi ta l  
nº  018/DDPP/2008,  ocupantes  do cargo de Assis tente  em Administração,  o  Depar tamento de 
Propr iedade Intelectual ,  a tual  Depar tamento  de Inovação Tecnológica –  DIT,  l igado à  Pró-
Rei tor ia  de Pesquisa  da UFSC, está provido de 3  ( t rês)  servidores .  Por tanto,  1  (um) servidor  fo i  
lo tado em 12/05/2008,  1  (um) servidor  entrou em exercício  no mês de setembro de 2008,  e  um 
terceiro  entrou em exercício  em dezembro de 2008,  compondo força de trabalho adequada às  
necessidades daquele  Depar tamento.  [Memos  no s  128 e  177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: Implementada 
 RE C O M E N D A Ç Ã O: 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
O Estatu to  e  Regimento  Geral  da UFSC não necessi tam, como condição imprescindível  para o 
cumprimento da Lei  de Incent ivo à  Inovação,  serem al terados.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A Resolução n° 14/CUn/2002 e as  Por tar ias  da Rei tor ia  conf iguram o arcabouço jur íd ico que 
permitem operacional izar  a  ação da univers idade para  permit i r  a  apl icação do marco jur ídico do  
marco jur íd ico federal  de incent ivo à  inovação:  
-   Por tar ia  n° 337/GR/2007: cr iou o Núcleo de Inovação Tecnológica,  hoje Depar tamento;  e   
-  Por tar ia  n°  338/GR/2007:  cr iou o  Comitê  de Inovação para  acompanhamento permanente,  
s is têmico,  e  ar t iculado das ações decorrentes  da Lei  n°  10.973/2004 (Lei  de Incent ivo á  
Inovação) .  [Memo n° 168/PRPE/2008 ]  
1.12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
7.1 .1.1  CONSTATAÇÃO: (009)  I legal idade em concessão de aposentador ia .  Continuidade ao 
pagamento de acréscimo indevido da URP após ju lgamento do TCU pela  i legal idade do ato.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Ult imar  as  providências  com vistas  ao  completo  atendimento ao 
Acórdão  TCU 627/2007 -  Pr imeira  Câmara,  ressarcindo ao Erár io  os  valores  recebidos após o 
ju lgamento  de i legal idade do ato de aposentador ia .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A rubr ica referente  à  RT 561/89 já  fo i  supr imida.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
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No tocante á  reposição ao erár io  segue anexo o  of ício  n° 821/08-PFSC/PGF/AGU, de 12 de 
setembro de 2008,  que t ra ta  do assunto  em comento (“. . .  repet ição ao erário  dos valores  
referentes  à URP/89 – continua pendente  de apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  
pela AT n° 561/89 . . .”) .  Mediante contato com a CGU-R/SC e com a SEFIP/TCU, em 
19/12/2008,  para  sanar  dúvidas com relação às  providências  para novo regis tro  no SISAC dos 
atos  considerados i legais ,  a  Pró-Rei tor ia  de Desenvolvimento Humano e  Social  tomará as 
devidas providências  no ano vindouro para  e  atender  a  recomendação da egrégia Cor te  de 
Contas .  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 31 /12 /  2009 
7.1 .1.2  CONSTATAÇÃO: (010)  I legal idade na concessão de aposentador ia .  Pagamento de 
acréscimo indevedo da URP após julgamento i legal  pelo TCU. 
RECOMENDAÇÃO: 001-  Ult ime as  providências  para  o  completo  atendimento  à  determinação 
do  TCU, em que se  inclui  o  ressarcimento ao Erár io  e  fei tura  de  nova  Ficha SISAC dos atos  
considerados i legais ,  agora corr ig idos,  para f ins  de regis t ro por  par te  daquela  Egrégia  Cor te .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A rubr ica referente  à  RT 561/89 já  fo i  supr imida.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
No tocante á  reposição ao erár io  segue anexo o  of ício  n° 821/08-PFSC/PGF/AGU, de 12 de 
setembro de 2008,  que t ra ta  do assunto  em comento (“. . .  repet ição ao erário  dos valores  
referentes  à URP/89 – continua pendente  de apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  
pela AT n° 561/89 . . .”) .  Mediante contato com a CGU-R/SC e com a SEFIP/TCU, em 
19/12/2008,  para  sanar  dúvidas com relação às  providências  para novo regis tro  no SISAC dos 
atos  considerados i legais ,  a  Pró-Rei tor ia  de Desenvolvimento Humano e  Social  tomará as 
devidas providências  no ano vindouro para  e  atender  a  recomendação da egrégia Cor te  de 
Contas .  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 31 /12 /  2009 
7.1 .1.3  CONSTATAÇÃO: (011 )  Atendimento  Parcial  ao Acórdão 3257/2007 -  Segunda Câmara 
-  TCU. 
RECOMENDAÇÃO: 001-  Ult ime as  providências  para  o  completo  atendimento  à  determinação 
do TCU, em que se  inclui  o  ressarcimento ao Erár io  e  fei tura  de  nova Ficha SISAC dos a tos 
considerados i legais ,  agora corr ig idos,  para f ins de regis tro por  par te  daquela  Egrégia  Cor te .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A rubr ica referente  à  RT 561/89 já  fo i  supr imida.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
No tocante á  reposição ao erár io  segue anexo o  of ício  n° 821/08-PFSC/PGF/AGU, de 12 de 
setembro de 2008,  que t ra ta  do assunto  em comento (“. . .  repet ição ao erário  dos valores  
referentes  à URP/89 –  cont inua pendente  de apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  
pela AT n° 561/89 . . .”) .  Mediante contato com a CGU-R/SC e com a SEFIP/TCU, em 
19/12/2008,  para  sanar  dúvidas com relação às  providências  para novo regis tro  no SISAC dos 
atos  considerados i legais ,  a  Pró-Rei tor ia  de Desenvolvimento Humano e  Social  tomará as 
devidas providências  no ano vindouro para  e  atender  a  recomendação da egrégia Cor te  de 
Contas .  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 31 /12 /  2009 
7.1 .1.4  CONSTATAÇÃO: (012)   I legal idade em concessão de aposentador ia .  Continuidade em 
pagamento de acréscimo indevido da URP após o TCU ter  ju lgado i legal .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Ult ime as  providências  para  o  completo  atendimento  à  determinação 
do  TCU,  em  que se  inclui  o  ressarcimento  ao  Erár io  e  o  novo regis tro  no  SISAC  dos  a tos  
considerados i legais ,  agora corr ig idos,  para f ins de  regis t ro por  par te  daquela  Egrégia  Cor te .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A rubr ica referente  à  RT 561/89 já  fo i  supr imida.  A manutenção do pagamento  da incorporação 
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de horas-extras  es tá  embasada em decisão judicia l .  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
No que se refere  à  URP/89,  no tocante á  reposição ao erár io segue anexo o of íc io n° 821/08-
PFSC/PGF/AGU, de 12 de setembro de 2008,  que tra ta  do assunto  em comento (“. . .  repet ição ao 
erário dos valores  referentes  à  URP/89 – cont inua pendente de apreciação do MM. Juiz  do 
Trabalho responsável  pela AT n° 561/89 . . .”) .  Mediante  contato  com a CGU-R/SC e com a 
SEFIP/TCU, em 19/12/2008,  para sanar  dúvidas com relação às  providências  para novo regis tro 
no SISAC dos atos  considerados i legais ,  a  Pró-Rei tor ia  de Desenvolvimento  Humano e Social  
tomará as  devidas providências  no ano vindouro para e  a tender  a  recomendação da egrégia  Cor te  
de Contas.  
Quanto  à  incorporação de horas  extras  segue anexo o  Ofício  n°  1014/08-PFSC/PGF/AGU, de 14 
de novembro de 2008,  que trata  do assunto em tela .  
“. . .  s irvo-me do presente  para lhe in formar que cont inua mantida a decisão prolatada pelo 
egrégio  TRF-4ª  Região,  nos autos da Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja  cópia  segue 
anexa,  no sent ido de restabelecer o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente 
recebidas pelos servidores durante o  regime celet is ta ,  ao menos até  o ju lgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nes ta  data ,  no Portal  da Just iça  Federal  da 4ª  
Região.” [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação -  URP: 31 /12 /  2009 
Prazo l imite  de implementação –  Horas-Extras:  Julgamentos dos recursos  in terpostos .  
7.1 .1.5  CONSTATAÇÃO: (013)  I legal idade em concessão de aposentador ia .  Continuidade de 
pagamento de acréscimo indevido da URP após o TCU ter  ju lgado i legal .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Ult ime as  providências  para  o  completo  a tendimento à  determinação 
do  TCU,  em  que se  inclui  o  ressarcimento  ao  Erár io  e  o  novo regis tro  no  SISAC  dos  a tos  
considerados i legais ,  agora corr ig idos,  para f ins de  regis t ro por  par te  daquela  Egrégia  Cor te .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A rubr ica referente  à  RT 561/89 já  fo i  supr imida.  A manutenção do pagamento  da incorporação 
de horas-extras  es tá  embasada em decisão judicia l .  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
No que se refere  à  URP/89,  no tocante á  reposição ao erár io segue anexo o of íc io n° 821/08-
PFSC/PGF/AGU, de 12 de setembro de 2008,  que tra ta  do assunto  em comento (“. . .  repet ição ao 
erário dos valores  referentes  à  URP/89 – cont inua pendente de apreciação do MM. Juiz  do 
Trabalho responsável  pela AT n° 561/89 . . .”) .  Mediante  contato  com a CGU-R/SC e com a 
SEFIP/TCU, em 19/12/2008,  para sanar  dúvidas com relação às  providências  para novo regis tro 
no SISAC dos atos  considerados i legais ,  a  Pró-Rei tor ia  de Desenvolvimento  Humano e Social  
tomará as  devidas providências  no ano vindouro para e  a tender  a  recomendação da egrégia  Cor te  
de Contas.  
Quanto  à  incorporação de horas  extras  segue anexo o  Ofício  n°  1014/08-PFSC/PGF/AGU, de 14 
de novembro de 2008,  que trata  do assunto em tela .  
“. . .  s irvo-me do presente  para lhe in formar que cont inua mantida a decisão prolatada pelo 
egrégio  TRF-4ª  Região,  nos autos da Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja  cópia  segue 
anexa,  no sent ido de restabelecer o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente 
recebidas pelos servidores durante o  regime celet is ta ,  ao  menos até  o ju lgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nes ta  data ,  no Portal  da Just iça  Federal  da 4ª  
Região.” [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação -  URP: 31 /12 /  2009 
Prazo l imite  de implementação –  Horas-Extras :  Julgamentos dos recursos  in terpostos  
7.1 .1.6  CONSTATAÇÃO: (014)  I legal idade em concessão de aposentador ia .  Continuidade de
pagamento de acréscimo indevido da URP após o TCU ter  ju lgado i legal .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Ult ime as  providências  para  o  completo  atendimento  à  determinação 
do  TCU,  em  que se  inclui  o  ressarcimento ao Erár io  e  o novo regis tro  no SISAC dos atos  
considerados i legais ,  agora corr ig idos,  para f ins de  regis t ro por  par te  daquela  Egrégia  Cor te .  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
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A rubr ica referente  à  RT 561/89 já  fo i  supr imida.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
No tocante á  reposição ao erár io  segue anexo o  of ício  n° 821/08-PFSC/PGF/AGU, de 12 de 
setembro de 2008,  que t ra ta  do assunto  em comento (“. . .  repet ição ao erário  dos valores  
referentes  à URP/89 – continua pendente  de apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  
pela AT n° 561/89 . . .”) .  Mediante contato com a CGU-R/SC e com a SEFIP/TCU, em 
19/12/2008,  para  sanar  dúvidas com relação às  providências  para novo regis tro  no SISAC dos 
atos  considerados i legais ,  a  Pró-Rei tor ia  de Desenvolvimento Humano e  Social  tomará as 
devidas providências  no ano vindouro para  e  atender  a  recomendação da egrégia Cor te  de 
Contas .  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 31 /12 /  2009 
7.1 .1.12 CONSTATAÇÃO: (020)   Exis tência  de atos  de pessoal  não cadastrados no 
SISACnet/TCU. 
RECOMENDAÇÃO: 001-  Efetuar  per iódica e  s is tematicamente o  cadastramento  dos atos  de 
aposentadoria  e  de pensão no s is tema  SISAC, conforme disposto  na IN/TCU 55/2007,  com 
destaque para  os  atos  levantados durante  os  exames de audi tor ia  mormente  os  re lacionados na 
Sol ici tação de Auditor ia   202823/01,  de 14/12/2007.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Em relação ao cadastramento dos a tos  de aposentadoria  e  de  pensão no s is tema SISAC e 
conforme já  enfat izado pelo DDAP no que se  refere à  carência  de recursos humanos,  haja v is ta  a  
grande quant idade de at iv idades inerentes  à  Divisão de Aposentador ias ,  Pensões e  Exonerações,  
pr incipalmente em decorrência  dos novos procedimentos operacionais  de inclusão de 
aposentadorias  e  abono de permanência  no s is tema SIAPE, bem como os procedimentos para 
contagem de serviço estabelecidos pela  Orientação Normativa nº  07/2007 da SRH/MP, e  
considerando a  lo tação de um servidor  no DDAP, ocorr ida em 05/09/2008,  mais  especif icamente 
junto  à  DAPE,  f icou es tabelecido que o  mesmo es tará  dando cumprimento a  es ta  determinação,  
ou seja,  com destaque para os  casos apontados na Sol ici tação de Auditor ia  nº  202823/01.  [Memo 
n° 177/PRDHS/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação:  Imediata  
8.1 .1.1 CONSTATAÇÃO: (064)   Class i f icação imprópria de despesas  com obras 
RECOMENDAÇÃO: 001-  Def inir  os  procedimentos a  serem adotados para  a  correta  
c lass if icação das  despesas  nas  próximas obras,  envolvendo o  apr imoramento de  controles  que 
impeçam a ocorrência  de ta is  er ros ,  observada a  necessidade de a tuar  sobre  a  causa do problema 
"entendimento equivocado quanto à  classif icação das despesas  de capi ta is".  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1  )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A SEPLAN está  procurando seguir  as  recomendações e  os  parâmetros  estabelecidos pela  CGU no 
momento da c lass if icação da despesa.  A SEPLAN buscando mecanismos para ampliação do 
orçamento anual  para  OBRAS,  bem como sol ici tação de  crédi tos  suplementares.  Sal ienta  que na 
proposta  orçamentár ia  para  o  exercício  de 2009,  fo i  def in ido o  valor  de R$ 3.500.000,00 para 
OBRAS.  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: Implementada 
[Memo n° 40/SEPLAN/2008 ]  
8.1 .1.2 CONSTATAÇÃO: (065)   Obras  sem matr ícula  no INSS.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Def inir  os  procedimentos a  serem adotados para  a  correta  
c lass if icação das  despesas  nas  próximas obras,  envolvendo o  apr imoramento de  controles  que 
impeçam a ocorrência  de ta is  er ros ,  observada a  necessidade de a tuar  sobre  a  causa do problema 
"entendimento equivocado quanto à  classif icação das despesas  de capi ta is".  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Oficiar  o  INSS,  informando sobre as  obras  que não foram 
matr iculadas  tempest ivamente.  
RECOMENDAÇÃO: 003-  Apurar  as  responsabi l idades por  ter  ocorr ido o  recebimento  def ini t ivo 
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antes  de se  real izar  as  refer idas  matr ículas  das  obras  no INSS.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 – 003 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   2  )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
Baseado na Instrução Normativa INSS/DC n° 069 de 10 de maio  de 2002,  os  refer idos serviços 
estão  dispensados de matr ícula  junto  ao  INSS,  segundo o  anexo 3,  i tem 45.2,  45.3  e  45.4,  inciso  
I  do  Art .  12 da supraci tada Instrução Normativa.  [Memo n° 170/PROINFRA/2008 ]  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A SEPLAN informa que na proposta  orçamentár ia  para  o  exercício  de 2009,  fo i  def in ido o  valor  
de R$ 3.500.000,00 para OBRAS. 
1.12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
8.1 .1.3  CONSTATAÇÃO: (066)   Impropr iedades  em processos  l ic i ta tór ios  e  de  inexigibi l idades 
de  l ic i tação,  sem ter  ocorr ido comprovação da razoabi l idade de preços  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Def in ir  equipe capaci tada para real izar  os  trabalhos com processos de 
dispensa,  inexigibi l idade e procedimentos  l ic i ta tór ios .  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Estabelecer  procedimentos de controle  que garantam a  conf iabi l idade 
na correção dos atos  desenvolvidos,  ta is  como: - e laborar  termo de referência  ao  seu in ício,  
contendo o  detalhamento  dos produtos e  serviços objetos  das  contratações;  - efetuar  
procedimentos de revisão documental  que garantam a correta  formal ização processual ;  - real izar 
a  adjudicação e  a  homologação tempest ivamente;  - indicar  os  recursos  orçamentár ios  que darão 
supor te  às  despesas;  -  comprovar  a  razoabi l idade e  compatib i l idade com o preço de mercado nos 
processos  de Inexigibi l idade e real izar  indicação clara  da re levância  do objeto;  - proceder  
sempre a  anál ise  jur ídica  prévia;  -  abster-se  de  exigir  comprovação de  cumprimento do Processo 
Produtivo Básico e  não exigir  cer t if icação do t ipo sér ie  ISO 9000,  nos casos de  pregão;  -
proceder  a  a l teração do edi ta l  e  prorrogação do prazo l ic i ta tór io  nos  casos  em que ocorram 
or ientações da Auditor ia  In terna,  a  f im de evi tar  a  nul idade dos processos.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A PROINFRA informa que as  recomendações da CGU já  estão sendo prat icadas.  
[Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
1.12 Prazo l imite  de implementação: Implementada 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PROINFRA deverá informar as providências adotadas para atendimento às 
RECOMENDAÇÕES 001 e 002. 
8.1 .1.4  CONSTATAÇÃO: (067)   Assinatura  de  contratos  sem a  exigência  de  garant ia de 
cumprimento de contra to  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Def inir  garant ia  suf iciente  para  o  por te  do objeto contratado,  em cada 
edi ta l  e  em seu respect ivo contrato.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A PROINFRA informa que em toda contratação de serviços  vem sendo exigida a  garant ia  de 
cumprimento do contrato previs ta  em Lei .  
 [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: Implementada 
8.1 .1.5  CONSTATAÇÃO: (070)  Não atendimento  à  recomendação sobre u t i l ização de Fundação 
de Apoio  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Providenciar  o  cancelamento  dos valores  empenhados indevidamente,  
bem como levantar  eventuais  valores  pagos e  ainda não executados e  providenciar  sua  
devolução.  
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RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
Como consta  do Relatór io  de Auditor ia ,  as  razões apresentadas  pela  Direção do Hospita l  
Univers i tár ios são plausíveis  e  jus tas .  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Haja v is ta  o  in teresse públ ico  envolvido é  prudente  aguardar  a  decisão do Tribunal  de  Contas  da 
União no Processo de Prestação de Contas  Anual da UFSC do exercício  de 2005 (Relatór io  de 
Auditor ia  175137/2006 da CGU).  No f im de 2008 já não foram prat icados atos desta  natureza.     
1 .12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
8.1 .1.6  CONSTATAÇÃO: (071)  Fragi l idades e  inconsis tências  nos processos de Dispensa de 
Lici tação,  bem como atendimento  parcial  das  recomendações da CGU no tocante  a  
impropr iedades  e  ir regular idades em processos de Dispensa Constatou-se  o  a tendimento parcia l  
à  constatação n .º  077 do RA189712.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Aprimorar  a  f iscal ização sobre a  execução de obras  e  serviços,  bem 
como sobre a  entrega de bens e  condições relat ivas  a  garant ias  contratuais  ou de produtos.  De 
preferência,  des ignar  como f iscal ,  servidores  que exerçam cargos ou tenham formação 
compatível  com assuntos  correla tos à  obra ou ao serviço real izado.  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Estabelecer  procedimentos de controle  in terno para a  el iminação das 
fragi l idades e  inconsis tências  nos processos de Dispensa de Lici tação.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A PROINFRA informa que as  recomendações 001 e  002 da CGU já estão sendo cumpridas.  
[Memo n° 170/PROINFRA/2008 ]  
O Hospital  Universi tár io  real izou procedimento l ic i ta tór io,  Pregão Eletrônico n° 116/HU/2008,  
tendo como objeto  a  contratação de empresa especial izada para  prestação de serviços de 
f iscal ização de obras.  [Memo n° 196/DA/HU/2008 ]  
1.12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
8.1 .1.7  CONSTATAÇÃO: (072)  Sis temát ica  de aquis ições  indevidas  por  Dispensa de Lici tação 
com  fracionamento de despesas  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Cumprir ,  na  ín tegra,  as  recomendações n . º  001 a  003 do rela tór io  n. º  
189712,  acima ci tadas.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
RECOMENDAÇÃO: 001 
Rei teramos  as   recomendações não atendidas constantes  do i tem 8.2.2.4  do Relatório  de 
Auditoria  175137/2006 da CGU, reproduzida abaixo,  bem como aquelas  cont idas  na al ínea "m" 
do Acórdão n. º  1184/2004 -  1ª  Câmara:  
a) Adotar  a prát ica de central izar e  consol idar as  compras  de  bens e  serviços dos  diversos 
setores da UFSC.  
b) Realizar  o  devido processo l ic i ta tório  para as  aquisições por d ispensa de l ic i tação que não 
atendam os requis i tos exigidos na Lei  8 .666/1993,  preferencialmente na modalidade pregão,  
conforme determinado pelo TCU.  
c)  Observar  as   d iversas  determinações do TCU ci tadas em di ferentes  Acórdãos e  períodos no 
sent ido de planejar  anualmente  as necessidades da Inst i tu ição e  adotar modalidade l ic i ta tória  
compatível  com a previsão anual de consumo.  
d) Implantar e  exigir  de cada unidade in terna o  cumprimento  da nova rot ina de compras 
estabelecida pela  UFSC. Além disso,  a  UFSC deverá priorizar a  elaboração de seu Plano 
Diretor de In formática,  tendo em vis ta  que,  conforme ci ta  o relator  do Acórdão 1540/2003 -
Plenário -  TCU: 'O planejamento  é  um dever do gestor,  v is to  que dele  decorrerá a  ef ic iência,  
que deve pautar toda ação do adminis trador públ ico,  consoante princípio  insculpido na Carta 
Maior.  Na área de in formática  tal  procedimento  é  a inda mais  exigido,  em face da crescente  
quantidade de dados e  in formações que necessi tam ser  estruturadas,  do al to  custo  das novas 
tecnologias e  das constantes  exigências de a tualização de sof tware e  hardware,  tudo em 
contraposição ao quadro de escassez  dos recursos públ icos d isponíveis .  Nesse contexto,  
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somente um plano diretor de in formática minucioso e  constantemente a tual izado poderá prever 
as necessidades da inst i tu ição no curto,  médio  e  longo prazos,  de tal  sorte  que as l ic i tações  
possam ser  real izadas com a adequada previsão das quantidades,  em função do consumo em um 
horizonte  mais  amplo,  propiciando,  assim,  que as  compras sejam fei tas  de uma só  vez ,  pela 
modalidade cabível  de l ic i tação' .  
RECOMENDAÇÃO: 002 
Abster-se  de efetuar pagamentos antecipados,  exceto nos casos excepcionais ,  just i f icados e  com 
garant ias ,  tendo em vis ta o  d isposto no Art igo 38 do Decreto n . º  93 .872/1986.  
RECOMENDAÇÃO: 003 
Apurar as  responsabil idades adminis trat ivas,  nos termos da Lei  8 .666/93 e  8 .112/90,  pelas  
reincidências em aquis ições  i legais  de materiais  e  serviços com fracionamento  de despesas ,  
contrariando recomendações anteriores da CGU e determinações do TCU."  
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A PROINFRA e o  HU informaram que par te  das  recomendaçoes já  t inham sido implementadas.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Atendendo recomendação da CGU estamos empregando a d ispensa de l ic i tação somente em 
casos de emergência  e  para atendimentos específ icos v isando a  economicidade.  
A PROINFRA encaminhou o  Memorando n° 171/PROINFRA/2008 ao Gabinete  do Reitor  
sol ic i tando a  aber tura  de processo administrat ivo para  que sejam apuradas as  responsabi l idades.  
O processo segue tramitando.  [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
Com a f inalidade de ot imizar  e  melhorar  a  ut i l ização do procedimento de dispensa de l ic i tação 
no Hospi tal  Universi tár io ,  foram estabelecidos cr i tér ios  def in indo regras  e  normas que 
responsabi l izam as unidades sol ic i tantes  de mater iais ,  exigindo planejamento mais  adequado de 
suas  necess idades.  Com isso,  vamos f i l t rar  os  pedidos  e  adquir ir  a través de  dispensa de  l ic i tação 
as  urgências ,  emergências  e  as  s i tuações  consideradas  indispensáveis  que não são contempladas 
em cer tames l ic i ta tór ios.  Foi  e laborado novo formulár io  de compras,  que sol ic i ta  aos setores  não 
só informações  importantes  e  necessár ias  para aquis ição,  mas também informações  como se  o 
i tem em questão terá  consumo regular  a  par t ir  de  sua  aquis ição.  Através  dessas informações o 
processo de padronização será mais  ef icaz,  f icando submetido ao Serviço de Controle  de 
Mater ia is ,  o  planejamento da aquis ição a través de processo  l ic i ta tór io,  minimizando dessa 
maneira  as  f ragmentações de compras que não atendam o Art .  24 da Lei  8666/1993.  [Memo nº  
196/DA/HU/2008 ]  
1.12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PROINFRA deverá informar as providências adotadas para a elaboração do 
Plano Diretor de Informática da UFSC [R E C O M E N D A Ç Ã O “001” – recomendação”001” do 
Relatório de Auditoria n. º   189712].  
O Gabinete do Reitor deverá informar as providências adotadas em relação ao 
Memorando n° 171/PROINFRA/2008 [R E C O M E N D A Ç Ã O “001” – recomendação”003” do 
Relatório de Auditoria n. º   189712].  
8.1 .1.8  CONSTATAÇÃO: (073)  Permanência  de controles  da UFSC frágeis  e  intempest ivos 
sobre seus Cursos de Especial ização.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Cumprir ,  na  ín tegra,  as  recomendações n . º  001 a  008 do rela tór io  n. º  
189712,  acima ci tadas.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
RECOMENDAÇÃO: 001  
Acompanhar e  controlar mais  detalhadamente  os  Cursos de Pós-Graduação Lato  Sensu da 
Universidade (especialmente em relação à área f inanceira).  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Aprimorar os mecanismos de controle  e  análise  de Prestações de Contas dos Cursos de Pós-
Graduação Lato  Sensu e  dos Convênios da UFSC, como por exemplo exigindo a  aposição do 
nome do Curso e  o  devido atesto nas notas  f iscais  de bens e  serviços pelo  coordenador do 
Curso,  padronizando e  in formatizando a  Prestação de Contas de Cursos e  Convênios etc .  
RECOMENDAÇÃO: 003  
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Passar a exigir  como Prestação de Contas   de seus Cursos de Pós-Graduação o conjunto  de 
documentos necessários  e  suf ic ientes  comprobatórios  das recei tas auferidas e  das despesas 
real izadas,  sendo que  deverão contar em cada Prestação de Contas,  no  mínimo,  rela tórios  
demonstrat ivos da recei ta e  da despesa,  demonstrat ivos de execução da despesa,  relação 
detalhada de pagamentos efetuados,  relação de bens adquir idos,  documentos f iscais 
correspondentes  a  cada despesa (como notas,  recibos etc . )  e  documentos de movimentação 
bancária.  
RECOMENDAÇÃO: 004  
Submeter  as  Prestações de Contas  dos Cursos de Especial ização da UFSC à análise  e  
aprovação das devidas instâncias da UFSC após o  término de cada Curso,  e  d isponibi l izá- las  
tempest ivamente para anál ise  da Auditoria  In terna da UFSC  e   dos órgãos de controle  externo 
quando sol ic i tadas.  
RECOMENDAÇÃO: 005  
Estabelecer metodologia  de anál ise  amostral  das Prestações de Contas dos Cursos de Pós-
Graduação e dos Convênios da UFSC, bem como executar efet ivamente  f iscal ização sobre ta is  
Prestações de Contas por meio  de sua Auditoria In terna.  
RECOMENDAÇÃO: 006  
Incluir  no planejamento  anual  da Auditoria  In terna da UFSC a def in ição de amostra  de 
Prestações  de  Contas  dos  Cursos de  Especial ização da Universidade real izados nos ú l t imos 
cinco anos,  para execução de f iscal ização sobre ta l  amostra,  haja  vis ta  as  fragi l idades 
constatadas e  o  volume de recursos envolvido.  
RECOMENDAÇÃO: 007  
Estabelecer mecanismos efet ivos de controle  (manuais  ou in formatizados) sobre a  u t i l ização do 
espaço f ís ico,  equipamentos e  laboratórios  da Universidade por parte  de fundações de apoio  e  
de terceiros.  
RECOMENDAÇÃO: 008  
Ins t i tu ir ,  a té  o  f inal  do Exercício   de  2007,  Prestação de Contas eletrônica dos demonstrat ivos 
de recei tas e  despesas dos Contratos  e  Convênios assinados pela UFSC com Fundações de 
Apoio ,  a  f im de faci l i tar e  agi l izar  as  a t iv idades de análise  e  aprovação de ta is  Prestações de 
Contas pela Universidade.  
1 .10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A PRPG  informa que par te  das  recomendaçoes já  t inham sido atendidas conforme os  t râmites  
a tuais .  O PAINT/2009 da AU DIN/UFSC foi  aprovado pela  CGU-R/SC,  com a sugestão  de 
inclusão de uma ação vol tada  auditor ia em sistemas.    
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
O PAINT/2009 foi  submetido,  com a sugestão  da CGU-R/SC, à  apreciação do Conselho 
Universi tár io ,  onde se  encontra  tramitando.  
É de competência  da  PRPG o acompanhamento dos  Cursos  de Especial ização (Pós-Graduação l to  
sensu)  em seu aspecto acadêmico.  Todas as  questões  relat ivas  a  contratos  e  convênios  que 
envolvam aspectos  f inanceiros  são de responsabi l idade da PROINFRA (através  de sua 
Coordenador ia  de Análise  e  Registro  de Contratos  e  Convênios)  e  do Conselho de Curadores .  
Segundo o  Estatu to  da UFSC, em seu Art .  26 ,  o  Conselho de Curadores  é  o  “órgão del iberat ivo e  
consul t ivo em matér ia  de  f iscal ização econômica e  f inanceira  da Univers idade”,  cujas  
a tr ibuições estão  def in idas  no ar t .  27  do mesmo Estatuto,  dentre  as  quais ,  segundo o  inciso  IV, 
está  a  atr ibuição de “aprovar  e  f iscal izar  acordos e  convênios”.  
Os projetos de Cursos  de Especial ização,  para serem implementados,  obedecem aos seguintes 
t râmites :  
a)  aprovação no Colegiado do órgão proponente (o órgão proponente  é  sempre um órgão de 
ensino,  geralmente  um Departamento) ;  
b)  aprovação no Conselho da Unidade (quando se  tra tar  de reedição,  a  submissão a  es ta  
instância  não é  obr igatór ia  – Resolução 10/CUn/97,  Art .  66)  
c)  aprovação na Câmara de Pós-Graduação;  
d)  Coordenador ia  de Anál ise  e  Registro de Contratos  PROINFRA; 
e)  Conselho de Curadores .  
Como se constata ,  a  tramitação do projeto cobre  os  aspectos  acadêmicos e  f inanceiros nas  
devidas instâncias  de a tr ibuições  específ icas.  Do mesmo modo,  o re la tór io  f inal ,  com 
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demonstra t ivo f inanceiro  e comprovante  de pres tação de contas  refaz  o  mesmo caminho,  
terminando seu trâmite  acadêmico na Câmara de Pós-Graduação e  sua anál ise  f inanceira no 
Conselho de Curadores .  As ações e  or ientações para o  aperfeiçoamento dos contratos  e  
convênios  bem como da prestação de contas  deverão ser  implementadas pelos  órgãos  
competentes.  
Cabe observar ,  por  ú l t imo,  que mesmo não sendo de sua competência  os controles  f inanceiros 
dos  cursos de especial ização,  a  PRPG pode colaborar  com a melhor ia  desses  controles ,  
juntamente  com a melhoria do controle acadêmico,  a través de algumas providências ,  descr i tas  a  
seguir .  
A PRPG passou a  exigir ,  a  par t i r  de novembro de 2008,  que conste  do re la tór io f inal  para a  
emissão dos cer t if icados aos alunos o  comprovante de que a  prestação de contas ,  com toda a  
documentação per t inente ,  fo i  recebida pelo Conselho de Curadores da UFSC.  
Etapas  a  serem desenvolvidas:  
Etapa 1  -  Elaborar  e  submeter  à  Câmara de Pós-Graduação novo Regulamento  para os  Cursos  de 
Especial ização em que se  expl ic i tem as  exigências  documentais  e  de  instâncias  ins t i tucionais  de 
t ramitação do processo no que diz  respei to à  área f inanceira.  
Etapa 2  -  Desenvolver ,  em conjunto com o NPD, programa informatizado de controle  acadêmico 
da Pós-Graduação Lato Sensu  (Cursos de Especial ização) .  
Etapa 3  -  Implementar ,  na  PRPG, s is temática mais  ef ic iente de  acompanhamento da tramitação 
desses  processos  para que se  possa ter  controle  sól ido e  tempest ivo de seu andamento.  [Memo nº  
197/PRPG/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação da etapa 1:  28  /  02 /  2009 
Prazo l imite  de implementação da etapa 2:  31 /  07 /  2009 
Prazo l imite  de implementação da etapa 3:  31 /  12 /  2008 
8.1 .1.9 CONSTATAÇÃO: (074)   Pagamento antecipado de despesas contra tadas 
RECOMENDAÇÃO: 001-  Cumprir ,  na  ín tegra,  as  recomendações n . º  001 e  002 do rela tór io  n. º  
189712,  acima ci tadas.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001
RECOMENDAÇÃO: 001  
Abster-se de real izar pagamento  antecipado de quaisquer despesas contratadas pela 
Universidade,  respei tando sempre os  estágios da despesa def in idos em lei .  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Providenciar a  apuração das responsabil idades  adminis trat ivas quanto  ao pagamento  de notas 
f iscais  de serviços  contratados que até  o  presente momento ainda não foram executados pela 
empresa contratada.  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
A UFSC tem evi tado o pagamento antecipado de despesas autor izadas.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Por  meio  de of íc io  encaminhado pelo  Prof .  Sérgio  Peters ,  Coordenador do Contrato nº  568/2005,  
o  mesmo informa que:  
1)  Todos os componentes  mater iais  foram entregues a  UFSC; 
2)  Os serviços  complementares  de ins ta lações e lé t r icas  e  lógicas  dest inadas  à  a l imentação e  
comunicação do Núcleo da Sala Cofre,  de  responsabi l idade da UFSC, foram concluídos em 
agosto/2008,  a través do f inanciamento  do ITI  para a  UFSC, v ia  Termo de Descentral ização de 
Crédi to Orçamentár io  – TDC 04/2007;  
3)  A ACECO TI  es tá  f inal izando algumas l igações/ ins ta lações  externas do Núcleo da Sala  Cofre,  
à  rede e lé tr ica/ lógica  efetuada pela  UFSC, para efetuar  a  entrega f inal  do Núcleo da Sala  Cofre  
à  UFSC em outubro deste  ano;  
4)  O recebimento  f inal  pela  UFSC será efetuado através de parecer  técnico emit ido pela  
comissão especif icamente designada pela  Por tar ia  nº  025/PROINFRA/2008 anexa,  conforme 
previs to  na Cláusula Terceira ,  i tem 4 do contrato nº  568/2005.  
A ACECO TI  poder ia  ter  concluído a  instalação,  montagem e tes tes  f inais  de todos os 
componentes  externos do Núcleo da Sala  Cofre dentro  do prazo estabelecido em contrato ,  se  a 
UFSC t ivesse recebido os  recursos conforme planejado inicia lmente.  
A garant ia  que foi  exigida da  contratada para  o recebimento provisór io do Núcleo da Sala  Cofre 
fo i  um Termo de Recebimento Provisór io,  ass inado pelo  Dire tor  Comercial  da  ACECO TI  Ltda. ,  
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Sr .  João Lúcio dos Reis  Fi lho.  
A PROINFRA encaminhou o  Memorando n° 172/PROINFRA/2008 ao Gabinete  do Reitor  
sol ic i tando a  aber tura  de processo administrat ivo para  que sejam apuradas as  responsabi l idades.  
O processo segue tramitando.  [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
12 Prazo l imite  de implementação: Prejudicado 
PE N D Ê N C I A(S) :  
O Gabinete do Reitor deverá informar as providências adotadas em relação ao 
Memorando n° 172/PROINFRA/2008 [R E C O M E N D A Ç Ã O “001” – recomendação”002” do 
Relatório de Auditoria n. º   189712].  
8.1 .1.10 CONSTATAÇÃO: (075)  Permanência  da ausência  de recolhimento de recei tas  
aufer idas  com os  Cursos  de  Especia l ização da Univers idade à  Conta  Única  da UFSC junto ao 
Tesouro Nacional  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Cumprir ,  na  ín tegra,  as  recomendações n . º  001 e  002 do rela tór io  n. º  
189712,  acima ci tadas ,  bem como of iciar  ao  Minis tér io  da Educação,   para que sua consul tor ia  
jur íd ica pronuncie-se conclusivamente sobre a  questão  da d ivergência  na in terpretação do 
Acórdão n. º  1 .795/2004.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001
RECOMENDAÇÃO: 001  
Apurar as  responsabi l idades adminis trat ivas,  na forma da legis lação vigente,  pelo  não-
atendimento in tegral  das determinações cont idas no Acórdão 1795/2004-TCU-1ªCâmara 
(mantido pelo  Acórdão 2.338/2005-TCU-1ªCâmara),  conforme previs to no próprio Acórdão,  em 
caso de seu não-  a tendimento.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Atender integralmente as  determinações cont idas no Acórdão 1795/2004-TCU-1ªCâmara 
(mantido pelo  Acórdão 2.338/2005-TCU-1ªCâmara),  sendo que o  recolhimento  das receitas  
deverá ser  fe i to  dire tamente  na Conta Única da UFSC junto  ao Tesouro Nacional  e  sem que se  
inst i tua a  f igura da arrecadação prévia de ta is  recursos por Fundações de Apoio  antes  de 
recolhê- la à Conta Única da UFSC.  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A par t ir  de  2008 foi  fe i to  revisão na minuta  do Termo de Contrato  de Curso de Especial ização,  
adequando/ajustando,  segundo or ientação da Auditor ia ,  a  nova redação referente  à  forma de 
pagamento/depósi to  de taxas e  mensal idades junto  ao  Tesouro Nacional  “Os recursos 
f inanceiros,  para  a  real ização do curso de que t ra ta  a  Cláusula Pr imeira,  serão 
arrecadados/deposi tados d ire tamente na conta  única da Universidade,  por  meio  de Guia de 
Recolhimento Única – GRU, junto  ao Tesouro Nacional  ( taxas e  mensal idades)”.  
Em outros  contratos  de 2007,  já  em andamento,  foram fei tos  termos adi t ivos,  com essa nova 
redação,  a lém de outras como o detalhamento das  recei tas  e  despesa por  subelemento,  bem como 
incluindo no Orçamento o  percentual / taxa de Fundação e  de que forma esta  taxa será  apl icada,  o  
que já  fo i  mencionado anter iormente.  [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
12 Prazo l imite  de implementação: Prejudicado 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PROINFRA deverá informar as providências adotadas em relação à apuração de 
responsabilidade pelo não atendimento às determinações contidas no Acórdão 
1795/2004-TCU-1ªCâmara (mantido pelo Acórdão 2.338/2005-TCU-1ªCâmara) 
[R E C O M E N D A Ç Ã O “001” – recomendação”001” do Relatório de Auditoria  n. º   189712].  
8.1 .1.11 CONSTATAÇÃO: (076)   I r regular idades  e  impropriedades  ident if icadas  em Prestações  
de Contas   de Cursos de Especial ização e  Convênio da UFSC 
RECOMENDAÇÃO: 001-  Impugnar  as  despesas nas  prestações de contas  apresentadas,  
imputando responsabi l idade aos responsáveis ,  bem como adotar  providências  no sent ido de 
exigir  efet iva comprovação das  despesas  real izadas  e /ou ressarcir  aos cofres  da Univers idade os 
recursos f inanceiros ut i l izados indevidamente  com as  despesas re la t ivas  aos  i tens  1.1 ,  1 .2,  1 .3,  
1 .4 ,  1 .5,  1 .7  e  1 .8  (relacionados ao Curso de Especial ização em Implantodontia  - Res.  
082/CPG/2003) ,  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3 ,  2 .4 ,  2 .5 ,  2 .6  e  2 .7  (Especial ização em Adminis tração e  Market ing 
em Saúde –  Res.   100/CPG/2003) ,  3 .1 ,  3 .2 ,  3 .3 ,  3 .4 ,  3 .5  e  3 .6  (Especial ização em  Endodontia  -
Res.  075/CPG/2003),  e  4 .1 ,  4 .2,  4 .4  e  4 .5  (Mestrado em  Psicologia  - Convênio  n. º  199/2002)  da  
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constatação 5.2 .3.2  do Relatór io  de Aval iação  de  Gestão da UFSC n.º  189.712,  to tal izando 
cerca de R$ 623.946,47,  referentes  a  ta is  pagamentos  indevidos e/ou não devidamente 
comprovados.  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Implementar  s is temática de acompanhamento das recomendações da 
CGU, a  f im de garant i r  o  seu pleno e  tempest ivo a tendimento.  
RECOMENDAÇÃO: 003-  Rei teramos também as seguintes  recomendações anter iores  do  
Relatór io   n . º  189.712/CGU: a)  Efetuar  o  levantamento dos recursos f inanceiros repassados às  
Fundações de Apoio,  a  t í tu lo  de taxa de administração nos convênios  celebrados para real ização 
de cursos de pós-graduação,  providenciando o  devido recolhimento dos  valores  aos  cofres  
públ icos,  em observância   à  IN/STN n.º  01/1997.  b)  Observar ,  em Convênios,  a  proibição de 
pagamento  de  taxas  de adminis tração,  conforme previs to no Art igo 8º ,  inciso  I ,  da IN/STN n. º  
01/97.  c)  Apresentar  tempest ivamente  a  pres tação de contas  de  Cursos  de  Pós-Graduação Lato  
Sensu e  de Convênios,  em documentos or ig inais ,  inser indo também os extratos  bancár ios ,  notas  
f iscais ,  b i lhetes  aéreos  e  demais  documentos  comprobatór ios.  d)  Nos contra tos,  observar  que a  
remuneração da  fundação de  apoio  deve  ter   previsão  contra tual  e  deve ser  f ixada com base  em 
cr i tér ios  c laramente  def inidos  e  nos custos operacionais  da fundação,  conforme dispõe a  
Decisão n. º  321/2000/TCU-Plenár io.  e)  Não dispensar  a  l ic i tação com fundamento no Art igo 24,  
inciso  XIII ,  da Lei  n . º  8666/1993,  quando restar  comprovado que a  inst i tu ição contratada por 
Dispensa não tem condições  de  desempenhar  as  a t r ibuições  para  a  qual  fo i  contratada,  uma vez 
que nesse caso f ica   inadmissível  a  subcontratação,  conforme estabelecem as Decisões n . º  
138/98/TCU-Plenár io,   30/2002/TCU-Plenár io  e  1140/2002/TCU-Plenár io.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A PROINFRA encaminhou o  Memorando nº  174/PROINFRA/2008 ao Gabinete  do Rei tor ,  
sol ic i tando a  aber tura  de processo administrat ivo  para  que as  responsabi l idades sejam apuradas.  
O processo segue tramitando.  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 30 /  12 /  2009 
RE C O M E N D A Ç Ã O: 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
No in ício de 2009 será  cr iada na AUDIN/UFSC uma Coordenador ia  de Controle  e  
Acompamhamento que ver if icará  a implementação das recomendações e/ou determinações dos 
órgãos de controle  in terno e  externo.  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 31 /  03 /  2009 
RE C O M E N D A Ç Ã O: 003 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A PROINFRA submeterá à  apreciação da PFSC/PGF/AGU junto  à  UFSC o acatamento quanto  à 
devolução de valores  referentes  à  taxa de administração pagos às  fundações de apoio.   
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 31 /  06 /  2009 
PE N D Ê N C I A(S) :  
O Gabinete do Reitor deverá informar as providências adotadas em relação ao 
Memorando n° 174/PROINFRA/2008 [R E C O M E N D A Ç Ã O “001” – recomendação”002” do 
Relatório de Auditoria n. º   189712].  
A PROINFRA deverá informar as providências adotadas para atendimento à 
RECOMENDAÇÃO 003. 
8.1 .1.12 CONSTATAÇÃO: (082)  Previsão de  pagamento indevido de Bolsas a  professores  
par t ic ipantes  do Curso de  Graduação em Adminis tração -  Modal idade à  Dis tância,  no valor  to tal 
aproximado de R$ 75.000,00 
RECOMENDAÇÃO: 001-  Cumprir ,  na  ín tegra,  as  recomendações n . º  001 e  002 do rela tór io  n. º  
189712,  acima ci tadas.  
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RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
RECOMENDAÇÃO: 001  
Promover o cálculo  e  posterior  devolução dos valores  indevidos já  pagos a  t í tulo  de Bolsas a 
professores part icipantes  do Curso de Graduação em Administração -  Modalidade à  Distância.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Abster-se de pagar Bolsas a professores part ic ipantes  de Cursos de Graduação (Modalidade à 
Distância) que não se enquadrem na Lei  11.273/06 (de 06/02/2006) e  no Parecer nº  
250/ASJUR/CGU/PR.  
1 .10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
O proje to foi  aprovado pela  Univers idade Aberta  do Brasi l  –  UAB. 
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A Pró-Reitor ia  de Ensino de Graduação - PREG submeterá à  apreciação da PFSC/PGF/AGU 
junto  à  UFSC o acatamento  quanto  à  devolução dos  valores indevidos  já  pagos a  t í tu lo  de  Bolsas 
à  professores  par t ic ipantes  do Curso de Graduação em Administração -  Modal idade à  Distância .  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 31 /  06 /  2009 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PREG deverá informar as providências adotadas para atendimento à 
RECOMENDAÇÃO 001. 
8.1 .1.13 CONSTATAÇÃO: (083)  Não atendimento de recomendação da CGU sobre o pagamento 
indevido de Bolsas  a  professores  par t ic ipantes  de Cursos  de Especia l ização da UFSC 
caracter izados  como "reedições" e  oferecidos de modo contínuo pela   Universidade.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Cumprir ,  na  ín tegra,  as  recomendações n . º  001 e  002 do rela tór io  n. º  
189712,  acima ci tadas.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
RECOMENDAÇÃO: 001  
Revisar e  aperfeiçoar a  regulamentação in terna da UFSC relat iva  ao pagamento  de Bolsas de 
Ensino,  Pesquisa  e  Extensão a  professores  e servidores da Universidade,  de acordo com os  
Decretos  nº  5 .205/2004 e  nº  94.664/1987 e  a  legis lação pert inente ,  abstendo-se de pagar Bolsas 
nos casos que não se caracterizam como colaboração esporádica em assuntos da especial idade 
do recebedor.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Estabelecer um sis tema ( in formatizado ou não) de regis tro  e  controle  uni f icado de pagamento 
de Bolsas a professores e  servidores da UFSC, de modo a ident i f icar e  coibir  pagamentos que 
extrapolem os l imites  estabelecidos em termos de valores  máximos mensais ,  de horas  máximas 
semanais  dest inadas à a t iv idade de extensão,  bem como de quais  a t iv idades permitem o 
recebimento dessas Bolsas.  
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Informar ,  aos  professores,  chefes  de depar tamento  e  dire tores  de centro,  sobre  a  necessidade do 
cumprimento da  Resolução de Extensão nos quesi tos  referentes  às  “extensões  pagas”,  que não 
poderão ul trapassar  a  8  horas  semanais  por  professor  e  que poderão acontecer  de forma 
esporádica  e  descont ínua,  a  f im de a tender  às  recomendações  da  CGU referentes  ao  pagamento 
indevido de Bolsas  a  professores  par t ic ipantes  de Cursos  de Especia l ização da UFSC 
caracter izados como “reedições” e  oferecidos de modo cont ínuo pela  Univers idade.  Enviar  
of íc io,  às  Unidades,  explic i tando a refer ida necessidade.  Esta  ação terá  o  prazo de cumprimento 
previs to  para outubro do ano corrente.  [Memo n°168/PRPE/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 30 /  12 /  2008 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PRPE deverá presentar comprovação da efetivação da comunicação aos 
professores, chefes de departamentos e diretores de centro, informada no Memo n° 
168/PRPE/2008. 
8.1 .1.14 CONSTATAÇÃO: (084)  Ausência de apuração de responsabi l idades em relação a 
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problemas  apontados na obra da Etapa II  do  novo prédio da Arqui tetura .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Cumprir ,  na  ín tegra,  as  recomendações n . º  001 e  002 do rela tór io  n. º  
189712,  acima ci tadas.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001
RECOMENDAÇÃO: 001  
Apurar as  devidas responsabi l idades e  adotar medidas adminis trat ivas,  contratuais  e  penais  
contra  a empresa executora das obras da Etapa II  do novo prédio  do Curso de Arquitetura,  
conforme previs to  no contrato,  devido  ao  a traso  na  entrega  da  obra e  aos problemas 
apontados em relatórios  anteriores rela t ivos às  obras ci tadas.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Comprovar o  a tendimento  às recomendações cont idas nos Relatórios  nº  175137/2006/CGU e nº  
154084/2004/CGU. 
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A PROINFRA encaminhou o Memorando n° 173/PROINFRA/2008 ao Gabinete  do Rei tor ,  
sol ic i tando a  aber tura  de processo administrat ivo  para  que as  responsabi l idades sejam apuradas.  
O processo segue tramitando.  [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
1 .12 Prazo l imite  de implementação: 30 /  06 /  2009 
PE N D Ê N C I A(S) :  
O Gabinete do Reitor deverá informar as providências adotadas em relação ao 
Memorando n° 173/PROINFRA/2008 [R E C O M E N D A Ç Ã O “001” – recomendação”001” do 
Relatório de Auditoria n. º   189712].  
8.1 .1.15 CONSTATAÇÃO: (085)   Atendimento parc ial  de  recomendação da  CGU sobre  fa lhas  
graves nos controles  dos almoxarifados,  impossibi l i tando cer t i f icar  a  não-ocorrência ,  no 
per íodo,  de erros ,  desvios,  f raudes ou desfalques.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Cumprir ,  na  ín tegra,  as  recomendações n . º  001 a  019 do rela tór io  n. º  
189712,  acima ci tadas.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001
RECOMENDAÇÃO: 001  
Inst i tu ir  padronização formal  de procedimentos no âmbito dos almoxari fados da UFSC, de modo 
que o  formato e  rot inas do s is tema in formatizado sejam uni formes,  bem como que sejam 
uni formes os  procedimentos de regis tros de entradas,  saídas,  formalização de pedidos,  
comprovação de entrega e arquivamento adotados.  
RECOMENDAÇÃO: 002  
Desenvolver manual  do usuário  para o  s is tema in formatizado a  ser  aperfeiçoado,  bem como 
manual  completo  de normas,  rot inas e  procedimentos aplicáveis  ao gerenciamento  e  controle 
dos estoques da Inst i tu ição.  
RECOMENDAÇÃO: 003  
Proceder orientação,  mediante  manual,  reuniões  e  treinamentos,  aos servidores que atuam nos 
a lmoxari fados quanto à forma correta  e  completa de execução de procedimentos de 
movimentação dos estoques de materia is  em almoxari fado.  
RECOMENDAÇÃO: 004  
Proceder ao arquivamento dos documentos comprobatórios  de requisição e  entrega de matérias  
em locais  próprios  e  em ordem cronológica,  de modo a  dar o  devido suporte ,  conf irmação e 
transparência às transações de saída regis tradas no s is tema.  
RECOMENDAÇÃO: 005  
Reaval iar  imediatamente  as  rot inas  de  controles  in ternos  no âmbito  dos  almoxari fados   da  
Farmácia  e  Dispensação,  d iante   das fragi l idades ident i f icadas e  r iscos inerentes .  
RECOMENDAÇÃO: 006  
Regis trar  obrigatoriamente  no campo previs to  do s is tema de controle  de  almoxarifado (MATL) o  
número das notas f iscais  de aquisição de materia is ,  a  f im de faci l i tar  a  consul ta  das entradas 
efetuadas no estoque de almoxari fado e  conferir  maior transparência nas transações efetuadas 
pelos se tores .  
RECOMENDAÇÃO: 007  
Proceder à or ientação,  mediante manual,  treinamento,  expedientes  e   reuniões,   a  todos os 
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usuários do Sis tema de Controle  de Almoxari fado,  a  respei to  do devido regis tro  das notas 
f iscais  no campo previs to.  
RECOMENDAÇÃO: 008  
Providenciar o  imediato  aperfeiçoamento do s is tema de controle  de a lmoxari fado (MATL),  de 
modo que os saldos dos estoques não sejam mais  automaticamente baixados a  part ir  dos 
pedidos,  mas somente a part ir  das saídas  efet ivas dos estoques e  obrigatoriamente amparadas 
em documentos que atestem o efet ivo recebimento pelos  dest inatários .  
RECOMENDAÇÃO: 009  
Aperfe içoar o  s is tema de controle de  almoxari fado (MATL),  de  modo a  permit ir  o  regis tro da 
data  de entrada das mercadorias em conformidade com a efet iva  entrada nos estoques e  com os  
documentos f iscais  de cada i tem,  sem que seja  necessário  antecipar a  data  de entrada em 
função da data de requis ição dos materiais .  
RECOMENDAÇÃO: 010  
El iminar  do s is tema  (MATL) os  usuários  e  senhas impessoais ,  de modo que cada usuário  e  
senha e  s is tema seja  sempre individual izado por servidor,  bem como providenciar para que o  
s is tema mantenha regis tro  dos acessos e  transações real izadas por usuário,  permit indo assim 
que cada  operação  no  s is tema  possa  ser   adequadamente  ident i f icada e rastreada.  
RECOMENDAÇÃO: 011  
Proceder imediatamente  ao  recadastramento  de todos os  usuários do s is tema in formatizado 
(MATL),  de modo que só permaneçam como usuários  aqueles  para os quais  passe a exis t ir  
autorização formalizada pelas chefias   dos  setores  envolvidos,   as  quais  deverão permanecer 
devidamente  arquivadas junto ao NPD. 
RECOMENDAÇÃO: 012  
Reduzir  ao máximo o  número de servidores  autorizados em cada setor  a  possuir  perf i l  de acesso 
para requis ição de materia is  aos a lmoxari fados,  como medida de controle  in terno.  
RECOMENDAÇÃO: 013  
Promover a  in tegração entre os  d iversos a lmoxari fados da UFSC, permit indo a  transferência  de 
materia is  entre  os  mesmos,  mediante  a  devida formalização e  o  regis tro  da movimentação nos 
s is temas,  de  modo a evi tar  desperdícios  com aquis ições  desnecessárias  e  o  extravio de  
mercadorias por deterioração e  outros motivos.  
RECOMENDAÇÃO: 014  
Efetuar conci l iações periódicas dos saldos dos es toques de a lmoxarifado com os regis tros  nos 
s is temas in formatizados,  a través  de contagens  f ís icas,  a  f im de monitorar,  detectar e evi tar  a 
ocorrência de divergências ,  desvios  e  desfalques.  
RECOMENDAÇÃO: 015  
Efetuar conci l iações periódicas  entre os saldos dos estoques de a lmoxari fado regis trados nos 
s is temas in formatizados e  os saldos contábeis  do SIAFI.  
RECOMENDAÇÃO: 016  
Adequar o  s is tema MATL de forma a  impedir  lançamentos com datas retroat ivas,  v is to que esta  
prát ica  prejudica a  conci l iação de saldos,  não ref lete  a  real idade das transações e  dos estoques 
em cada período,  bem como possibil i ta  ocul tar  fraudes nos estoques.  
RECOMENDAÇÃO: 017  
Proceder  à  aval iação,  mediante  comissão ins t i tu ída,  de todos os  a lmoxari fados da Ins t i tu ição,  
v isando ident i f icar as a tuais  condições de armazenagem e providências  fu turas,  quanto  à 
estocagem racional,  vent i lação,  proteção de in tempéries ,  umidade,  incidência  solar e  outros 
fa tores  que contr ibuem para a  deterioração dos i tens  estocados,  especialmente a l imentos e 
medicamentos,  que necessi tam de condições especí f icas para manter  sua qualidade e  
durabi l idade.  
RECOMENDAÇÃO: 018  
Reaval iar  as  necessidades  de  es toques  de  mater iais  dos almoxari fados da UFSC,  a  f im de 
manter  n íveis  adequados,  considerando o  consumo de cada i tem,  bem como o tempo necessário 
para efetuar sua reposição.  
RECOMENDAÇÃO: 019  
Promover a  in tegração dos setores  de compras,  d iante da recomendação de proceder à  
in tegração dos almoxari fados da UFSC. 
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
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Questões  diversas  levantadas pela Comissão designada através da  Por tar ia  nº  134/PROAF/07,  
com o objet ivo de responder  e  apontar  soluções para  correções suger idas no Relatór io  de 
Auditor ia  n°  189712,  rei teradas no Relatór io de Auditor ia  nº  208481.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A Comissão designada pela  Por tar ia  n°  134/PROAF/07 emit iu o  seguinte  parecer :  
Recomendação 1  –  Concordamos com as  a legações  da CGU e suger imos a  essa Pró-Reitor ia  e  ao 
Hospita l  Univers i tár io  que sol ici tem junto ao Núcleo de  Processamento de  Dados a 
uniformização dos procedimentos,  onde as  requis ições de mater ial  de todos os Almoxar ifados da  
UFSC sejam emit idas  informatizadamente.   
Segundo a  Administração do Hospital  Universi tár io ,  a  fa l ta  de  pessoal  tem colaborado com esse  
t ipo de  problema.  Claro que isso  expl ica,  mas não jus t if ica .  Chef ia do Serviço de  Farmácia 
or ientou os  funcionár ios  responsáveis  pelo arquivamento de documentos dos Almoxar ifados do 
Serviço de Farmácia (4190)  e  Farmácia Dispensação (4191),  com estabelecimento  de novos 
cr i tér ios  de arquivamento conforme suger ido durante audi tor ia .  Os responsáveis  pelos 
almoxar ifados da Manutenção,  Processamento de Roupas e  Nutr ição af irmaram que corr ig iram 
as falhas e  estão seguindo as  recomendações apontadas pela  CGU. 
Recomendações  2 ,  3  e  7  –  RESPOSTA DO HU – As divergências  de  saldos  apontados no HU 
foram falhas  de  lançamento nas entradas  ou sa ídas  de mater ia is  que foram ou não regis tradas  no 
s is tema,  ou foram incluídos equivocadamente em códigos de outros mater iais .  Os responsáveis  
efe tuaram os  ajustes necessár ios.  Acredi ta-se  que essas  fa lhas  sejam minimizadas  em função do 
t reinamento apl icado através do curso  prát ico.  A Divisão de Adminis tração,  a través do Serviço 
de Controle  e  Planejamento de Mater iais ,  em agosto  de 2007,  minis trou pela  Seção de 
Capaci tação da Divisão Auxil iar  de Pessoal  do HU, curso  aos almoxarifes  e  demais  usuários  de 
almoxar ifados do Hospi tal  Universi tár io ,  or ientando e  def in indo mediante  manual,  normas e 
regras para efetuar  o  regis t ro  correto  das  informações no sis tema de mater ia is .  
Recomendações 4  e  5  –  RESPOSTA DO HU – Providenciou-se a  instalação de um computador  
no almoxar ifado conforme sol ici tado pela  Farmácia.  A chefia  da Farmácia informou que colocou 
em funcionamento o  le i tor  de  código de  barras  exis tente ,  para  procedimentos  de  entradas e  
t ransferência  do Almoxar ifado do Serviço de Farmácia (4190).  Restr ingiu  o  acesso ao 
Almoxar ifado do Serviço de Farmácia (4190)  aos funcionár ios  do controle  e  a lmoxar ifado e 
farmacêut icos.  Apenas os  pedidos  de  medicamentos  individuais ,  a t ravés  das “prescr ições”,  
cont inuam em local  externo à  Farmácia Dispensação (4191)  por  fa l ta  de espaço f ís ico  e  pessoal  
para  a tender  prontamente  os  “conferentes”  de cada unidade de in ternação e  Emergência,  que 
to tal izam 11 unidades.  
Car imbos foram providenciados para todos os  funcionár ios dos almoxar ifados 4190 e  4191,  e  
es tes  foram or ientados para  preencher  corretamente  os documentos  bem como ass inar  e  
car imbar .  Comunicados escr i tos  foram f ixados nestes  almoxar ifados.  A chef ia  da Farmácia  
sol ic i tou a  confecção de um armário  com chaves  para  a tender  a  Dispensação,  para  guarda e  
dis t r ibuição das  sacolas de  medicamentos  para as  prescr ições  individuais .  A Chef ia  da  Farmácia  
informa que está  atendendo a recomendação da CGU, atendendo somente requis ições constando 
car imbo que ident if ique a  assinatura do requis i tante .  Informou também que procedeu a  
reorganização do arquivo dos documentos a  f im de atender  a  recomendação apontada.  
Recomendações 6 e  8  –  Quanto  ao  regis tro  das  notas  f iscais  no Sis tema,  o  NPD, através do 
Servidor  Rober to Tagl iar i  Hoffmann,  af irma que há campo para regis t ro  das  notas  f iscais  onde 
estará providenciando uma al teração no s is tema MATL, tornando-se obr igatór io ta l  regis t ro,  sem 
o qual  os  procedimentos  seguintes  não poderão ser  providenciados;  incorreta  as  a legações  da 
CGU, haja  v is ta ,  que as  requis ições são automáticas ,  baixando o  saldo do estoque,  e  a  saída se  
dará opor tunamente,  ou seja,  em seguida,  não ao mesmo tempo;  
Recomendação 9  –  As divergências  nas  datas  de  entrada no Almoxar ifado são ocorr idas em 
casos específ icos,  como por  exemplo:  hor t if ru t igranjeiros  que são entregues diar iamente ao 
Serviço de Nutr ição e  Dieté t ica do Hospita l  Universi tár io,  bem como ao Restaurante  
Univers i tár io ,  e  semanalmente  é  extra ída uma única nota  f iscal  contemplando aquelas  entregas 
da semana,  e  conseqüentemente,  a  entrada no s is tema se  dá a  poster ior i .  Durante  vár ias  reuniões  
da  Comissão f icou decidido,  suger indo que fossem tomadas as  providências  para  que a  empresa  
nas entregas d iár ias  emita  nota f iscal  de cada entrega.  
Recomendações  10,  11 e  12 –  RESPOSTA DO HU – Solic i tamos ao Núcleo de  Processamento de  
Dados –  NPD a revisão e  subst i tu ição das senhas compar t i lhadas por  grupos de pessoas,  de 
forma a  a tender  o usuár io a través de senhas  impessoais ,  conforme sol ic i tação da Auditor ia.  
Após efe tuar  a  revisão da  l is tagem,  solic i tamos ao Núcleo de  Processamento de  Dados – NPD a 
atual ização dos usuár ios ,  excluindo os usuários regis trados indevidamente.  
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Recomendações 13 e  18 – A idéia  da CGU de in tegrar  os  Almoxar ifados é  imprat icável ,  haja 
v is ta  que se  assim fosse,  toda a  comunidade universi tár ia ,  poder ia ,  em tese,  diante  de uma 
l iberação de cotas ,  solici tar /requisi tar  mater iais  de  todos os Almoxarifados.  Não é  possível  ta l  
condição,  considerando o  l imite  de produtos estocados em relação aos seus usuár ios,  bem como 
as  especif ic idades  de cada um.  Podemos ci tar  a lguns exemplos:  os produtos es tocados no 
Almoxar ifado da Prefei tura  Univers i tár ia  são de  uso exclusivo para  a tender  as  a t iv idades 
inerentes  ao setor ;  no  caso do RU e Serviço de Nutr ição e  Dietét ica/HU, o  fe i jão,  por  exemplo,  
es tá  com o seu es toque contado e  l imitado para a tender  uma dessas  unidades;  e  se  o  HU pudesse  
requis i tar  ao  RU o fei jão,  es te  produto cer tamente  fará  fal ta  para o  preparo dos al imentos do 
RU. Tal  sugestão da CGU poderá  ser  anal isada em casos  excepcionais  e  que não vem a fer ir  o  
que relatamos acima.  O que fo i  prometido nas reuniões desta  Comissão será promovido à  
in ter l igação dos códigos do Almoxar ifado (ver  Memorando nº  152/SF/07/HU).  
Recomendações 14,  15 e  16 – Está  sendo per iciado pelo Servidor  José Geraldo Matos do 
Depar tamento  de  Contabi l idade e Finanças,  buscando as  adequações  e  acer tos  necessár ios.  
Porém,  considerando o montante  envolvido e  as  d if iculdades administrat ivas ,  o  servidor  nos 
sol ic i tou um tempo maior  para  que ta is  levantamentos sejam concluídos.  
Recomendação 17 –  Concordamos em par te  com a CGU, no entanto,  em relação aos casos 
ocorr idos na dispensa do Restaurante  Universi tár io ,  a  CGU desconhecendo as  ro t inas  das  
a t iv idades  lá  desempenhadas,  levantou a lgumas questões  que são jus t if icáveis :  o  fe i jão  para  que 
seja  manipulado e  preparado,  carece  de um tempo hábi l ,  bem como é  real izado o  processo  de 
“escolha”,  ou  seja,  todo o  produto na quant idade necessár ia  é  re t irado da embalagem para  tais  
procedimentos  (seguem anexas  as  respostas  do Restaurante  Univers i tár io) ;  quanto  ao episódio  
ocorr ido com as  la tas  de extra to  de tomate ,  aconteceu por  natureza imprevis ível ,  haja  vis ta  ter  
acontecido um vazamento na  calha  do te lhado do Restaurante  Univers i tár io ,  danif icando 
EXTERNAMENTE as embalagens do produto  ci tado (segue anexa a  resposta do Restaurante  
Universi tár io) .  
RESPOSTA DO HU – O Almoxar ifado do Serviço de Processamento  de Roupas do HU, apesar  
das  melhorias  a í  fe i tas ,  es tá  local izado em um espaço inadequado para armazenagem de roupas.  
No entanto,  há  def ic iência  de espaços  f ís icos adequados para  diversas  outras  necess idades .  
Contudo,  estamos procurando adequar  uma nova área,  para que possamos transfer ir  o  estoque ou 
par te  dele,  para  melhor organização e controle.  
O Chefe da Seção de Manipulação,  onde se  encontra o  Almoxar ifado da Farmácia Semi-
Industr ia l  (4210)  informou que modif icou o  formulár io  de transferência  para  o Almoxar ifado 
4190,  contendo identi f icação e  car imbo,  bem como,  or ientações foram repassadas aos 
funcionár ios  para o  preenchimento  correto.  Foi  providenciada também a confecção de 
pratele iras  e  mobil iár ios  para  melhor adequar  a  armazenagem dos produtos.  
A Chef ia  do Serviço de Nutr ição e  Dietét ica  do HU informa que fez as  adequações  necessár ias  
para  a tender  a  recomendação da CGU. Por  sol ic i tação dessa  chef ia ,  foram insta ladas  também 
câmaras de CFTV, para melhor  controle e  segurança.  
Rat i f icamos informação do Memo nº  22/PROAF/2006,  encaminhado à Auditor ia  In terna,  que as  
sol ic i tações de aquis ição de mater ia is  para  a  Prefei tura  do Campus estão  sendo efetuadas,  
respaldadas em relatór io  de entrada e  saída dos ú l t imos anos,  res tr ingindo as  possíveis  
aquis ições,  sem planejamento de consumo.  
Sal ientamos ainda,  que alguns i tens já  estão  sendo adquir idos de forma parcelada e  outros ,  de 
acordo com a natureza,  também passarão a ser  por  es te  processo.  
Mesmo ass im,  exis te  número considerável  de mater ia is  a  décadas  es tocados,  já  obsoletos e  em 
desuso,  que estamos paulat inamente aval iando a  possibil idade de serem ut i l izados em outras  
inst i tu ições públ icas  ou até  f i lantrópicas,  respei tadas as  prerrogat ivas  da Lei .  
Concordamos plenamente  com as  a legações da CGU, suger indo que a  adminis t ração deixe 
regis trado,  para  que a  próxima gestão  universi tár ia  canal ize  pr ior idade em seus  projetos  para a  
construção ou reformas dos Almoxar ifados da UFSC, dentro  de cr i tér ios  técnicos de engenharia  
e  arqui te tura,  para  que ta is  soluções  atendam adequadamente  as  necessidades  da nossa 
Inst i tu ição.  
Como sugestão,  gostar íamos de deixar  regis trado,  antes  do término dessa gestão,  a  idéia  de um 
prédio  único,  contemplando preferencialmente,  todos os  almoxar ifados que possam ser  a lojados 
em uma única  edif icação.  Is to  faci l i tar ia  muito ,  não só a  Adminis tração da UFSC e suas  rot inas 
de guarda,  armazenagem e a  d ispensação de produtos ,  como,  pr incipalmente,  faci l i tar ia  o  
recebimento das mercador ias  entregues pelos  nossos fornecedores ,  onde hoje  se  percebe 
diar iamente uma dif iculdade,  por  par te  dos transpor tadores ,  em descobr ir  qual  o  almoxar ifado 
per tence a  determinada entrega de produtos.  Assim como,  também já  suger imos uma centra l  
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única  de compras  e l ic i tações ,  suger imos também, um único prédio  para  os  nossos 
Almoxar ifados da UFSC.  
Recomendação 18 –  Talvez,  o  que tenha ocorr ido,  é  que os i tens relacionados são advindos do 
ant igo Almoxar ifado,  cujo  controle  era  arcaico  e  ta l  procedimento não observado,  o  que hoje  
não mais  ocorre.  
-  Requis ição de fornecimento de matér ias  via  documento (não pelo s is tema) .  
Por  ausência  de  pessoal  capaci tado nesta  Unidade,  para  incluir  v ia  s is tema as  operações  de 
sol ic i tações de serviços e /ou materia is ,  onde necessi ta  de a lgumas adaptações  para a  real idade 
de nossas  ro t inas ,  foram emit idas  algumas sol ic i tações à  Unidade superior ,  quanto  ao apoio 
técnico para v iabi l ização,  que sob a  ó t ica da sobrecarga dos prof iss ionais  da área,  a  s i tuação 
vem sendo postergada,  cuja  decisão extrapola  nossa competência.  
-  Dimensionamento inadequado na aquisição de alguns i tens de mater ia is  para  supr ir  es toque.  
[Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]   
1.12 Prazo l imite  de implementação:  Prejudicado 
PE N D Ê N C I A(S) :  
A PROINFRA e o HU deverão informar as providências adotadas em relação à 
sugestão da Comissão designada pela Portaria n° 134/PROAF/07 para a 
RECOMENDAÇÃO “001” do Relatório de Auditoria n.º   189712 [ . . .  a  essa Pró-Rei tor ia  e 
ao Hospital  Universi tário  que sol ici tem junto  ao Núcleo de Processamento de Dados a 
uni formização dos procedimentos,  onde as  requis ições de material  de todos os  Almoxari fados 
da UFSC sejam emit idas in formatizadamente .]. 
A PROINFRA e o HU deverão apresentar cópia do manual, das normas e das regras 
para efetuar o registro correto das informações no sistema de materiais,  conforme 
informado pela Comissão designada pela Portaria n° 134/PROAF/07 
[R E C O M E N DA Ç Õ E S  “002”,  “003” e “007”  do Relatório de Auditoria n° 189712].  
O HU deverá apresentar resultado da perícia  quanto às conciliações periódicas dos 
saldos de estoques de almoxarifado, conforme informado pela Comissão designada 
pela Portaria n° 134/PROAF/07 [R E C O M EN D A Ç Õ E S  “014”,  “015” e  “016”  do Relatório  de 
Auditoria n°  189712].  
A PROINFRA e o HU deverão, em decorrência das informações coletadas pela 
Comissão designada pela Portaria n° 134/PROAF/07, informar as providências 
adotadas para o dimensionamento das necessidades de pessoal e de instalações 
físicas para os almoxarifados da UFSC [R E C O M E N D AÇ Ã O  “017”  do Relatório  de Auditoria  
n°  189712]. 
8.2 .1.1  CONSTATAÇÃO: (021)  Ausência  de cláusula que determine o  uso obr igatór io do 
pregão na  contratação de bens e  serviço comuns.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Ao f irmar  novos convênios,  observar  a  obr igator iedade de incluir  
c láusula   que determine o uso obr igatór io do pregão,  preferencialmente  na   modalidade  pregão 
e le trônico,   na contratação de bens e serviços  comuns.  
RECOMENDAÇÃO: 002-  Real izar  termo adit ivo nos  convênios  v igentes  com cláusula específ ica  
determinando  o   uso   obr igatór io  do   pregão,   preferencialmente  na   modal idade pregão 
ele trônico.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(  1  )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcia lmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Aos novos convênios  será  fe i ta  a  inclusão de cláusula  que determine o  uso obr igatór io  do 
pregão,  preferencialmente  na modal idade pregão ele trônico,  na  contratação de bens e  serviços 
comuns.  
[Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]   
1.12 Prazo l imite  de implementação das  recomendações:  Prejudicado 
8.2 .1.2  CONSTATAÇÃO: (022)  Registro  parcia l  no  SIAFI dos convênios na qual  a  ent idade 
par t ic ipa  como par te.  
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RECOMENDAÇÃO: 001- Registrar  todos os convênios e  adi t ivos v igentes  no Sis tema SIAFI.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
São regis t rados no SIAFI apenas  convênios  real izados com a UFSC, quando o  recurso entra  na 
conta  única da UFSC.  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A Secretar ia  de Relações  Ins t i tucionais  e  In ternacionais  informou que,  a priori ,  os  acordos  de 
cooperação e  convênios in ternacionais  in termediados pela  SINTER não vem sendo cadastrados 
no s is tema SIAFI vis to que referente  à  ro t ina de operacional ização os mesmos não envolvem 
plano de apl icação de  recursos  a  serem desembolsados pelo  concedente  conforme manifes ta  o  
Manual  do SIAFI,  capítu lo  22.  Tratando-se apenas de intercâmbio de professores ,  es tudantes ,  
especial is tas  e  pesquisadores .  [Mem. nº  115/SINTER/2008 ]  
A Pró-Rei tor ia  de Infra-Estrutura  tem fe i to  vár ios conta tos  com o Minis tér io  do Planejamento,
quer  por  e-mail ,  quer  por  l igações telefônicas e  envio  de correspondência ,  no  sent ido em que 
aquele  Ministér io  cadastre a  UFSC no s is tema SICONV para regis tro de todos os  convênios.  
Para  todas  as  tentat ivas  acima descr i tas  o  Minis tér io  não nos  deu re torno.  Encaminhamos o 
Ofício  nº  070/PROINFRA/2008 ao Subsecretár io  de Assuntos Administrat ivos do Ministér io  da 
Educação e Cultura,  Sr .  Espar taco Madureira  Coelho,  sol ic i tando senha para cadastrador  de 
programas no SICONV, no dia  19/08/2008 e  não obt ivemos resposta .  [Memo nº  
170/PROINFRA/2008 ]   
1.12 Prazo l imite  de implementação das  recomendações:  Prejudicado 
8.2 .1.3  INFORMAÇÃO: (023)  A UFSC tem vigente apenas  um termo de convênio  no qual  
aparece na f igura  de concedente,  f irmado com a Fundação de Amparo à  Pesquisa  e  Extensão 
Univers i tár ia ,  cujo objeto é  a  implementação do Programa de Fomento à  Pós-graduação,  a través 
de  recursos provenientes  da  Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal  de  Nível  Super ior-
CAPES. O refer ido convênio tem vigência  até  30/06/2008 através do 2º  Termo Adit ivo,  no 
entanto  não houve repasse de recursos ao  convenente  no exercício de 2007.  
Foi  celebrado convênio com a UFSC e a  FAPEU com vigência  até  junho de 2008.  No entanto,  
houve repasse somente das  parcelas  de janeiro  a  fevereiro  de 2007,  tendo em vis ta  que por 
determinação da CAPES, a  UFSC estava impedida de substabelecer ,  a  par t ir  de março de 2007,  
os  recursos do PROF – Programa de Fomento à  Pós-Graduação para  a  FAPEU. Com isso,  a  
CAPES l iberou o  res tante  das  parcelas  do PROF para  a  UFSC,  em rubrica  que impedia  o  repasse  
para  a  FAPEU. Desta  forma,  o  plano de apl icação dos recursos do PROF do per íodo de março de 
2007 a  fevereiro de 2008 foi  implementado pela  UFSC. [Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]  
8.2 .1.4  CONSTATAÇÃO: (024)  Ausência  de a tendimento à  recomendação referente a  cumprir  a  
execução dos planos de t rabalhos de convênios nos quais  a  Universidade f igure como 
convenente.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  À UFSC: Cumprir  in tegralmente a  execução proposta  no Plano de 
Trabalho dos Convênios em que a  ent idade par t ic ipar  como convenente.  
RECOMENDAÇÃO: 002 -  À  FAPEU: Disponibi l izar  os  documentos requeridos na SA 
208481/16,  por  ocasião da audi tor ia  de acompanhamento da gestão.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(  1  )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcia lmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A recomendação da CGU está  sendo atendida.   
[Memo nº  170/PROINFRA/2008 ]   
1.12 Prazo l imite  de implementação das  recomendações:  Prejudicado 
9.2 .1.1  CONSTATAÇÃO: (001)   Prazo l imitado para  a tuação dos colegiados máximos da 
Inst i tu ição na anál ise  da Prestação de Contas.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Ao Conselho Universi tár io :  Incluir  no estatu to/regimento  previsão de 
prazos   para  envio de Pres tação de Contas  aos  Conselhos de  Curadores  e  Univers i tár io ,  bem 
como prazo para anál ise  por  par te  desses  Conselhos,  prevendo um tempo razoável  para uma 
anál ise  técnica e  apurada da  documentação.  
RECOMENDAÇÃO: 002 -  Ao Conselho de Curadores:  Exercer  sua competência  previs ta  no Art .  
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28  do Estatu to  da  UFSC,  planejando e  designando com a devida antecipação,  comissão de  
especial is tas   para assessorar  no processo  de anál ise da  Pres tação de Contas Anual  da UFSC. 
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   2   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
Par te  da coleta  e  a  consolidação das  informações ocorrem após o  encerramento do exercício .  
Pelas  pecul iar idades de  uma Ins t i tu ição de Ensino Super ior ,  as  fér ias  da grande maior ia dos  seus 
servidores  docentes  e  técnico-administrat ivos são concentradas  nos  meses  de janeiro  e  fevereiro.  
Docente tem direi to a  quarenta e  c inco dias  de fér ias .  Os balancetes  do exercício f inanceiro,  
pelo SIAFI,  são encerrados na 2ª  quinzena de janeiro.     
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
Para que es tas  recomendações  da CGU-R/SC possam ser  atendidas,  suger imos que seja  es tudada 
a  possib i l idade do Tr ibunal  de Contas  da União postergar  o  prazo para entrega das Prestações de 
Contas  e/ou da Controlador ia-Geral  da União diminuir  o  in ters t íc io mínimo de 90 (noventa)  dias  
entre  a  data de  entrega do processo anual  de  contas  ordinár ias  no órgão de controle  interno e  a  
protocol ização f inal  do processo junto ao TCU.  
1.12 Prazo l imite  de implementação das  recomendações:  Prejudicado 
9.2 .2.1  CONSTATAÇÃO: (002)  Ausência de atuação da AUDIN nos controles  internos adotados 
na área de informát ica .  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Após cumprido o  prazo para  real ização do diagnóst ico  referente  à  área 
de informática da Universidade,  de  acordo com  a   Por tar ia  n . º  212/GR/2008,  de 12/03/2008,  
desenvolver  Plano de Ação para  área  de  Informática,  contendo objet ivos,  metas ,  prazos e  
responsáveis .  
RECOMENDAÇÃO: 002 -  Incluir  no planejamento das at iv idades anuais  da AUDIN a execução 
de  ver if icações  quanto à  adequação dos controles  in ternos da área  de  informát ica ,  bem como a  
real ização  de  t rabalhos   per iódicos   de  audi tor ias  de s is temas.  
RECOMENDAÇÃO: 003 -  Caso a  UFSC considere que não exista  na equipe da AUDIN estru tura 
ou  prof iss ional  com capaci tação para  a tuação nessa  classe de audi tor ia ,  es tudar  a  possibi l idade 
de  contra tação per iódica  de serviços  de audi tor ia  de  sis temas,  a  f im de aval iar  regularmente  a  
a tuação da área  de informática ,  seus  controles in ternos e  s is temas.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 – 003 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
O PAINT/2009 da AU DIN/UFSC foi  aprovado pela  CGU-R/SC,  com a sugestão  de inclusão de 
uma ação vol tada audi tor ia  em sis temas.  Em contato  com a área  técnica  da CGU-R/SC,  a  AUDIN
informou que acatar ia  a  sugestão.  Todavia,  ponderou que,  neste  pr imeiro  momento,  cont inuar ia 
com a devida tramitação do PAINT/2009 submetido à  apreciação da CGU-R/SC, fazendo a  
inclusão da at iv idade recomendada quando da redis tr ibuição efet iva do Anal is ta  de Tecnologia 
da Informação para  a  AU DIN.  
O PAINT/2009,  com a sugestão da CGU-R/SC, fo i  submetido à  apreciação do Conselho 
Universi tár io ,  onde se  encontra  tramitando.  
1 .12 Prazo l imite  de implementação das recomendações:  30 /  06 /  2009 
PE N D Ê N C I A(S) :  

A PROINFRA deverá apresentar cópia do diagnóstico elaborado pela Comissão 
designada pela Portaria n° 212/GR/2008, de 12/03/2008, para desenvolver Plano de 
Ação para área de  Informática, contendo objetivos, metas, prazos e responsáveis 
[R E C O M E N DA Ç Ã O  “001”]. .  
9.2 .2.2CONSTATAÇÃO: (003)  Def ic iências nas  ro t inas  de p lanejamento e execução técnica da 
AUDIN,  comprometendo a efet iv idade de sua atuação.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Passar  a  real izar  a  at iv idade de "Análise  Prévia  à  Homologação de  
Lici tações" de forma amostral ,  a)  se lecionando os  processos  mediante  cr i tér ios ,  ta is  como 
mater ial idade,  objeto ,  modal idade,  Comissão/Pregoeiro,  cr i t ic idade  pretér i ta ,  entre  outros 
elementos ju lgados  re levantes ,  b)  parale lamente comunicando a  todos os  membros  de 
comissões,  pregoeiros  e  responsáveis  por  adjudicação e  homologação  sobre   a   modif icação da 
metodologia  de anál ise  de l ic i tações,  e  a inda c)  paralelamente d isponibi l izando or ientações e  
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check-l is t  re la t ivo aos procedimentos a  serem cumpridos pelas  comissões,  pregoeiros  e  
responsáveis  por  adjudicação e homologação de l ic i tações .  
RECOMENDAÇÃO: 002 -  Desenvolver  ferramenta gerencial  e  de controle  dasat iv idades da 
audi tor ia ,  de modo a subsidiar  a  prestação de contas ,  expresso  no RAINT e o  processo de 
p lanejamento,  expresso no PAINT. 
RECOMENDAÇÃO: 003 -  Registrar  no escopo dos trabalhos de audi tor ias ,  informações 
suf icientes  sobre a  população sob exame (universo) ,  bem como sobre o  tamanho da amostra  
anal isada.  
RECOMENDAÇÃO: 004 -  Regis trar  nos  papéis  de  trabalho,  para  cada procedimento  de  audi tor ia  
real izado,  o  cr i tér io  de seleção de amostragem, bem como a  re lação das amostras  que 
compuseram  os   exames  e  o  regis tro  das  evidências das   constatações levantadas.  
RECOMENDAÇÃO: 005 -  Desenvolver  manual com orientações técnicas  detalhadas sobre 
def in ição  de  escopo dos trabalhos real izados,  u t i l izando-se,  por  exemplo,  dos parâmetros  das  
normas de  audi tor ia   apl icáveis  ao Serviço Público Federal  (normas da  SFC),  bem como Normas 
Gerais  de Auditor ia  (Conselho  Federal  de Contabi l idade) .  
RECOMENDAÇÃO: 006 -  Monitorar  o  cumprimento por  par te  das  equipes  de audi tor ia in terna  
quanto  ao  adequado regis tro  do escopo das audi tor ias real izadas e  das  evidências  que amparam 
as constatações.  
RECOMENDAÇÃO: 007 -  Apresentar   parecer  conclusivo quanto  à  procedência ou não das  
denúncias  apuradas  e   a   ident if icação dos responsáveis  pelas  ir regular idades apontadas.  
RECOMENDAÇÃO: 008 -  Acompanhar  efe t ivamente  o  cumprimento das  recomendações  e  
determinações   da   CGU e/ou TCU,  mediante apl icação de tes tes  e  inspeções ,  v isando conf irmar 
as  informações prestadas  pelos  setores ,  de  modo a atender  à  al ínea "h" do i tem 13,  Seção 1,  
Capí tu lo  X,  da IN  n .°  01/2001.  
RECOMENDAÇÃO: 009 -  Proceder,  mediante seleção cr i ter iosa,  à  lo tação de servidor  ou 
servidores ,  de  modo a restabelecer  o  quadro da AUDIN e não comprometer   a  continuidade dos 
seus trabalhos.  
RE C O M E N D A Ç Õ E S:  001 – 002 – 003 – 004 – 005 –  006 – 007 –  008 – 009  
1 .10 Posicionamento do Gestor  em relação às recomendações:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
O Depar tamento de  Desenvolvimento  de Potencial ização de Pessoas  lo tou na Auditor ia  In terna –
AUDIN  (um) servidor  redistr ibuído para  esta  UFSC ocupante do cargo de Economista ,  1  (um) 
servidor  ocupante  do cargo de Contador  e  1  (um) servidor  ocupante do cargo de Assis tente  em 
Administração,  aprovados em Concurso Público inst i tu ído pelo Edital  nº  018/DDPP/2008.  
Para  f inal izar  o  res tabelecimento  do quadro de pessoal  dessa Unidade e  possibi l i tar  a  
cont inuidade de seus  t rabalhos,  fo i  nomeado para lo tação na AUDIN,  1  (um) servidor  ocupante 
do cargo de Técnico em Contabi l idade,  também aprovado em Concurso Público inst i tu ído pelo  
Edital  nº  018/DDPP/2008,  que cumpre o  prazo legal  para entrar  em exercício ,  e ,  por  remoção 
in terna,  a  UFSC providenciará  no in íc io  de 2009,  a  lo tação de 1  (um) servidor  ocupante do 
cargo de Anal is ta  de Tecnologia  da Informação.  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
O PAINT/2009 da AU DIN/UFSC foi  aprovado pela  CGU-R/SC,  com a sugestão  de inclusão de 
uma ação vol tada audi tor ia  em sis temas.  Em contato  com a área  técnica  da CGU-R/SC,  a  AUDIN
informou que acatar ia  a  sugestão.  Todavia,  ponderou que,  neste  pr imeiro  momento,  cont inuar ia 
com a devida tramitação do PAINT/2009 submetido à  apreciação da CGU-R/SC, fazendo a  
inclusão da at iv idade recomendada quando da redis tr ibuição efet iva do Anal is ta  de Tecnologia 
da Informação para  a  AU DIN.  
O PAINT/2009,  com a sugestão da CGU-R/SC, fo i  submetido à  apreciação do Conselho 
Universi tár io ,  onde se  encontra  tramitando.  
A AU DIN es tá  passando por  um processo de rees truturação adminis tra t iva  e  funcional ,  que 
deverá  ser  concret izado no 1º  semestre  de 2009.  Naturalmente,  e la  passará por  uma fase de 
adaptação e  de t re inamento  dos seus novos integrandes,  para  que possa v ir  a  se  municiar  de 
processos,  manuais  e  outros ins trumentos  necessár ios  para a  consecução de suas at ividades.   
1 .12 Prazo l imite  de implementação das recomendações:  30 /  06 /  2009 
9.2 .3.1-  CONSTATAÇÃO: (004)   Necessidades de ajustes  nos Relatór ios de Gestão futuros,  a  
f im de a tender  efet ivamente  às   Decisões  Normativas  do TCU e às  Normas de Execução da CGU 
vigentes.  
RECOMENDAÇÃO: 001-  Quanto  ao  Relatór io de Denúncias ,  apresentar  maior  detalhamento a  
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respei to  das providências ,  descrevendo os procedimentos poster iores  ao  resul tado dos processos 
e  s indicâncias  eventualmente  aber tos,  ass im como a conclusão sobre a  procedência  ou 
improcedência  daquelas denúncias já  apuradas.  
RECOMENDAÇÃO: 002 -  Incluir  as  providências  adotadas  quanto  às  recomendações  de controle  
in terno,  indicando,  caso a  caso,  aquelas  que receberam a checagem da  AUDIN e qual  o  t ipo  de 
tes te  real izado para  comprovar  a  sua implementação.  
RE C O M E N D A Ç Ã O: 001 
1.10 Posicionamento do Gestor  em relação à  recomendação:  
(   1   )     (1)  Concordo    (2)  Concordo parcialmente   (3)  Discordo  
1 .11 Providências  a  serem Implementadas  
A SEPLAN, com o apoio  do Gabinete  do Rei tor ,  es tá  providenciando a  prestação de contas  do 
exercício  de 2008 em conformidade com as exigências  do Tr ibunal de Contas  da União e  as  
normas emanadas pela  CGU. 
[Memo n° 63/SEPLAN/2008 ]  
1.12 Prazo l imite  de implementação das  recomendações:  Prejudicado 
Flor ianópolis ,  30 de dezembro de 2008.  

 
2.6  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO 
 

Todas as diligências, inspeção, comunicações, instruções e determinações emanadas do 
Tribunal de Contas da União (SECEX-SC, SERUR, SEFIP, e SEGECEX), encaminhadas pelo 
Reitor à AUDIN, tiveram o devido encaminhamento interno junto às Unidades da UFSC. 

 
Para o encaminhamento de informações requeridas e determinações, a AUDIN expediu 

memorandos às unidades internas da UFSC, bem como coordenou a elaboração de expedientes 
firmados pelo Reitor, prestando esclarecimentos e/ou encaminhando informações e documentos 
originários de diversas unidades desta Universidade, comunicando medidas adotadas, além de 
também disponibilizar documentos originais solicitados. 

 
Segue uma síntese das determinações emanadas do TCU, com os respectivos 

encaminhamentos e providências tomadas no exercício de 2008. Ao final de cada uma das 
determinações, se for o caso, constam as pendências existentes, para as quais deverão ser 
fornecidas respostas conforme indicado. Deverá ainda ser informado se surgiram outros fatos no 
que tange aos casos em tela. 
 

     

S e t o r  –  Da ta  d a  S e s sã o :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Segunda Câmara  07/08/2003  TC 002.868/2001-8 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

AC Ó R D Ã O n° 1290/2003  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado :   
Pedro Paulo Rosa 
 

S u m á r io :   
Pedido de reexame interposto  contra  a  Decisão n°  441/2002 -  Segunda Câmara - TCU. 
Conhecimento.  Negado provimento.  Pagamento  de horas  extras  incorporadas judicialmente 
quando o  servidor  era  celet is ta .  Incompatib il idade com a Lei  n°  8.112/90.  Preservação do 
dire i to  à ir redut ibi l idade remuneratór ia.  Orientação.  Comunicação.  
 

A c ór dão :   
VISTOS,  rela tados e  discut idos  es tes  autos  de Pedido de Reexame interposto  pelo  Reitor  em 
exercíc io da Univers idade Federal  de Santa Catar ina,  em favor  do Sr .  Pedro Paulo Rosa,  contra 
a  Decisão n° 441/2002 -  Segunda Câmara - TCU, que considerou i legal  sua aposentador ia  e  
negou regis tro ao respect ivo ato.  
ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de  Contas  da União,  reunidos em Sessão da 2ª  Câmara,  
d iante  das razões  expostas pelo Relator ,  em: 



 58/143

9.1  conhecer  o  presente  Pedido de Reexame,  nos termos do ar t .  48  da Lei  n°  8 .443/92,  para ,  
no méri to,  negar- lhe provimento,  mantendo-se a  Decisão nº  441/2002 -  Segunda Câmara -
TCU; 

9 . 2  or ientar  à  Universidade Federal  de Santa  Catar ina que expeça novo ato  concessór io em 
que conste  o  enquadramento do Sr .  Pedro Paulo  Rosa após o  advento da Lei  n°  8.112/90,  
bem como os aumentos  que lhe foram concedidos,  permit indo-se a  apuração,  no  momento
de sua aposentador ia,  da  exis tência  de  vantagem pessoal  nominalmente  ident if icada 
decorrente  da decisão judicia l  que lhe defer iu  a  incorporação das  horas  extras ,  em respei to 
à  garant ia  de ir redut ib i l idade remuneratór ia;  

9 . 3  enviar  cópia  do presente  Acórdão,  bem como do Relatór io  e  Voto  que o  fundamentam,  ao 
Rei tor  da Univers idade Federal  de  Santa Catar ina e ao Sr .  Pedro Paulo Rosa.  

 8  Dec i são  n°  441/2002 –  TCU – 2 ª  Câmara :  
  8 .2  Considera r  i l ega l  a  aposen tador ia  concedida  em favor  do  Sr .  Pedro  Paulo  Rosa ,  recusando  

regi s t ro  ao  a to .  
  8 .3  Determinar  à  UFSC que  proceda  à  suspensão dos  pagamentos  indevidos ,  no  prazo  máximo 

de  15  (quinze)  d ias ,  contados  da  not i f i cação des ta  Dec isão ,  conforme  de te rmina  o  §  1° ,  
do  a r t .  191,  do  Regimento  In te rno  do  TCU,  d ispensando o  ressa rc imento  das  impor tânc ias  
indevidamente  receb idas  de  boa-fé ,  nos  te rmos  da  Súmula  106  da  Jur i sprudênc ia  do  TCU.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  

1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  
teor :  

  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 
se f izerem necessár ias .  

  ( . . . )  
 2 .  Processo n° 002.868/2001-8 –  volume pr incipal  e  volume 1;   
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  
  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 

incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto ao andamento da refer ida ação,  obt ivemos como  resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  n.  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo),  sub-escr i to  pelo  Procurador 
Chefe  da  PFSC: “  Trata-se  de  decisão a inda não transi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
4 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  002.868/2001-8;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
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Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – 
Ofício  

TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  1014/08 
  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  

( . . . )        
0 02 .8 68 /20 01 -8  P r i n c i p a l  8 0  –  –  –  9 5  -  96  

( . . . )          
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
5 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  99  do Volume 

“Pr incipal”  do TC-002.868/2001-8 (Processo n° 00223.000055/2003-56) ,  com o seguinte  
teor :    

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  94];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  95];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  96].  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  97 e  98) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

6 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  0 0 2 .8 6 8 / 2 0 0 1 -8  0 0 2 2 3 .0 0 0 0 5 5 / 2 0 0 3 - 5 6  P r i n c i p a l  e  1 ;  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
   

S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP TC 016.067/2003-5 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  -  N º  -  da t ad o  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n°  1616/2005-SEFIP – de 06/06/2005     (R e ce b ido  em  1 6 / 06 /20 06)  Acórdão 
 

A s s un to :   
Encaminha,  para  adoção das providências  per t inentes ,  cópia do Acórdão n° 981/2005–TCU – 1ª  
Câmara,  bem como do Relatór io  e  Voto ,  prolatado na Sessão de 24.05.2005,  Ata 16/2005 –
Plenár io.  

 Acórdão n° 981/2005–TCU–1ª Câmara:
 VISTOS,  rela tados e  discut idos es tes  autos  que tra tam,  nesta  fase processual ,  de Pedido de 

Reexame interposto  pela  Universidade Federal  de Santa  Catar ina,  por  in termédio  de seu 
Rei tor ,  Prof .  Lúcio José Botelho,  contra  o Acórdão 809/2004,  profer ida pela  1ª  Câmara em 
Sessão de 13/04/2004 (Ata 11/2004).  

 ACORDAM os Ministros  do Tr ibunal de Contas  da União,  reunidos em Sessão de 1ª  
Câmara,  em: 
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 9 .1  conhecer  do presente  Pedido de Reexame,  com fundamento no ar t .  48 c/c  o  ar t .  33  da 
Lei  n .  8 .443/92,  para,  no  méri to ,  negar- lhe provimento,  mantendo-se os  exatos  termos 
do acórdão recorr ido;  

 9 .2  informar  à in teressada de  que a d ispensa  de ressarc imento ( i tem 9.2  do acórdão 
recorr ido) ,  nos termos do Enunciado n .  106 da Súmula de Jur isprudência  do TCU, só 
alcança os  valores  recebidos até  a  data  da ciência  do Acórdão recorr ido,  devendo,  
por tanto,  serem devolvidos os  valores  percebidos indevidamente  após  a  respect iva 
not if icação,  nos termos do ar t igo 46 da Lei  n .  8 .112/1990,  haja  v is ta  o  improvimento 
do presente recurso;  

 9 .3  determinar  à  Secretar ia  de  Pessoal  -  Sef ip  que acompanhe o cumprimento do i tem 9.2 
supra;  

 9 .4  dar  c iência desta del iberação à in teressada.  
 8  A c ó r dã o  n °  8 09 /2 004  –  TC U  –  1 ª  C â ma r a
  Vis tos ,  re la tados  e  d i scut idos  es tes  autos  de  aposen tador ia  de  Mar ia  Ge ls le ich ter  Fe l i sber to  ( f l s .  

01 /05) ,  Mat i lde  Rassve l le r  Melmeste t  ( f l s .  06 /10)  e  Tania  Bigio  Monte i ro  dos  San tos  ( f l s .  
11 /15) ,  an t igas  serv idoras  da  Univers idade  Federa l  de  San ta  Cata r ina -UFSC.  

  A C O R D A M  os  Min i s t ros  do  Tr ibunal  de  Contas  da  União,  reunidos  em Sessão  da  1 ª  Câmara ,  com 
fu lc ro  nos  a r t s .  1° ,  inc i so  V,  e  39  da  Le i  nº  8 .443/92 ,  ante  as  razões  expos tas  pe lo  Rela tor ,  em:  

  9 .1  considera r  i l ega i s  os  a tos  concessór ios  de  f l s .  01/05 e  06/10,  negando- lhes  reg i s t ro ;  
  9 .2  d i spensa r  o  recolhimento  das  quan t ias  indevidamente  recebidas ,  de  boa- fé ,  pe las  

in te ressadas ,  consoante  o  d i spos to  na  Súmula  n°  106 des te  Tr ibuna l ;  
  9 .3  de te rminar  à  ent idade  de  or igem que:  
  9 .3 .1  com fundamento  nos  a r t s .  71 ,  inc i so  IX,  da  Cons t i tu ição  Federa l  e  262  do Regimento 

In te rno  des ta  Cor te ,  faça  cessar ,  no  prazo  de  15  quinze)  d ias ,  os  pagamentos  decor rentes  
dos  a tos  de  f l s .  01/05  e  06 /10 ,  contados  a  par t i r  da  c iência  da  p resen te  de l ibe ração ,  sob  
pena  de  responsab i l idade  so l idá r ia  da  autor idade  admini s t ra t iva  omissa ;  

  9 .3 .2  expeça  novos  a tos  concessór ios ,  fazendo  cons ta r  apenas  o  va lor ,  caso  a inda  subs i s ta ,  da  
vantagem pessoa l  a  que  fa r iam jus  as  ina t ivas  no  momento  da  aposentador ia ,  
considerando,  pa ra  t anto ,  o  enquadramento  or ig ina l  no  Regime  Jur íd ico  Único ,  ocor r ido 
em 01/01/91 ,  bem como os  acrésc imos remunera tór ios  subseqüentes ;  

  9 .3 .3  passe  a  adota r  o  en tend imento  mani fes tado  na  presen te  dec i são  pa ra  todos  os  casos  
s imi la res ,  sob  pena  de  apl i cação  das  sanções  previ s tas  na  Lei  n º  8 .443/92;  

  9 .4  considera r  l ega l  o  a to  de  f l s .  11/15,  ordenando reg i s t ro ;  
  9 .5  de te rminar  à  Se f ip  que  ver i f ique  a  implementação  das  medidas  cons ignadas  nos  i tens  9 .3 .1  

e  9 .3 .2 ,  supra .  
 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 

se f izerem necessár ias .  
  ( . . . )  
 3 .  Processo n° 016.067/2003-5 –  volume pr incipal  e  volume 1;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia Interna,  com o seguinte teor :  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  
  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 

incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto ao andamento da refer ida ação,  obt ivemos como  resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  n.  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo),  sub-escr i to  pelo  Procurador 
Chefe  da  PFSC: “  Trata-se  de  decisão a inda não transi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
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restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
4 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas  Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  016.067/2003-5;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – 
Ofício  

TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  
1014/08 

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        

0 16 .0 67 /20 03 -5  P r i n c i p a l  7 5  –  –  –  9 0  -  91  
( . . . )         

  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  
apresentarem,  f irmamo-nos.  

5 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  94  do Volume 
“Pr incipal”  do TC-016.067/2003-5,  com o seguinte  teor :    

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  89];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  90];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  91].  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  92 e  93) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

6 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  0 1 6 .0 6 7 / 2 0 0 3 -5  –  P r i n c i p a l  e  1  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 



 62/143

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  09/08/2005  TC-856.445/1998-3 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  -  N º :   N a t ur e za :  

AC ÓR D Ã O n° 1684/2005  Aposentador ia  – Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado :   

UFSC e APUFSC 
 

S u már i o :   

Pedidos de Reexame in terpostos contra  acórdão exarado em processo de aposentador ia  que,  
entre  outras  medidas,  considerou i legal  a  concessão,  d ispensando o ressarcimento das quant ias  
indevidamente  recebidas  pela  benef ic iár ia ,  e  determinou à  ent idade de  or igem a  sustação de 
qualquer  pagamento decorrente  do ato  impugnado.  Argumentações insuf icientes  para al terar  a  
del iberação recorr ida.  Conhecimento  do recurso  in terposto  pela  UFSC. Não-provimento.  Não-
conhecimento  de recurso interposto  por  Associação,  em razão da ausência  de legi t imidade e  
in teresse recursal .  Ciência  aos recorrentes.  
 

A c ó rd ã o :   

 VISTOS, rela tados e  discut idos es tes  autos  de aposentador ia  concedida a  servidora  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina - UFSC, em que se  examina Pedidos de Reexame 
in terpostos  contra  o  Acórdão 1235/2004 - Pr imeira  Câmara (Ata nº  16) ,  que,  entre  outras  
medidas,  considerou i legal  a  concessão de aposentador ia  da  Sra.  Maria  Helena Lopes  da 
Si lva,  d ispensando-a do ressarcimento  das quant ias  indevidamente recebidas,  e  determinou à  
ent idade de or igem a sustação de todo e  qualquer  pagamento decorrente  do ato impugnado.  

 ACORDAM os Ministros  do Tr ibunal de Contas  da União,  reunidos em Sessão da 1ª  
Câmara,  ante  as  razões expostas  pelo Relator ,  em: 

9.1  conhecer  do Pedido de Reexame interposto  pela  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  
com fulcro no ar t .  48,  c /c  os ar ts .  32  e  33,  da Lei  nº  8 .443/1992,  para ,  no  méri to ,  negar-
lhe provimento;  

9 .2  não conhecer  do recurso in terposto  pela  Associação dos Professores  da Universidade 
Federal  de  Santa  Catar ina,  com fulcro  no ar t .  48,  c /c  o  ar t .  32 ,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  
8 .443/1992; 

9 .3  dar  c iência  do presente Acórdão,  bem como do Relatór io e  Voto  que o  fundamentam, às  
recorrentes.  

 A c ó r dã o  n °  1 .2 35 /20 04  –  TC U  –  1 ª  C â ma r a
  Considerando  que  o  pagamento  de  parce la  re la t iva  à  URP de  fevere i ro  de  1989,  decor rente  de  

sentença  profer ida  pe la  3 ª  Jun ta  de  Conci l iação  e  Ju lgamento  de  Flor ianópol i s ,  não  se  a teve  aos  
l imi tes  t empora i s  e s tabe lec idos  na  leg i s lação  pe r t inente ;  

  Considerando  que  o  a to  em aprec iação  nes tes  autos  con t rar ia  o  entendimento  ju r i sprudencia l  
des ta  Cor te ,  no  sen t ido  da  imposs ib i l idade  de  inc lusão  nos  p roventos ,  em ca rá te r  pe rmanente ,  
de  parce las  o r iundas  de  p lanos  econômicos ,  t endo em vi s ta  cons t i tu í rem mera  antec ipação 
sa la r ia l ,  com a lcance  tempora l  l imi tado  à  da ta -base  seguinte ,  nos  te rmos  do Enunciado/TST n°  
322;  

  ACORDAM os  Mini s t ros  do  Tr ibuna l  de  Contas  da União ,  reunidos  em Sessão  da  1 ª  Câmara ,  
d iante  das  razões  expostas  pe lo  Re la tor ,  em:   

 9 .1  considera r  i l ega l  a  concessão  de  aposentador ia  a  Mar ia  Helena  Lopes  da  Si lva ,  recusando  o  
regi s t ro  do a to  de  f l s .  1 /2 ;  

 9 .2  d i spensa r  o  ressa rc imento  das  quant ias  indevidamente  recebidas  em boa-fé ,  consoan te  o  
d i spos to  no Enunciado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudência  do  TCU;  

 9 .3  de te rminar  à  UFSC que :  
 9 .3 .1  faça  cessa r  todo  e  qua lquer  pagamento  decor rente  do  a to  ju lgado i l ega l  ( f l s .  1 /2 ) ,  no  prazo  

máximo de  15  (quinze)  d ias ,  con tados  da  c iência  da  dec i são  des te  Tr ibuna l ,  sob  pena  de  
ressa rc imento  pe lo  responsáve l  das  quant ias  pagas  após  essa  da ta ,  a  t eor  do  inc i so  IX do 
a r t .  71  da  Cons t i tu ição  Federa l  c /c  a r t .  262  do Regimento  In te rno  des te  Tr ibuna l  e  a r t .  15  
da  IN-TCU-44/2002;  

 9 .3 .2  nos  te rmos  do  a r t .  16  da  Ins t rução  Normat iva  TCU n°  44/2002,  adote  o  entendimento  
mani fes tado  na  presen te  de l ibe ração  para  todos os  casos  s imi la res  porventura  ex i s ten tes  
em seus  quadros ,  suspendendo,  de  imedia to ,  todos  os  pagamentos  i r regu la res  de  parce las  
a lus ivas  à  URP de  fevere i ro  de  1989,  e fe tuados  em favor  de  serv idores  da  ent idade ,  a t ivos  
e  ina t ivos ,  bem como dos  pens ioni s tas ,  sob  pena  de  apl icação  das  sanções  p rev i s tas  na Le i  
nº  8 .443/92 ;  

 9 .4  de te rminar  à  Sef ip  que  proceda  às  anotações  per t inentes ,  dando  c iênc ia  des ta  de l iberação  ao  
órgão  de  or igem,  sem pre ju ízo  de  acompanhar  a  implementação  das  de te rminações  
constantes  dos  sub i tens  9 .3 .1  e  9 .3 .2 ,  represen tando ao  Tr ibunal  em caso  de  
descumpr imento;  
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   9 .5  o r ienta r  o  órgão  de  o r igem no  sen t ido  de  que  a  concessão  cons iderada  i l ega l  pode  prospera r ,  
após  a  supressão  das  i r regu la r idades  ver i f i cadas  e  emissão  de  novo  a to  concessór io ,  que 
deve  se r  encaminhado  a  es te  Tr ibuna l  para  aprec iação ,  nos  t e rmos  do  a r t .  262 ,  §  2° ,  do  
Regimento  In terno.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  

1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  
teor :  

  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 
se f izerem necessár ias .  

  ( . . . )  
 6 .  Processo n° 856.445/1998-3 –  volume pr incipal ,  anexo 1e 2;   
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer /CONJUR/MP/N°1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
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Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of ício n°  50/PRDHS/2007,  de  20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e  
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –
SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  

  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  856.445/1998-3;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  1014/08 

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
8 56 .4 45 /19 98 -3  P r i n c i p a l  –  7 4  -  76  –  7 8  –  

( . . . )          
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  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis dúvidas que porventura  se  
apresentarem,  f irmamo-nos.  

5 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  81  do Volume 
“Pr incipal”  do TC-856.445/1998-3 (Processo n° 00223.000107/2005-56) ,  com o seguinte  
teor :    

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  77];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  78];  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  79 e  80) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

6 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo relacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  8 5 6 .4 4 5 / 1 9 9 8 -3  0 0 2 2 3 .0 0 0 1 0 7 / 2 0 0 5 - 5 6  P r i n c i p a l  e  a n e x o  1  e  2 ;  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  11/10/2005 TC-856.443/1998-0 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  -  N º :   N a t ur e za :  

AC ÓR D Ã O n° 2425/2005  Aposentador ia  – Pedido de Reexame 
 

I n t er e s s ado :   

Universidade Federal  de Santa  Catar ina,  Air í l ia  de Oliveira  Cavaleiro,  Edgar  Augusto  Lanzer ,  
Neuza Sizue Higobassi  Takahashi,  Santo Zacar ias  Gomes,  Freya Medved Lei te Nunes,  Eda 
Maria  de Melo Brustol in  e  Clovis  Sperb de Barcelos.  
 

S u m á r io :   

Pedidos de Reexame in terpostos contra  Acórdão profer ido em processo de concessão de 
aposentadoria  a  servidores  vinculados à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina.  I legal idade 
dos atos .  Horas-extras  incorporadas em desacordo com a  Súmula 241 do TCU. Inclusão nos 
proventos de parcela  no percentual  de 26,05%, re la t ivo a  URP de fevereiro  de 1989,  em vis ta  de 
sentença judicia l  t ransitada em julgado.  Precei tos  assentados no acórdão exarado pelo  STF no 
MS 23.665-5/DF.  Anál ise  do conteúdo disposi t ivo da sentença judicial .  Argumentações 
insuf ic ientes  para  a l terar  a  del iberação recorr ida.  Conhecimento dos recursos in terpostos .  Não-
provimento.  Ciência aos in teressados.  
 

A c ó rd ã o :   

 VISTOS,  rela tados e  discut idos  estes  autos  de concessão de aposentador ia  a  servidores 
vinculados  à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina  - UFSC,  em que se  aprecia  Pedidos  de 
Reexame interpostos  ao  Acórdão 2510/2004 -  Pr imeira  Câmara - TCU (Ata nº  34) ,  que 
considerou i legais  os  a tos  de aposentador ia  de f ls .  5 /6 ,  7 /8 ,  9 /10,  11/12,  13/14,  15/16,  
17/18,  19/20,  23/28 e  31/40,  tendo em vis ta  o  pagamento destacado da parcela  de URP ou de 
horas  extras  nos respectivos proventos.  

 ACORDAM os Ministros  do Tr ibunal de Contas  da União,  reunidos em Sessão da 1ª  
Câmara,  ante  as  razões expostas  pelo Relator ,  em: 
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9.1  conhecer  dos Pedidos de Reexame in terpostos ,  com fulcro  no ar t .  48,  c /c  os  ar ts .  32  e  33,  
da Lei  nº  8 .443/1992,  para,  no mérito ,  negar- lhes  provimento;  

9 .2  informar  à  UFSC que a  d ispensa de ressarcimento,  nos termos do Enunciado n.  106 da 
Súmula de Jur isprudência  deste Tr ibunal ,  só  a lcança os  valores  recebidos  a té  a  data da 
ciência  do acórdão recorr ido,  devendo,  no entanto,  serem ressarcidos os  valores  recebidos 
desde então até a  data em que os pagamentos forem efet ivamente  suspensos;  

9 .3  dar  c iência  do presente Acórdão,  bem como do Relatór io e  Voto que o fundamentam, aos 
in teressados.  

 Acórdão 2510/2004-TCU-1ª  Câmara :  
 9 .1  considerar  i lega i s  as  aposentador ias  concedidas  aos  se rv idores  Ai r i l ia  de  Ol ive i ra  Cava le i ro ,  

Al ta i r  de  Souza ,  Beat r i s  Pacheco  Correa ,  Clovis  Sperb  de  Barce l los ,  Eda  Mar ia  de  Melo  
Brusto l in ,  Edgar  Augus to  Lanzer ,  Fanny  Scheidemante l ,  Freya  Medved  Lei te  Nunes ,  Ida  
S i lva ,  Ive te  Rodr igues ,  Jani ldes  Conce ição  Fernandes ,  Mar ia  Angela  Tonera  de  Ol ive i ra ,  
Neuza  Sizue  Higobass i  Takahashi ,  Santo  Zacar ias  Gomes ,  S i lv ia  Seraf im da  Luz  e  Vio lmar  
Adel ino  Vicente ,  recusando  o  regi s t ro  dos  a tos  de  f l s .  5 /6 ,  7 /8 ,  9 /10 ,  11/12,  13 /14,  15 /16 ,  
17 /18,  19/20,  23 /28 e  31/40 ;  

 9 .2  d i spensa r  o  ressa rc imento  das  quant ias  indevidamente  recebidas ,  em boa- fé ,  consoante  o  
d i spos to  no Enunciado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudência  do  TCU;  

 9 .3  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  San ta  Cata r ina  que , se  a inda  não  o  fez ,  faça  cessa r  
todo  e  qua lquer  pagamento  decorren te  dos  a tos  de  f l s .  5 /20 ,  23/28  e  31 /40 ,  no  prazo  máximo  
de  qu inze  d ias ,  contados  da  c iência  des ta  de l ibe ração ,  sob  pena  de  ressa rc imento  pe lo  
responsáve l  das  quant ias  pagas  após  essa  da ta , a  t eor  do  inc i so  IX do  a r t .  71  da  Const i tu ição 
Federa l  e  caput  do  ar t .  45  da  Le i  8 .443,  de  1992 ,  c /c  o  a r t .  262  do  Regimento  In te rno  des te  
Tr ibuna l  e  a r t .  15  da  IN/TCU 44/2002;  

 9 .4  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  F i sca l ização  de  Pessoa l  -  Se f ip  que  p roceda  às  devidas  ano tações,  
dando  c iênc ia  des te  Acórdão ao  órgão de  or igem,  sem pre ju ízo  de  or ientá - lo  no  sent ido  de 
que  as  concessões  o ra  consideradas  i l ega i s  (a tos  de  f l s .  5 /20 ,  23/28 e  31/40)  podem 
prospera r ,  após  a  emissão  de  novos  a tos  concessór ios ,  esco imados  das  i r regula r idades  
apontadas ,  os  qua i s  devem se r  encaminhados  a  e s te  Tr ibunal  pa ra  aprec iação ,  nos  t e rmos  do  
a r t .  262,  §  2º ,  do  Regimento  In te rno.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  

1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  
teor :  

  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 
se f izerem necessár ias .  

  ( . . . )  
 9 .  Processo n° 856.443/1998-0 –  volume pr incipal  e  anexo 1,  2 ,  3 ,  4 ,  5  e  6 ;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer /CONJUR/MP/N°1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
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or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12 a  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é of iciada para  que cessasse  o pagamento da  RT561/89 aos 
seus  benef iciár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho da 3ª  
Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n°  508/2007,  es ta  Pró-Reitor ia  sol ic i tou à 
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
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fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime cele t is ta ,  ao  menos a té o julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  856.443/1998-0;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  1014/08 

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
8 56 .4 43 /19 98 -0  A n ex o  5  –  –  1 16  -  1 19  1 21  1 22  -  1 23  

( . . . )          
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  126 do Volume “Anexo 

5” do TC-856.443/1998-0 (Processo n° 00223.000124/2004-11) ,  com o seguinte  teor :    
 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  120];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  121];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  122];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  123] .  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos do Of ício  n° 784/GR/2008 (f ls .  124 e  125) ,  remetido à  
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SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  85 6 .44 3 / 19 98 -0  0 022 3 .00 012 4 /2 004 - 11  P r i n c i p a l  e  ane x o  1 ,  2 ,  3 ,  4 ,  5  e  6 ;  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  07/03/2006  TC 853.959/1997-8 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Acórdão n° 434/2006  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado :   
Recorrente:  Univers idade Federal  de Santa Catarina/UFSC 
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS,  rela tados e  discut idos es tes  autos  que t ra tam,  nesta  fase  processual ,  de Pedido de 

Reexame interposto  pela  Universidade Federal  de Santa  Catar ina,  por  in termédio do prof.  
Lúcio  José Botelho,  Rei tor  da UFSC, contra o  Acórdão nº  693/2004,  profer ido pela  1ª  
Câmara em Sessão de 06/04/2004 (Ata 10/2004).  

 ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos  em Sessão da Pr imeira 
Câmara,  d iante das razões expostas pelo Relator ,  em: 

9.1  conhecer  do Pedido de Reexame,  para,  no mérito ,  negar- lhe provimento;  
9 .2  informar  à  recorrente  que a  d ispensa de ressarcimento,  nos termos do Enunciado n. º  106 

da Súmula de Jur isprudência  deste  Tr ibunal ,  só  a lcança os  valores  recebidos a té  a  data  da 
ciência  do acórdão recorr ido,  devendo,  no entanto,  serem ressarcidos os  valores  recebidos 
desde então a té  a  data  em que os  pagamentos  forem efet ivamente  suspensos,  por  não mais 
es tar  caracter izada a presença da boa-fé;  

9 .3  or ientar  a  Univers idade Federal  de Santa  Catar ina  no sent ido de que as presentes 
concessões podem prosperar  desde que excluída do cálculo  dos proventos a  parcela  
quest ionada,  devendo,  nesse caso,  serem emit idos novos atos  concessór ios  e  submetidos à  
apreciação deste  Tr ibunal ,  conforme previs to nas normas própr ias;  

9 .4  dar  c iência  desta  del iberação à  recorrente ,  encaminhando-lhe cópia dos correspondentes  
re la tór io e  voto.  

8  Acórdão n°  693 /2004 –  TCU – 1 ª  Câmara :  
  ACORDAM os  Minis t ros  do  Tr ibuna l  de  Contas  da  União ,  reun idos  em Sessão  da  1 ª  Câmara ,  

d iante  das  razões  expostas  pe lo  Re la tor ,  em:  
 9 .1  considerar  i l ega i s  a s  aposentador ias  concedidas  aos  se rv idores  Ivonete  Ize ,  Jeane te  

Mar is te la ,  Márc ia  Pe te rson  Hofmann,  Marco  Antônio  Caste l l i  e  Wi l ly  Arno  Sommer ,  
recusando o  regi s t ro  dos  a tos  de  f l s .  01 /02 ,  03/04 ,  05 /06,  07/08  e  09/10 ;  

   9 .2  d i spensa r  o  ressa rc imento  das  quant ias  indevidamente  recebidas ,  em boa- fé ,  consoante  o  
d i spos to  no Enunciado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudência  do  TCU;  

 9 .3  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  San ta  Cata r ina  que  faça  cessa r  todo  e  qua lquer  
pagamento  decorren te  dos  a tos  de  f l s .  01 /10,  no  prazo  máximo de  15  (qu inze)  d ias ,  contados  
da  c iênc ia  da  de l iberação  des te  Tr ibuna l ,  sob  pena  de  ressarc imento  pe lo  responsáve l  das  
quan t ias  pagas  após  essa  da ta ,  a  t eor  do  inc i so  IX do  a r t .  71  da  Const i tu ição  Federa l  e  capu t  
do  a r t .  45  da  Le i  n°  8 .443,  de  1992,  c /c  a r t .  262  do Regimento  In te rno  des te  Tr ibuna l  e  a r t .  
15  da  IN/TCU n°  44/2002;  

 9 .4  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  F i sca l ização de  Pessoa l  - Sef ip  que  p roceda  às  devidas  ano tações ,  
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dando  c iênc ia  des te  acórdão ao  órgão de  o r igem,  sem pre ju ízo  de  or ien tá - lo  no  sent ido  de 
que  as  concessões  cons ideradas  i l ega i s  (a tos  de  f l s .  01/10)  podem prosperar ,  após  a  
exc lusão  da  parce la  re la t iva  a  URP, no  percentua l  de  26,05%,  e  emissão  de  novos  a tos  
concessór ios ,  que  devem se r  encaminhados  a  e s te  Tr ibuna l  pa ra  aprec iação ,  nos  te rmos  do 
a r t .  262,  §  2° ,  do  Regimento  In te rno.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 

se f izerem necessár ias .  
  ( . . . )  
 5 .  Processo n° 853.959/1997-8 –  volume pr incipal  e  anexo 1;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à  

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n°
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer /CONJUR/MP/N°1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
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Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –
SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  

  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  853.959/1997-8;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
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 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 
a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  1014/08 

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
8 53 .9 59 /19 97 -8  A n ex o  1  –  6 9  -  71  –  7 3  –  

( . . . )          
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
5 .  Despacho do Auditor  Chefe da UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  76  do Volume “Anexo 

1” do TC-853.959/1997-8 (Processo n° 00223.000049/2004-80) ,  com o seguinte  teor :    
 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  72];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  73];  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  74 e  75) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

6 .  Memorando n° 127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  8 5 3 .95 9 /19 97 -8  0 022 3 .00 004 9 /2 004 -80  P r in c ip a l  e  anex o  1  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
   

S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 015.862/2003-8 
   

T i p o  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  -  d a t a d o  d e :   N a t u r e z a :  

Ofício n°  756/2006-SEFIP/TCU – de 20/03/2006 (R e c eb id o  e m  27 /0 3 /20 06)   Comunicação 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
1.  Encaminhamos a  V.M.,  em anexo,  para  adoção das  providências per t inentes ,  cópia  do 

Acórdão n° 436/2006-TCU-1ª  Câmara,  prolatado na Sessão de 07/03/2006,  Ata 6 /2006.  
2 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  

órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.  
3 .  Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 

ensejar  a  apl icação,  aos responsáveis ,  da  multa  prevista no ar t .  58 ,  inciso  IV,  da Lei  n°  
8.443/92.  

8  Acórdão n°  436/2006–TCU–1ª  Câmara :  
  VISTOS,  re la tados  e  d i scut idos  es tes  autos  que  t ra tam,  nes ta  fase  processual ,  de  Pedido  de  

Reexame in te rpos to  pe la  Univers idade  Federa l  de  Santa  Ca tar ina ,  por  in te rmédio  de  seu  Rei tor ,  
P rof .  Lúc io  José  Bote lho ,  cont ra  o  Acórdão  n°  3 .034/2004,  p rofe r ido  pe la  1 ª  Câmara  em Sessão  
de  30 /11/2004  (Ata  41/2004) .  
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  ACORDAM os  Min is t ros  do  Tr ibuna l  de  Contas  da  União ,  reun idos  em Sessão  da  1 ª  Câmara ,  
em:  

 9 .1  conhecer  do  presen te  Pedido  de  Reexame,  com fundamento  no  a r t .  48  c /c  o  a r t .  33  da  Le i  n°  
8 .443/92 ,  para ,  no  mér i to ,  negar- lhe  p rov imento,  mantendo-se  os  exa tos  t e rmos  do  acórdão 
recor r ido;  

 9 .2  in formar  à  recorren te  que  a  d i spensa  de  ressa rc imento  ( i t em 9 .2  do  acórdão  recor r ido) ,  nos  
t e rmos  do  Enunc iado  n°  106 da  Súmula  de  Jur isprudência  do  TCU,  só  a lcança  os  va lores  
recebidos  a té  a  da ta  da  c iênc ia  do  Acórdão  recor r ido ,  devendo,  por tan to ,  se rem devolv idos  os  
va lores  pe rcebidos  indevidamente  após  a  respec t iva  not i f i cação ,  nos  te rmos  do  ar t igo  46  da  
Lei  n°  8 .112/90,  ha ja  v i s ta  o  improvimento  do  presen te  recurso ;  

 9 .3  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  Pessoa  –  Sef ip  que  acompanhe o  cumprimento  do  i tem 9 .2  supra ;  
 9 .4  da r  c iênc ia  des ta  de l iberação  à  recor ren te .  
 8  Acórdão n°  3 .034/2004–TCU–1ª  Câmara :  
  9 .1  considera r  i l ega l  o  a to  de  aposentador ia  em favor  de  Lourenço  Albino  Ne to ,  constan te  às  

f l s .  06/10,  negando- lhe  o  regi s t ro ;  
  9 .2  d i spensa r  o  reco lh imento  das  quant ias  indevidamente  recebidas  de  boa- fé  pe lo  

benef ic iár io  do  a to  impugnado,  consoante  o  d i sposto  na  Súmula  nº  106 des te  Tr ibuna l ;  
  9 .3  de te rminar  à  ent idade  de  or igem que  expeça  novo a to  concessór io ,  fazendo consta r ,  no  

tocante  à  pa rce la  a lus iva  a  horas  ext ras ,  apenas  o  va lo r ,  caso  a inda  subs i s ta ,  da  
vantagem pessoal  a  que  fa r ia  jus  o  benef ic iá r io ,  a  t í tu lo  de  i r redu t ib i l idade  de  
vencimentos ,  no  momento  da  concessão  da  aposen tador ia ,  cons iderando,  para  t an to ,  o  
enquadramento  or ig ina l  do  se rv idor  no  Regime  Jur íd ico  Único ,  ocor r ido  em 01/01/1991,  
bem como os  ac résc imos remunera tór ios  subseqüentes ;  

    9 .4  de te rminar  à  SEFIP que  ve r i f ique  a  implementação  da  medida  cons ignada  no  i tem 9 .3  
supra .  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 

se f izerem necessár ias .  
 1 .  Processo n° 015.862/2003-8 –  volume pr incipal  e  anexo 1;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia Interna,  com o seguinte teor :  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  
  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 

incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto ao andamento da refer ida ação,  obt ivemos como  resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  n.  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo),  sub-escr i to  pelo  Procurador 
Chefe  da  PFSC: “  Trata-se  de  decisão a inda não transi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
4 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas  Extras  e/ou URP – Processos no s  TC:  
  015.862/2003-8;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
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 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 
a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  1014/08 

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
0 15 .8 62 /20 03 -8  P r i n c i p a l  1 04  –  –  –  1 19  -  1 20  
( . . . )         

  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  
apresentarem,  f irmamo-nos.  

5 .  Despacho do Auditor  Chefe da UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  123 do Volume 
“Pr incipal”  do TC-015.862/2003-8,  com o seguinte  teor :    

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  118];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  119];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  120] .  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos do Of ício  n° 784/GR/2008 (f ls .  121 e  122) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

6 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

T C  01 5 .86 2 / 20 03 -8  –  P r i n c i p a l  e  ane x o  1  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   N °  P r o c es so   

TCU – Pr imeira  Câmara  21/03/2006  TC 007.481/2003-7 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Acórdão n° 605/2006  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado :   
Recorrentes:  Univers idade Federal  de  Santa Catar ina/UFSC,  Kathia  Regina Lemos Jucá,  
Hiroichiro Takashima,  Acel i  Catar ina Simas Ulbr icht  e  Elaine Gonçalves Mart ins.  
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS,  rela tados e  discut idos estes  autos  em que são apreciados a tos  de concessão de 

pensão c ivi l  a  benef ic iár ios  vinculados  à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  nos  quais  
foram interpostos Pedidos de Reexame contra o  Acórdão n° 2.953/2004-TCU-1ª  Câmara,  que 
ju lgou i legais  atos  de concessão de pensão civi l ,  por  preverem o pagamento destacado de 
parcelas  re la t ivas  à  URP de fevereiro  de 1989 e  a  horas-extras  incorporadas na vigência  do 
regime cele t is ta ,  bem assim a  transformação de benef íc io  previdenciár io  em pensão 
es ta tu tár ia ,  por  meio  da in tegral ização do benef íc io  concedido a  ex-servidores  fa lecidos  sob 
a  égide da Consol idação das Leis  do Trabalho,  antes  da implantação do Regime Jur íd ico 
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Único.  
 ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão da Pr imeira 

Câmara,  d iante das razões expostas pelo Relator ,  em: 
9.1  com fundamento no ar t .  48  da Lei  nº  8 .443/1992,  conhecer  dos Pedidos de Reexame 

in terpostos  por  Kathia  Regima Lemos Jucá,  Hiroichiro  Takashima,  Acel i  Catar ina Simas 
Ulbr icht ,  Ela ine Gonçalves  Mart ins e  pela Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para,  
no méri to,  negar- lhes provimento,  mantendo inal terados os termos do Acórdão nº 
2 .953/2004-TCU-1ª  Câmara;  

9 .2  a ler tar  a  Univers idade Federal  de Santa  Catar ina  de  que a  apl icação da Súmula TCU nº  
106,  em relação às  importâncias  indevidamente recebidas em boa-fé ,  conforme o  i tem 9.2 
do Acórdão recorr ido,  l imita-se,  no  tempo,  à  data  em que aquela  Entidade tomou ciência 
do refer ido Acórdão,  devendo,  por tanto,  adotar  providências  para a  reposição dos valores  
recebidos desde então até  a  data em que os pagamentos forem efet ivamente  suspensos;  

9 .3  or ientar  a  Universidade Federal  de Santa  Catar ina no sent ido de que,  com supedâneo no 
ar t .  262,  §  2º ,  do  Regimento  In terno do TCU, proceda à  emissão de novos atos ,  l ivres  das  
i r regular idades apontadas,  para que sejam submetidos á  apreciação por  este  Tr ibunal ,  na 
forma do ar t .  260,  caput ,  também do Regimento Interno do TCU; 

9.4  dar  c iência deste  Acórdão,  bem como do Relatór io  e  Voto  que o  antecedem e 
fundamentam,  à  Entidade de or igem e aos Recorrentes.  

8  Acórdão n°  2 .953/2004 –  TCU – 1 ª  Câmara :  
 9 .1  considera r  i l ega i s  os  a tos  concessór ios  de  f l s .  01/65  e  69/78 ,  de  in te resse  de  Carmem Mar ia  

Anselmo,  Mar l i  S tadle r ,  Valér ia  S tadle r ,  Ju l i ano  S tad ler ,  Car los  Eduardo Stad ler ,  P ie t ro  
Mar t ins  S i lva ,  Lua  Amora  S i lva ,  E la ine  Gonçalves  Mar t ins ,  Robson  José  Marques ,  Pa t r íc ia  
Mar ia  Marques ,  Hi ro ichi ro  Takash ima,  Ace l i  Ca ta r ina  S .  Ulbr ich t ,  El i sa  Ulbr icht ,  Heloí sa  
Ulbr icht ,  I l son  José  Soares ,  Gabr ie la  Soares,  Ivan  Lohmann  Soares ,  Mar ia  Bernade te  da  
Si lva ,  Ana  Paula  da  Si lva ,  Jana ína  Aparec ida  da  Si lva ,  Cr i s t iano  Car los  Rachadel ,  Mar iana  
Cr i s t ina  Rachadel ,  Mar ia  Tereza  Macanei ro ,  Vin íc ius  Alexandre  Gonçalves ,  El izabe te  
Laur indo  de  Andrade ,  Luiz  Car los  de  Andrade  Jun ior ,  E l iza  de  Andrade ,  Alexsandra  Messi la  
de  Andrade ,  Margare th  Niehues  de  Far ias  Schute l ,  Sora ia  Schute l ,  Mar iana  Schute l ,  
Henr ique  de  Far ias  Schute l ,  Mar l i  Terez inha  Cos ta ,  Simone  Pere i ra  Cos ta ,  L iene  Maura  Góis  
Pe ixoto ,  Ju l iana  Góis  Pe ixoto ,  Mar ia  Otá l ia  da  S i lva ,  Mylene  Mar ia  da  S i lva ,  Kát i a  Regina  
Lemos  Jucá ,  Henr ique  César  Lemos  Jucá ,  Pa t r íc ia  Regina  Lemos  Jucá ,  Gui lhe rme  Viana  
Wol i tz  Fer re i ra ,  Paulo  Freder ico  Wol i tz  Fer re i ra  Junior ,  Va ld i r ia  Odete  Fer re i ra ,  Le ide  
Dayana  Fer re i ra ,  E l sa  Viecc i l i  Santos  e  Mar lene  d i  Bernardi  Mi l i s ,  negando- lhes  regi s t ro ;  

   9 .2  d i spensa r  o  reco lh imento  das  quan t ia s  indevidamente  recebidas ,  de  boa-fé ,  pe los  
in te ressados ,  consoante  o  d i spos to  na  Súmula  n°  106 des te  Tr ibuna l ;  

 9 .3  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  Santa  Ca ta r ina  que :  
 9 .3 .1  com fundamento  nos  a r t s .  71 ,  inc i so  IX,  da  Const i tu ição  Federa l  e  262  do  Regimento  

In te rno  des ta  Cor te ,  faça  cessar ,  no  prazo  de  15  (qu inze)  d ias ,  os  pagamentos  decor rentes  
dos  a tos  impugnados ,  contados  a  pa r t i r  da  c iênc ia  da  presen te  de l ibe ração ,  sob  pena  de  
responsabi l idade  sol idár ia  da  autor idade  admini s t ra t iva  omissa ;  

 9 .3 .2  re la t ivamente  às  pensões  de  f l s .  12/15 ,  19 /22,  27 /31,  32/34,  38 /41,  46/49,  54 /57  e  62/65 ,  
expeça  novos  a tos  concessór ios  em subs t i tu ição  aos  or ig ina i s ,  fazendo  consta r  dos  
respec t ivos  p roventos  apenas  o  va lor ,  caso  a inda  subs i s ta ,  da  vantagem pessoa l  a  que  
fa r iam jus  os  in te ressados  -  a  t í tu lo  de  i r redut ib i l idade  de  vencimentos  -  no  momento  da  
concessão  do benef íc io ,  cons iderando ,  para  t anto ,  seu  enquadramento  or ig ina l  no  Regime 
Jur íd ico  Único ,  ocor r ido  em 01/01 /91,  bem como as  compensações  decorrentes  dos  
ac résc imos remunera tór ios  subseqüentes ;  

 9 .3 .3  passe  a  adota r  o  entendimento  mani fes tado  na  presen te  de l iberação  pa ra  todos  os  casos  
s imi la res ,  sob  pena  de  apl i cação  das  sanções  previ s tas  na  Lei  n°  8 .443/92;  

 9 .4  de te rminar  à  SECEX-SC e  à  SEFIP  que  ver i f iquem a  implementação  das  medidas 
consignadas  nos  i t ens  9 .3 .1 ,  9 .3 .2  e  9 .3 .3  supra .  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 

se f izerem necessár ias .  
  ( . . . )  
 9 .  Processo n° 007.481/2003-7 –  volume pr incipal ,  volume 1,  anexo 1,  2 ,  3 ,  4 ;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
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Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento e 
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
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or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  007.481/2003-7;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
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Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  1014/08 

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
0 07 .4 81 /20 03 -7  A n ex o  4  –  –  1 67  -  1 70  1 72  1 73  -  1 74  

( . . . )          
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  177 do Volume “Anexo 

4” do TC-007.481/2003-71 (Processo n° 00223.000033/2006-39) ,  com o seguinte  teor :    
 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  171];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  172];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  173];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  174] .  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos do Of ício  n° 784/GR/2008 (f ls .  175 e  176) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  00 7 .48 1 / 20 03 -7  0 022 3 .00 003 3 /2 006 - 39  P r i n c i p a l ,  e  1  e  a n ex o  1 ,  2 ,  3 ,  4  e  5  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
   

S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 856.444/1998-7 
   

T i p o  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  -  d a t a d o  d e :   N a t u r e z a :  

Ofício n°  0807/2006-SEFIP/TCU – de 23/03/2006 ( R e c e b i d o  e m  3 0 / 0 3 / 2 0 0 6)   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
1.  Encaminhamos a  V.M.,  em anexo,  para  adoção das  providências per t inentes ,  cópia  do 

Acórdão nº  442/2006-TCU- 1ª  Câmara,  prolatado na Sessão de 07/03/2006,  Ata 6/2006.  
2 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  

órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.  
3 .  Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 

ensejar  a  apl icação,  aos responsáveis ,  da  multa  prevista no ar t .  58 ,  inciso  IV,  da Lei  n°  
8.443/92.  

8  Acórdão n°  442/2006–TCU–1ª  Câmara :  
  VISTOS, rela tados e d iscut idos es tes  autos de  Pedido de  Reexame contra o  Acórdão n° 

2.511/2004-TCU-1ª  Câmara,  por  meio  do qual este  Tribunal  considerou i legais  as  
aposentadorias  de Adalber to Nienkotter ,  Alaur i  Fél ix,  Armando José Lenzi ,  Áti la  
Alcides  Ramos,  Augusto  César  Zefer ino,  Dedivaldir  Marques da Silva,  Divonete  Luíza 
Ramos,  Eda Jezuína dos Santos  Pinheiro,  Estevão Rober to Ribeiro,  Leocy Alves,  Maria  
Antonina da Cunha,  Maria  Zél ia  da Si lva,  Mauríc ia  Vieira Ferreira  e  Rui  Born da Si lva,  
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negou regis tro  aos respect ivos atos  e  efetuou as  determinações de praxe à  unidade 
jur isdicionada.  

  ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  da  União,  reunidos  em Sessão da 1ª  Câmara,  d iante  
das  razões expostas  pelo  Relator  e  com fundamento no ar t .  48 ,  c /c  o  ar t .  33  da Lei  nº  
8 .443/92 e  no ar t .  286 do Regimento Interno,  em: 

 9 .1  conhecer  dos presentes  Pedidos de Reexame para,  no méri to ,  negar- lhes  provimento,  
mantendo em seus exatos termos o Acórdão 2.511/2004-TCU-Primeira  Câmara;  

 9 .2  or ientar  novamente  a  ent idade de or igem, em face do que dispõe o  ar t .  262,  §  2º ,  do 
Regimento Interno/TCU, no sentido de que as  concessões em referência  poderão 
prosperar ,  mediante  supressão das i r regular idades ver if icadas e  emissão de novos atos,  
submetendo-os  à  apreciação deste  Tr ibunal ,  na s is temática d iscipl inada pela  Instrução 
Normativa-TCU nº  44/2002;  

 9 .3  a ler tar  a  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  de  que a  dispensa de  ressarc imento a 
que alude o i tem 9.2  do Acórdão recorr ido l imita-se  à  c iência  daquela  del iberação 
pelos  in teressados,  devendo,  por tanto,  a  ent idade de or igem adotar  providências  para a  
reposição dos valores  recebidos indevidamente a  par t ir  daquele  momento,  nos termos 
do ar t .  46 da Lei  n° 8.112/1990;  

 9 .4  determinar  à  SEFIP que acompanhe o  cumprimento da medida constante do i tem 
anter ior ,  representando ao Tr ibunal ,  caso  necessár io ;  

 9 .5  dar  c iência  do in teiro  teor  do presente  Acórdão,  bem como do relatór io e  do voto  que o  
fundamentam,  aos recorrentes.  

 8  Acórdão n°  2 .511/2004–TCU–1ª  Câmara :  
   ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão da 

Primeira  Câmara,  d iante  das razões expostas  pelo Relator ,  em:  
  9 .1  considera r  i l ega i s  as  aposentador ias  concedidas  aos  se rv idores  Adalber to  Nienkot te r ,  

Alaur i  Fe l ix ,  Armando Jose  Lenz i ,  At i la  Alc ides  Ramos ,  Augusto  Cesa r  Zefe r ino ,  
Devivald i r  Marques  da  Si lva ,  Divone te  Luiza  Ramos,  Eda  Jezu ina  dos  Santos  Pinhei ro ,  
Es tevao  Rober to  Ribei ro ,  Leocy  Alves ,  Mar ia  Anton ina  da  Cunha,  Mar ia  Zel ia  da  Si lva ,  
Maur ic ia  Vie i ra  Ferre i ra  e  Rui  Born  da  Si lva ,  recusando  o  regis t ro  dos  a tos  de  f l s .  1 /4 ,  
9 /20 ,  27/30  e  33 /40;  

  9 .2  d i spensa r  o  ressa rc imento  das  quant ias  indevidamente  receb idas ,  em boa- fé ,  consoante  o  
d i spos to  no Enunciado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudência  do  TCU;  

  9 .3  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  Santa  Ca ta r ina  que ,  se  a inda  não  o  fez ,  faça  cessa r  
todo  e  qua lquer  pagamento  decorren te  dos  a tos  de  f l s .  1 /4 ,  9 /20 ,  27/30 e  33 /40 ,  no  prazo  
máximo de  quinze  d ias ,  contados  da  c iência  des ta del ibe ração ,  sob  pena  de  
ressa rc imento  pe lo  responsável  das  quant ias  pagas  após  essa  da ta ,  a  teor  do  inc i so  IX do  
a r t .  71  da  Cons t i tu ição  Federa l  e  caput  do  a r t .  45  da  Le i  8 .443 ,  de  1992,  c /c  o  a r t .  262 
do Regimento  In te rno des te  Tr ibuna l  e  a r t .  15  da  IN/TCU 44/2002;  

  9 .4  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  Fi sca l ização  de  Pessoa l  - Sef ip  que  proceda  às  devidas  
anotações ,  dando  c iênc ia  des te  Acórdão  ao  órgão  de  or igem,  sem pre ju ízo  de  or ien tá - lo  
no  sent ido  de  que  as  concessões  ora  cons ideradas  i l ega i s  (a tos  de  f l s .  1 /4 ,  9 /20,  27/30 e  
33 /40)  podem prosperar ,  após  a  emissão  de  novos  a tos  concessór ios ,  esco imados  das 
i r regula r idades  apontadas ,  os  qua is  devem se r  encaminhados  a  e s te  Tr ibuna l  pa ra  
aprec iação,  nos  t e rmos do a r t .  262,  §  2° ,  do  Regimento  In te rno.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Audi tor ia  os  processos  abaixo relacionados para providências  

que se f izerem necessárias .  
  ( . . . )  
 13.  Processo n° 856.444/1998-7 –  volume pr incipal  e  anexo 1,  2 ,  3 ,  4 ,  5 ,  6 ;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região -  As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
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pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
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Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  856.444/1998-7;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  1014/08 

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
8 56 .4 44 /19 98 -7  P r i n c i p a l  –  –  8 6  -  89  9 1  9 2  -  93  
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( . . . )          
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe da UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  126 do Volume 

“Pr incipal”  do TC-856.444/1998-7 (Processo n° 00223.000121/2004-79) ,  com o seguinte  
teor :    

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  90];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  91];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  92];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  93].  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  94 e  95) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  85 6 .44 4 / 19 98 -7  0 022 3 .00 012 1 /2 004 - 79  P r i n c i p a l  e  ane x o  1 ,  2 ,  3 ,  4 ,   5  e  6  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  19/04/2006  TC 856.440/1998-1 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Acórdão n° 931/2006  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado s :   
Recorrentes:  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina/UFSC,  Car los  Alber to  Mori tz,  Paulo  de 
Castro  Brandeburgo,  Zel i ta  da Si lva Souza,  Antonio Pereira  Oliveira ,  Carmem Aide Hermes,  
Mart inho Sonntag,  Nil ton Hausmann,  Rogér io  Nichele  Rocha e  Egon Steiner .  
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS,  rela tados  e  discut idos  es tes  autos  que t ra tam,  nesta  fase  processual ,  de  pedido de 

reexame in terposto  por  Car los  Alber to  Mori tz ,  Paulo  de Castro  Brandeburgo,  Zel i ta  da Si lva 
Souza,  Antonio Pereira  Oliveira,  Carmem Aide Hermes,  Mart inho Sonntag,  Ni l ton 
Hausmann,  Rogér io Nichele  Rocha,  Egon Steiner  e  pela  Universidade Federal  de Santa  
Catar ina contra  o  Acórdão nº  2 .508/2004-TCU, profer ido pela  1ª  Câmara em Sessão de 
28/09/2004 (Ata nº  34/2004).  

 ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão da Pr imeira 
Câmara,   em: 

9.1  conhecer  dos presentes  pedidos de reexame,  com fundamento no ar t .  48  c/c  o  ar t .  33  da 
Lei  nº  8 .443/1992,  para ,  no  méri to ,  negar- lhes  provimento,  mantendo-se em seus exatos 
termos o acórdão recorr ido;  

9.2  informar  à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina e  aos recorrentes que a d ispensa de 
ressarcimento,  nos termos do Enunciado nº  106 da Súmula de Jur isprudência  deste 
Tr ibunal ,  só  alcança os valores  recebidos até  a  data  da ciência  do refer ido acórdão 
recorr ido,  devendo,  no entanto ,  serem ressarcidos  os  valores  recebidos  desde então a té  a  
data  em que os pagamentos forem efet ivamente suspensos;  
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9.3  or ientar  a  Universidade Federal  de  Santa  Catar ina no sent ido de expedir  novos atos 
concessór ios  em que constem os  enquadramentos dos ex-servidores  Osni  Si lva,  Maria  de 
Lourdes  Soares ,  Braulo  Venâncio  Cardoso,  Leandro Manoel  da Si lva,  Stela  Maris  Buchele,  
Jorge Carlos  de Souza,  Ari  Bonifácio Belo ,  Tereza Trindade Borges  e  I l ie te  Roberge da 
Si lva após o advento da Lei  nº  8 .112/90,  bem como os aumentos que lhes  foram 
concedidos,  permit indo-se a  apuração,  no momento da aposentador ia ,  da  exis tência  de 
vantagem pessoal  nominalmente  ident if icada decorrente da decisão judic ia l  que lhes 
defer iu  a  incorporação das  horas extras ,  em respei to à  garant ia  de  i r redutibi l idade 
remuneratória ;  

9 .4  dar  c iência des ta del iberação aos recorrentes e  à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  
encaminhando-lhes  cópia  deste  acórdão,  inclusive os  respect ivos relatór io  e  voto  que o 
fundamentam.  

8  Acórdão n°  2 .508/2004–TCU–1ª  Câmara :  
  ACORDAM os  Minis t ros  do  Tr ibuna l  de  Contas  da  União ,  reun idos  em Sessão  da  1 ª  Câmara ,  

d iante  das  razões  expostas  pe lo  Re la tor ,  em:  
 9 .1  considerar  i lega i s  as  aposentador ias  concedidas  aos  se rvidores  Antonio  Car los  Gandol f i  

Dut ra ,  Anton io  Pere i ra  Ol ive i ra ,  Ar i  Boni fac io  Be lo ,  Brau lo  Venanc io  Cardoso,  Car los  
Alber to  Mor i tz ,  Carmem Aide  Hermes,  Egon  Ste ine r ,  I l i e te  Roberge  da  S i lva ,  Jorge  Car los 
de  Sousa ,  Leandro  Manoe l  da  S i lva ,  Mar ia  de  Lourdes  Soares ,  Mar t inho  Sonntag ,  Ni l ton 
Hausmann,  Osni  S i lva ,  Paulo  de  Cas t ro  Brandeburgo,  Roger io  Niche le  Rocha ,  S te la  Mar i s  
Buchele ,  Tereza  Tr indade  Borges  e  Zel i ta  da  S i lva  Souza ,  recusando  o  regi s t ro  dos  a tos  de  
f l s .  1 /38;  

 9 .2  d i spensa r  o  ressa rc imento  das  quant ias  indevidamente  recebidas ,  em boa- fé ,  consoante  o  
d i spos to  no Enunciado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudência  do  TCU;  

 9 .3  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  San ta  Ca tar ina  que ,  se  a inda  não  o  fez ,  faça  cessa r  
todo  e  qua lquer  pagamento  decorren te  dos  a tos  de  f l s .  1 /38 ,  no  prazo  máximo de  quinze 
d ias ,  contados  da  c iênc ia  des ta  de l ibe ração ,  sob  pena  de  ressa rc imento  pe lo  responsáve l  das 
quan t ias  pagas  após  essa  da ta ,  a  t eor  do  inc i so  IX do  a r t .  71  da  Const i tu ição  Federa l  e  capu t  
do  a r t .  45  da  Le i  8 .443 ,  de  1992,  c /c  o  a r t .  262  do  Regimento  In te rno  des te  Tr ibuna l  e  a r t .  
15  da  IN/TCU 44/2002;  

 9 .4  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  F i sca l ização de  Pessoa l  -  Sef ip  que  proceda  às  devidas  ano tações ,  
dando  c iênc ia  des te  Acórdão ao  órgão de  o r igem,  sem pre ju ízo  de  or ien tá - lo  no  sent ido  de 
que  as  concessões  o ra  cons ideradas  i lega i s  (a tos  de  f l s .  1 /38)  podem prospera r ,  após  a  
emissão  de  novos  a tos  concessór ios ,  esco imados  das  i r regu la r idades  apontadas ,  os  qua is  
devem se r  encaminhados  a  e s te  Tr ibunal  para  ap rec iação,  nos  t e rmos  do  a r t .  262,  §  2° ,  do 
Regimento  In terno.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 

se f izerem necessár ias .  
  ( . . . )  
 8 .  Processo n° 856.440/1998-1 –  volume pr incipal ,  e  anexo 1,  2 ,  3 ;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante  a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
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do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder  a  anulação da ação no SICAJ -  Sis tema de Cadastro  de Ações  Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
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da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  
  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 

incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  856.440/1998-1;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – 
Ofício  

TC  HE URP URP/HE n°  821/08  n°  1014/08  
  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  

( . . . )        
8 56 .4 40 /19 98 -1  A n ex o  3  –  –  7 9  -  82  8 4  8 5  -  86  

( . . . )          
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  89  do Volume “Anexo 

3” do TC-856.440/1998-1 (Processo n° 00223.000120/2004-24) ,  com o seguinte  teor :    
 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
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   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  83];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  84];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  85];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  86].  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  87 e  88) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  8 5 6 .4 4 0 / 1 9 9 8 -1  0 0 2 2 3 .0 0 0 1 2 0 / 2 0 0 4 - 2 4  P r i n c i p a l ,  e  a n e x o  1 ,  2 ,  3  e  4  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  19/04/2006  TC 856.441/1998-8 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Acórdão n° 932/2006  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado s :   
Recorrentes:  Universidade Federal  de Santa Catar ina/UFSC, André Wendhausen Pereira  Fi lho,  
Rober to  Maciel  Cascaes,  Alongo Marques Si lva,  Masayoshi  Hangai,  Regina Flemming Damm, 
Denia Maria  Zanat ta  Brandeburgo e Ana Maria Ribeiro Cascaes .  
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS, rela tados e  d iscut idos es tes  autos,  que tra tam,  nes ta  fase processual ,  de pedidos  de 

reexame in terposto  por  André Wendhausen Pereira  Filho,  Roberto  Maciel  Cascaes ,  Alonso 
Marques Si lva,  Masayoshi  Hangai,  Regina Flemming Damm, Denia Maria  Zanat ta  
Brandeburgo,  Ana Maria  Ribeiro  Cascaes e  pela Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina 
contra  o  Acórdão nº  2 .509/2004-TCU, profer ido pela  1ª  Câmara em Sessão de 28/09/2004 
(Ata nº  34/2004).  

 ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão da Pr imeira 
Câmara,   em: 

9.1  conhecer  dos presentes  pedidos de reexame,  com fundamento no ar t .  48  c/c  o  ar t .  33  da 
Lei  nº  8 .443/1992,  para ,  no  méri to ,  negar- lhes  provimento,  mantendo-se em seus exatos 
termos o acórdão recorr ido;  

9.2  informar  à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina e  aos recorrentes que a d ispensa de 
ressarcimento,  nos termos do Enunciado nº  106 da Súmula de Jur isprudência  deste 
Tr ibunal ,  só  alcança os valores  recebidos até  a  data  da ciência  do refer ido acórdão 
recorr ido,  devendo,  portanto,  serem ressarcidos  os  valores  recebidos desde então até  a 
data  em que os pagamentos forem efet ivamente suspensos;  

9 .3  or ientar  a  Universidade Federal  de  Santa  Catar ina no sent ido de expedir  novos atos 
concessór ios  em que constem os  enquadramentos dos ex-servidores  Antônio  Car los  da 
Si lva,  Antônio  Car los  Fortunato  Goular t ,  Marcos Marques Agapito,  Odete Maria  de Jesus 
e  Osvaldo Ivo Barbosa  após o  advento  da Lei  nº  8 .112/90,  bem como os  aumentos  que lhes  
foram concedidos,  permit indo-se a  apuração,  no momento da aposentador ia ,  da  exis tência  
de vantagem pessoal  nominalmente  ident if icada decorrente da  decisão judic ia l  que lhes  
defer iu  a  incorporação das  horas extras ,  em respei to à  garant ia  de  i r redutibi l idade 
remuneratória ;  
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9.4  dar  c iência des ta del iberação aos recorrentes e  à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  
encaminhando-lhes  cópia  deste  acórdão,  inclusive os  respect ivos relatór io  e  voto  que o 
fundamentam.  

8  Acórdão n°  2 .509/2004–TCU–1ª  Câmara :  
  ACORDAM os  Mini s t ros  do  Tr ibuna l  de  Contas  da  União ,  reunidos  em Sessão  da  Pr imei ra  

Câmara ,  d iante  das  razões  expos tas  pe lo  Rela to r ,  em:  
 9 .1  considera r  l ega l  a  aposentador ia  de  Clec i  Marchesan ,  de te rminando  o  reg i s t ro  do  a to  de  f l s .  

37 /38;  
 9 .2  considerar  i l ega i s  a s  aposentador ias  concedidas  aos  serv idores  Denia  Mar ia  Zana t ta  

Brandeburgo ,  Rober to  Mac ie l  Cascaes ,  Ana  Ma ria  Ribe i ro  Cascaes ,  Masayosh i  Hangai ,  Lu iz  
Fernando  Jac in to  Maia ,  Alonso  Marques  S i lva ,  Regina  Fleming Damm,  André  Wendhausen  
Pere i ra  S i lva  F i lho ,  Osvaldo  Ivo  Barbosa ,  Odete  Mar ia  de  Jesus ,  Antonio  Car los  da  Si lva ,  
Marcos  Marques  Agapi to  e  Antonio  Car los  For tuna to  Goula r t ,  r ecusando  o  reg i s t ro  dos  a tos  
de  f l s .  5 /10 ,  13 /14 e  17/34 ;  

 9 .3  d i spensa r  o  ressa rc imento  das  quant ias  indevidamente  recebidas ,  em boa- fé ,  consoante  o  
d i spos to  no Enunciado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudência  do  TCU;  

 9 .4  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  San ta  Ca tar ina  que ,  se  a inda  não  o  fez ,  faça  cessa r  
todo  e  qualquer  pagamento  decor rente  dos  a tos  de  f l s .  5 /10 ,  13 /14  e  17/34 ,  no  prazo  máximo 
de  quinze  d ias ,  contados  da  c iênc ia  da  de l ibe ração  des te  Tr ibunal ,  sob  pena  de  
ressa rc imento  pe lo  responsável  das  quant ias  pagas  após  essa  da ta ,  a  t eor  do  inc i so  IX do  a r t .  
71  da  Cons t i tu ição  Federa l  e  caput  do  a r t .  45 da  Le i  8 .443,  de  1992,  c /c  o  a r t .  262  do  
Regimento  In te rno  des te  Tr ibuna l  e  a r t .  15  da  IN/TCU 44/2002;  

 9 .5  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  F i sca l ização de  Pessoa l  - Sef ip  que  p roceda  às  devidas  ano tações ,  
dando  c iênc ia  des te  acórdão ao  órgão de  o r igem,  sem pre ju ízo  de  or ien tá - lo  no  sent ido  de 
que  as  concessões  consideradas  i lega is  ( a tos  de  f l s .  5 /10 ,  13/14  e  17/34)  podem prospera r ,  
após  a  emissão  de  novos  a tos  concessór ios ,  esco imados  das  i r regu la r idades  apontadas ,  os  
qua i s  devem ser  encaminhados  a  es te  Tr ibuna l  para  aprec iação,  nos  t e rmos  do a r t .  262,  §  2° ,  
do  Regimento  In terno.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Audi tor ia  os  processos  abaixo relacionados para providências  

que se f izerem necessárias .  
  ( . . . )  
 12.  Processo n° 856.441/1998-8 –  volume pr incipal ,  anexo 1 ,  2 ,  3 ,  4  e  5 ;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento  real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região -  As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
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exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício n° 004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente , em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
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Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas  Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  856.441/1998-8;  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n° 821/08 n°  1014/08 

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
8 56 .4 41 /19 98 -8  P r i n c i p a l  –  –  9 3 -96  9 8  9 9 -10 0  

( . . . )         
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe da UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  103 do Volume 

“Pr incipal”  do TC-856.441/1998-8 (Processo n°  00223000122/2004-13) ,  com o seguinte  
teor :    

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  97];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  98];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  99];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  100] .  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos do Of ício  n° 784/GR/2008 (f ls .  101 e  101) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      
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 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  85 6 .44 1 / 19 98 -8  0 022 3 .00 012 2 /2 004 - 13  P r i n c i p a l   e  ane x o  1 ,2 ,3 , 4  e  5 ;  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  19/04/2006  TC 856.704/1998-9 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Acórdão n° 941/2006  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado s :   
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina/UFSC, Carmen Silva de  Arruda Andalo,  Armi Maria 
Cardoso,  Luiz  Gonzaga de Souza Fonseca e  Rosa Maria  Geis .  
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS,  rela tados  e  discut idos  es tes  autos  de concessão de aposentador ia ,  nos quais  foram 

interpostos  Pedidos de Reexame contra o Acórdão nº  2 .571/2004-TCU-1ª  Câmara.  
 ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão da Pr imeira 

Câmara,  d iante das razões expostas pelo Relator ,  em: 
9.1  com fundamento  nos ar ts .  33  e  48 da Lei  nº  8 .443/1992,  conhecer  dos presentes  Pedidos 

de Reexame,  para ,  no mér i to ,  negar- lhes  provimento,  mantendo em seus exatos  termos 
termos o Acórdão nº  2 .571/2004-TCU-1ª  Câmara;  

9 .2  a ler tar  a  Univers idade Federal  de Santa  Catar ina  de  que a  apl icação da Súmula TCU nº  
106,  em relação às  importâncias  indevidamente recebidas em boa-fé ,  conforme o  i tem 9.2 
do Acórdão recorr ido,  l imita-se,  no  tempo,  à  data  em que aquela  Entidade tomou ciência 
do refer ido Acórdão,  devendo,  por tanto,  adotar  providências  para a  reposição dos valores  
recebidos desde então até  a  data em que os pagamentos forem efet ivamente  suspensos;  

9 .3  or ientar  a  Universidade Federal  de Santa  Catar ina no sent ido de que,  com supedâneo no 
ar t .  262,  §  2º ,  do  Regimento  In terno do TCU, proceda à  emissão de novos atos ,  l ivres  das  
i r regular idades apontadas,  para que sejam submetidos á  apreciação por  este  Tr ibunal ,  na 
forma do ar t .  260,  caput ,  também do Regimento Interno do TCU; 

9.4  dar  c iência  deste  Acórdão,  bem como do Relatór io  e  Voto  que o  fundamentam, à  
Univers idade Federal  de Santa Catarina e  aos in teressados;  

9 .5  Proceder  ao desentranhamento da peça recursal  consta te  do Anexo 5 des tes  autos ,  para  a 
const i tu ição de novo anexo aos autos do TC 019.738/2003-5.  

8  Acórdão n°  2 .571/2004–TCU–1ª  Câmara :  
  ACORDAM os  Mini s t ros  do  Tr ibuna l  de  Contas  da  União ,  reunidos  em Sessão  da  Pr imei ra  

Câmara ,  d iante  das  razões  expos tas  pe lo  Rela to r ,  em:  
 9 .1  considera r  i l ega i s  as  aposentador ias  concedidas  aos  se rv idores  Adi l son  Antonio  Pere i ra ,  

Armi  Mar ia  Cardoso,  Car los  Alber to  Miranda  da  Si lva ,  Carmem Si lva  de  Arruda  Andalo ,  
Claudio  Corre ia  de  Vincenz i ,  F lorent ina  Hi l leshe im,  Luiz  Andre  Bote lho ,  Luiz  Gonzaga  de  
Souza  Fonseca ,  Manoel  Antonio  Machado,  Manoel  Bi t tencour t ,  Manoel  Ivo  da  Si lve i ra ,  
Norma Kunchesk i ,  Rosa  Mar ia  Geis  e  Tuing  Ching  Chang,  recusando  o  regi s t ro  do  a to  de  
f l s .  3 /4 ,  5 /6 ,  7 /8 ,  9 /10 ,  11 /12,  13/14,  17/18,  19/20,  21 /22,  23 /24,  25 /26,  27/28,  31/32  e  
37 /38;  

 9 .2  d i spensa r  o  ressa rc imento  das  quant ias  indevidamente  recebidas ,  em boa- fé ,  consoante  o  
d i spos to  no Enunciado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudência  do  TCU;  
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 9 .3  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  San ta  Ca tar ina  que ,  se  a inda  não  o  fez ,  faça  cessa r  
todo  e  qualquer  pagamento  decorrente  dos  a tos  de  f l s .  3 /14 ,  17 /28,  31 /32  e  37 /38,  no  prazo 
máximo de  qu inze  d ias ,  con tados  da  c iênc ia  des ta  de l ibe ração ,  sob  pena  de  ressa rc imento  
pe lo  responsáve l  das  quant ias  pagas  após  essa  da ta ,  a  t eor  do  inc i so  IX do  a r t .  71 da  
Const i tu ição  Federa l  e  caput  do  a r t .  45  da  Le i  8 .443,  de  1992,  c /c  o  a r t .  262  do Regimento 
In terno  des te  Tr ibunal  e  a r t .  15  da  IN/TCU 44/2002;  

 9 .4  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  F i sca l ização de  Pessoa l  - Sef ip  que  p roceda  às  devidas  ano tações ,  
dando  c iênc ia  des te  Acórdão ao  órgão de  o r igem,  sem pre ju ízo  de  or ien tá - lo  no  sent ido  de 
que  as  concessões  ora  cons ide radas  i lega i s  (a tos  de  f l s .  3 /14 ,  17 /28,  31/32  e  37/38)  podem 
prosperar ,  após  a  emissão  de  novos  a tos  concessór ios ,  esco imados  das  i r regula r idades 
apontadas ,  os  qua is  devem ser  encaminhados  a  este  Tr ibuna l  pa ra  aprec iação ,  nos  te rmos  do  
a r t .  262,  §  2º ,  do  Regimento  In te rno.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :   
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Audi tor ia  os  processos  abaixo relacionados para providências  

que se f izerem necessárias .  
  ( . . . )  
 15.  Processo n° 856.704/1998-9 –  volume pr incipal ,  volume 1 e  anexo 1,  2 ,  3 ,  4 .  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
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assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder  a  anulação da ação no SICAJ -  Sis tema de Cadastro  de Ações  Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  
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  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  856.704/1998-9;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n°  821/08  n°  1014/08  

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        

8 56 .7 04 /19 98 -9  A n ex o  5  –  –  8 5  -  88  9 0  9 1  -  92    
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  95  do Volume “Anexo 

4” do TC-856.704/1998-9 (Processo n° 00223.000049/2006-41) ,  com o seguinte  teor :    
 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  89];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  90];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  91];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  92].  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  93 e  94) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  85 6 .70 4 / 19 98 -9  0 022 3 .00 004 9 /2 006 - 41  P r i n c i p a l   e  1  e  a n ex o  1 ,  2 ,  3  e  4   

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  
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S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  19/04/2006  TC 855.838/1997-3 
   

T i p o  d e  Do c um e n t o  -  N ° :   N a t ur e z a :  

Acórdão n° 977/2006  Aposentadoria  
 

I n t e r e s s ado s :   
Cleide Perón Boel l  Pimentel ,  Lídio Mart inho Rodrigues,  Edevaldo Vieira,  Mari lene Klug,  José  
Gomes Neto,  Ir inésia Maria  Garcia,  Ivanir  Barp Garcia  e  Maria  Elisabete  Archer  Tomasini .  
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS,  rela tados e  discut idos  es tes  autos  de aposentador ia  concedida a  ex-servidores  da 

Univers idade Federal  de Santa Catar ina.  
 ACORDAM os Ministros  do Tr ibunal de Contas  da União,  reunidos em Sessão da 1ª  

Câmara,  d iante das razões expostas pelo Relator ,  em: 
9.1  considerar  i legais  as  concessões  de aposentador ia  a  Cleide Perón Boel l  Pimentel ,  Lídio 

Mart inho Rodrigues,  Edevaldo Vieira,  Mari lene Klug,  José Gomes Neto,  I r inésia  Maria  
Garcia ,  Ivanir  Barp Garcia ,  Maria  El isabete Archer  Tomasini ,  recusando o registro dos 
atos  de f ls .  1 /10 e  15/20;  

9 .2  dispensar  o ressarc imento das  quant ias  indevidamente  recebidas,  em boa-fé,  consoante  o  
d isposto no Enunciado 106 da Súmula de Jur isprudência do TCU; 

9.3  determinar  à  Universidade Federal  de  Santa Catar ina que,  no prazo de 15 (quinze)  d ias ,  
contados a par t ir  da c iência  desta  Del iberação:  

9.3 .1  abstenha-se de real izar  pagamentos decorrentes  dos atos  impugnados (f ls .  1 /10 e  15/20) ,  
sob pena de responsabi l idade sol idár ia  da autor idade adminis trat iva omissa,  ante  o  
d isposto  nos ar ts .  71,  inciso  IX da Const i tu ição Federal  e  262,  caput,  do  Regimento 
Interno deste  Tr ibunal ;  

9 .3 .2  comunique aos in teressados a  respei to deste  Acórdão,  a ler tando-os de que o efei to  
suspensivo proveniente  da in terposição de eventuais  recursos  não os  eximem da 
devolução dos  valores  percebidos  indevidamente  após  a  respect iva  not if icação,  caso os 
recursos não sejam providos;  

9.4  determinar  Secretar ia  de Fiscal ização de Pessoal  –  SEFIP que:  
9 .4 .1  or iente  o  órgão de or igem no sent ido de  que as  concessões  consideradas  i legais  (a tos  de 

f ls .  1 /10 e  15/20)  podem prosperar ,  após  a  emissão de novos atos  concessór ios para os 
in teressados,  escoimados das ir regular idades apontadas neste  processo,  que devem ser  
encaminhados a  este  Tr ibunal  para  apreciação,  nos termos do ar t .  262,  §  2º ,  do 
Regimento  Interno do TCU; 

9.4 .2  proceda às  devidas  anotações ,  dando ciência  des te  Acórdão,  bem como do Relatór io  e 
Voto que o  fundamentam,  ao órgão de  or igem, sem prejuízo de ver if icar  o  cumprimento 
do disposto  no subi tem 9.3  supra,  representando ao Tr ibunal  caso necessár io.  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :   
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Audi tor ia  os  processos  abaixo relacionados para providências  

que se f izerem necessárias .  
  ( . . . )  
 10.  Processo n° 855.838/1997-3 –  volume pr incipal  e  volume 1;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
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manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
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53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  855.838/1997-3;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n°  821/08  n°  1014/08  

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
8 55 .8 38 /19 97 -3  P r i n c i p a l  –  –  7 3  -  76  7 8  7 9  –  8 0   

( . . . )         
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  
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apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  83  do Volume 

“Pr incipal”  do TC-855.838/1997-3 (Processo n° 00223.000050/2006-76) ,  com o seguinte  
teor :    

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  77];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  78];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  79];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  80].  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  81 e  82) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR O C E S S O  N°  VO L U M E S  
TCU CGU  

( . . . )    
T C  8 5 5 .8 3 8 / 1 9 9 7 -3  0 0 2 2 3 .0 0 0 0 5 0 / 2 0 0 6 - 7 6  P r i n c i p a l   e  1  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  25/04/2006  TC 856.442/1998-4 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Acórdão n° 1010/2006  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado s :   
Recorrentes:  Carmen Rosa Caldas Coulthard e  Univers idade Federal  de Santa Catar ina – UFSC.  
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS,  rela tados e  discut idos  es tes  autos  que t ra tam,  nesta  fase  processual ,  de  Pedidos de 

Reexame interpostos  pela  servidora Carmen Rosa Caldas  Coulthard e pela  UFSC contra  o 
Acórdão nº  1 .334/2004,  profer ido pela  1ª  Câmara em Sessão de 25/05/2004 (Ata 17/2004).  

 ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos  em Sessão da Pr imeira 
Câmara,  d iante das razões expostas pelo Relator ,  em: 

9.1  conhecer  dos Pedidos de Reexame,  para,  no méri to ,  negar- lhes  provimento;  
9 .2  informar  à  UFSC que a  d ispensa de ressarcimento,  nos termos do Enunciado nº  106 da 

Súmula de Jur isprudência  deste Tr ibunal ,  só  a lcança os  valores  recebidos  a té  a  data da 
ciência  do acórdão recorr ido,  devendo,  por tanto,  serem ressarcidos os  valores  recebidos 
pelos  servidores  desde então a té a  data  em que os pagamentos forem efet ivamente 
suspensos,  por  não mais  es tar  caracter izada a  presença da boa-fé;  

9 .3  or ientar  a  UFSC de que pode emit i r  novos atos,  em subst i tu ição aos de f ls .  1 /2,  5 /6,  9 /10,  
23/24,  25/26,  29/30,  31/32,  33/34,  35/36,  37/38,  39/401/2 ,  5 /6,  9/10,  23/24,  25/26,  29/30,  
31/32,  33/34,  35/36,  37/38 e  39/40,  l ivres  da ir regular idade apontada nestes  autos,  
fazendo constar  dos respect ivos proventos apenas  os  valores ,  caso a inda subsis tam,  da  
vantagem pessoal  a  que far ia  jus  os  in teressados – a t í tu lo  de i r redut ib i l idade de 
vencimentos –  no momento da concessão do benef ício,  considerando,  para tanto,  o  
enquadramento  or ig inal  dos servidores  no Regime Jur íd ico  Único,  ocorr ido em 01.01.91,  
bem como as  compensações  decorrentes  dos  acréscimos remuneratórios  subseqüentes,  
submetendo-os  a  nova apreciação deste  Tr ibunal ,  conforme previs to no ar t igo  262,  §  2º ,  
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do Regimento Interno do TCU; 
9.4  dar  c iência  desta  del iberação aos recorrentes ,  encaminhando- lhes cópia dos 

correspondentes  relatór io e  voto .  
8  Acórdão n°  1 .334/2004 –  TCU – 1 ª  Câmara :  
  Conside rando  que  o  pagamento  da  pa rce la  re fe rente  à  URP de  fevere i ro  de  1989 decor rente  da  

sentença  profer ida  pe la  3 ª  Jun ta  de  Conci l iação  e  Ju lgamento  de  Flor ianópol i s  -  SC,  não  se  
a teve  aos  l imi tes  t empora is  e s tabe lec idos  pe la  leg i s lação  pe r t inente ;  

  Considerando  que  os  a tos  de  f l s .  11/12,  15/16,  17 /18,  19 /20  e  21/22  cont rar iam o  
entendimento  ju r i sprudenc ia l  des ta  Cor te ,  no  sent ido  da  imposs ib i l idade  de  inc lusão  nos  
p roventos ,  em cará te r  pe rmanente ,  de  parce las  or iundas  de  p lanos  econômicos ,  t endo  em v is ta  
cons t i tu í rem mera  an tec ipação  sa la r i a l ,  com a lcance  tempora l  l imi tado  à  da ta -base  seguinte ,  
nos  t e rmos do  Enunc iado/TST nº  322;  

  Considerando  que  nos  a tos  de  f l s .  1 /2 ,  5 /6 ,  9 /10,  23 /24 ,  25 /26 ,  29/30,  31/32,  33 /34,  35 /36,  
37 /38  e  39/40  cons tam rubr icas  re fe ren tes  a  hora -ex t ra ,  vantagem de  na tureza  t raba lh i s ta  que 
não  pode  subs i s t i r  sob  o  regime es ta tu tá r io ,  a  teor  da  Súmula /TCU n°  241;  

  ACORDAM os  Minis t ros  do  Tr ibuna l  de  Contas  da  União ,  reun idos  em Sessão  da  1 ª  Câmara ,  
d iante  das  razões  expostas  pe lo  Re la tor ,  em:  

 9 .1  considerar  i l ega i s  a s  aposentador ias  concedidas  aos  se rv idores  Carmen Rosa  Caldas  
Coul thard ,  Di rce ia  Pacheco  Gregor io ,  Humber to  João  Dutra ,  Ivani r  Luiz  Per in ,  Joaqu im de  
Paulo ,  José  Hermogenes  Claudino ,  Laura  Clo t i ldes  Fe r re i ra ,  Laur i ta  Valente  Vie i ra ,  Mar l i  
Terez inha  Muniz  Mei re les ,  Nelz  Mar ia  Mar t ins  Monzani ,  Osmar  Macie l ,  Rosaura  Gi l  
Marquez ,  Valda  Si lva  da  Cunha,  Valmi r  Mar t ins  e  Walmor  Or lando  Pier r i ,  recusando  o  
regi s t ro  dos  a tos  de  f l s .  1 /2 ,  5 /6 ,  9 /10 ,  11 /12,  15/16,  17 /18,  19 /20,  21/22,  23/24,  25/26,  
29 /30,  31/32 ,  33 /34 ,  35/36 ,  37/38  e  39 /40 ;  

 9 .2  d i spensa r  o  ressa rc imento  das  quant ias  indevidamente  recebidas ,  em boa- fé ,  consoante  o  
d i spos to  no Enunciado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudência  do  TCU;  

 9 .3  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  San ta  Cata r ina  que  faça  cessa r  todo  e  qua lquer  
pagamento  decorren te  dos  a tos  de  f l s .  1 /2 ,  5 /6 ,  9 /12 ,  15 /26  e  29/40,  no  prazo  máximo de  15  
(quinze )  d ias ,  con tados  da  c iênc ia  da  de l iberação  des te  Tr ibunal ,  sob  pena  de  ressarc imento  
pe lo  responsáve l  das  quant ias  pagas  após  essa  da ta ,  a  t eor  do  inc i so  IX do  a r t .  71  da  
Const i tu ição  Federa l  e  caput  do  a r t .  45  da  Lei  n°  8 .443 ,  de  1992,  c /c  o  a r t .  262 do 
Regimento  In terno  des te  Tr ibuna l  e  a r t .  15  da  IN/TCU n°  44/2002;  

   9 .4  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  F i sca l ização de  Pessoa l  -  Sef ip  que  proceda  às  devidas  ano tações ,  
dando  c iênc ia  des te  acórdão ao  órgão de  o r igem,  sem pre ju ízo  de  or ien tá - lo  no  sent ido  de 
que  as  concessões  conside radas  i lega is  (a tos  de  f l s .  1 /2 ,  5 /6 ,  9 /12 ,  15/26  e  29/40)  podem 
prosperar ,  após  a  exc lusão  das  pa rce las  re la t ivas  à  URP de  fevere i ro  de  1989  e  à  hora -ext ra  
judic ia l ,  e  a  emissão  de  novos a tos  concessór ios ,  que  devem ser  encaminhados  a  es te  
Tr ibuna l  para  aprec iação ,  nos  te rmos do  a r t .  262 ,  §  2º ,  do  Regimento  In te rno .  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Audi tor ia  os  processos  abaixo relacionados para providências  

que se f izerem necessárias .  
  ( . . . )  
 14.  Processo n° 856.442/1998-4 –  volume pr incipal ,  volume 1,  2 ,  3  e  anexo 1;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à  

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
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Jur íd ica daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer /CONJUR/MP/N°1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  des ta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   
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 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de  
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  856.442/1998-4;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n°  821/08  n°  1014/08  

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
8 56 .4 42 /19 98 -4  A n ex o  1  –  –  1 43  -  1 46  1 48  1 49  -  1 50  

( . . . )          
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  153 do Volume “Anexo 

1” do TC-856.442/1998-4 (Processo n° 00223.000051/2006-11) ,  com o seguinte  teor :    
 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
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   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  147];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  148];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  149];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  150] .  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos do Of ício  n° 784/GR/2008 (f ls .  151 e  152) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n° 127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
TC  85 6 .44 2 /19 98 -4  0 022 3 .00 005 1 /2 006 -11  P r in c ip a l ,  1 ,  2  e  3  e  an ex o  1  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  25/04/2006  TC 019.760/2003-6 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Acórdão n° 1011/2006  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado s :   
Recorrentes:  Bernadete Limongi  e  Univers idade Federal  de Santa Catarina – UFSC. 
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS,  rela tados e  discut idos  es tes  autos  que t ra tam,  nesta  fase  processual ,  de  Pedidos de 

Reexame interpostos  pela  servidora Bernadete  Limongi  e  pela  UFSC contra  o  Acórdão nº  
215/2005,  profer ido pela  1ª  Câmara em Sessão de 22/02/2005.  

 ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos  em Sessão da Pr imeira 
Câmara,  d iante das razões expostas pelo Relator ,  em: 

9.1  conhecer  dos Pedidos de Reexame,  para,  no méri to ,  negar- lhes  provimento;  
9 .2  informar  à  UFSC que a  d ispensa de ressarcimento,  nos termos do Enunciado nº  106 da 

Súmula de Jur isprudência  deste  Tr ibunal ,  só  a lcança os valores  recebidos a té  a  data  da  
ciência  do acórdão recorr ido,  devendo,  por tanto,  serem ressarcidos os  valores  recebidos  
pela  servidora  desde então a té  a  data  em que os  pagamentos  forem efet ivamente 
suspensos,  por  não mais  es tar  caracter izada a  presença da boa-fé;  

9 .3  determinar  a  juntada de cópia  deste  acórdão e do re la tór io  e  voto  que o  fundamentam aos  
autos do TC 011.076/2005-8;  

9 .4  determinar  à  Sef ip  que dê  pr ior idade no exame do a to  de  admissão constante do TC 
011.076/2005-8;  

9 .5  dar  ciência  desta  del iberação aos recorrentes ,  encaminhando- lhes cópia dos 
correspondentes  relatór io e  voto .  

8  Acórdão n°  215/2005–TCU–1ª  Câmara :  
 9 .1  com fulc ro  no  a r t .  71 ,  I I I ,  da  Const i tu ição  Federa l  de  1988  c /c  o  a r t .  39 ,  I I ,  da  Le i  n . º  

8 .443/1992,  considera r  i l ega l  o  a to  de  aposentador ia  de  Bernadete  Paso ld  ( f l s .  1 /2) ,  
negando- lhe  regi s t ro ;  

 9 .2  d i spensa r  a  reposição  dos  va lores  porventura  receb idos  indevidamente  mas  de  boa- fé  a té  a  
da ta  do  conhec imento  des te  Acórdão,  em conformidade  com a  Súmula  n . º  106 do TCU;  

 9 .3  com fu lc ro  no  a r t .  262 ,  §  2° ,  do  Regimento  In te rno  do TCU,  or ienta r  o  órgão  de  or igem no 
sent ido  de  que  poderá  emi t i r  novo a to ,  e scoimado da  i r regula r idade  ora  apontada ,  
submetendo-o  novamente  à  aprec iação  do  TCU,  na  fo rma do a r t igo  260,  caput ,  desse  
Regimento .  
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P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 

se f izerem necessár ias .  
  ( . . . )  
 4 .  Processo n° 019.760/2003-6 –  volume pr incipal ,  anexo 1  e  2 ;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à  

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região -  As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  



 103/143

es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
 1 .  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
4 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas  Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  019.760/2003-6;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – 
Ofício  

TC  HE URP URP/HE n°  821/08  n°  1014/08  
  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  

( . . . )        
0 19 .7 60 /20 03 -6  A n ex o  2  –  5 9  -  61  –  6 3  –  

( . . . )         
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
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5 .  Despacho do Auditor  Chefe da UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  66  do Volume “Anexo 
2” do TC-019.760/2003-6 (Processo n° 00223.000024/2005-67) ,  com o seguinte  teor :    

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  62];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  63];  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  64 e  65) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

6 .  Memorando n° 127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  0 1 9 .7 6 0 / 2 0 0 3 -6  0 0 2 2 3 .0 0 0 0 2 4 / 2 0 0 5 - 6 7  P r i n c i p a l  e  a n e x o  1  e  2  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  25/04/2006  TC 853.958/1997-1 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Acórdão n° 1020/2006  Pedido de Reexame 
 

I n t e r e s s ado :   
Ariovaldo Bolzan,  Rei tor .  
 

T e o r  do  A có rdã o :   
 VISTOS,  re la tados e discutidos es tes  autos  de  Pedido de Reexame in terposto  pela 

Univers idade Federal  de Santa  Catar ina,  representada pelo  Sr .  Ar iovaldo Bolzan,  Rei tor ,  em 
face do Acórdão 2 .385/2005 – 1ª  Câmara (f ls .  51/52,  pr incipal) ,  que considerou i legais  os 
atos  de concessão de aposentador ia  de servidores  daquela inst i tu ição,  recusando- lhes o 
regis tro ,  e  determinou àquela  Fundação que cessasse  todo e  qualquer  pagamento decorrente 
dos atos ju lgados i legais .  

 ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão da Pr imeira 
Câmara,  ante  as  razões expostas  pelo Relator ,  em: 

9.1  conhecer  do Pedido de Reexame,  com fulcro  no ar t .  48,  c /c  os  ar ts .  32  e  33,  da Lei  nº  
8 .443,  f r  16 de ju lho de 1992,  para,  no mér i to ,  negar- lhe provimento;  

9 .2  esclarecer  à  Univers idade Federal  de Santa  Catar ina que as  parcelas t ra tadas  nos  presentes 
autos  e  percebidas pelos  servidores  a  par t ir  do  conhecimento  por  aquela  Inst i tu ição de 
Ensino da Decisão ora recorr ida,  não estão  cober tas  pela  dispensa de ressarc imento de  que 
t rata  a  Súmula 106 desta  Cor te ,  devendo proceder-se  à  reposição ao erár io  dos  valores 
indevidamente pagos;  e  

9 .3  dar  c iência  do presente  Acórdão,  bem como do Relatór io  e  Voto que o  fundamentam, ao 
recorrente.  

8  Acórdão n°  2 .385/2005–TCU–1ª  Câmara :  
  VISTOS,  re la tados  e  d i scut idos  es tes  autos  de  aposentador ia  concedida  a  ex-servidores  da  

Univers idade  Federa l  de  Santa  Cata r ina .  
  ACORDAM os  Minis t ros  do  Tr ibuna l  de  Contas  da  União ,  reun idos  em Sessão  da  1 ª  Câmara ,  

d iante  das  razões  expostas  pe lo  Re la tor ,  em:  
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 9 .1  considera r  i l ega i s  as  concessões  de  aposen tador ia  a  Regina  Coel i  Mi randa ,  Ivone  Dioni s io  
dos  Pasos ,  Luci  Rachadel ,  Annia  Tec l i a  Bassanesi  Pol l i ,  Ar lene  Dias  Rodr igues ,  Jane  Ia ra  
Pere i ra  da  Cos ta ,  Eni te  Terez inha  Si lva ,  Pedro  Paulo  Dutra ,  Ivo  Vencato ,  Jue rgem Heinr ich  
Maar ,  Mar io  Guerra ,  Edemar  João  Buzane l lo ,  Mar io  Vanent im da  Si lve i ra ,  Jurema  Tarone 
Brochado ,  Izabel  Gomes  Fer re i ra ,  Jane te  Chaves  More i ra ,  Mar ia  S te la  da  Rosa  Marques 
Moraes ,  Ida  S i lva  Sagaz  e  Gent i l  da  S i lva ,  recusando o  regi s t ro  dos  a tos  de  f l s .  3 /40;  

 9 .2  d i spensa r  o  re ssa rc imento  das  quant ias  indev idamente  recebidas  pe los  in te ressados ,  em boa-
fé ,  consoante  o  d i spos to  no  Enunciado 106 da  Súmula  de  Jur i sprudênc ia  do  TCU;  

 9 .3  de te rminar  à  Univers idade  Federa l  de  San ta  Ca ta r ina  que ,  no  prazo  de  15  (qu inze)  d ias ,  
contados  a  pa r t i r  da  c iênc ia  des ta  Del ibe ração:  

 9 .3 .1  abstenha-se  de  rea l iza r  pagamentos  decorren tes  dos  a tos  impugnados  ( f l s .  3 /40) ,  sob  pena  
de  responsabi l idade  sol idá r ia  da  au tor idade  admini s t ra t iva  omissa ,  an te  o  d i spos to  nos 
a r t s .  71 ,  inc i so  IX da  Cons t i tu ição  Federa l  e  262,  caput  do  Regimento  In terno  des te  
Tr ibuna l ;  

 9 .3 .2  comunique  os  in te ressados  a  re spe i to  des te  Acórdão,  a le r tando-os  de  que  o  e fe i to  
suspens ivo  proveniente  da  in te rposição  de  eventua i s  recursos  não  os  exime da  devolução 
dos  va lores  percebidos  indevidamente  após  a  re spec t iva  not i f icação ,  caso  os  recursos  não  
se jam providos ;  

 9 .4  de te rminar  à  Secre ta r ia  de  F i sca l ização  de  Pessoa l  -  Se f ip  que :  
 9 .4 .1  o r iente  o  ó rgão  de  o r igem no  sent ido  de  que  as  concessões  cons ide radas  i lega i s  (a tos  de  

f l s .  3 /40)  podem prospera r ,  após  a  emissão ,  pa ra  cada  in te ressado,  de  novos  a tos  
concessór ios ,  e scoimados das  i r regula r idades  apontadas  nes te  p rocesso ,  que  devem ser  
encaminhados  a  e s te  Tr ibunal  para  aprec iação ,  nos  t e rmos  do  a r t .  262,  §  2º ,  do  Regimento  
In te rno;  

 9 .4 .2  p roceda  às  devidas  anotações ,  dando  c iênc ia  des te  Acórdão ,  bem como do Rela tór io  e  
Voto  que  o  fundamentam,  ao  órgão  de  or igem,  sem pre ju ízo  de  ve r i f ica r  o  cumpr imento  do 
d i spos to  no  sub i tem 9 .3  supra ,  represen tando ao  Tr ibunal  caso  necessá r io .  

 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :  
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Auditor ia  os  processos abaixo re lacionados para providências  que 

se f izerem necessár ias .  
  ( . . . )  
 7 .  Processo n° 853.958/1997-1 –  volume pr incipal ,  volume 1 e  2 e  anexo 1;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à 

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento  da vantagem referente a  parcela da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of ício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia 
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encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da 3ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara,  do Trabalho da 12ª  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é  of ic iada para  que cessasse  o  pagamento da RT 561/89 
aos seus beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ici tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido no 
agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento  do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  desta  Inst i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder a  anulação da ação no SICAJ - Sis tema de Cadastro  de Ações Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e 
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem “a” (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
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da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.”  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
  ( . . . )  
  853.958/1997-1;  
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
 1 .  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento  de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n°  821/08  n°  1014/08  

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        
8 53 .9 58 /19 97 -1  A n ex o  1  –  –  1 17  -  1 20  1 22  1 23  -  1 24  

( . . . )          
  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
6 .  Despacho do Auditor  Chefe  da  UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  127 do Volume “Anexo 

1” do TC-853.958/1997-1 (Processo n° 00223.000053/2006-18) ,  com o seguinte  teor :    
 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  121];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  122];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  123];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  124] .  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos do Of ício  n° 784/GR/2008 (f ls .  125 e  126) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
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acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  
7 .  Memorando n°  127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 

Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    
  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 

providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  
  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 

TCU CGU  
( . . . )    
T C  8 5 3 .95 8 /19 97 -1  0 022 3 .00 005 3 /2 006 -18  P r in c ip a l ,  1  e  2  e  an exo  1  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
   

S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SECEX-SC  TC 005.243/2007-9 
   

T i p o  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  -  d a t a d o  d e :   N a t u r e z a :  

Ofício n° 1660/2007-TCU/SECEX-SC –  d e  3 0 / 0 5 / 2 0 0 7  (R e c e b i d o  e m  0 1 / 0 6 / 2 0 0 7)   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  Encaminho a Vossa Magnif icência ,  para  conhecimento  e  adoção da medida previs ta  no i tem 

8.1 ,  cópia do Acórdão n° 1185/2007,  adotado por  este  Tr ibunal  em Sessão da Segunda 
Câmara de 22/05/2007,  Ata n°  16/2007,  Relação n° 19/2007,  do Gabinete do Minis tro  
Aroldo Cedraz,  ao  apreciar  o  processo de Representação (TC 005.243/2007-9) ,  bem com da 
Instrução da Unidade Técnica ( f ls .  101/107).   

▫  Informo que o não cumprimento  à  decisão do Tr ibunal  sujei ta  o  responsável  à  multa  previs ta  
no r t .  58,  §  1° ,  da Lei  n°  8.443/1992.  

8 Acórdão n° 1.185/2007-TCU -  2ª  Câmara – Ata 16/2007 –  Relação n° 19/2007:  
  Os Ministros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão Extraordinár ia  da 2ª  

Câmara,  de 22/5/20007,  ACORDAM, por  unanimidade,  com fundamento nos ar ts .  1º ,  
inciso  II ,  e  43,  inciso  I ,  da Lei  nº  8 .443,  de 16 de ju lho de 1992,  c /c  os  ar ts .  143,  237,  
parágrafo  único,  e  250 do Regimento  In terno,  quanto  ao(s)  processo(s)  a  seguir  
re lacionado(s) ,  em conhecer  da(s)  representação(ões) ,  considerá- la(s)  procedente(s) ,  
fazer  a(s)  seguinte(s)  determinação(ões)  e /ou ordenar  a  adoção da(s)  seguinte(s)  
medida(s)  e  determinar  o  arquivamento,  dando ciência  ao(s)  representante(s) ,  de  acordo 
com os pareceres  emit idos nos autos:  

  Determinações:  
 8 .1  –  à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina que informe em tópico própr io  constante  do 

Relatór io  de Gestão de suas  contas  anuais ,  a  par t i r  da  próxima e  a té  que a  s i tuação es teja 
def ini t ivamente  regular izada,  a  s i tuação dos pagamentos  das  verbas  re la t ivas  ao  reajus te de 
26,05% da URP/1989 (Reclamatór ia  Trabalhis ta  nº  561/1989 e  outras  que eventualmente 
tenham sido ajuizadas) ,  des tacando o  andamento em cada ano e a  s i tuação das  ações 
judiciais  que fundamentam os  pagamentos,  principalmente  sobre o  Mandado de Segurança 
TRT/SC 00079-2007-000-12-00-8 e  acerca do Mandado de Segurança 2001.34.00.020574-
8/17ª  VF Distr i to  Federal ,  d iscriminando todas  as  providências  adotadas  em cada ano,  
inclusive aquelas  tendentes  à  recuperação dos valores  indevidamente  pagos caso as  decisões 
judicia is  tenham sido derrubadas ou tenham perdido a sua val idade/ef icácia;  

 8 .2  –  à  CGU/SC que informe em tópico própr io  constante  do Relatór io  de Auditor ia  de 
Gestão da UFSC, em todas  as  contas anuais  a  par t i r  da próxima e  a té  que a  s i tuação es teja 
def ini t ivamente  regular izada,  a  s i tuação dos pagamentos  das  verbas  re la t ivas  ao  reajus te de 
26,05% da URP/1989 (Reclamatór ia  Trabalhis ta  nº  561/1989 e  outras  que eventualmente 
tenham sido aju izadas) ,  destacando as  just if icat ivas da entidade,  pr incipalmente quanto  ao 
andamento  das  ações judiciais  que fundamentam os  pagamentos,  pr incipalmente  sobre o 
Mandado de Segurança TRT/SC 00079-2007-000-12-00-8 e  acerca do Mandado de Segurança 
2001.34.00.020574-8/17ª  VF Distr i to  Federal ,  d iscr iminando todas as  providências  adotadas 
pela  UFSC em cada ano,  inclusive aquelas  tendentes  à  recuperação dos valores  
indevidamente pagos caso as  decisões judiciais  tenham sido derrubadas ou tenham perdido a  
sua val idade/ef icácia.  
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P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :   
1.  Memorando n° 015/AUD I N/2008,  datado de 07/02/2008,  ao  Diretor  do Programa Integrado 

de Planejamento – PIP/GR com o seguinte  teor:  
 ▫  Para conhecimento e  providências  que se  f izerem necessárias ,  encaminhamos a V.  Sa.  

cópia  do Ofício  n°  1660/2007-TCU/SECEX-SC da Secretar ia  de Controle  Externo em 
Santa Catar ina do Tribunal de Contas  da União,  enviando cópia do Acórdão n° 
1185/2007,  adotado por  aquele  Tr ibunal  em Sessão da Segunda Câmara de 22/05/2007,  
Ata n°  16/2007,  Relação n° 19/2007,  do Gabinete  do Minis tro Aroldo Cedraz,  ao 
apreciar  o  processo de Representação (TC 005.243/2007-9) ,  bem com da Instrução da  
Unidade Técnica ( f ls .  101/107) .   

 ▫  Aler tamos para a  determinação constante  do i tem “8.1” do Acórdão n° 1185/2007-TCU-
2ª  Câmara.  
“ à  Un iv e r s id ad e  F e de r a l  d e  S a n t a  C a ta r in a  qu e  i n f o r me  e m t ó p i co  p r óp r io  c on s t a n t e  do  R e l a tó r io  d e  
G e s t ão  d e  sua s  co n t a s  anu a i s ,  a  p a r t i r  d a  p ró x i ma  e  a t é  q u e  a  s i t u aç ã o  e s t e j a  d e f in i t i v a me n t e  
r e g u l a r i z ad a ,  a  s i t u a çã o  dos  pa g a me n t o s  d as  v e r b as  r e l a t iv a s  ao  r e a j u s t e  d e  26 , 0 5%  d a  UR P/ 19 89  
( R e c l a ma t ó r i a  T r a b a lh i s t a  n °  5 6 1 /1 9 8 9  e  o u t r a s  q ue  e v en tu a l me n t e  t e n h a m s i d o  a j u i z a d as ) ,  d e s t ac a n d o  o  
a n d a me n t o  e m c a d a  a n o  e  a  s i t u a ç ão  d as  a ç õ e s  jud i c i a i s  q u e  f u nd a me n t a m o s  p ag a me n to s ,  p r i n c i p a lme n t e  
s o b r e  o  M an d a d o  d e  S eg u ra n ç a  T R T / SC 0 0 0 7 9 - 2 00 7 -0 0 0 -1 2 -0 0 - 8  e  a c e r c a  d o  Ma n d a d o  d e  S eg u r an ç a  
2 001 . 34 .0 0 .020 574 - 8 / 17 ª  VF  D i s t r i t o  F ed e r a l ,  d i s c r i mi n an do  t od as  a s  p rov id ên c ia s  ad o t a da s  em c a d a  
a n o ,  i n c lu s ive  a qu e l a s  t end e n t e s  à  r e cup e r a ç ão  d os  v a lo r e s  i nd ev i d a me n t e  p ago s  ca so  a s  de c i sõ e s  
j u d i c i a i s  t e n h a m s i d o  d e r r u b a d a s  o u  t en h a m p e r d i d o  a  su a  v a l id ad e / e f i c á c i a ; ”    

 ▫  Comunicamos que,  em 01/06/2007,  o  Ofício  n° 1660/2007-TCU/SECEX-SC foi enviado 
pelo Reitor  à  PRDHS, com cópia a  es ta  AU DIN.  

 
     

S e t o r :   D a ta  d a  S es sã o :   P r o c es so  n °  

TCU – Pr imeira  Câmara  14/08/2007 TC 856.444/1998-7 
   

T i po  d e  Do c ume n t o  –  N ° :   N a t ur e za :  

Relação n° 45/2007 –  Ata 27/2007  Aposentadoria  
 

8  Acórdão n° 2.323/2007-TCU-1ª  Câmara:  
 ▫  Considerando que,  por  meio  do Acórdão 2511/2004 - Primeira  Câmara,  prolatado na 

Sessão de 28/9/2004 e  inser ido na Ata nº  34/2004 - Primeira  Câmara,  os  a tos  de 
aposentadorias  dos in teressados infra-re lacionados foram considerados i legais ,  negando-
se- lhes  os regis tros  correspondentes ,  nos termos do § 1º  do ar t .  260 do Regimento  In terno 
do TCU; 

 ▫  Considerando que,  em Sessão de 17/11/2004,  o  Plenár io  desta  Cor te ,  mediante  o  Acórdão 
1824/2004,  exarado no TC 001.168/2004-0,  f irmou o  entendimento de que a  Medida 
Provisór ia  nº  146/2004,  poster iormente conver t ida na Lei  nº  10.855/2004,  regular izou o  
pagamento  da parcela  re la t iva ao  PCCS aos  servidores  enquadrados no ar t .  2 º  da  refer ida 
le i ,  tornando regular ,  por  conseqüência,  a  inclusão daquela  vantagem nos seus 
respect ivos atos  de aposentador ia;  

 ▫  Considerando que ta l  entendimento,  a  par t ir  dos Acórdãos nºs  92/2005 e  1.475/2005,  
ambos do Plenár io ,  evoluiu no sent ido de que,  não só  o adiantamento do PCCS, mas 
também outras  vantagens incorporadas  à  remuneração por  decisão adminis t ra t iva  ou 
judicia l ,  nestas  incluída a  Unidade de Referência  de Preços (URP),  foram regular izadas 
pela  c i tada le i ;  

 ▫  Considerando que no sobredi to  Acórdão 1824/2004,  o  Plenár io,  em acatamento  aos  
pr incípios  da racional idade adminis t ra t iva e  da economia processual ,  autor izou,  
excepcionalmente,  que os  processos de aposentador ia  e  os  recursos,  envolvendo 
pagamento da refer ida vantagem,  sejam considerados legais  em sede de re lação;  

 ▫  Os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão da 1ª  Câmara,  em 
14/8/2007,  quanto ao processo a  seguir  relacionado,  ACORDAM, por  unanimidade,  com 
fundamento nos ar ts .  1º ,  inciso  V,  e  39,  inciso  I I ,  da  Lei  nº  8 .443,  de 16 de julho de 
1992,  c /c  os  ar ts .  1º ,  inciso  VIII ,  143,  inciso  II ,  e  259 a  263 do Regimento  Interno,  em 
considerar  legal  para f ins de regis tro o  ato  de concessão a  seguir  re lacionado:  

 ▫  In teressados:  A D A L B E R T O  N I E N K O T T E R ;  A L A U R I  F E L I X ;  A R M A N D O  J O S E  L E N Z I ;  A T I L A  A L C I D E S  
R A M O S ;  A U G U S T O  C E S A R  Z E F E R I N O;  D E V I V A L D I R  M A R Q U E S  D A  S I L V A;  D I V O N E T E  L U I Z A  R A M O S; E D A  
J E Z U I N A  D O S  S A N T O S  P I N H E I R O ;  E S T E V Ã O  R O B E R T O  R I B E I R O;  L E O C Y  A L V E S ;  M A R I A  A N T O N I N A  D A
C U N H A;  M A R I A  Z E L I A  D A  S I L V A;  M A U R I C I A  V I E I R A  F E R R E I R A;  R U I  B O R N  D A  S I L V A.  

 ▫  Ent idade:  Univers idade Federal  de Santa Catar ina  
 

P r o v id ê nc ia s  e m 2 00 8 :   
1.  Memorando n° 106/PRDHS/2008,  datado de 11/07/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  Encaminhamos a  essa Audi tor ia  os  processos  abaixo relacionados para providências  
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que se f izerem necessárias .  
  ( . . . )  
 13.  Processo n° 856.444/1998-7 –  volume pr incipal  e  anexo 1,  2 ,  3 ,  4 ,  5 ,  6 ;  
  ( . . . )  
2 .  Despacho do Pró-Reitor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  datado de 10/07/2008,  à  

Auditor ia  Interna da UFSC, com o seguinte  teor:  
 1 .  Dando seqüência  ao  acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 

da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as providências  adotadas  e  que culminaram 
com a supressão da mesma em janeiro de 2008.  

  A representação judicial  da  UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal  de 
Santa Catar ina-PFSC,  órgão que acompanha o  número e o  obje to  das  ações  judic ia is  
contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF – 4ª  Região,  STJ ou STF),  
monitorando os seus trâmites .  

 8  URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1a  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas  por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU- 1ª Câmara,  que considerou i legal  o  
pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 (26,05%),  
sendo que na mesma assentada determinou que a UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento 
manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os casos s imilares,  es ta  IFE efetuou 
consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscri ta  pelo  Procurador  Chefe da 
PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  
Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em resposta,  a  Coordenadoria 
Jur íd ica  daquele  Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante 
do processo n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP 
de fevereiro de 1989,  na fo lha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça a  c ient if icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  d ias ,  
exerçam nos termos da le i  v igente o contradi tór io  e  a  ampla defesa.  Em observância  às  
or ientações do Ministér io e  à  determinação do TCU, mediante  o  sobredi to Acórdão, 
encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  envolvidos,  a  f im de 
assegurar-Ihes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da ampla defesa .  Face ao 
exposto  e ,  em decorrência  do of íc io  823/2006/  PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-  Rei tor ia  
encaminhou o Ofício Circular  n°  04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos 
apresentados foram encaminhados à  consideração da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  que após anál ise ,  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  
provimento  do recursos.  Assim,  esta  Pró-Reitor ia  informou aos in teressados quanto  aos 
procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato 
cont ínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo  de Instrumento  n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador  Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado 
por  aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis tra t ivos  em referência,  a té  o  
ju lgamento  do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício n° 10534/06,  recebido em 19.12.06, 
o  Juiz  da  3 ª  Vara  do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade que 
cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício  acima refer ido,  es ta  
Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3 a  Vara,  do Trabalho da 12a  Região,  o 
Ofício  n°  014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação sobre o  Ofício  n°  067/2006,  
subscr i to  pelo representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao  
assunto em comento,  a  UFSC é of iciada para  que cessasse  o pagamento da  RT561/89 aos 
seus benef iciár ios .  Em obediência  à  determinação do merit íss imo Juiz  do Trabalho da 3 ª

Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício  n°  508/2007,  es ta  Pró-Reitor ia  sol ic i tou à 
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência  à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal Regional  do Trabalho da 12 ª  Região de Santa 
Catar ina,  profer ida nos autos  do Mandado de Segurança n°  79.2007.000.12.00.8,  em que 
é  impetrante  o  Sindicato Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino Super ior  -
ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto pelo  impetrante ,  
es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício  n°  004/PRDHS/2007,  sol ic i tando 
providências  para  o  res tabelecimento da Reclamatór ia  Trabalhis ta n°  561/89.   

  Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª Região do acórdão profer ido no 
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agravo de  pet ição,  para a  supressão da  URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao  of íc io 
n°  1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 
2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do Ministér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  of íc io  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando 
acerca das  providências  a  serem adotadas  por  par te  desta Univers idade.  Em resposta,  
a t ravés do of ício  n° 710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Minis tér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n°  3961-7.3.2 /2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na qual  
sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos  cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido 
o  pagamento do percentual  de 26,05% aos servidores docentes  des ta Ins t i tu ição,  
in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  mencionado Ofício,  
or ienta  o  MPOG, por  meio  do of ício  n°  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de 
se  proceder  a  anulação da ação no SICAJ -  Sis tema de Cadastro  de Ações  Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para 
que se  quiserem,  exerçam o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da 
recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos documentos acima ci tados,  á  PFSC, 
pelo  of íc io n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  conhecimento  e  
manifestação.  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procuradoria  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas  já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of ício  n°  
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io daquela  Procuradoria ,  so l ic i tamos à 
Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l 
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  
n°  561/89.  O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de 
pagamento de fevereiro de 2008,  retroat ivo ao mês de janeiro de 2008.   

 2 .  Dando seqüência ao acompanhamento real izado pela  PRDHS em relação ao pagamento 
da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .  

  Considerando a  Ação Ordinár ia  n.  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da 
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente pedido de Antecipação de Tutela fe i to  por  aquele  
Sindicato no Agravo de Instrumento  n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora Extra  
fo i  mantida.  Em consul ta  fe i ta  por  es ta  PRDHS à  Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  quanto  ao  andamento da refer ida  ação,  obt ivemos como resposta  que a  
vantagem das Horas  Extras  conquistadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em vis ta  o 
Ofício  213/08-PFSC/PGF/AGU, i tem "a" (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo  Procurador  Chefe 
da PFSC: “  Trata-se de decisão ainda não t ransi tada em julgado,  mas que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida."  

3 .  Ofício  n°  821/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 12/09/2008,  ao  Pró-Reitor  de 
Desenvolvimento Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  seu Ofício n°  14/2008,  expedido da presente data ,  valho-me do presente 

para lhe informar  que cont inuam mantidos os  termos da Nota Técnica n° 07/2008/PFSC, 
da  lavra  da  Procuradora Federal  Luciana De Moliner ,  aprovada pelo  s ignatár io ,  e is  que a 
matér ia  -  repet ição ao Erár io  de  valores  referentes  a  URP/89 -  cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89,  consoante consul ta  
concret izada nesta  data  na homepage do TRT 12ª  Região,  tendo s ido os  respect ivos 
autos,  no presente  momento,  remetidos ao  Público do Trabalho.   

4 .  Ofício  n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, datado de 14/11/2008,  ao  Pró-Reitor  de  
Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

  Senhor Pró-Rei tor :  
  Em resposta  ao  email  expedido na data  de 13.11.2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 

informar  que cont inua mantida  a  decisão prolatada  pelo  egrégio  TRF – 4ª  Região,  nos 
autos  da  Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja cópia segue anexa,  no sent ido de 
restabelecer  o  pagamento  das verbas que vinham sendo regularmente recebidas pelos 
servidores durante  o  regime celet is ta ,  ao  menos a té o  julgamento dos recursos 
in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da  Just iça  Federal  da 
4ª  Região.  

  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de apreço e  elevada consideração.  
   8  Anexo: Ementa do Acórdão – Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8/SC.  
  Na  opor tunidade,  renovo a Vossa Senhor ia  protestos  de elevada consideração.  
5 .  Ofício  n°  784/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  –

SEFIP – do Tr ibunal  de Contas  da União -  TCU, com o seguinte  teor :  
  Assunto:  Horas – Extras  e/ou URP – Processos no s   TC:  
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  ( . . . )  
  856.444/1998-7 
  ( . . . )  
  Senhor Secretár io ,  
  Em atenção aos  Processos  em epígrafe ,  no tocante  ao  pagamento de percentuais  rela t ivos 

a  p lanos econômicos (URP – 26,05%) e  da incorporação de vantagem trabalhis ta  do 
regime da CLT (Horas-Extras) ,  encaminhamos a  Vossa Senhoria  cópia  (anexa)  dos 
Despachos do Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social  –  PRDHS, d ir ig idos à 
AU DIN/UFSC,  referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-Extras ,  bem como dos 
Ofícios  no s  821 e  1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e 
Horas-Extras ,  respect ivamente .  Estes  documentos  foram juntados aos autos e  receberam 
numeração de folha conforme descr i to  abaixo. 

  Processo n°  Volume Despacho PFSC/PGF/AGU – Ofício  
TC  HE URP URP/HE n°  821/08  n°  1014/08  

  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  Fls .  
( . . . )        

8 56 .4 44 /19 98 -7  P r i n c i p a l  –  –  8 6  -  89  9 1  9 2  -  93  
( . . . )          

  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  
apresentarem,  f irmamo-nos.  

6 .  Despacho do Auditor  Chefe  da UFSC, datado de 30/12/2008,  às  f ls .  126 do Volume 
Principal  do TC-856.444/1998-7 (Processo n° 00223.000121/2004-79) ,  com o seguinte  teor :   

 1 .  Ciente  
 2 .  Fei ta  a  juntada aos autos dos seguintes  documentos:  
   Memorando n° 106/PRDHS/2008 [f ls .  90];  
   Of ício n° 821/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  91];  
   Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU [f ls .  92];  
   Acórdão,  de  12/12/2007,  do TRF – 4ª  Região (Apelação Cível  N° 

2006.72.00.009358-8/SC) [ f ls .  93].  
 3 .  Fei ta  também a juntada aos autos  do Ofício  n°  784/GR/2008 (f ls .  94 e  95) ,  remetido à  

SEFIP/TCU, cienti f icando-a sobre as  providências  em andamento no âmbito  da 
Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  para  cumprimento da determinação do Tr ibunal 
de Contas da União.      

 4 .  Devolva-se à  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  –  PRDHS, para 
acompanhamento e providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias .  

7 .  Memorando n° 127/AUDIN/2008,  datado de 30/12/2008,  ao Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :    

  Encaminhamos a  essa  Pró-Reitor ia  os  Processos  abaixo re lacionados para  as 
providências  que se f izerem e/ou vierem a se  fazerem necessár ias :  

  PR OC E S S O  N°  VO L U M E S 
TCU CGU  

( . . . )    
T C  85 6 .44 4 / 19 98 -7  0 022 3 .00 012 1 /2 004 - 79  P r i n c i p a l  e  ane x o  1 ,  2 ,  3 ,  4 ,  5  e  6  
( . . . )     

  Informamos que es tes processos foram encaminhados a  es ta  AUDIN por  meio  do 
Memorando N° 106/PRDHS/2008,  de 11/07/2008.  Cópia dos Ofícios  no s  821 e /ou 
1014/08–PFSC/PGF/AGU, dir ig idos à  PRDHS, at inentes  à  URP e Horas-Extras ,  
respect ivamente ,  foram juntados aos autos  dos  processos,  e  com cópia dos Despachos 
dessa  PRDHS, dir ig idos à AU DIN/UFSC, referentes  à  URP, Horas-Extras  e  URP/Horas-
Extras ,  fo i  encaminhada à  SEFIP/TCU, por  in termédio  do Ofício  n°  784/GR/2008,  de 
30/12/2008.  

 
S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 856.446/1998-0 
   

T i p o  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  -  d a t a d o  d e :   N a t u r e z a :  

Ofício n° 890/2008-TCU/Sef ip –  de 10/03/2008  (Receb ido  em  14 /0 3 /20 08)   Conhecimento  
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  Encaminhamos a  V.  Magª . ,  em anexo,  para  conhecimento  e  providências per t inentes,  cópia 

do Acórdão 591/2008-TCU-Primeira  Câmara,prolatado na sessão de 04/03/2008,  ATA 
5/2008,  
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▫  Sal ientamos que a  ausência  de atendimento tempest ivo às  determinações do TCU poderá 
ensejar  a  apl icação,  aos responsáveis ,  da  multa  previs ta  no ar t .  58,  inciso  IV,  da Lei  n° 
8.443/92.  

 8 Acórdão 591/2008 –  TCU – 1ª  Câmara,  ATA n° 5/2008 – Ministro  Augusto  Nardes.  
  VISTOS,  rela tados e  discut idos  es tes  autos  em que são apreciados a tos  de concessão de 

aposentadoria  a  ex-servidores  vinculados à  Universidade Federal  de Santa  Catar ina -
UFSC,  

  ACORDAM os Ministros  do Tr ibunal de Contas  da União,  reunidos em Sessão da 
Primeira  Câmara,  d iante  das razões expostas  pelo Relator ,  em: 

  9 .1  considerar  legal  o  pagamento da função comiss ionada,  com base  nos valores  da 
Portar ia  MEC nº  474/1987,  à  Sra.  Vânia de Abreu Dekker  (ato de f ls .  3/4) ;  

  9 .2  determinar  à  Universidade Federal  de Santa Catar ina que:  
  9 .2 .1  faça cessar  todo e  qualquer  pagamento alusivo a horas  extras ,  referentes  aos  a tos 

de f ls .  3 /4  e 23/24;  
  9 .2 .2  promova o  acompanhamento dos mandados de segurança nºs  96.00.04191-1/TRF-4ª  

Região e  2001.34.00.020574-8/TRF - 1ª  Região,  bem como informe este  Tr ibunal  
tão logo ocorram os desfechos dessas  ações,  e  que,  em caso de obtenção de êxi to 
nas  l ides,  suspenda o  pagamento das  vantagens  a lus ivas  à  FC,  re la t ivamente  aos  
atos  de f ls .  5 /6 ;  e  à  URP, re lat ivamente aos atos  de f ls .  5 /12 e  15/22,  a  par t ir  do 
t rânsi to  em julgado dos respect ivos processos judiciais ;  

  9 .3  determinar  à  Sef ip  que ver if ique o cumprimento  das medidas indicadas no subi tem 
anter ior ,  representando a este  Tr ibunal ,  caso necessár io.  

P r o v id ên c ia s :   
1.  Memorando n°41/PRDHS/2008,  de 26/03/2008 à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  teor :  
 ▫  Em atenção ao Ofício  890/2008-Tcu/Sef ip  e  ao  Acórdão n° 591/2008 -  TCU 1ª  Câmara,  

temos a  informar:  
 ▫  - I tem 9.2 do Acórdão 
  9 . 2 .1  A vantagem das Horas  extras  conquis tadas judicialmente está  em vigor ,  tendo em 

vis ta  o  Ofício 213/08-PFSC/PGF/AGU (em anexo) ,  subescr i to  pelo  Procurador  
Chefe da PFSC: “Trata-se  de decisão ainda não t rans i tada  em julgado,  mas  que deve 
prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também em face da 
l iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida.” ANEXO 1.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9 . 2 .2  
 
 
 
 
 
 
 
 

A representação judicial  da  UFSC, desde 2005, es tá  a  cargo da Procurador ia  Federal  
de  Santa  Catar ina  -  PFSC,  órgão que acompanha o  número e  o  objeto  das  ações 
judicia is  contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF- 4ª  região,  STJ 
ou STF) ,  monitorando os seus  trâmites .  Assim ,em consul ta a  PFSC através  do 
Ofício  55/PRDHS/2007,  obt ivemos a  resposta  do Sr .  Procurador  Chefe-PFSC, 
a través do Ofício 46/08/PFSC/PGF/AGU, que apresentará re la tór io resul tante  do 
sol ic i tado.  ANEXO 2.  O servidor  Wil l ibaldo José Neckel  possui  incorporação de 
função comissionada – FC conquistada através do Mandado de Segurança n° 
96.00.041191-1.  

   URP – MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1ª  Região –  As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandado de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os quest ionamentos  do TCU, e  consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-TCU-1ª  Câmara,  que considerou 
i legal  o  pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 
(26,05%),  sendo que na mesma assentada determinou que a  UFSC passasse a  adotar  
o  entendimento  manifes tado na refer ida  decisão em relação a  todos os  casos  
s imilares,  es ta  IFE efetuou consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da recomendação 
subscr i ta  pelo  Procurador  Chefe da PGF-SC através do Ofício  
467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ic i tou manifestação,  a través do of ício  n°  
032/PRDHS/2006,  ao  Ministér io  do Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  acerca das 
providências  a  serem adotadas.  Em resposta ,  a  Coordenador ia  Jur íd ica daquele  
Minis tér io  emit iu  o  Parecer/CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  contante  do processo 
n° 04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP de 
fevereiro  de 1989,  na folha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  
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   Assim,  no mesmo documento,  or ienta  aquele Órgão que se  faça e  c ient if icação 
prévia  aos in teressados do refer ido processo para,  caso  haja in teresse,  no prazo de 
30 ( tr in ta)  dias,  exerçam nos  termos da  lei  v igente  o  contradi tór io  e  a  ampla  defesa.  
Em observância  às  or ientações  do Minis tér io  e à  determinação do TCU, mediante o  
sobredi to  Acórdão,  encaminhamos comunicado a  todos os servidores  docentes  
envolvidos,  a  f im de assegurar- lhes  os pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  
da ampla defesa.  Face ao exposto  e ,  em decorrência  do Ofício  
823/2006/PFSC/PGF/AGU, os  recursos administrat ivos apresentados foram 
encaminhados à  consideração da Procuradoria  Federal  em Santa  Catar ina,  que após 
anál ise  manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento  e  provimento de 
recursos.  

   Assim,  es ta  Pró-Reitoria  informou aos in teressados quanto  aos procedimentos  no 
sent ido de dar  cumprimento  da decisão daquela  Cor te  de Contas .  Ato  Contínuo,  o  
advogado const i tu ído nos Autos do Agravo de Instrumento  n° 2006.72.00.035978-
8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa que o 
Desembargador  Federal  re la tor  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo plei teado por 
aquela  ent idade,  concernente  aos  processos  adminis trat ivos em referência,  a té  o  
ju lgamento do recurso.  Entretanto,  a t ravés do Ofício  n°  10534/06.  recebido em 
19.12.06,  o  Juiz  da 3ª  Vara do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  
Universidade,  que cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  

   Fazendo menção ao Ofício  acima refer ido,  esta  Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do 
Trabalho da 3ª  Vara do Trabalho da 12ª  Região,  o  Ofício n° 067/2006,  subscr i to  
pelo  representante  dos professores vinculados à  APUFSC.  Em resposta  ao assunto 
em comento,  a  UFSC é of iciada para que se  cessasse o pagamento da RT 561/89 aos 
seus  beneficiár ios .  Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho 
da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no Ofício n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ic i tou à  
Coordenação Geral  de  Procedimentos  Judicia is ,  da  Secretar ia  de  Recursos  Humanos 
do Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da 
Reclamatór ia  Trabalhista  n°  561/89 (URP/fev/89) .  Todavia ,  em obediência  à 
decisão do Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tribunal  Regional  do Trabalho da 12ª  
Região de Santa Catar ina,  profer ida nos autos do Mandado de Segurança n° 
79.2007.000.12.00.8,  em que é  impetrante  o Sindicato Nacional  dos Docentes  das  
Inst i tu ições de Ensino Super ior  – ANDES, que confere efei to  suspensivo ao  Agravo 
de Pet ição in terposto  pelo impetrante ,  es ta  Pró-Reitor ia  enviou à Secretar ia  de  
Recursos  Humanos do Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  o  Ofício n°  
004/PRDHS/2007,  solic i tando providências  para  o restabelecimento  da 
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n°  561/89.  

   Em 14/09/2007 a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do Acórdão profer ido 
no agravo de pet ição,  para a  supressão da URP. Conseqüentemente,  em obediência  
ao  Ofício  n°  1 .051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa Catar ina,  datado de 02 
de outubro de 2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão  (MPOG),  o  Ofício  n° 
46/PRDHS/2007,  consul tando acerca das providências  a  serem adotadas por  par te  
des ta  Univers idade.  Em resposta ,  a través  do Ofício n° 
710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele  Ministér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2/2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na  
qual  sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos cabíveis  no sent ido de que fosse 
supr imido o  pagamento  do percentual  de  26,05% aos servidores docentes  desta  
inst i tu ição,  in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n° 1974.  

   Complementando o  mencionado Ofício,  or ienta  o  MPOG, proceder  a  anulação da 
ação no SICAJ -  Sis tema de Cadastro  de Ações  Judicia is ,  sejam of ic iados os 
servidores  afe tados  pela  medida na  forma da legis lação vigente ,  para  que se 
quiserem, exerçam o dire i to  do contradi tór io e  a  ampla defesa.  

   Em vir tude da recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos  documentos  acima 
ci tados,  à  PFSC, pelo  Ofício n°  50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  
conhecimento e  manifes tação.  Em Ofício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe  da 
Procurador ia  Federal  em Santa Catar ina,  aquela  Procuradoria  rei tera  a  necessidade 
da observância  das medidas já  recomendadas pela  mesma.  



 115/143

   Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do Ofício  n°  53/PRDHS/2007,  face a  
recomendação do Ofício daquela  Procurador ia ,  sol ici tamos A Secretar ia  de 
Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da ação judicia l  cadastrada no 
SICAJ sob os  códigos 1979 e  8476,  referente  a  Reclamatória  Trabalhis ta  n°  561/89.  
O MPOG real izou a  operacional ização do cor te  da URP na folha de pagamento de 
fevereiro  de 2008,retroat ivo ao mês de janeiro  de 2008.  

2 .  Ofício n° 130/GR/2008,  de 07/04/2008,  ao Chefe do Serviço de Administração da Secretar ia  
de Fiscal ização de Pessoal  do TCU, com o seguinte  teor :  

 ▫  Em atenção ao Ofício  n°  890/2008-TCU/Sef ip,  de 10/03/2008,  encaminhamos,  em anexo,  
cópia  do Memorando n° 41/PRDHS/2008,  de  26/03/2008,  da  Pró-Rei tor ia  de 
Desenvolvimento  Humano e Social  desta  Universidade,  prestando esclarecimentos e  
enviando documentos  relacionados às  ações  em curso,  referentes  aos  assuntos  del iberados 
no Acórdão n° 591/2008-TCU-1ª  Câmara – Processo n° TC-856.446/1998-0.  

 ▫  Relação dos documentos apensados ao Memorando n° 41/PRDHS/2008:   
   Of ício n° 55/PRDHS/2007 à PFSC/PGF/AGU; 
   Of ício n° 46/08 -  PFSC/PGF/AGU à PRDHS; 
   Of ício n° 213/08 -  PFSC/PGF/AGU à PRDHS.  
3 .  Informação pres tada pela  PRDHS no PL A N O  D E PR O V I D Ê NCI A S – Relatór io  de Auditor ia  n°  

208481 –  i tem 7.1.1.4  – CGU-R/SC:   
 ▫  No que se  refere  à  URP/89,  no tocante  á  reposição ao erár io segue anexo o  of ício  n° 

821/08-PFSC/PGF/AGU, de 12 de setembro de 2008,  que t ra ta  do assunto  em comento 
(“. . .  repet ição ao erário  dos valores  referentes  à  URP/89 – cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89 . . .” ) .  Mediante 
contato  com a CGU-R/SC e com a SEFIP/TCU, em 19/12/2008,  para  sanar  dúvidas com 
relação às  providências  para novo regis tro  no SISAC dos atos  considerados i legais ,  a  Pró-
Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e Social  tomará as  devidas providências  no ano 
vindouro para e  atender  a  recomendação da egrégia  Corte  de Contas .  
Quanto à  incorporação de horas  extras  segue anexo o  Ofício n° 1014/08-PFSC/PGF/AGU, 
de 14 de novembro de 2008,  que tra ta  do assunto em tela .  
“. . .  s irvo-me do presente para lhe in formar que cont inua mantida a decisão prolatada 
pelo egrégio  TRF-4ª  Região,  nos autos da Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja 
cópia segue anexa,  no sent ido de restabelecer o  pagamento  das verbas que vinham sendo 
regularmente  recebidas pelos servidores durante o  regime cele t is ta,  ao menos até o 
ju lgamento dos recursos in terpostos,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data,  no 
Portal  da  Just iça Federal  da 4ª  Região.” [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  

4 .  Informação pres tada pela  PRDHS no PL A N O  D E PR O V I D Ê NCI A S – Relatór io  de Auditor ia  n°  
208481 –  i tem 7.1.1.12 –  CGU-R/SC:   

 ▫  Em relação ao cadastramento dos  atos  de aposentador ia  e  de pensão no s is tema SISAC e 
conforme já enfat izado pelo  DDAP no que se refere  à  carência  de recursos humanos,  haja  
vis ta  a  grande quantidade de  a t iv idades  inerentes  à  Divisão de  Aposentador ias,  Pensões  e  
Exonerações,  pr incipalmente em decorrência  dos novos procedimentos operacionais  de 
inclusão de aposentador ias  e  abono de permanência  no s is tema SIAPE, bem como os 
procedimentos para  contagem de serviço es tabelecidos  pela  Orientação Normativa  nº  
07/2007 da SRH/MP, e  considerando a  lotação de um servidor  no DDAP, ocorr ida em 
05/09/2008,  mais  especif icamente junto  à  DAPE, f icou estabelecido que o  mesmo estará 
dando cumprimento  a  esta  determinação,  ou seja ,  com destaque para os  casos apontados na 
Sol ici tação de Auditor ia  nº  202823/01.  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  

 
S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 002.867/2001-0 
   

T i p o  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  -  d a t a d o  d e :   N a t u r e z a :  

Ofício n° 01661-TCU/Sef ip –  de 10/04/2008  (R e c e b ido  e m  1 4 /0 4 / 2 0 0 8)   Reiteração 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  Rei tero  os  termos do ofício anexo,  cujo prazo para atendimento está  expirado.  
▫  Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento não impedirá  a  apreciação da  matér ia  pelo 

Tr ibunal  e  poderá ensejar  a  apl icação da multa  no ar t .  58,  inciso IV,  da Lei  n°  8 .443/92.  
 8  Anexo: Ofíc io n° 4134/2007-TCU/Sef ip – de 18/10/2007  ( R e c e b i d o  e m 2 4 /1 0 /2 0 0 7) ,  com o 

seguinte  teor:  
▫  Encaminhamos a  V.  M.,  em anexo,  para adoção das  providências per t inentes,  cópia  do 

Acórdão n° 2050/2007-TCU-Plenário,  prolatado na Sessão de 03/10/2007,  Ata 41/2007.   
2 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  

órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.   
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3.  Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 
ensejar  a  apl icação,  aos responsáveis ,  da  multa  prevista no ar t .  58 ,  inciso  IV,  da Lei  n°  
8.443/92.   

 8  Acórdão n° 2.050/2007–TCU–Plenár io –  Ata 41/2007 – Ministro  Relator  Marcos 
Vinicios Vilaça.  

   VISTOS,  rela tados  e  discut idos  es tes  autos  que tra tam de revisão de  of íc io  do a to de 
aposentadoria  do Sr .  Teodoro Rogér io Vahl,  do  quadro de pessoal  da Universidade 
Federal  de  Santa  Catar ina,  decorrente  da determinação cont ida  no subi tem 9.4 .2 do 
Acórdão n° 1 .243/2006-TCU-1ª  Câmara para que fosse revis to  aquele  ato ,  por  ter  
s ido ver if icada,  quando da apreciação do pedido de reexame in terposto  contra o 
Acórdão nº  696/2004-TCU-1ª  Câmara,  a  ocorrência  de i legal idade (URP de fevereiro 
de 1989 -  26,05%),  conforme o ar t .  260,  §  2º ,  do Regimento Interno.  

   ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão 
Plenár ia ,  ante  as  razões expostas  pelo  Relator ,  e  com fundamento nos  incisos III  e  IX 
do ar t .  71  da Const i tu ição Federal ,  nos ar ts .  1º ,  inciso  V;  39,  inciso  I I ;  e  45 da Lei  n°  
8.443/1992,  em: 

  9 .1  rever  de of íc io  o  Acórdão n° 1.243/2006-TCU-1ª  Câmara,  com base no ar t .  260,  § 
2° ,  do  Regimento In terno/TCU, no tocante  à  concessão inicial  de  aposentadoria  ao 
Sr .  Teodoro Rogér io Vahl,  para  considerar  i legal  o  ato  de f ls .  24/26 do volume 
pr incipal ;  

  9 .2  apl icar  o  Enunciado n. º  106 da Súmula de  Jur isprudência  deste  Tribunal  para 
dispensar  a  devolução das quant ias  indevidamente recebidas;  

  9 .3  determinar  à  Universidade Federal  de Santa Catar ina que adote medidas para:  
  9 .3 .1  dar  c iência,  no prazo de 15 (quinze)  d ias,  do in te iro  teor  des ta del iberação ao 

in teressado,  a ler tando-o de que o  efei to  suspensivo proveniente  da in terposição 
de eventuais  recursos não o  exime da devolução dos  valores  percebidos 
indevidamente após a respect iva not if icação,  caso esses  não sejam providos;  

  9 .3 .2  fazer  cessar ,  no  prazo de  15 (quinze)  d ias,  o  pagamento decorrente  do a to  
considerado i legal ,  sob pena de responsabi l idade solidár ia  da autor idade 
adminis tra t iva omissa;  

  9 .4  esclarecer  à  unidade jur isdicionada que a  concessão considerada i legal  poderá 
prosperar ,  mediante  emissão de novo ato l ivre  da i r regular idade apontada,  
conforme previs to no ar t igo 262,  §  2° ,  do Regimento In terno do TCU; 

  9 .5  determinar  à  Sef ip que adote medidas  para  monitorar  o  cumprimento da 
determinação rela t iva à  cessação de pagamentos  decorrentes  da concessão 
considerada i legal ,  representando ao Tr ibunal  em caso de não atendimento.  

P r o v id ên c ia s :   
1.  Despacho do Reitor  em exercício,em 14/04/2008,  com o seguinte  teor :  “À DDAP/PRDHS

c/c.  Audin.” 
2 .  Memorando n° 54/PRDHS/2008,  de 18/04/2008,  à  AUDIN, com o seguinte  teor :    
 ▫  I tem 9.3.1-(Acórdão 2050/2007)  
   Nesta data  foi  providenciado a  c iência  ao  servidor  in teressado.  
 ▫  I tem 9.3.2  
   As rubr icas  da URP vinham sendo mantidas por  força de l iminar  e  poster ior  sentença 

no mandado de segurança n°  2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os 
quest ionamentos do TCU, e  consoante  a  decisão contemplada no Acórdão n°  
1235/2004-TCU-1ª  Câmara,  que considerou i legal  o  pagamento  da vantagem 
referente  a  parcela  da URP de fevereiro de 1989 (26,05%),  sendo que na mesma 
assentada determinou que a  UFSC passasse  a  adotar  o  entendimento  manifes tado na 
refer ida decisão em relação a  todos os  casos s imilares ,  es ta  IFE efetuou consul ta  à  
PFSC/PGF.  Em face da recomendação subscr i ta  pelo  Procurador  Chefe da PGF-SC 
através do Ofício  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS sol ici tou manifestação,  
a t ravés do of ício  n°  032/PRDHS/2006,  ao  Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento e  
Gestão,  acerca das providências  a  serem adotadas.  

   Em resposta ,  a  Coordenadoria  Jur íd ica daquele  Minis tér io  emit iu  o 
Parecer /CONJUR/MP/N°1274-7.32/2006,  contante do processo n° 
04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP de 
fevereiro  de 1989,  na folha de pagamento dos benef iciár ios  da RT 561/89.  

   Assim,  no mesmo documento,  or ienta  aquele  Órgão que se  faça e  cient if icação prévia  
dos in teressados do refer ido processo para ,  caso haja  in teresse,  no prazo de 30 
( tr in ta)  d ias ,  exerçam nos termos da le i  v igente  o contraditór io e  a  ampla defesa.  

   Em observância  às  or ientações  do minis tér io  e à  determinação do TCU, mediante o  
sobredi to  Acórdão,  encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  
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envolvidos,  a  f im de assegurar- lhes  os  pr incípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  
da ampla defesa.  

   Face ao  exposto  e ,  em decorrência  do Ofício  823/2006/PFSC/PGF/AGU, os  recursos 
administrat ivos apresentados foram encaminhados à  consideração da Procuradoria  
Federal  em Santa Catar ina,  que após anál ise  manifestou-se pela  impossibi l idade de 
conhecimento  e  provimento  de recursos.  Assim,  esta  Pró-Rei tor ia  informou aos 
in teressados quanto  aos procedimentos  no sent ido de  dar  cumprimento da  decisão 
daquela Corte  de Contas .  

   Ato  Contínuo,  o  advogado const i tu ído nos Autos do Agravo de Instrumento n° 
2006.72.00.035978-8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa 
que o  Desembargador Federal  relator  concedeu o  efei to  suspensivo posi t ivo 
plei teado por  aquela  ent idade,  concernente aos  processos  adminis t ra t ivos  em 
referência,  a té  o  julgamento do recurso.  

   Entretanto,  a t ravés do Ofício  n°  10534/06 recebido em 19.12.06,  o  Juiz  da 3ª  Vara 
do Trabalho de Flor ianópolis /SC,  determina a  esta  Universidade,  que cesse o 
pagamento da RT 561/89 (URP).  

   Fazendo menção ao Ofício  acima refer ido,  esta  Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do 
Trabalho da 3ª  Vara do Trabalho da 12ª  Região,  o  Ofício  n° 067/2006,  subscr i to  pelo  
representante  dos professores  v inculados à  APUFSC. 

   Em resposta  ao assunto em comento,  a  UFSC é of ic iada para  que se  cessasse  o 
pagamento da RT 561/89 aos seus benef iciár ios .  

   Em obediência  à  determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara do 
Trabalho,  inser ta  no Ofício  n°  508/2007,  es ta  Pró-Rei tor ia  sol ic i tou à  Coordenação 
Geral  de Procedimentos  Judic ia is ,  da Secretar ia  de Recursos Humanos do Minis tér io  
do Planejamento,  Orçamento e Gestão,  a  anulação/desat ivação da Reclamatór ia 
Trabalhis ta  n°  561/89 (URP/fev/89) .  

   Todavia ,  em obediência  à  decisão do Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tribunal  Regional  
do Trabalho da 12ª  Região de Santa Catar ina,  profer ida nos autos do Mandado de 
Segurança n° 79.2007.000.12.00.8,  em que é  impetrante  o  Sindicato  Nacional  dos 
Docentes  das Inst i tu ições de Ensino Superior  – ANDES,  que confere efei to  
suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto  pelo  impetrante ,  es ta  Pró-Reitor ia  
enviou à  Secretar ia  de  Recursos  Humanos do Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento 
e  Gestão ,  o  Ofício n°  004/PRDHS/2007,  sol ici tando providências  para o 
res tabelecimento da Reclamatór ia Trabalhis ta n°  561/89.  

   Em 14/09/2007 a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do Acórdão profer ido 
no agravo de pet ição,  para a  supressão da URP. 

   Conseqüentemente,  em obediência  ao Ofício  n° 1.051/2007,  da Procurador ia  Federal  
em Santa  Catar ina,  datado de 02 de outubro de 2007,  es ta  Pró-Rei tor ia  enviou  à  
Secretar ia  de Recursos  Humanos,  do Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  
Gestão (MPOG),  o  Ofício  n°  46/PRDHS/2007,  consul tando acerca das providências  a 
serem adotadas por par te  desta Univers idade.  

   Em resposta ,  a través do Ofício  n°  710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha 
aquele  Minis tér io ,  NOTA/CONJUR/MP/EF/n° 3961-7.3.2 /2007,  da consul tor ia 
jur íd ica do mesmo,  na qual  sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos cabíveis  no 
sent ido de que fosse supr imido o  pagamento do percentual  de 26,05% aos servidores  
docentes  desta  inst i tu ição,  in tegrantes  da RT  n°  561/89,  SICAJ n° 1974.  

   Complementando o  mencionado Ofício,  or ienta  o  MPOG, proceder  a  anulação da 
ação no SICAJ-Sistema de Cadastro  de Ações Judiciais ,  sejam of ic iados os  
servidores  afe tados  pela  medida na  forma da legis lação vigente,  para  que se  
quiserem, exerçam o dire i to  do contradi tór io e  a  ampla defesa.  

   Em vir tude da recomendação do MPOG, encaminhamos cópia  dos  documentos  acima 
ci tados,  à  PFSC, pelo  Ofício n° 50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para  
conhecimento e  manifestação.  

   Em Ofício subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  aquela  Procurador ia  re i tera  a  necess idade da  observância  das  medidas  já  
recomendadas pela mesma.  

    Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do Ofício  n°  53/PRDHS/2007, face a  
recomendação do Ofício  daquela  Procurador ia ,  so l ic i tamos a  Secretar ia  de Recursos 
Humanos do MPOG, a anulação/desat ivação da ação judicial  cadastrada no SICAJ 
sob os  códigos 1979 e  8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  n°  561/89.  O 
pagamento da URP/FEV/89 foi  suspenso  a  par t i r  do  mês de janeiro  de 2008.  

3 .  Ofício n° 157/GR/2008,  de 23/04/2008,  ao Chefe do Serviço de Administração da Secretar ia  
de Fiscal ização de Pessoal  do TCU, com o seguinte  teor :  
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 ▫  Em atenção ao Ofício n°  01661-TCU/Sef ip ,  datado de 10/04/2008 e  recebido em 
14/04/2008,  encaminhamos,  em anexo,  cópia  do Memorando n° 54/PRDHS/2008,  de 
18/04/2008,  da  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  desta  Universidade,  
prestando esclarecimentos referentes  ao  Acórdão n° 2050/20007-TCU-Plenár io –
Processo TC 002.867/2001-0,  enviado a  esta  Universidade por  meio do Ofício n° 
4134/2007-TCU/Sef ip .   

 ▫  Cabe,  a inda,  informar  que,  em relação ao Acórdão n° 2050/2007-TCU-Plenár io,  consta  
do Relatór io  de Gestão desta  Universidade do exercício de 2007,  peça in tegrante  do 
Processo de Prestação de Contas  daquele  exercício  (Processo n° 23080.005213/2008-
46) ,  as  seguintes  informações sobre o Processo TC 002.867/2001-0:  
 

Setor :  N° Processo :  
SEFIP TC 002.867/2001-0 
Tipo de Expediente  –  N° -  datado de:  Natureza:  
Ofício  n°  4134/2007-TCU/Sef ip  – de 18/10/2007  (Recebido 
em 24/10/2007 )  

Acórdão 

Teor do Ofício:   
▫  Encaminhamos a  V.  M. ,  em anexo,  para  adoção das  providências  per t inentes ,  

cópia  do Acórdão n° 2050/2007-TCU-Plenár io,  prolatado na Sessão de 
03/10/2007,  Ata 41/2007.   

2 .  A propósi to,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a) 
órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.   

3 .  Sal ientamos que a  ausência  de a tendimento tempest ivo às  determinações do TCU 
poderá ensejar  a  apl icação,  aos  responsáveis ,  da  multa  previs ta  no ar t .  58 ,  inciso 
IV,  da Lei  n°  8.443/92.   

 8 Acórdão n° 2.050/2007 – TCU – Plenár io – Ata 41/2007:  
   VISTOS, rela tados e discut idos es tes  autos que tra tam de revisão de  of íc io 

do ato  de aposentadoria  do Sr .  Teodoro Rogér io  Vahl ,  do  quadro de 
pessoal  da Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  decorrente  da 
determinação cont ida no subi tem 9.4 .2  do Acórdão n°  1.243/2006-TCU-1ª  
Câmara para que fosse revis to  aquele  ato,  por  ter  s ido ver if icada,  quando 
da apreciação do pedido de  reexame in terposto  contra o  Acórdão nº  
696/2004-TCU-1ª  Câmara,  a  ocorrência  de i legal idade (URP de fevereiro 
de 1989 -  26,05%),  conforme o ar t .  260,  §  2º ,  do Regimento Interno.  

   ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em 
Sessão Plenár ia ,  ante  as  razões  expostas  pelo Relator ,  e  com fundamento 
nos incisos III  e  IX do ar t .  71  da Const i tu ição Federal ,  nos ar ts .  1º ,  inciso 
V; 39,  inciso I I ;  e  45 da Lei  n°  8 .443/1992,  em:  

  9 .1  rever  de of íc io o  Acórdão n° 1 .243/2006-TCU-1ª  Câmara,  com base no 
ar t .  260,  §  2° ,  do Regimento Interno/TCU, no tocante  à  concessão 
in icia l  de  aposentador ia  ao  Sr .  Teodoro Rogér io  Vahl,  para considerar  
i legal  o  ato  de f ls .  24/26 do volume pr incipal ;  

  9 .2  apl icar  o  Enunciado n. º  106 da Súmula de Jur isprudência  deste  Tr ibunal  
para  dispensar  a  devolução das quant ias indevidamente  recebidas;  

  9 .3  determinar  à  Univers idade Federal  de  Santa Catar ina  que adote  medidas 
para:  

  9 .3 .1  dar  c iência,  no  prazo de  15 (quinze)  d ias,  do  in te iro  teor  des ta  
del iberação ao in teressado,  a ler tando-o de que o  efei to  suspensivo 
proveniente da in terposição de eventuais  recursos não o exime da 
devolução dos  valores percebidos indevidamente  após a  respect iva 
not if icação,  caso esses  não sejam providos;  

  9 .3 .2  fazer  cessar ,  no  prazo de 15 (quinze)  d ias ,  o  pagamento  decorrente  do 
ato considerado i legal ,  sob pena de responsabi l idade sol idár ia  da 
autor idade adminis trat iva  omissa;  

  9 .4  esclarecer  à  unidade jur isdicionada que a  concessão considerada i legal  
poderá prosperar ,  mediante  emissão de novo ato l ivre  da ir regular idade 
apontada,  conforme previs to  no ar t igo 262,  §  2° ,  do  Regimento  In terno 
do TCU; 

  9 .5  determinar  à  Sef ip  que adote  medidas  para  monitorar  o  cumprimento da 
determinação re la t iva à  cessação de  pagamentos  decorrentes  da 
concessão considerada i legal ,  representando ao Tr ibunal  em caso de não 
a tendimento.  

8  Acórdão n° 1.243/2006–TCU–1ª Câmara:  
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  VISTOS,  rela tados  e  discut idos  es tes  autos  de Pedido de Reexame contra  o 
Acórdão 696/2004-TCU-Primeira  Câmara,  por  meio  do qual  este  Tr ibunal  
considerou i legais  as  aposentadorias  dos servidores  José Pedro da Si lva,  
Merência  Francisca Júl io ,  Nil ton José Pereira ,  Valda Mil is  de  Andrade,  
Raymundo Manoel  Vargas e  Teodoro Rogério  Vahl,  negou regis tro  aos 
respect ivos a tos  e efetuou as  determinações  de praxe à unidade 
jur isdicionada.  

  ACORDAM os Minis tros  do Tribunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão 
da Pr imeira  Câmara,  d iante  das  razões  expostas  pelo  Relator  e  com 
fundamento  no  ar t .  48  c/c  o  ar t .  33  da Lei  8 .443/92 e  no ar t .  286 do 
Regimento In terno,  em: 

 9 .1  conhecer  do presente pedidos de reexame para,  no méri to ,  dar- lhe 
provimento  parcial ,  a l terando os i tens  9.1  e  9.2 do Acórdão 696/2004-TCU-
Primeira  Câmara,  para dar- lhes a seguinte  redação:  

  9 .1  considerar  legais  as  concessões de aposentador ia  a  Raymundo Manoel 
Vargas,  Teodoro Rogér io  Vahl  e  Cláudio  Pavão,  determinando o 
regis tro  dos atos  de f ls .  21/23,  24/26 e  27/29;  

    9 .2  considerar  i legais  as  concessões  de aposentador ia  a  José pedro da 
Si lva,  Merência  Francisca Júl io ,  Nil ton José Pereira  e  Valda Mil is  de 
Andrade,  recusando o regis t ro  dos atos  de f ls .  1 /3,  4 /6,  10/12 e  
13/15;”;  

 9 .2  or ientar  novamente a  ent idade de or igem, em face do que dispõe o  ar t .  262,  
§  2º ,  do  Regimento Interno/TCU, no sent ido de  que as  concessões  
consideradas  i legais  poderão prosperar ,  mediante  supressão das 
i r regular idades ver if icadas e  emissão de novos atos ,  submetendo-os  à  
apreciação deste  tr ibunal ,  na  s is temát ica discip l inada pela  Inst rução 
Normativa-TCU nº  44/2002;  

 9 .3  a ler tar  a  Univers idade Federal  de Santa  Catar ina de que a dispensa de 
ressarcimento a  que a lude o  i tem 9.3  do Acórdão recorr ido l imita-se  à 
c iência  daquela  del iberação pelos  servidores  supraci tados,  devendo,  
por tanto,  a  ent idade de or igem adotar  providências  para a  reposição dos 
valores  recebidos indevidamente a  par t ir  daquele  momento,  nos termos do 
ar t .  46  da Lei  nº  8 .112/1990;  

 9 .4  determinar  à  SEFIP que:  
 9 .4 .1  acompanhe o cumprimento da medida constante do i tem anter ior ,  

representando ao Tr ibunal ,  caso necessár io ;  
 9 .4 .2  adote o  providências  tendentes  à  revisão de of ício do ato  em favor  de 

Teodoro Rogér io Vahl  ( f ls .  24/26 – Volume Pr incipal) ,  por  ter  s ido 
ver if icada nesta  opor tunidade a  ocorrência  de i legal idade (URP de 
fevereiro  de 1989 – 26,05%),  conforme o  ar t .  260,  §  2º ,  do RI/TCU; 

 9 .5  dar  c iência  do in teiro  teor  do presente  Acórdão,  bem como do relatór io e  do 
voto que o  fundamentam,  à  recorrente .  

 8  Acórdão n° 696/2004 –  TCU – 1ª  Câmara:  
   ACORDAM os Ministros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em 

Sessão da 1ª  Câmara,  d iante  das razões expostas  pelo  Relator ,  em: 
  9 .1  considerar  legal  a  concessão de aposentador ia  a  Cláudio  Pavão,  

determinando o  regis tro do ato de f ls .  27/29;  
  9 .2  considerar  i legal  as  concessões  de aposentadoria  a  José Pedro da Si lva,  

Merencia  Francisca Júl io ,  Nil ton José Pereira ,  Valda Mil is  de Andrade,  
Raymundo Manoel  Vargas e  Teodoro Rogér io Vahl,  recusando o  
regis tro  dos atos  de f ls .  1 /3 ,  4 /6,  10/12,  13/15,  21/23 e  24/26;  

  9 .3  dispensar  o ressarcimento  das  quant ias  indevidamente  recebidas ,  em 
boa-fé,  consoante o d isposto  no Enunciado 106 da Súmula de 
Jur isprudência  do TCU; 

  9 .4  determinar  à  Universidade Federal  de  Santa Catar ina que faça cessar  
todo e  qualquer  pagamento decorrente  dos atos de f ls .  1/3,  4 /6,  10/12,  
13/15,  21/23 e  24/26,  no prazo máximo de 15 (quinze)  d ias ,  contados da 
ciência  da del iberação deste  Tr ibunal ,  sob pena de ressarcimento  pelo 
responsável  das  quant ias  pagas  após  essa  data ,  a  teor  do inciso  IX do 
ar t .  71  da Const i tu ição Federal  e  caput  do ar t .  45  da Lei  n°  8.443,  de 
1992,  c/c  o ar t .  262 do Regimento  In terno deste  Tr ibunal  e  ar t .  15 da 
IN/TCU n° 44/2002;  
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  9 .5  determinar  à  Secretar ia  de Fiscal ização de Pessoal  -  Sef ip que proceda 
às  devidas  anotações,  dando c iência  des te  acórdão ao órgão de  or igem,  
sem prejuízo de or ientá- lo  no sent ido de que as  concessões  consideradas 
i legais  (atos  de f ls .  1/3,  4 /6 ,  10/12,  13/15,  21/23 e  24/26)  podem 
prosperar ,  mediante  emissão de novos atos  concessór ios ,  escoimados 
dos vícios  apontados em cada caso,  e  que devem ser  encaminhados a  
este  Tr ibunal  para  apreciação,  nos termos do ar t .  262,  §  2º ,  do 
Regimento  In terno.  

 

Providências:   
1.  Despacho do Rei tor  em exercício,  com o seguinte  teor :  “Ao DDAP/PRDHS c/c 

para a Audin.” 
2.  A PRDHS, por  meio  do Ofício  n°  53/PRDHS/2007,  de 03/12/2007,  d ir ig ido à  

SRH/MPOG, sol ic i tou a  anulação/desat ivação da ação judicia l  cadastrada no 
SICAJ sob os  códigos 1979 e  8476,  referentes  ao  pagamento da URP/F E V/89 
(26,05%).  O retroci tado Ofício  es tá  apensado em expedientes  re lacionados ao 
Ofício n° 4524/2007-TCU/Sef ip  (Acórdão n° 3.257/2007-TCU-2ª  Câmara)  –
Memorando n° 180/PRDHS/2007 à  AU DIN e Ofício n°  660/GR/2007 à  
SEFIP/TCU. 

  Memorando n° 180/PRDHS/2007 à  AU DIN,com o seguinte  teor :  
  ▫  Em atenção ao Ofício nº  4524/2007 – TCU/SEFIP,  no que se  refere ao 

pagamento do percentual  de 26,05% (URP/89) ,  i tem “A”,  informamos que 
em obediência  ao  of ício  nº  1 .051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa 
Catar ina,  datado de 02 de outubro de 2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  
Secretar ia  de Recursos  Humanos,  do  Minis tér io  do Planejamento,  
Orçamento  e  Gestão  (MPOG),  o  of ício  nº  46/PRDHS/2007,  consultando 
acerca das providências a  serem adotadas por  par te desta Univers idade.  

  ▫  Em resposta ,  a través do of íc io  nº  710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, 
encaminha aquele  Minis tér io ,   NOTA/CONJUR/MP/EF/nº  3961-7.3.2/2007,  
da  consul tor ia  jur ídica  do mesmo,  na qual  sol ic i ta  à   UFSC a adoção dos 
procedimentos cabíveis  no sent ido de que fosse supr imido o  pagamento  do 
percentual  de 26,05% aos servidores  docentes  desta  Inst i tu ição,  in tegrantes  
da RT nº  561/89,  SICAJ nº  1974.  

  ▫  Complementando o  mencionado Ofício,  or ienta  o  MPOG, por  meio  do 
of ício nº  741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de se  proceder  a  
anulação da ação no SICAJ – Sistema de Cadastro  de Ações  Judicia is ,  
sejam of ic iados os  servidores  afe tados pela medida na  forma da legis lação 
vigente ,  para  que se  quiserem,  exerçam o dire i to  a  ampla defesa  a  ao 
contradi tór io.  

  ▫  Em vir tude da recomendação do MPOG, encaminhamos cópia dos 
documentos acima ci tados,  à  PFSC, pelo  of ício  nº  50/PRDHS/2007,  de  20 
de novembro de 2007,  para conhecimento e  manifestação.  

  ▫  Em of ício  subscr i to  pelo  Procurador  Chefe da Procurador ia  Federal  em 
Santa  Catar ina,  aquela  Procurador ia  re i tera  a  necess idade da  observância 
das medidas já  recomendadas pela  mesma.  

  ▫  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio do of ício  nº 
53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of ício  daquela Procurador ia ,  
sol ic i tamos à  Secretar ia  de Recursos Humanos do MPOG, a  
anulação/desat ivação da ação judicia l  cadastrada no SICAJ sob os  códigos  
1979 e 8476,  referente  a  Reclamatór ia  Trabalhis ta  nº  561/89.  

  ▫  ( . . . )  
  Of ício n°  660/GR/2007 à  SEFIP/TCU, com o seguinte  teor:  
  ▫  Em atenção à  d i l igência  cont ida no Ofício  n°  4524/2007-TCU/Sef ip,  

datado de 22/11/2007 e  recebido em 28/11/2007,  encaminhamos,  em anexo, 
cópia  do Memorando n° 180/PRDHS/2007,  de 11/12/2007,  da  Pró-Rei tor ia  
de Desenvolvimento  Humano e Social  desta  Universidade,  prestando 
informações e  enviando documentos referentes  às  ações em curso,  para  
atendimento às  determinações do Tr ibunal  de Contas  da União no Processo 
TC-012.355/2007-5,  quanto  ao  pagamento  da RT 561/89 (URP/fev/89)  e  da 
vantagem do ar t .  192 da Lei  n° 8.112/90.  

  ▫  Relação dos documentos apensados ao Memorando n° 180/PRDHS/2007:  
    Of ício n°  46/PRDHS/2007;  
    Of ício n° 1.051/2007 da PF-SC/PGF/AGU; 
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    Of ício n°  710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP; 
    ▪ NOTA/CONJUR/MP/EF/N° 3961-7.3.2 /2007;  
    Of ício n°  741/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP; 
    Of ício n°  50/PRDHS/2007;  
    Of ício n° 1.159/2007 da PF-SC/PGF/AGU; 
    Of ício n°  53/PRDHS/2007;  
   ( . . . )  
  ▫  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para  d ir imir  possíveis  dúvidas que 

porventura se  apresentarem, f irmamo-nos.  
 

A AUDIN/UFSC no RAINT/2007,  remetido á  CGU-R/SC, por  meio do Ofício n° 
013/AU DIN/2008,  a lém das informações acima ci tadas ,  fez  constar  a  seguinte  de 
pendência:  
 

Pendência(s) :  
 URP/F E V/89 (26,05%) 

Face ao  mencionado no Memorando n° 180/PRDHS/2007 (referente Ofício  n° 
4524/2007-TCU/Sef ip –  TC 012.355/2007-5) ,  informar  se  a  Secretar ia  de  
Recursos  Humanos do MPOG procedeu a  anulação/desat ivação da ação judicial  
cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e  8476 (Ofício  n° 53/PRDHS/2007) .  

 

Volume com o RAINT/2007 e  os  re latór ios  específ icos da AUDIN/UFSC, através  do 
Ofício n°  014/AU DIN/2008,  fo i  remetido à  SECEX-SC/TCU. 
 

A AU DIN/UFSC no seu PA R E C ER n° 31/2008,  de 31/03/2008,  peça integrante  do Processo 
de Prestação de Contas  da UFSC do exercício 2007,  fez constar  a  seguinte  informação:  
   

 Of ício  n°  4134/2007-TCU/Sef ip  – Acórdão n° 2050/2007-TCU-Plenár io  –  TC 
002.867/2001-0 

 Pendência  – RAINT/2007 
  URP/FEV/89 (26,05%) 

Face ao not iciado no Memorando n° 180/PRDHS/2007 (referente  Ofício  n° 
4524/2007-TCU/Sef ip  –  TC 012.355/2007-5),  in formar se  a Secretaria  de 
Recursos Humanos do MPOG procedeu a anulação/desat ivação da ação 
judicial  cadastrada no SICAJ sob os códigos 1979 e  8476 (Ofício  n°  
53/PRDHS/2007).  

 Providência:  
  URP/FEV/89 (26,05%) 

O MPOG efet ivou o  corte  da URP no mês de fevereiro  de 2008,  com efei tos  a  
par t ir  de janeiro de 2008.  [Memo N° 32/PRDHS/2008 ]   

4 .  Informação pres tada pela  PRDHS no PL A N O  D E PR O V I D Ê NCI A S – Relatór io  de Auditor ia  n°  
208481 –  i tem 7.1.1.4  – CGU-R/SC:   

 ▫  No que se  refere  à  URP/89,  no tocante  á  reposição ao erár io segue anexo o  of ício  n° 
821/08-PFSC/PGF/AGU, de 12 de setembro de 2008,  que t ra ta  do assunto  em comento 
(“. . .  repet ição ao erário  dos valores  referentes  à  URP/89 – cont inua pendente  de 
apreciação do MM. Juiz  do Trabalho responsável  pela  AT n° 561/89 . . .” ) .  Mediante 
contato  com a CGU-R/SC e com a SEFIP/TCU, em 19/12/2008,  para  sanar  dúvidas com 
relação às  providências  para novo regis tro  no SISAC dos atos  considerados i legais ,  a  Pró-
Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e Social  tomará as  devidas providências  no ano 
vindouro para e  atender  a  recomendação da egrégia  Corte  de Contas .  
( . . . )  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  

5 .  Informação pres tada pela  PRDHS no PL A N O  D E PR O V I D Ê NCI A S – Relatór io  de Auditor ia  n°  
208481 –  i tem 7.1.1.12 –  CGU-R/SC:   

 ▫  Em relação ao cadastramento dos  atos  de aposentador ia  e  de pensão no s is tema SISAC e 
conforme já enfat izado pelo  DDAP no que se refere  à  carência  de recursos humanos,  haja  
vis ta  a  grande quantidade de  a t iv idades  inerentes  à  Divisão de  Aposentador ias,  Pensões  e  
Exonerações,  pr incipalmente em decorrência  dos novos procedimentos operacionais  de 
inclusão de aposentador ias  e  abono de permanência  no s is tema SIAPE, bem como os 
procedimentos para  contagem de serviço es tabelecidos  pela  Orientação Normativa  nº  
07/2007 da SRH/MP, e  considerando a  lotação de um servidor  no DDAP, ocorr ida em 
05/09/2008,  mais  especif icamente junto  à  DAPE, f icou estabelecido que o  mesmo estará 
dando cumprimento  a  esta  determinação,  ou seja ,  com destaque para os  casos apontados na 
Sol ici tação de Auditor ia  nº  202823/01.  [Memo n° 177/PRDHS/2008 ]  
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S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 004.873/2008-4 
   

T i p o  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  -  d a t a d o  d e :   N a t u r e z a :  

Ofício n° 02700-TCU/Sef ip– de 03/06/2008  (R e c e b ido  e m  0 6 /0 6 / 2 0 0 8)   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
1.  Encaminhamos a  V.  Sª . ,  em anexo,  para  as devidas providências ,  cópia  do Acórdão n° 

1346/2008 -TCU-Segunda Câmara,  prolatado na Sessão de 27/05/2008,  Ata 17/2008, 
mediante  o qual  foram considerados prejudicados, para f ins  de regis tro ,  os  a tos  de 
in teresse dos servidores  nele  especif icados,  nos termos do ar t .  6°  da Resolução TCU n° 
206,  de 24.10.2007.  

8  Acórdão n° 1346/2008-TCU -  2ª  Câmara,  Ata 17/2008 -  Relação n° 17/2008 -  Gabinete  do 
Ministro  Aroldo Cedraz.  

  Os Minis tros  do Tr ibunal  de  Contas  da União,  reunidos em sessão Extraordinár ia  da 2ª  
Câmara,  em 27/05/2008,  

  ACORDAM, por  unanimidade,  com fundamento nos ar ts .  1° ,  inciso  V,  e  39 da Lei  n°  
8.443,  de 16 de ju lho de 1992;  ar t .  143 do Regimento Interno;  e  ar t .  7°  da Resolução 
TCU 206/2007,  em considerar  prejudicada,  por  perda de objeto,  a  apreciação para  f ins 
de regis tro dos a tos  de concessão a  seguir  re lacionados,  por  força da cessação dos 
respect ivos efei tos f inanceiros,  mot ivada pelo  fa lecimento dos respect ivos  
beneficiár ios ,  de acordo com os pareceres  emit idos nos autos.  

  TC 004.873/2008-4 
Airody Pinheiro  dos  Santos ,  Airody Pinheiro  dos  Santos,  Car los  Alber to  Borges ,  
El isabete  Framarim Gil ,  Eugenia  Lucia  Silva de Carvalho,  Maria  Aparecida Simões 
Braga Martone,  Maria  da Graça Francisco,  Maria  do Carmo Miranda Costa,  Marilandi 
Goular t ,  Marizete  Pieczark,  Mauro Cardoso,  Natal íc io Jose Duarte ,  Neiva Beron 
Kassick,  Nair  Terezinha da Si lva,  Osvaldo Fur tado,  Ravengar  Ruper t i ,  Wilson Plautz ,  
Norber to Czernay.  
Advogado const i tu ído nos autos:  não há.   

P r o v id ên c ia s :   
1.  Despacho do Rei tor  da UFSC,  com o seguinte teor :  “ao DDAP/PRDHS para as  providência  

cabíveis .”  
2 .  Despacho da Diretora  do DDAP/PRDHS/UFSC, em 06/06/2008,  à  AUDIN, com o seguinte  

teor :  
 ▫  Informamos que dentre os servidores  re lacionados todos já  fa lecidos,  ver if icamos que:  
 ▫  Maria  do Carmo Miranda Costa,  Mari land Goular t ,  Marizete  Picczarka e ,  Nair  

Terezinha da Si lva não possuem benef iciár ios  de pensão,  conforme demontram os  
documentos anexos.  

 ▫  Quanto  aos demais ,  são  inst i tu idores  de pensão,  possuindo benef iciár ios  (documentos  
em anexo) .  
Sol ici tamos as  devidas or ientações quanto ao caso.  

3 .  Ofício  nº  315/GR/2008,de 30/06/2008,  ao  Chefe do Serviço de Administração da Secretar ia  
de Pessoal  do TCU, com o seguinte  teor :  

▫  Em atenção ao Ofício n°  02700-TCU/Sef ip ,  de  03/06/2008,  por  meio  do qual  Vossa  
Senhor ia  encaminhou cópia do Acórdão 1346/2008-TCU-2ªCâmara -  Relação 17/2008 - Ata 
17/2008,  comunicamos que,  de acordo com o Departamento de Desenvolvimento de 
Adminis tração de Pessoal  da  Pró-Rei tor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Socia l  des ta  
Universidade,  dentre  os  servidores  re lacionados,  todos já  fa lecidos,  4  (quatro)  não 
posuuem benef iciár ios  de pensão e  13 ( treze)  são inst i tu idores  de pensão,  possuindo 
benef ic iár ios .  

▫  Seguem, em anexo,  documentos “CONSULTA BENF.  DO INSTITUIDOR”,  extraídos do 
SIAPE, dos seguintes  Inst i tu idores  de Pensão,  c i tados no Acórdão 1346/2008-TCU-2ª  
Câmara -  Relação 17/2008,  sem benef iciár ios  de pensão:  Maria  do Carmo Miranda Costa ;  
Mari lando Goular t ;  Marizete Pieczarka;  e  Nair  Terezinha da Si lva.  

▫  Seguem também, em anexo,  documentos “CONSULTA BENEF.  DO INSTITUIDOR”,  
extraídos do SIAPE, dos seguintes  Inst i tuidores  de pensão,  c i tados no Acórdão 1346/2008-
TCU-2ª  Câmara-  Relação 17/2008,  com benef iciár ios  de pensão:  Airody Pinheiro  dos 
Santos;  Carlos  Alberto  Borges;  El izabete  Framarim Gil ;  Eugênia  Lucia  Si lva de Carvalho;  
Maria  Aparecida Simões Braga Martoni ;  Maria  da Graça Francisco;  Mauro Cardoso; 
Natal íc io  Jose Duar te ;  Neiva Beron Kassick;  Osvaldir  Fur tado;  Ravengar  Ruper t i ;  Wilson 
Plautz;  e  Norber to Czernay.  

▫  Haja  vis ta  a  contradição ver if icada,  já  que consta  do Acórdão “ . . .considerar  prejudicada,  
por  perda de objeto,  a  apreciação para f ins de regis tro  dos atos  de concessão. . .  por  força da  
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cessação dos respect ivos efei tos ,  motivada pelo fa lecimento  dos respect ivos 
beneficiár ios . . .” ,  so l ic i tamos orientações sobre os  procedimentos a  serem adotados por  esta  
Universidade.  

 
   

S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 011.076/2005-8 
   

T i p o  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  -  d a t a d o  d e :   N a t u r e z a :  

Ofício n° 02818-TCU/Sef ip-  de 06/06/2008  ( Re c e b ido  e m  1 2 / 0 6 /2 0 0 8 )   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
1.  Encaminhamos a  V.  Sª . ,  em anexo,  para  conhecimento  e  anotação nas  respect ivas  pastas 

funcionais ,  cópia  do Acórdão n° 1276/2008-TCU-Primeira  Câmara,  prolatado na Sessão de 
03/06/2008,  Ata 18/2008,  mediante  o  qual  foram considerados legais ,  para  f ins  de regis t ro,  
os  a tos  de  in teresse  dos  servidores nele  especif icados,  nos termos do ar t .  6°  da  Resolução 
TCU n° 206,  de 24.10.2007.  

8  Acórdão n° 1726/2008–TCU -  1ª  Câmara,  Ata 18/2008 -  Relação 35/2008 – Gab.  Do Min. 
Gui lherme Palmeira .  

  Os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos  em Sessão da 1ª  Câmara,  em 
03/06/2008,  

  ACORDAM, por  unanimidade,  com fundamento  nos ar t .  71,  inciso  III  da  Const i tu ição 
Federal /1988,  c /c  os  ar ts .1° ,  inciso  V,  e  39,  inciso  II ,   da  Lei  n°  8.443,  de 16 de julho de 
1992,  e  ar ts .  1° ,  inciso  VIII ,17,  e  259 a  263,  do Regimento  Interno,  em considerar  
legais ,  para f ins  de regis t ro os atos de admissões de pessoal  a  seguir  re lacionados,  
fazendo-se as  determinações sugeridas  nos pareceres  emit idos nos autos:  

 1 .  Determinar  à  Universidade Federal  em Santa Catar ina que publ ique em Diár io  Oficial ,  a  
homologação dos cer tames que vier  a  real izar  e  disponibi l ize  a  data no s is tema SISAC. 

  TC 011.076/2005-8 
Bernadete  Pasold, Car ina Schebe,  Lei la  Lira  Peters ,  Mônica Yumi Tsuzuki  e  Renata  Dias  
de Mello  Castanho Amboni.  
Advogado const i tu ído nos autos:  não há.   

P r o v id ên c i s :   
1.  Despacho do Rei tor  da UFSC,  com o seguinte teor :  “ao DDAP/PRDHS, c/c  ao  DDPP para  as  

providência  cabíveis .”  
 

   

S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 009.555/2001-5 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  –  da ta do  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n° 1841/2008-TCU/Sef ip –  de 27/06/2008 (R e c eb id o  e m  02 /0 7 /20 08)   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
 

 
Encaminhamos a  V.  M.,  em anexo,  para adoção das  providências per t inentes,  cópia  do 
Acórdão nº  1764/2008-TCU-2ª  Câmara,  prolatado na Sessão de 24/06/2008,  Ata 21/2008.  

2 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  
órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.  

3 .  Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 
ensejar  a  apl icação,  aos responsáveis ,  da  multa  prevista no ar t .  58 ,  inciso  IV,  da Lei  n°  
8.443/92.   

 8  Acórdão n° 1764/2008–TCU – 2ª  Câmara,  Ata 21/2008 -  Relação 16/2008 –  Gab.  Do 
Min.  Raimundo Carreiro.  

  
 

VISTOS, relatados e  discut idos estes  autos  que versam sobre Pedido de Reexame 
in terposto  pelo Sr .  Manoel Cordeiro,  contra os i tens 9 .1 e  9.3  do Acórdão n .º  2 .474/2005 
-  2ª  Câmara que ju lgou i legal  a  sua aposentadoria;  

  
 

Considerando que no recurso  sob exame,  o  recorrente l imita-se  a  mostrar  seu  
inconformismo com a decisão deste  Tr ibunal .  Argumenta,  em sín tese,  que o  Tr ibunal  não 
poderia  decidir  de  forma diferente  do Minis tro  da Educação,  “ . . .ú l t ima instância  
adminis t ra t iva. . .” ;  

  
 

Considerando que os argumentos do recorrente  são de ordem meramente  jur íd icos,  não 
acostando aos autos fa tos  ou documentos novos supervenientes  capazes de ensejarem a 
suplantação da  in tempest iv idade indicada no subitem 2.3 .1.  do exame de 
admissibi l idade;  

  
 

ACORDAM os Ministros  do Tr ibunal de Contas  da União,  reunidos em Sessão 
Extraordinár ia  da 2ª  Câmara,  de  24/6/2008,  por  unanimidade,  com fundamento nos ar ts .  
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32,  parágrafo  único,  e  48,  parágrafo único,  da  Lei  8 .443/92 c/c  os  ar ts .  285,  §  2º ,  e  286,  
parágrafo  único,  do RI/TCU: 

  9 .1  não seja conhecido o recurso por  ser  in tempestivo e  não trazer  fatos  novos;  
  9 .2  dar  conhecimento deste  Acórdão ao recorrente .  
P r o v id ên c ia s :  
1.  Memorando n° 104/PRDHS/2008,  datado de 08/04/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  

teor :  
  

 
Em atenção ao Ofício n° 1841/2008-TCU/SEFIP,  informamos que me obediência  ao 
Mandado de Segurança n° 2007.72.00.004659-1,  cópia  anexa,  fo i  cessado,  a  par t i r  de 
janeiro  de 2008 os proventos de aposentador ia  do professor  Manoel Cordeiro.  

2 .  Ofício  nº  431/GR/2008,  datado de 22/08/2008,  ao Secretário  de Fiscalização de Pessoal  do 
TCU, com o seguinte  teor :  

  Em atenção ao Ofício  n°  1841/2008-TCU/Sefip,  datado de 27/06/2008 e  recebido em 
02/07/2008,  encaminhamos,  em anexo,  cópia  do Memorando n°  104/PRDHS/2008,  de 
08/07/2008,  da  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  desta  Universidade,  
enviando cópia  de documentos e  informando que foram cessados,  a  par t ir  de  janeiro  de 
2008,  os  proventos de aposentadoria  do Professor  MA N O E L CO R D E I R O.  

   Documentos apensados ao Memorando n° 104/PRDHS/2008:  
   Memorando n° 1077/DPJ/PF/2007;  
   Memorando n° 903/2007/PFSC/PGF/AGU; 
   Fl .  JFSC 142 –  Mandado de Segurança 2007.72.00.004659-1/SC; 
   Fl .  JFSC 143 –  Mandado de Segurança 2007.72.00.004659-1/SC; 
   Fl .  JFSC 149 –  Mandado de Segurança 2007.72.00.004659-1/SC.  
3 .  Memorando n° 087/AUDIN/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento  Humano e Social ,  com o 

seguinte  teor:  
  Informamos a  Vossa Senhor ia  que,  cópia  do Memo N° 104/PRDHS/2008,  de 08/07/2008,  

e  de seus anexos,  fo i  enviada à  Secretar ia  de Fiscal ização de Pessoal  do Tr ibunal  de 
Contas  da União – SEFIP/TCU por meio  do Ofício n° 431/GR/2008 (cópia anexa) .  

  Seguem, apensadas,  cópias  dos seguintes  documentos:  
   Of ício n°  1841/2008-TCU/Sef ip;  
   Excer to da Relação – Acórdão n° 1764/2008-TCU-2ª  Câmara (Relação n° 16/2008);  
   SE N T E N Ç A,  de 16/10/2007 –  Mandado de Segurança n° 2007.72.00.004659-1/SC; 
   SE N T E N Ç A,  de 07/11/2007 –  Mandado de Segurança n° 2007.72.00.004659-1/SC; 
   Relatór io das at iv idades executadas em 2007 – Processo n° TC 009.555/2001-5.  
  Consta  do i tem “9.2” do Acórdão n° 3 .189/2006-TCU-2ª  Câmara:  
  “a le r ta r  à  Univers idade  Federa l  de  San ta  Ca ta r ina  de  que  a  d i spensa  de  ressarc imento ,  nos  

te rmos do Enunc iado  106 da  Súmula  de  Jur i sprudênc ia  des te  Tr ibuna l ,  só  a lcança  os  va lores  
recebidos  a té  a  da ta  da  c iência  do  acórdão recor r ido ,  devendo,  por tanto ,  se r  re ssarc idos  os  
va lores  recebidos  desde  en tão  a té  a  da ta  em que  os  pagamentos  forem e fe t ivamente  suspensos ,  
por  j á  não  es ta r  carac te r i zada  a  boa- fé ;”  

  
 

Consta  da al ínea “d” do i tem “15” da SE N T E NÇ A de 16/10/2007 da 2ª  Vara Federal  de 
Flor ianópolis  no MA N DA D O  D E  SE GU R A N Ç A n° 2007.72.00.004659-1/SC: 

  “a  par t i r  da  c iênc ia  da  dec i são  do Tr ibunal  de  Contas  da  União ,  ocorr ida  em 3  de  j ane i ro  de  
2007 ( fo lha  133) ,  o  impe t rante  passa  a  não es ta r  mais  de  boa-fé  em re lação às  impor tânc ias  
pe rcebidas  a  t í tu lo  de  aposentador ia .”  

  
 

Haja  vis ta  a  d iferença do per íodo a ser  ressarcido,  decorrente  dos valores  percebidos a  
t í tu lo  de aposentadoria ,  es tabelecido no Acórdão n° 3 .189/2006-TCU-2ª  Câmara e  na 
SE N T E N Ç A  de 16/10/20007 da 2ª  Vara Federal  de Flor ianópolis  no Mandado de 
Segurança n° 2007.72.00.004659-11/SC,  recomendamos que o assunto  em tela  seja  
submetido à  apreciação da PF-UFSC/PFSC/PGF/AGU.   

 
   

S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 000.412/2004-6 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  –  da ta do  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n° 2027/2008-TCU/Sef ip –  de 25/07/2008 (R e c eb id o  e m  31 /0 7 /20 08)   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  
 

Encaminhamos a  V.  M.,  em anexo,  para adoção das  providências per t inentes,  cópia  do 
Acórdão nº  2140/2008-TCU-2ª  Câmara,  prolatado na Sessão de 15/07/2008,  Ata 24/2008.  

2 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  
órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.  

3 .  Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 
ensejar  a  apl icação,  aos responsáveis ,  da  multa  prevista no ar t .  58 ,  inciso  IV,  da Lei  n°  
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8.443/92.   
 8  Acórdão n° 2140/2008–TCU – 2ª  Câmara,  Ata 24/2008 – Relator  Minis tro  Aroldo 

Cedraz.  
  

 
VISTOS, re la tados  e discut idos es tes  autos  de concessão de aposentador ia aos 
servidores  da Universidade Federal  de Santa Catar ina – UFSC acima arrolados:  

  
 

ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de  Contas  da União,  reunidos em sessão da 2ª  
Câmara com fundamento nos ar ts .  71,  I II ,  da Const i tu ição Federal  em: 

  9 .1  consideral  legal  e  ordenar  o regis tro do ato  de Domingos Boechat Alves;  
  9 .2  considerar  i legais  e  negar  regis t ro aos demais  atos  t ra tados neste  processo;  
  9 .3  apl icar  a  súmula  TCU 106 no tocante  às  quant ias  indevidamente  recebidas  de boa-

fé pelos benef iciár ios  dos atos considerados i legais ;  
  9 .4  determinar  à  UFSC a  suspensão, no prazo de  15 (quinze)  dias  a  contar  da  c iência 

des ta  del iberação,  dos  pagamentos decorrentes  dos atos  considerados i legais ,  sob 
pena de responsabi l idade sol idár ia da autor idade adminis tra t iva  omissa;  

  9 .5  esclarecer  à  UFSC que poderá expedir  e  submeter  a  es te  Tribunal  novos atos ,  l ivres  
das i rregular idades neles  apontadas .  

  
 

TC 000.412/2007-6 
In teressados:  Cecí l ia  Hobold  Dalazen,  Domingos Boechat  Alves,  Dirce  Sarda,  José 
Francisco Salm,  Josué For tkamp,  Levínio  Neves  de  Godoy,  Loni  Kreis  Tagl ieber,  
Norberto Ulyssea Ungaret t i ,  Osmar Domingos Nunes e  Vilmo Francisco de Farias .  
Advogado const i tu ído nos autos:  não há.  

P r o v id ên c ia s :  
1 .  Ofício n°  414/GR/2008,  datado de 15/08/2008,  ao  Presidente da 2ª  Câmara do TCU, com o 

seguinte  teor:  
 ▫  A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, inst i tu ição autárquica 

educacional ,  em regime especial ,  vem,  perante Vossa Excelência ,  por  intermédio de seu 
Vice-Reitor ,  in terpor  RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, com fulcro  no ar t .  285 do 
Regimento  In terno dessa Corte ,  em face dos termos do Acórdão n° 2.140/2008,  profer ido 
pela  colenda 2ª  Câmara do TCU, pelas  razões de fa to e  de dire i to  que seguem anexas.  

 ▫  Esclarece a Vossa Excelência ,  prel iminarmente ,  em atenção ao disposto  no ar t .  282 do 
mencionado Regimento  Interno,  que é  par te  legít ima para  recorrer ,  porquanto,  se  por  um 
lado os efei tos  das decisões contidas no refer ido Acórdão at ingem dire tamente os 
aposentados a l i  nomeados,  mostra-se evidente ,  d’outra par te ,  que a lcançam 
indire tamente a  ora Recorrente ,  posto  que os autores  dos atos  inquinados de ir regulares  
in tegram seu quadro de pessoal .  

 ▫  Assim,  demonstrado o  in teresse processual ,  e  em atendimento ao pr incípio  do 
contradi tór io ,  insculpido no ar t .  5º ,  inciso  LV, da Const i tu ição Federal ,  so lic i ta  seja 
reconhecida a  Univers idade Federal  de Santa  Catar ina como par te ,  e  admit ido o  presente  
Recurso para  efei to  de apreciação e  julgamento.  

  8  Anexo:  Razões  da Recorrente,  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina,  com seguinte 
teor :  

   Merece reforma o i tem 9.2 do v.  Acórdão nº  2 .140/2008,  dessa egrégia  2ª  Câmara,  
em relação a  alguns atos ,  consoante se  faz notar  nas presentes  razões.  Veja-se:  

  1)  no i tem “c” do Relatór io,  fo i  considerado i legal  o  a to  de  a l teração da aposentador ia 
de Dirce Sardá,  ante  a  fa l ta  de comprovação do exercício  de funções  grat i f icadas  que 
just i f icasse a  incorporação de 10/10 de FG2.  

    Com efei to ,  refer ida a l teração foi  procedida de forma absolutamente  indevida,  
s implesmente  por  inexis t i r ,  em relação a  essa  servidora,  a  s i tuação funcional  e  
jur íd ica a  ela  a tr ibuída.  É que,  Dirce Sardá foi  admit ida em 08-05-1946,  e ,  a  par t i r  
de  1952,  passou a  ser  regida pelo  ant igo Estatuto  dos Funcionár ios  Públ icos Civis  da 
União,  Lei  nº  1 .711/52.  Em 25 de março de 1976,  fo i  designada para exercer  a  
função grat i f icada de Chefe da Secretar ia  do Centro  Sócio-Econômico da UFSC, 
Símbolo 2-F (ato  anexo) ,  desempenhando tal  mister  a té  sua aposentador ia ,  ocorr ida 
em 06-04-1981 (a to  anexo) .  Ora,  a  inst i tu ição de décimos para efei to  incorporação 
deu-se somente em 1996,  com a edição da Medida Provisór ia nº  1 .480-21 
( transformada na Lei  nº  9 .624,  de 2 de abr i l  de 1998) ,  que al terou o  disposto  na Lei  
nº  8 .911,  de 11 de ju lho de 1994,  regulamentadora dos cr i tér ios  de incorporação de 
vantagens t ra tadas na Lei  nº  8 .112/90,  es ta  chamada novel  Esta tuto  dos servidores  
civ is  da União,  autarquias  e  fundações públicas  federais .  
Portanto,  f ica  claro  que Dirce Sardá,  enquanto  funcionár ia  em at iv idade,  sempre foi 
regida pela  Lei  nº  1 .711/52,  v is to  que se  aposentou antes  do advento  da Lei  nº  
8 .112/90,  restando evidente  o  despropósi to  representado pela  al teração do ato de 
aposentadoria  motivado por  incorporação de décimos com base na Lei  nº  8 .112/90 
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(por tar ia  anexa) .  
Nota-se,  assim,  que a  al teração do ato  de sua aposentador ia  dever ia  ter  s ido 
real izada com fulcro  no ar t .  180,  inciso  I ,  da Lei  nº  1 .711/52,  para incorporar  aos 
seus  proventos  a  re tr ibuição da função grat i f icada,  em face de haver  exercido,  por  
cinco anos consecut ivos,  a  Chefia  da Secretar ia  do Centro  Sócio-Econômico,  
Símbolo 2-F,  transformada em função de Direção e  Assis tência  Intermediár ia ,  DAI 
111.2  (por tar ia  anexa) ,  de acordo com o Decreto nº  79.106,  de 10 de janeiro de 1977.
Assim,  nobres  Minis tros ,  faz-se necessár ia  essa mudança no ato  de sua 
aposentadoria ,  revogando-se a  ci tada al teração viciada.  

  2)   no  i tem “d” do Relatór io,  foram consideradas  i legais  as  aposentador ias  de José 
Francisco Salm,  Levínio  Neves  de Godoy,  Loni  Kreis  Tagl ieber ,  Norber to  Ulissea  
Ungaret t i  e  Vilmo Francisco de Farias ,  em razão de haver  s ido computado,  como de 
efet ivo exercício  de magistér io ,  o  tempo de serviço por  eles  prestado na qual idade de 
Auxil iar  de Ensino.  Regis tra  o  i tem 6 do Voto do eminente  Relator  que o  cargo de 
Auxil iar  de Ensino não está  incluído na carreira  do magistér io  inst i tu ída pelo  
Decreto  nº  94.664/1987,  que aprovou o  Plano Único de Classif icação e  Retr ibuição 
de Cargos e  Empregos de que tra ta  a  Lei  nº  7 .596/1987.  Com efei to,  Excelências ,  o 
cargo de Auxil iar  de  Ensino não in tegrou a  carreira  do magistér io inst i tu ída pela 
legis lação mencionada.  Entretanto,  nunca deixou de ser  considerado in tegrante  da 
categor ia  dos docentes ,  conforme demonstrado a  seguir :  

  a)   A Lei  nº  4 .881-A,  de 6  de dezembro de 1965,  que dispõe sobre o  Estatu to  do 
Magistér io Super ior  v inculado à  Administração Federal ,  assim dispunha:  
Art .  5º  O pessoal  docente  de n ível  super ior  se  class if ica pelas seguintes categor ias:  
I  –  ocupantes  dos cargos das classes  do magistér io  super ior ;  
I I  –  professores  contratados;  e  
I II  –  auxi l iares  de ensino (destacou-se) .  

  b)  De sua par te ,  a  a l teração proporcionada pela  Lei  nº  5 .539,  de  27 de novembro de 
1968,  no Estatu to  do Magistér io  Super ior ,  não efetuou mudanças na composição 
acima assentada:  
Art .  2º  O pessoal  docente  de nível  super ior  classif ica-se pelas  seguintes  categor ias:  
I  -  in tegrantes das c lasses do magistér io super ior ;  
I I  -  Professores  contratados;  
I II  –  auxi l iares  de ensino (destacou-se)  

  c)  O Decreto  nº  74.786,  de 30 de outubro  de 1974,  por  outro  lado,  regulamentando o 
inciso  IV do ar t .  2º  da  Lei  nº  5 .645/1970 (esta  estabeleceu diretr izes  para  a  
c lass if icação de cargos do Serviço Civi l  da  União e das  autarquias federais) ,  d ispôs 
sobre o  Grupo-Magistér io  do Serviço Civi l  da União e  das autarquias  federais ,  em 
cuja  composição fez inser ir  a  Categor ia  de Professor  de Ensino Super ior ,  in tegrada 
por  Professores  Titu lares ,  Adjuntos  e  Assis tentes  (ar t .  5º) .  Deixou de mencionar  a  
categoria  dos Auxil iares  de Ensino,  que cont inuou a  fazer  par te  do pessoal  docente  
de ensino super ior ,  nos termos do aludido Estatu to do Magistér io  Super ior ,  é  bem 
verdade.  Porém,  fo i- lhes  d ispensado tra tamento  funcional  e  f inanceiro  semelhante 
aos in tegrantes  do fa lado Grupo-Magistér io, consoante se  constata  do disposto  no 
ar t .  14  da Lei  nº  6 .182,  de 11 de dezembro de 1974,  e  seu Anexo.  

  d)  Finalmente ,  o  Decreto-Lei  nº  1 .820,  de 11 de dezembro de 1980,  determinou o 
aprovei tamento dos Professores  Auxil iares  de Ensino na classe de Professor  
Assis tente,  a tendidas  as  condições es tabelecidas ,  in  verbis :  

      
 

Art .  10  –  Os atuais  Professores  Colaboradores  e  Auxil iares  de Ensino admit idos até  
31 de dezembro de 1979 serão aprovei tados  na referência  in icia l  da classe de 
Professor  Assis tente ,  desde que possuam diploma de graduação em curso super ior  e 
sejam aprovados em processo selet ivo a  ser  organizado e  apl icado pelas  inst i tu ições 
de ensino super ior  dentro  de 180 (cento e  o i tenta)  d ias ,  contados da entrada em vigor  
deste Decreto-Lei) .  

      
 

Aliás ,  de  se  notar ,  os Professores  Auxil iares  de Ensino admit idos após 31 de 
dezembro de 1979 passaram a compor  tabela  em ext inção,  com dois  anos de prazo,  
na forma determinada no §  1º  do ar t .  43  do Decreto  nº  85.487,  de 11 de dezembro de 
1980,  o  qual  regulamentou o ci tado Decreto-Lei  nº  1 .820/80 e  d ispôs sobre a  carreira 
do magis tér io  nas  ins t i tu ições  federais  autárquicas.  Então,  por  ocasião da edição da 
Lei  nº  7 .596/1987 e  do Decreto  nº  94.664/87 não mais  exis t ia  Professor  Auxil iar  de 
Ensino nas  Ins t i tu ições Federais  Autárquicas.  

      
 

Portanto,  i lustres  Minis tros ,  os Professores  mencionados nominalmente no i tem “d” 
do Relatór io  em comento in tegraram,  de  fa to  e  de dire i to ,  categor ia  de pessoal 
docente  desde respect ivas  datas  de admissão -  ar t .  5 º ,  I I I ,  da  Lei  nº  4 .881-A/1965 e  
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ar t .  2º ,  I I ,  da  Lei  nº  5 .539/1968 (embora não ocupantes  das  classes  do magistér io  
super ior) ,  e  passaram a compor  a  Carreira  do Magistér io  Super ior  a  par t ir  de 1º  de 
janeiro  de 1981,  data  da vigência  do aludido Decreto-Lei  nº  1 .820/80,  e  nela  
permaneceram até  a  publ icação dos atos  de aposentador ia .  Impõe-se,  por 
conseguinte,  considerar  efe t ivo exercíc io  de  magis tér io  o  tempo trabalhado 
integralmente  na qual idade de docente,  ou seja ,  desde as  respect ivas  datas  de 
admissão.  

   Diante  de todo o exposto,  e  considerando a relevância dos fundamentos trazidos no 
presente  Recurso,  pede a  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina sejam acolhidas as  
razões  apresentadas,  e  defer ido o  ple i to  de  Reconsideração,  por  ser  eminentemente 
de d irei to  e  de just iça .  

2 .  Memorando n° 117/PRDHS/2008,  datado de 21/08/2008,  à  Auditor ia  In terna,  com o seguinte  
teor :  

 ▫  Em atendimento as  determinações constantes  do Acórdão n° 2140/2008,  informamos:   
  a)  Quando a  al teração da aposentadoria  de Cecí l ia  Hobold  Dalazen,  em decorrência  da 

averbação de tempo de a t iv idade rural  sem comprovação do recebimento da 
respect iva contr ibuição previdenciár ia ,  informamos que ta l  a l teração foi  efetuada,  à  
época,  tendo em vis ta  o  reconhecimento  do per íodo rural  pelo INSS,  face o  processo 
judicial  n°  99.00.05344-3.  Todavia,  encaminhamos à  Servidora Ofício  n° 
342/DDAP/08,  de 13/08/08,  cópia anexa;  

  b)  No que se  refere  a  a l teração de aposentadoria de Josué For tkamp,  da incorporação de 
quintos  décimos de CD-4 sem a  devida comprovação da corre lação com a função 
exercida pelo  servidor ,  informamos que efetuamos a  devida al teração no ato  da 
aposentadoria  do Servidor ,  conforme a Por tar ia  n°  392/DDAP/08,  de  20/08/08,  
publicada no Diár io Oficial  da União de 21/08/08,  cópia anexa;  

  c)  No caso da aposentador ia  de Osmar  Domingos Nunes,  do tempo insuf iciente  para 
aposentadoria  voluntár ia  com proventos proporcionais  (29 anos,  10  meses e  18 dias) ,  
informamos que es ta  Univers idade ao adotar  os  procedimentos  para o  cumprimento 
da decisão em tela ,  constatou que o servidor ,  por  ter  exercícido at iv idades em 
ambientes  insalubres ,  nos termos da Orientação Normativa n°  07/2007,  de 20/11/07,  
da  Secretar ia  de Recursos Humanos do Minis tér io  do Planejamento,  Orçamento  e 
Gestão,  e  por  haver  requer ido administra t ivamente através do processo n° 
23080.033392/2008-10,  fez jus  ao  acréscimo de tempo equivalente  a  710 (  setecentos 
e  dez)  d ias ,  ou  seja,  1  (um) ano,  11 (onze)  meses e  15 (quinze)  d ias .  Desta  forma foi  
efetuada a  recontagem do tempo de serviço e  ident if icado que o  servidor  to tal izou,  
para efei tos  de aposentador ia ,  31  (  t r in ta  e  um) anos,  8  (o i to)  meses e  21 (v inte  e  
um) dias .  Posto  isso ,  fo i  efe tuada a l teração do a to  de aposentador ia nos  termos da 
Portar ia  n° 383/DDAP/2008,  de  13/08/08,  cópia anexa.  

3 .  Ofício  n°  430/GR/2008,  ao  Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  do TCU, com o seguinte  
teor :  

 ▫  Em atenção ao Ofício  n°  2027/2008-TCU/Sefip,  datado de 25/07/2008 e  recebido em 
31/07/2008,  encaminhamos,  em anexo,  cópia  do Memorando n°  117/PRDHS/2008,  de 
21/08/2008,  da  Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e  Social  desta  Universidade,  
prestando informações e  enviando cópia de documentos referentes  às  providências 
adotadas  e   em curso nesta  Univers idade para  a tendimento às  determinações  cont idas  no 
Acórdão n° 2140/2008-TCU-2ª  Câmara – Processo n° TC 000.412/2004-6.  

 ▫  Segue também, em anexo,  cópia  do Ofício n°  414/GR/2008,  de 15/08/2008,  que in terpôs 
recurso  de reconsideração em relação às  seguintes  aposentadorias :  Dirce  Sardá 
(al teração – incorporação de 10/10 de FG2),  José Francisco Salm (Auxil iar  de Ensino) ,  
Levínio  Neves  de  Godoy (Auxil iar  de  Ensino) ,  Loni  Kreis  Tagl ieber  (Auxil iar  de 
Ensino) ,  Norberto Ulisséa Ungaret t i  (Auxil iar  de Ensino)  e  Vilmo Francisco de Far ias  
(Auxil iar  de Ensino) .  

4 .  Memorando n°  877/DDAP/2008,  datado de 08/12/2008,  à  Auditor ia  In terna da UFSC –
AUDIN/GR, com o seguinte  teor :  
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 ▫  Em atendimento  as  recomendações constantes  do Acórdão n° 2.140/2008 –  TCU – 2ª  
Câmara,  bem como o Ofício  n° 2.729/2008 – TCU/Sef ip ,  que encaminha o Acórdão n° 
2.459/2008 –  TCU – Plenár io ,  informamos que este  Departamento já  adotou todos os 
procedimentos,  nos termos da Portar ia  n°  412/DDAP/08,  de 04/09/08,  publicada no 
Diár io  Oficial  da  União de 05/09/08,  fazendo cessar  os  efei tos  da Por tar ia  n°  
240/DRH/2000,  de 17/03/00,  publicada no Diár io  Oficial  da  União de 21/03/00,  que 
al terou os proventos de aposentador ia  da servidora Cecí l ia  Hobold  Dalazen,  
restabelecendo os  efei tos  da Por tar ia  n°  1537/DRH/98,  de 07/12/98,  publ icada no Diár io 
Oficia l  da União de 15/12/98,  que aposentou a  Servidora com proventos proporcionais  a  
25/30 (vinte e  c inco,  t r in ta  avos) ,  cópias anexas .  

5 .  Memorando n° 125/AUDIN/2008,  datado de 17/12/2008,   ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  

 ▫  
 

Em atenção ao Ofício  n°  2797/2008-TCU/Sefip,  de 17/11/2008,  d ir ig ido ao  Reitor  da 
UFSC e por  ele  encaminhado a  essa Pró-Rei tor ia  em 26/11/2008,  a  Diretora  do 
Depar tamento de Desenvolvimento de Administração de Pessoal ,  por  meio  do Memo n° 
877/DDAP/2008,  de 08/12/2008,  d irecionado a  esta  AUDIN,  informa as providências  
adotadas referentes  às  determinações constantes  do Acórdão n°  2140/2008-TCU-2ª  
Câmara (Ofício  n° 2027/2008-TCU/Sef ip)  e  do Acórdão n° 2459/2008-TCU-Plenár io 
(Ofício n° 2797/2008-TCU/Sefip) ,  re lacionadas a  servidora Cecí l ia  Hobold Dalazen.  

 8  Acórdão 2459/2008-TCU-Plenár io  
Processo:  004.152/2004-3  
Relatór io  do Minis tro Relator  

  [ . . . ]  
17.  Conseqüentemente,  outro  não pode ser  o  desfecho do presente  caso:  o  tempo de 
serviço rural  (6  anos e  1  dia)  aprovei tado pela  in teressada para  se  aposentar  no cargo de 
enfermeira  deve ser  excluído do tempo to ta l  averbado (25 anos,  9  meses  e  5  dias) ,  
fazendo com que a  Sra.  Cecí l ia  Hobold  Dalazen acumule apenas 19 anos,  9  meses e  14 
dias  de tempo de serviço efe t ivo - tempo insuf ic iente  para  permanecer  aposentada (f ls .  1  
e  3) .  
[ . . . ]  

  Voto do Minis t ro Relator  
[ . . . ]  
3 .  Para a  concessão de aposentadoria  à  Sra.  Cecí l ia  Hobold  Dalazen,  em 15/12/1998,  
foram computados 6  anos  e  1  mês de  tempo de serviço em at iv idade rural  cer t if icados 
pelo  Ins t i tu to  Nacional  do Seguro Socia l  ( INSS) ,  mas sem o pagamento da  
correspondente contr ibuição previdenciár ia  (conforme documento de f l .  12,  vol.  
pr incipal ,  emit ido pelo  própr io  INSS),  o  que e iva  de  i legalidade o  a to  de  aposentação,  já  
que somente  é possível  a  contagem recíproca de tempo de serviço rural ,  para  f ins de 
aposentadoria  es ta tu tár ia ,  mediante  comprovação do recolhimento das  contr ibuições 
previdenciár ias ,  à  época da real ização da atividade rural  ou,  mesmo a  poster ior i ,  de 
forma indenizada,  nos termos do ar t .  96,  inciso IV,  da Lei  nº  8 .213/1991 c/c  com o ar t .  
45,  §§ 3º  e  4º ,  da Lei  nº  8 .212/1991 (Acórdão nº  1.893/2006-TCU-Plenár io) .  
[ . . . ]  

  Acórdão 
[ . . . ]   
9 .3 .2 .  or iente  a  in teressada acerca da possib i l idade de retornar  à  a t iv idade para 
completar  o  tempo de serviço  necessár io  à  aposentador ia ,  submetendo-se,  nesse caso,  às  
regras  v igentes  à  época da nova aposentação,  ou de comprovar  o  recolhimento,  perante  o 
INSS,  das contr ibuições previdenciár ias  em momento poster ior  à  prestação do trabalho 
rural ,  de  forma indenizada,  nos termos do ar t .  96,  inciso  IV,  da Lei  nº  8 .213/1991 c/c 
com o ar t .  45,  §§ 3º  e  4º ,  da  Lei  nº  8 .212/1991,  para f ins de contagem recíproca desse 
tempo para  a  concessão de aposentador ia  esta tu tár ia ,  conforme del iberado no Acórdão 
n° 1.893/2006-TCU-Plenár io  
[ . . . ]  

  
 

Haja  v is ta  os  termos do i tens  “17” (Relatór io  do Minis tro Relator) ,  “3” (Voto do 
Ministro  Relator)  e  9.3 .2” (Acórdão) ,  acima t ranscr i tos ,  sol ic i tamos que seja 
encaminhada a  es ta  AU DIN esclarecimentos  e /ou documentos  que jus t if iquem a 
concessão de aposentador ia  proporcional ,  já   que nos autos  constam como tempo de 
serviço efe t ivo 19 anos,  9  meses  e  14 dias  – tempo insuf iciente  para  a servidora  Cecí l ia 
Hobold Dalazen permanecer  aposentada 
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S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 015.000/2008-2 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  –  da ta do  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n° 04373-TCU/Sef ip –  de 21/08/2008     (R e c e b i d o  em  2 6 / 0 8 /2 0 0 8 )   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  
 

Encaminhamos a  V.  Sª ,  em anexo,  para  as  devidas providências ,  cópia do Acórdão 
3034/2008-TCU-Segunda Câmara,  prolatado na Sessão de 19/08/2008,  ATA 29/2008,  

 
▫  

Mediante  o qual  foram considerados prejudicados,  para  f ins  de  regis tro,  os a tos de in teresse 
dos servidores  nele  especif icados,  nos termos do ar t .  6°  da Resolução TCU n° 206,  de 
24.10.2007.  

 8  Acórdão n° 3034/2008–TCU – 2ª  Câmara,  Ata 29/2008 –  Relator :  Minis t ro Aroldo 
Cedraz.  

  Os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão da 2ª  Câmara,  
  

 
ACORDAM, por  unanimidade,  com fundamento nos  ar ts .  1°,  inciso V,  e  39 da Lei  n° 
8.443,  de 16 de ju lho de 1992;  ar t .  143 do Regimento  Interno;  e  ar t .  7°  da Resolução 
TCU 206/2007,  em considerar  prejudicada,  por  perda de objeto,  a  apreciação para f ins 
de regis t ro  dos  a tos de concessão a  seguir  re lacionados,  por  força  da cessação dos 
respect ivos  efei tos  f inanceiros,  mot ivada pelo  fa lecimento dos  respectivos  benef iciár ios 
ou pelo  advento do termo f inal  das  condições obje t ivas  necessár ias  à  sua  cont inuidade,  
de acordo com os pareceres emit idos  nos  autos.  

  
 

TC 015.000/2008-2 
Interessados:  Maria  Cél ia  Marcondes  de Moraes,  Nalza Dorval ina Barbosa e Valpi 
Costa. .  

P r o v id ên c ia s :  
1 .  Despacho do Reitor ,  datado de 26/08/2008,  com o seguinte  teor :  “ao DDAP/PRDHS, c/c  à  

AUDIN.” 
2 .  Ofício  n°  479/GR/2008,  datado de 09/09/2008,  ao Chefe do Serviço de Administração da 

Secretar ia  de Fiscal ização de Pessoal  do TCU, com o seguinte  teor :  
 ▫  Em atenção ao Ofício  n°  04373-TCU/Sef ip,  de 21/08/2008,  por  meio  do qual  Vossa 

Senhor ia  encaminhou cópia do Acórdão 3034/2008-TCU-2ª  Câmara –  Relação 28/2008 –
Ata 29/2008,  comunicamos que,  de acordo com o Depar tamento de Desenvolvimento  de 
Administração de Pessoal  da Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e Social  desta  
Universidade,  todos os  servidores  re lacionados,  já  fa lecidos,  são inst i tu idores  de 
pensão,  possuindo benef iciár ios .  

 ▫  Seguem, em anexo,  documentos “C O N S U L T A  B E N E F.  DO  I N S T I T U I D O R”,  extraídos do 
SIAPE,  dos seguintes  Inst i tu idores  de Pensão,  c i tados no Acórdão 3034/2008-TCU-2ª  
Câmara –  Relação 28/2008,  com benef iciár ios  de pensão: MA R I A  CÉ LI A  MA R C O ND E S  D E  
MO R A E S  (Ricardo Gaspar  Muller) ;  NA L Z A  DOR V A L I N A  BA R B O S A (Adelino Barbosa) ;  e 
VA L P I  CO S TA (Terezinha Maria  da Si lveira Costa) .  

 ▫  Haja  vis ta  a  contradição ver if icada,  já  que consta  do Acórdão “. . .  considerar  
prejudicada,  por  perda de obje to ,  a  apreciação para  f ins de regis t ro dos a tos de 
concessão . . .  por  força da cessação dos respect ivos efei tos ,  motivada pelo  fa lecimento 
dos respect ivos benef iciár ios  ou pelo  advento do termo f inal  das  condições objet ivas 
necessár ia  a  sua cont inuidade . . .” ,  so l ic i tamos or ientações sobre os  procedimentos a  
serem adotados por es ta  Univers idade.  

3 .  Ofício n° 2336/Sef ip ,  de 25/09/2008,  com o seguinte  teor :  
 ▫  Em atenção ao Ofício  n°  479/GR/2008,  datado de 9 de setembro de 2008,  informo a 

Vossa Magnif icência  que no Acórdão 3034/2008-TCU-2ª  Câmara,  prolatado no Processo 
TC 015.000/2008-2,  não exis te  a  contradição apontada.  A 2ª  Câmara considerou 
prejudicada,  por  perda de objeto ,  apenas,  a  apreciação para f ins  de regis tro  dos atos  de 
concessão de aposentador ia  dos servidores  Maria  Cél ia  Marcondes  de Moraes,  Nalza 
Dorval ina Barbosa e  Valpi  Costa ,  tendo em vis ta  o  fa lecimento  dos refer idos inat ivos,  
que impossibi l i ta  o  exame dos refer idos atos  por  fal ta  das  condições objet ivas  
necessár ias  ao prosseguimento dos autos.  

 ▫  Esclareço,  a inda,  que os atos  de concessão de pensão dos benef iciár ios  dos inst i tu idores 
devem ser  encaminhados ao Tr ibunal  para apreciação e  regist ro  de acordo com a 
s is temática previs ta  na Instrução Normativa-TCU 55/2007.  

 ▫  Conforme pesquisa  efe tuada no Sis tema de Apreciação e  Regis tro  de  Atos  de  Admissão e 
Concessão-Sisac,  os  a tos de pensão dos benef ic iár ios  Ricardo Gaspar  Muller  e  Adel ino 
Barbosa encontram-se autuados nos processos 013.851/2008-6 e  025.749/2008-5,  
respect ivamente ,  todavia ,  não foram apreciados pelo  Tr ibunal .  O ato  de pensão da 
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benef ic iár ia  Terezinha Maria  da Si lveira  Costa  fo i  considerado i legal ,  para  f ins  de 
regis tro ,  conforme Acórdão 2798/2004-1ª  Câmara,  Sessão de 9.11.2004,  mantido pelo 
Acórdão 1176/2007- 1ª  Câmara,  Sessão de 8 .5.2007.  

4 .  Despacho do Reitor ,  datado de 02/10/2008,  no Ofício n°  2336/Sef ip,  com o seguinte  teor :  “à  
PRDHS para conhecimento.”  

 
   

S e t o r :   N °  Pro c es so :  

SEFIP  TC 010.414/2005-2 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  –  da ta do  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n° 04993-TCU/Sef ip –  de 22/09/2008     (R e c e b i d o  em  2 6 / 0 9 /2 0 0 8 )   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  
 

Encaminhamos a  V.  M.,  em anexo,  para adoção das  providências per t inentes,  cópia  do 
Acórdão 2974/2008-TCU-Primeira  Câmara,  prolatado na Sessão de 17/09/2008,  ATA 
33/2008.  

1 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  
órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.  

2 .  
 

Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 
ensejar  a   apl icação,  aos  responsáveis ,  da multa  previs ta  no ar t .  58,  inciso  IV,  da Lei  n° 
8 .443/92. .  

 8  Acórdão n° 2974/2008–TCU – 1ª  Câmara,  Ata 33/2008 –  Relator :  Minis tro Guilherme 
Palmeira.  

  
 

Vistos,  re la tados e  discut idos  es tes  autos  de  a tos de  admissão no âmbito da  Univers idade 
de Santa Catar ina-UFSC.  

  
 

ACORDAM os Ministros  do Tr ibunal de Contas  da União,  reunidos na Sessão da 1ª  
Câmara,  d iante das razões expostas pelo Relator ,  em: 

  9 .1  com fundamento  no ar t .  39,  inciso  I ,  da Lei  n°  8.443,  de  1992,  considerar  i legais  
os a tos de admissão de f ls .2-5,  de in teresse  de  Susana Terezinha Garcia de  
Quadros (f ls .  2 /3)  e  de Tatiana Xavie r( f ls .  4 /5) ,  negando- lhes  os respect ivos 
regis tros ;  

  9 .2  determinar  à  Universidade Federal  de Santa Catar ina – UFSC que:  
  9 .2 .1  com fundamento nos ar ts .  71,  inciso  IX,  da Const i tu ição Federal  e  261 do 

Regimento Interno deste  Tr ibunal ,  faça  cessar ,  no  prazo máximo de 15 (quinze)  
d ias,  os  pagamentos  decorrentes  dos a tos  impugnados,  contados  a  par t i r  da 
ciência  do presente  Acórdão,  sob pena de responsabi l idade sol idár ia  da 
autor idade adminis trat iva  omissa;  

  9 .2 .2  informe as in teressadas  quanto:  
  9 .2 .2.1  à  presente  del iberação do Tr ibunal ,  a ler tando-as de que o  efei to  suspensivo 

decorrente  de eventual  in terposição de recurso  não as  exime da devolução dos 
valores  percebidos  indevidamente  após as  respect ivas  notif icações ,  em caso de 
não provimento;  

  9 .2 .2.2  à  possib i l idade de elas  optarem por  um dos cargos que ocupam, nos termos do 
ar t .  133 da Lei  n°  8.112,  de 1990,  ou de providenciarem a adequação da carga 
semanal  máxima de 60 (sessenta)  horas  para  que se  mantenham nos dois  cargos,  
sem prejuízo  da compatib i l idade dos expedientes,  s i tuação esta  que ensejará  a  
emissão de novos atos ,  escoimados das  i r regular idades verf icadas,  a  serem 
submetidos à  apreciação deste  Tr ibunal;  

  9 .2 .3  adote  as  providências  cabíveis  no sent ido de apurar  os  motivos pelos  quais  não 
foram adotadas  as  medidas  com vistas  a  que a servidora  Susana Terezinha Garcia 
de Quadros optasse por  um dos cargos,  permanecendo a s i tuação de i legal idade 
por  3  ( três)  anos;  

  9 .3  determinar  à  Secretar ia  de  Fiscal ização de Pessoal  que acompanhe a  
implementação da determinação constante do subi tens 9 .2.1 a  9 .2.3.  supra.  

  
 

TC 010.414/2005-2 
In teressados:Susana Terezinha Garcia  de Quadros;  Tat iana Xavier . .  
Advogado const i tu ído nos autos:  não há.  

P r o v id ên c ia :  
1 .  Despacho do Reitor ,  datado de 29/09/2008,  com o seguinte  teor :  “  à  PRDHS, c/c  à  AUDIN.” 
2 .  Susana Terezinha Garcia  de Quadros ,  impetrou Recurso de Reconsideração conforme consta 

no verso da f ls .  35  do Processo n° 23080.021925/2003-6.  
3 .  Tat iana Xavier ,  impetrou Recurso de Reconsideração conforme consta  ás  f ls .  43 à  45 do 

Processo n° 23080.021927/2003-97.  
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S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP TC 015.437/1999-0 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  –  da ta do  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n° 05705-TCU/Sef ip –  de 13/10/2008     (R e ce b ido  em  1 7 / 10 /20 08)  Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  
 

Encaminhamos a  V.Sª ,  em anexo,  para  adoção das providências  per t inentes ,  cópia  do 
Acórdão nº  4066/2008-TCU-2ª  Câmara,  prolatado na Sessão de 07/10/2008,  Ata 36/2008.  

2 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  
órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.  

3 .  Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 
ensejar  a  apl icação,  aos responsáveis ,  da multa  prevista no ar t .  58 ,  inciso  IV,  da Lei  n°  
8.443/92.   

 8  Acórdão n° 4066/2008–TCU – 2ª  Câmara,  Ata 36/2008 – Relator :  Minis tro  Raimundo 
Carreiro.  

  
 

VISTOS, re la tados e discut idos es tes  autos  de  exame dos  a tos de concessão de 
aposentadoria  a  ex-servidores  da Univers idade Federal  de  Santa Catar ina,  

  
 

ACORDAM os Minis tros  do Tr ibunal  de  Contas  da União,  reunidos em sessão da 2ª  
Câmara com fundamento nos ar ts .  71,  I II ,  da Const i tu ição Federal ;  1° .  V e 39,  I I ,  da Lei  
n°  8 .443,  de 16 de ju lho de 1992,  1° ,  VIII ,  e  259,  I I  do  RI/TCU, diante  das  razões 
expostas  pelo Relator ,  em: 

  9 .1  considerar  legal  o  ato  de f ls .  06/10,  em favor  de Nilce Nunes,  ordenando- lhe o  
regis tro ;  

  9 .2  considerar  i legais  os  a tos  de f ls .  01/05 e  11/15,  em favor  de Edmundo da Si lva e  
Lorena Machado e Si lva,  respect ivamente,  recusando- lhes regis tro ;  

  9 .3  apl icar  a  or ientação f ixada na Súmula TCU n° 106 no tocante  às  parcelas  
indevidamente percebidas,  de  boa-fé ,  pelos  ex-servidores constantes  no i tem 9.2;  

  9 .4  determinar  à  Universidade Federal  de Santa Catar ina que:  
  9 .4 .1  faça cessar ,  com fundamento  nos ar ts .  71,  inciso  IX,  da Const i tu ição Federal  e  

262 do Regimento Interno des ta Corte ,  no prazo de 15 (quinze)  d ias,  os 
pagamentos decorrentes  dos  a tos  impugnados,  contados  a par t ir  da  ciência  des ta 
del iberação,  sob pena de responsabi l idade sol idár ia  da autor idade administrat iva 
omissa;  

  9 .4 .2  dê ciência  aos in teressados desta  del iberação,  a ler tando-os de que o  efei to 
suspensivo proveniente de eventual  in terposição de recurso não os  exime da 
devolução dos valores  percebidos indevidamente após  a  not if icação,  em caso de 
desprovimento;  

  9 .4 .3  or iente  o Sr .  Edmundo da Silva quanto à  possib i l idade de o  interessado uti l izar  o  
tempo de inat iv idade para aposentador ia  proporcional  (30/35) ,  fundamentada no 
ar t .  186,  inciso  III ,  a l ínea “c”,  da Lei  n°  8.112/90;  excluída a  percepção de 
“Hora Extra”.  

  9 .5  esclarecer  à  Univers idade Federal  de Santa Catar ina que:  
  9 .5 .1  as  concessões  consideradas  i legais  poderão prosperar  mediante  a  emissão e 

encaminhamento a  es te  Tr ibunal  de novos atos  concessór ios,  v ia  s is tema Sisac,  
escoimado das ir regular idades ver if icadas,  nos termos do ar t .  262,  §  2° ,  do 
Regimento  In terno;  

  
 

TC 015.437/1999-0 
Interessados:  Edmundo da Si lva,  Lorena Machado e  Si lva e  Nilce Nunes.  

P r o v id ên c ia s :  
1 .  Memorando n°  155/PRDHS/2008,  datado de 31/10/2008,  à  Auditor ia  In terna da UFSC, com 

o seguinte  teor :  
 ▫  

 
Em atenção ao Ofício  n°  05705-TCU/SEFIP,  que trata  do processo TC 015.437/1999-0,  
temos à  informar que:  

 1)  Pagamentos indevidos  de parcelas  re la t ivas  á  URP; 
Conforme já  not ic iado a  essa Auditor ia ,  ta l  verba já  fo i  supr imida dos autores  da RT 
561/89 ( f icha f inanceira anexa) .  

 2)  Percepção  de hora-extra  pelo  servidor  Edmundo Si lva;  anexo Ofício n° 1014/08-
PFSC/PGF/AGU. 

 3)  Anexo Memorando n° 690/DDAP/2008,  que t rata  da aposentador ia  proporcional  do 
servidor .  

 8  Anexos:   
  1)  Ofício  n°  1014/08-PFSC/PGF/AGU,  de  14/11/2008,   ao   Pró-Rei tor   de 
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 Desenvolvimento Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  
     

▫  
 

Em resposta ao  email  expedido na data  de 13/11/2008,  s irvo-me do presente  para  lhe 
informar  que cont inua mantida a  decisão prolatada pelo egrégio  TRF- 4ª  Região,  nos 
autos  da Apelação Cível  n°  2006.72.00.009358-8,  cuja  cópia segue anexa,  no  sent ido 
de res tabelecer  o  pagamento das verbas  que vinham sendo  regularmente  recebidas  
pelos  servidores  durante  o  regime celet is ta ,  ao menos a té o  julgamento dos  recursos  
in terpostos ,  conforme consul ta  concret izada,  nesta  data ,  no  Portal  da Just iça  Federal  
da 4ª  Região.  

  2)  Memorando n° 690/DDAP/2008,  de 31/10/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social ,  com o seguinte  teor :   

  ▫  Em referência  ao  Ofício  n°  05705-TCU/SEFIP,  de 13/10/2008,  temos a  d izer  o  que 
segue:  

      
 

 

Este  Depar tamento levou ao conhecimento  do servidor  em questão os  termos do 
Acórdão n° 4066/2008-TCU- 2ª  Câmara,  para,  querendo,  in terpor  os  recursos  que 
entender  cabível .  

   O Sr .  Edmundo da Si lva fo i  benef iciár io  de aposentador ia  proporcional  com 
proventos  de 30/35 ( tr in ta,  t r in ta  e c inco avos) .  O a to  de  concessão é de  24/04/98,  
por tanto,  antes  da v igência  da Emenda Const i tucional  n°  20,  ou seja ,  v igoravam as 
regras  que permitam a aposentador ia  proporcional  aos 30 anos de serviço e  a  
contagem do tempo f icto.  Nesse caso específ ico ( tempo f icto)  o  servidor  Edmundo da 
Si lva havia prestado serviços  no per íodo de 01/01/68 a  29/12/68,  com base no ar t .  
111,  do Decreto-Lei  n°  200/67.  Refer ido  tempo teve reconhecido seu vínculo 
empregat íc io,  em 1976,  pelo  DASP,  consoante Parecer  n°  5.595/76/76,  na lavra do 
Coordenador  da COLEP, aprovado pelo  Diretor  – Geral  do DASP (cópia  anexa) ,  
computado ainda,  esse  tempo,  considerado em caráter  permanente ,  paraa efei to  de 
c lass if icação de cargos,  exatamente nos es tr i tos termos do parecer .  

    
 

Assim,  face aos  esclarecimentos  do i tem 2,  o  a to  de aposentadoria  do servidor 
Edmundo da Si lva deverá ser  considerado e  devidamente regis t rado.  

2 .  Ofício  n°  675/GR/2008,  datado de 21/11/2008,  ao Secretário  de Fiscalização de Pessoal  do 
TCU, com o seguinte  teor :  

 1 .  Em atenção ao Ofício  n°  05705-TCU/Sef ip,  de 13/10/2008,  por  meio  do qual  Vossa 
Senhor ia  encaminhou cópia do Acórdão 4.066/2008-TCU-2ª  Câmara –  Ata 36/2008,  
enviamos,  apensada,  cópia  do Memorando n° 155/PRDHS/2008,  de  31/10/2008,  
pres tando esclarecimentos  das  ações  em curso,  no âmbito desta  Univers idade,  referentes  
às  determinações constantes  do Acórdão n° 4.066/2008-TCU- 2ª  Câmara (URP, Horas-
Extras  e  Contagem de tempo de serviço com base em recibos)  –  Processo n°  TC 
015.437/1999-0.  

 2 .  Documentos anexados ao Memorando n° 155/PRDHS/2008:  
  Ficha f inanceira referente  a  2008 – Lorena Machado e Si lva;  
  Of ício n°  1014/08 –  PFSC/PGF/AGU, de 14/11/2008;  
  Memorando n° 690/DDAP/2008,  de 31/10/2008; 
  Of ício n°  402/DDAP/2008,  31/10/2008;  
  PA R E C ER,  de 08/04/1976,  da COLEPE/DASP,  no Processo n° 5.595/76;  
  Of ício n°  170/76,  de 19/03/1976,  do DP/UFSC. 
 3 .  Segue também cópia do despacho da Pró-Reitor ia  de Desenvolvimento  Humano e Social  

–  PRDHS, de 10/07/2008,  juntado nos autos do Processo n°  TC 856.442/1998-4 –
Volume ANE X O I .    

 4 .  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  
apresentarem,  f irmamo-nos.  

 8  Anexo:  Despacho da PRDHS, de 10/07/2008,  à  Auditor ia  In terna da UFSC, com o 
seguinte  teor:  

  1)  Dando seqüência  ao acompanhamento  real izado pela PRDHS em relação ao 
pagamento da rubr ica URP/FEV/89,  es tamos informando as  providências adotadas  e 
que culminaram com a supressão da mesma em janeiro  de 2008.   

      
▫  
 

A representação judicial  da UFSC, desde 2005,  está  a  cargo da Procurador ia  Federal 
de  Santa  Catar ina  -  PFSC,  órgão que acompanha o  número e  o  obje to  das  ações  
judicia is  contra  a  UFSC, nas  três  ins tâncias  (Just iça  Federal ,  TRF -  4a  Região,  STJ 
ou STF),  monitorando os seus trâmites .  

      
▫  

URP- MS 2001.34.00.020574-8/TRF 1 ª  Região - As rubr icas  da URP vinham sendo 
mantidas por  força de l iminar  e  poster ior  sentença no mandato  de segurança n° 
2001.34.00.02574-8.  No entanto,  devido os  quest ionamentos do TCU e consoante a  
decisão contemplada no Acórdão n° 1235/2004-  TCU- 1ª  Câmara,  que considerou 
i legal  o  pagamento da vantagem referente  a  parcela  da URP de fevereiro  de 1989 
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(26,05%),  sendo que na mesma assentada determinou que a  UFSC passasse a  adotar  o 
entendimento  manifestado na refer ida decisão em relação a  todos os  casos s imilares ,  
es ta  IFE efetuou consul ta  à  PFSC/PGF.  Em face da  recomendação subscr i ta  pelo 
Procurador  Chefe da PGF-SC através do of íc io  467/2006/PFSC/PGF/AGU, a  PRDHS 
sol ic i tou  manifestação,  a través do of íc io  n°  032/PRDHS/2006,  ao Minis tér io  do 
Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  acerca das  providências  a  serem adotadas.  Em 
resposta ,  a  Coordenadoria  Jur íd ica daquele  Ministér io  emit iu  o 
Parecer /CONJUR/MP/N° 1274-7.32/2006,  constante  do processo n° 
04500.002300/2006-47,  concluindo pela  suspensão do pagamento da URP de 
fevereiro  de 1989,  na  folha de pagamento  dos benef iciár ios  da RT 561/89.  Assim,  no 
mesmo documento,  or ienta  aquele Órgão que se  faça  a c ient i f icação prévia  aos 
in teressados do refer ido processo para,  caso haja  in teresse,  no  prazo de 30 ( tr in ta)  
d ias ,  exerçam nos  termos da  le i  v igente  o contradi tór io  e  a  ampla  defesa.  Em 
observância às  or ientações  do Minis tér io  e  à  determinação do TCU, mediante  o  
sobredi to  Acórdão,  encaminhamos comunicado a  todos os  servidores  docentes  
envolvidos,  a  f im de assegurar-Ihes os  pr incípios const i tucionais  do contradi tór io  e  
da ampla defesa.  Face ao exposto  e ,  em decorrência  do Ofício 
823/2006/PFSC/PGF/AGU, esta  Pró-Rei tor ia  encaminhou o  Ofício  Circular  n° 
04/PRDHS/2006.  Tais  recursos administra t ivos apresentados foram encaminhados à  
consideração da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  que após anál ise ,  
manifestou-se pela  impossibi l idade de conhecimento e  provimento do recursos.  
Assim,  esta  Pró-Rei tor ia  informou aos in teressados quanto  aos procedimentos no 
sent ido de dar  cumprimento  da decisão daquela  Corte  de Contas .  Ato  cont ínuo,  o  
advogado const i tu ído nos Autos do Agravo de Instrumento  n°  2006.72.00.035978-
8/SC,  movido pela  Associação dos Professores  da UFSC, informa que o 
Desembargador  Federal  re la tor  concedeu o efei to  suspensivo posi t ivo plei teado por  
aquela  ent idade,  concernente  aos processos adminis trat ivos em referência ,  a té  o  
ju lgamento do recurso.  Entretanto,  a través do Ofício n°  10534/06,  recebido em 
19.12.06,  o  Juiz  da 3ª  Vara do Trabalho de Flor ianópol is /SC,  determina a  es ta  
Universidade que cesse o  pagamento da RT 561/89 (URP).  Fazendo menção ao of ício 
acima refer ido,  es ta  Inst i tu ição encaminhou ao Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara do 
Trabalho da 12ª  Região,  o  Ofício  n° 014/GR/2007,  para  conhecimento  e  manifestação 
sobre o Ofício n°  067/2006,  subscr i to  pelo  representante dos professores  v inculados 
á  APUFSC. Em resposta  ao assunto em comento,  a  UFSC é of ic iada para  que 
cessasse o pagamento da RT 561/89 aos seus benef iciár ios .  Em obediência à  
determinação do meri t íss imo Juiz  do Trabalho da 3ª  Vara do Trabalho,  inser ta  no 
Ofício  n° 508/2007,  esta  Pró-Reitor ia  sol ic i tou à  Coordenação Geral  de 
Procedimentos Judiciais ,  da  Secretar ia  de Recursos Humanos do Minis tér io do 
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  a  anulação/desat ivação da Reclamatór ia 
Trabalhis ta  n°  561/89 (URP/fev/89) .  Todavia,  em obediência à  decisão do 
Meri t íss imo Juiz  Relator  do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região de Santa  
Catar ina,  profer ida nos autos do Mandado de Segurança n° 79.2007.000.12.00.8,  em 
que é  impetrante  o  Sindicato  Nacional  dos Docentes  das  Inst i tu ições de Ensino 
Super ior  -  ANDES, que confere efei to  suspensivo ao Agravo de Pet ição in terposto  
pelo  impetrante ,  es ta  Pró-Rei tor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos  Humanos do 
Ministér io  do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,  o  Ofício n° 004/PRDHS/2007,  
sol ic i tando providências  para  o  restabelecimento  da Reclamatór ia  Trabalhis ta  n° 
561/89.   

      
▫  
 

Em 14/09/2007,  a  UFSC foi  in t imada pelo  TRT da 12ª  Região do acórdão profer ido 
no agravo de pet ição,  para  a  supressão da URP.  Conseqüentemente ,  em obediência  ao 
of ício n° 1 .051/2007,  da Procurador ia  Federal  em Santa  Catar ina,  datado de 02 de 
outubro de 2007,  esta  Pró-Reitor ia  enviou à  Secretar ia  de Recursos Humanos,  do 
Minis tér io do Planejamento,  Orçamento e  Gestão (MPOG),  o  Ofíc io  n°  
46/PRDHS/2007,  consul tando acerca das providências  a  serem adotadas por  par te  
des ta  Univers idade.  Em resposta ,  a través  do of íc io n° 
710/2007/COGJU/DENOP/SRH/MP, encaminha aquele Ministér io ,  
NOTA/CONJUR/MP/EF/no 3961-7.3.2 /2007,  da consul tor ia  jur íd ica do mesmo,  na 
qual  sol ic i ta  à  UFSC a adoção dos procedimentos cabíveis  no sent ido de que fosse 
supr imido o  pagamento do percentual  de  26,05% aos  servidores  docentes  des ta 
Inst i tu ição,  in tegrantes  da RT n° 561/89,  SICAJ n°  1974.  Complementando o  
mencionado Ofício ,  or ienta  o MPOG, por  meio  do of íc io n° 
741/2007/CONJU/DSNOP/SRH/MP, que antes  de se proceder  a  anulação da ação no 
SICAJ -  Sis tema de Cadastro  de Ações Judiciais ,  sejam of iciados os  servidores  
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afe tados pela  medida na forma da legis lação vigente ,  para que se  quiserem,  exerçam 
o dire i to  do contradi tór io  e  a  ampla  defesa .  Em vir tude da recomendação do MPOG, 
encaminhamos cópia dos documentos acima ci tados,  à  PFSC, pelo  of íc io  n°  
50/PRDHS/2007,  de 20 de novembro de 2007,  para conhecimento  e  manifestação.  Em 
of ício subscr i to  pelo  Procurador Chefe da Procurador ia  Federal  em Santa Catar ina,  
aquela  Procurador ia  re i tera  a  necessidade da observância  das  medidas já  
recomendadas pela  mesma.  Por  f im,  em 03 de dezembro de 2007,  por  meio  do of íc io 
n°  53/PRDHS/2007,  face a  recomendação do of íc io  daquela Procuradoria ,  
sol ic i tamos à  Secretar ia  de Recursos  Humanos do MPOG, a  anulação/desat ivação da 
ação judicial  cadastrada no SICAJ sob os  códigos 1979 e  8476,  referente  a  
Reclamatór ia  Trabalhis ta  n°  561/89.  O MPOG real izou a operacional ização do cor te  
da URP na folha de pagamento de fevereiro  de 2008,  re troat ivo ao mês de janeiro  de 
2008.   

  2)  Dando seqüência  ao acompanhamento  real izado pela PRDHS em relação ao 
pagamento da rubr ica de Hora Extra ,  es tamos informando as providências adotadas .   

   ▫  
 

Considerando a Ação Ordinár ia  n°  2006.72.00.009358-8,  que trata  da manutenção da 
incorporação das Horas Extras  promovida pelo  Sindicato  dos Trabalhadores  da  
UFSC/SINTUFSC e o  conseqüente  pedido de  Antecipação de Tutela  fei to  por  aquele 
Sindicato  no Agravo de Instrumento n.  2006.04.00.028086-2/SC,  a  rubr ica de Hora 
Extra  fo i  mantida.  Em consul ta  fei ta  por  esta  PRDHS à Procurador ia  Federal  em 
Santa Catar ina,  quanto  ao andamento da refer ida ação,  obtivemos como resposta  que 
a  vantagem das Horas Extras  conquis tadas judicialmente  está  em vigor ,  tendo em 
vis ta  o  Ofício 213/08PFSC/PGF/AGU, i tem l ia  (em anexo) ,  sub-escr i to  pelo 
Procurador  Chefe  da  PFSC: “  Trata-se  de decisão a inda não transi tada em julgado,  
mas que deve prevalecer  a té  eventual  modif icação da s i tuação processual ,  e  também 
em face da I iminar  (antecipação de tu te la) ,  anter iormente refer ida” .    

3 .  Memorando n° 868/DDAP/2008,  datado de 05/12/2008,  à  Auditor ia  In terna –  AUDIN/GR, 
com o seguinte  teor:  

 ▫  
 

Estamos encaminhando a  Vossa Senhor ia  para  o  conhecimento  e  demais  providências ,  
cópia  do Pedido de Reexame dir ig ido ao TCU pelo  servidor  inat ivo desta  Univers idade,  
Edmundo da Si lva,  face o Acórdão n° 4066/2008 –  TCU – 2ª  Câmara.  

 
S e t o r :   N° Pr o ce s s o:  
SEFIP  TC 007.735/2003-0 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  –  da ta do  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n° 2479/2008-TCU/Sef ip –  de 17/10/2008  (R e c e b i d o  e m  2 3 /1 0 /2 0 0 8 )   Conhecimento  
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  
 

Encaminhamos a  V.  M.,  em anexo,  para  conhecimento e  providências  per t inentes ,  cópia  do 
Acórdão n° 2213/2008-TCU-Plenário,  prolatado na Sessão de 08/10/2008,  Ata n°  41/2008.  

2 .  
 

Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 
ensejar  a   apl icação,  aos  responsáveis ,  da multa  previs ta  no ar t .  58,  inciso  IV,  da Lei  n° 
8.443/92.  

 8  Acórdão n° 2213/2008–TCU – Plenár io ,  Ata 41/2008 -  Relator :  Minis tro  Benjamin 
Zymler .  

  VISTOS, discut idos e re la tados es tes autos de processo de aposentador ia ,   
  

 
ACORDAM, os Minis tros  do Tr ibunal  de  Contas  da União,  reunidos em Sessão Plenár ia ,  
com fulcro no inciso  II  do ar t .39  da Lei  n°  8 .443/92 e  no inciso IX do ar t .  71  da 
Const i tu ição Federal ,  c /c  § 1° do ar t .  261 do Regimento  In terno deste  Tr ibunal ,  em: 

  9 .1  manter  em seus exatos termos o  Acórdão constante  da Relação n° 91/2003 - 2ª  
Câmara,  ATA 20/2003,  da re la tor ia  do Ministro Guilherme Palmeira;  

  9 .2  determinar  à  Univers idade Federal  de  Santa  Catar ina que mantenha o  pagamento da 
vantagem denominada “decisão judic ia l  t ransi tada em julgado”,  re la t iva ao 
percentual  de  3,17%, apenas enquanto  perdurar  a  decisão que a  ele  dá supor te  e  
sob a  forma de vantagem pessoal  nominalmente  ident if icada,  suje i ta  
exclusivamente aos reajustes  gerais  dos servidores  públicos federais ;  

  9 .3  arquivar  o presente  processo.  
  

 
TC 007.735/2003-0 
In teressados:  Rogér io  Goular t .  

 8  Acórdão 1325/2003-2ª  Câmara-TCU – Relação n° 91/2003 – Gab.  do Min.  Guilherme 
Palmeira:  

  Os Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos  em Sessão da 2ª  Câmara,  em 
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14/08/2003,  ACORDAM, por  unanimidade,  com fundamento nos ar ts .  1º ,  inciso  V,  e  39,  
inciso  II ,  da Lei  nº  8 .443,  de 16 de ju lho de 1992,  c /c  os  ar ts .  1º ,  inciso  VIII ,  e  259 a  
263,  do Regimento Interno,  em considerar  legais ,  para  f ins  de regis t ro,  os  a tos  de 
concessões a  seguir  relacionados,  de acordo com os pareceres  emit idos nos autos:  

  [ . . . ]  
  UN I V E R S I DAD E  FE D E R A L D E  SA N T A  CA T A R I N A 
  01 TC 007.735/2003-0 
  [ . . . ]  
  Rogér io Goular t  
  [ . . . ]  
P r o v id ên c ia s :  
1.  Despacho do Reitor ,  datado de 23/10/2008,  com o seguinte  teor :  “ao PRDHS, para devidas 

providências .”  
2 .  Despacho da AU D I N,  datado de 16/12/2008,  com o seguinte  teor :  
 ▫  
 

Ciente,  devolva –  se à  PRDHS para  acompanhamento do i tem “9.2”  do Acórdão n°  
2213/2008 –TCU- Plenár io.  

 
S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 013.849/2006-1 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  –  da ta do  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n° 2672/2008-TCU/Sef ip –  de 30/10/2008  (R e c e b i d o  e m  0 5 /1 1 /2 0 0 8 )   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  
 

Encaminhamos a  V.  M.,  em anexo,  para adoção das  providências per t inentes,  cópia  do 
Acórdão n° 3528/2008-TCU-1ª  Câmara,  prolatado na Sessão de 21/10/2008,  ATA 38/2008.  

2 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  
órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.  

3 .  
 

Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 
ensejar  a   apl icação,  aos  responsáveis ,  da multa  previs ta  no ar t .  58,  inciso  IV,  da Lei  n° 
8.443/92.  

 8  Acórdão n° 3528/2008–TCU – 1ª  Câmara,  Ata 38/2008 – Relator :  Minis t ro Guilherme 
Palmeira.  

  VISTOS,  discut idos  e  re la tados es tes  autos  que t ratam de admissão de Maria  Lúcia  de 
Assunção Meira ,  efetuada na Univers idade Federal  de Santa  Catar ina,   

  
 

ACORDAM,  os  Minis tros   do  Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão 
Ordinár ia  da 1ª  Câmara,  d iante  das  razões expostas  pelo Relator ,  em: 

  9 .1  com fundamento  no ar t .  71,  inciso I II ,  da Const i tu ição Federal ,  e  nos ar ts .  1° ,  
inciso  V,  e  39,  inciso  I ,  da Lei  n°  8.443,  de 16 de ju lho de 1992,  c /c  os  ar ts .  1° ,  
inciso  VIII ,  259,  inciso I ,  e  260,  §1°,  do Regimento In terno,  considerar  i legal  o  ato 
de admissão de f l .  1 ,  de in teresse de Maria  Lúcia  de Assunção Meira ,  recusando-
lhe o respect ivo regis tro ;  

  9 .2  dispensar  o  ressarc imento das  quant ias  indevidamente  percebidas  pela  in teressada,  
tendo em vista  que houve a  respectiva contraprestação laboral ;  

  9 .3  determinar  à  Universidade Federal  de Santa Catar ina – UFSC que:  
  9 .3 .1  com fulcro  no ar t .  261,  caput ,  do Regimento Interno,  promova a  adoção,  no prazo 

máximo de 15 (quinze)  dias,  contados da  c iência  desta  del iberação,  das  medidas  
regular izadoras  cabíveis ,  es tabelecidas no ar t .  133 da Lei  n°  8.112/90,  fazendo 
cessar  todo e  qualquer  pagamento decorrente  do ato  impugnado,  sob pena de 
apl icação de multa  e  ressarcimento das  quant ias  pagas após essa data  pelo  
responsável ,  nos termos do § 1° do mesmo ar t igo;  

  9 .3 .2  informe à in teressada quanto  à  possib i l idade de ela  optar  por  um dos cargos que 
ocupa,  nos termos do ar t .  133 da Lei  n°  8 .112,  de  1990,  ou de providenciar  a 
adequação da carga semanal  máxima de 60 (sessenta)  horas  para  que se mantenha 
nos dois  cargos,  sem prejuízo da compatib i l idade dos expedientes ,  s i tuação esta 
que ensejará  a  emissão de novo ato,  escoimado das ir regular idades ver if icadas,  a 
ser  submetido à apreciação deste  Tribunal ;   

  9 .4  determinar  á  Secretar ia  de  Fiscalização de Pessoal  – Sef ip  que acompanhe a  
implementação da determinação constante do i tem 9.3.  acima.  

  
 

TC 013.849/2006-1 
Interessados:  Maria Lucia  de Assunção Meira.  

P r o v id ên c ia s :  
1.  Despacho da Subchefe de  Gabinete  do Rei tor  da  UFSC, datado de 07/11/2008,  com o 

seguinte teor :  “ao PRDHS, c/c  à  AUDIN.” 
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2 .  Memorando n° 157-A/DDPP, datado de 19/11/2008,  ao  Chefe de Gabinete  do Rei tor ,  com o 
seguinte  teor:  

 ▫  
 

Em atenção ao Ofício n°  2672/2008 –  TCU – Sef ip,  de  30 de outubro de 2008, 
informamos que foi  publ icada no Diár io  Oficial  da União de 02/05/2008,  a  Portar ia  n°  
194/DDAP/2008,  que concede à  servidora Maria  Lúcia de Assunção Meira aposentador ia 
por  inval idez permanente  (cópia  em anexo) .  

 ▫  
 

Informamos ainda,  que a  servidora fo i  not i f icada,  por  te legrama,  sobre o Acórdão n° 
3528/2008 –  TCU – 1ª  Câmara,  conforme cópia do comprovante de postagem eletrônica  
anexo.  

 ▫  Colocamo-nos a  d isposição para quaisquer esclarecimentos que se  f izerem necessár ios.  
3 .  Memorando n°  124/AUDIN/2008,  datado de 16/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 

Humano e Social ,  com o seguinte  teor :  
 ▫  

 
Em atenção ao Ofício  n°  2672/2008-TCU/Sefip,  de 30/10/2008,  d ir ig ido ao  Reitor  da 
UFSC e encaminhado pela  Subchefe de Gabinete  do Rei tor  a  essa Pró-Rei tor ia  em 
01/11/2008,  a  Diretora  do Depar tamento  de Desenvolvimento  de Pessoas,  por  meio  do 
Memorando n° 157-A/DDPP, de 19/11/2008,  d irecionado ao Chefe de Gabinete  do 
Rei tor ,  informa que a  servidora Maria  Lúcia  de Assunção Meira  fo i  aposentada por 
inval idez permanente (Portar ia  n° 14/DDAP/2008).  Comunica ainda que a  servidora fo i  
not if icada sobre o Acórdão n° 3528/2008-TCU- 1ª  Câmara.  

 ▫  Haja  v is ta  os termos do Acórdão,  considerando i legal  a  admissão,  sol ic i tamos que seja  
encaminhada a  esta  AUDIN esclarecimentos  e/ou documentos que comprovem o 
a tendimento às  determinações  do Tribunal  de Contas da União.  

3 .  Memorando n° 941/DDAP/2008,  datado de 29/12/2008,  ao  Auditor  Chefe da Auditor ia  
In terna da UFSC, com o seguinte  teor :  

 ▫  
 

Em atendimento ao Ofício n°  2672/2008-TCU/Sef ip,  de  30/10/2008,  informamos a  Vossa 
Senhor ia  que a  servidora MARIA LÚCIA DE ASSUNÇÃO MEIRA, matr ícula  0576304,  
optou por  al terar  o  regime de t rabalho no cargo de Técnico em Enfermagem que ocupa 
na UFSC, para 20 (v inte)  horas  semanais ,  a  par t ir  de  11 de dezembro de 2008.  O regime 
foi  a l terado através da Portar ia  n°  547/DDAP/2008,  de 12 de dezembro de 2008 (cópia  
anexa).  

4 .  Ofício n° 786/GR/2008,  datado de 30/12/2008,  ao Secretár io  de Fiscal ização de Pessoal  -
SEFIP,  com o seguinte teor :  

 1 .  
 

Em atenção ao Ofício  n°  2672/2008-TCU/Sef ip,  de 30/10/2008,  por  meio  do qual  Vossa 
Senhor ia  encaminhou cópia do Acórdão n° 3528/2008-TCU- 1ª  Câmara (Processo n° TC 
013.849/2006-1) ,  enviamos apensada cópia do Memorando n° 941/DDAP/2008,  de 
28/12/2008,  informando que a  servidora Maria  Lúcia  de Assunção Meira ,  matr ícula  
0576304,  optou por  al terar  o  regime de t rabalho no cargo de Técnico em Enfermagem 
que ocupa na UFSC para 20 (vinte)  horas  semanais ,  a  par t ir  de  11/12/2008.  O regime de 
t rabalho foi  a l terado através da Por tar ia  n°  547/DDAP/2008,  de 12/12/2008.  

 2 .  Segue também anexa cópia  dos  seguintes  documentos apensados ao  Memorando n°
941/DDAP/2008   

   Of ício n°  024/PRDHS/2008;  
   Requer imento –  Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneração Proporcional ;  
   Portar ia  n° 547/DDAP/2008.  
 3 .  Colocando-nos à  sua inteira  d isposição para d ir imir  possíveis  dúvidas que porventura  se  

apresentarem,  f irmamo-nos.  
 

S e t o r :   N °  P r o c es so :  

SEFIP  TC 004.152/2004-3 
   

T i po  d e  E xp ed i e n t e  –  N °  –  da ta do  d e :   N a t ur e za :  

Ofício n° 2797/2008-TCU/Sef ip –  de 17/11/2008  (R e c e b i d o  e m  2 6 /1 1 /2 0 0 8 )   Acórdão 
 

T e o r  d o  O f í c io :   
▫  
 

Encaminhamos a  V.  M.,  em anexo,  para adoção das  providências per t inentes,  cópia  do 
Acórdão n° 2459/2008-TCU- Plenár io,  prolatado na Sessão de 5/11/2008,  ATA 46/2008.  

2 .  A propósi to ,  esclarecemos que,  tão  logo ul t imadas as  medidas a  cargo desse(a)  
órgão/ent idade,  o  Tr ibunal  deverá ser  formalmente not if icado a  respei to.  

3 .  
 

Sal ientamos que a  ausência  de  a tendimento tempest ivo às determinações  do TCU poderá 
ensejar  a   apl icação,  aos  responsáveis ,  da multa  previs ta  no ar t .  58,  inciso  IV,  da Lei  n° 
8.443/92.  

 8  Acórdão n° 2459/2008–TCU – Plenár io,  Ata 46/2008– Relator :  Minis tro  Marcos Vinicios  
Vilaça.  
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  VISTOS, rela tados e  discut idos estes  autos  que tra tam,  nesta ocasião,  da  revisão de 
of íc io,  em decorrência de  representação formulada pelo  Minis tér io  Públ ico junto  ao 
TCU, do ato  de concessão de aposentadoria  em favor  da Sra.  Cecí l ia  Hobold Dalazen,  
servidora inat iva da Universidade Federal  de Santa Catar ina (UFSC),  ju lgado legal  pelo 
Tr ibunal  (Acórdão n° 2 .818/2004-TCU-1ª  Câmara,  Sessão de 16/11/2004).  

  
 

ACORDAM,  os  Minis tros  do Tr ibunal  de Contas  da União,  reunidos em Sessão 
Plenár ia ,  ante  as  razões expostas  pelo  Relator ,  e  com fundamento nos  incisos I II  e  IX do 
ar t .  71  da Const i tu ição Federal ,  nos ar ts .  1°  inciso  V,  39,  inciso  II ,  e  45 da Lei  n°  
8.443/1992,  em: 

  9 .1  rever  de of íc io  o  Acórdão n° 2.818/2004-TCU- 1ª  Câmara,  com fulcro no ar t .  260,  
§  2°,  do  Regimento Interno/TCU, para  considerar  i legal  o  a to  de  concessór io  de  
aposentadoria  de f ls .  1/5  do volume pr incipal ,  em favor  da Sra.  Cecí l ia  Hobold 
Dalazen;  

  9 .2  Aplicar  a  Súmula TCU n° 106 para  d ispensar  a  devolução das quant ias  
indevidamente recebidas ;  

  9 .3  determinar  à  Universidade Federal  de Santa Catar ina – UFSC que:  
  9 .3 .1  faça cessar ,  com base no inciso  IX do ar t .  71  da Const i tu ição Federal  e  no prazo 

de quinze dias,  contados a par t ir  da c iência des ta del iberação,  os  pagamentos 
decorrentes  do ato impugnado,  sob pena de responsabi l idade sol idár ia  da  
autor idade adminis trat iva omissa desse Tr ibunal;  

  9 .3 .2  or iente   a  in teressada acerca da possibi l idade de retornar  à  a t ividade para  
completar  o  tempo de serviço necessár io à  aposentador ia ,  submetendo-se,  nesse 
caso,  às  regras  vigentes  à  época da nova aposentação,  ou de comprovar  o 
recolhimento,  perante  o  INSS,  das  contr ibuições  previdenciár ias  em momento 
poster ior  à  prestação do trabalho rural ,  de forma indenizada,  nos termos do ar t .  
96,  inciso  IV da Lei  n°  8213/1991 c/c  com o ar t .  45,  §§ 3°  e  4° ,  da Lei  n°  
8212/1991,  para  f ins  de contagem recíproca desse tempo para a  concessão de 
aposentadoria  estatu tár ia ,  conforme del iberado no Acórdão n° 1 .893/2006-TCU-
Plenár io.   

  
 

TC 004.152/2004-3 
In teressados:  Cecí l ia  Hobold Dalazen.  
Advogado const i tu ído nos autos:  não há.  

P r o v id ên c ia s :  
1.  Despacho do Rei tor  da UFSC, datado de 26/11/2008,  com o seguinte  teor :  “ao PRDHS, c/c  à  

AUDIN.” 
2 .  Memorando n°  877/DDAP/2008,  datado de 08/12/2008,  à  Auditor ia  In terna da UFSC –

AUDIN/GR, com o seguinte  teor :  
 ▫  

 
Em atendimento  as  recomendações constantes  do Acórdão n° 2.140/2008 –  TCU – 2ª  
Câmara,  bem como o Ofício  n° 2.729/2008 – TCU/Sef ip ,  que encaminha o Acórdão n° 
2.459/2008 –  TCU – Plenár io ,  informamos que este  Departamento já  adotou todos os 
procedimentos,  nos termos da Portar ia  n°  412/DDAP/08,  de 04/09/08,  publicada no 
Diár io  Oficial  da  União de 05/09/08,  fazendo cessar  os  efei tos  da Por tar ia  n°  
240/DRH/2000,  de 17/03/00,  publicada no Diár io  Oficial  da  União de 21/03/00,  que 
al terou os proventos de aposentador ia  da servidora Cecí l ia  Hobold  Dalazen,  
restabelecendo os  efei tos  da Por tar ia  n°  1537/DRH/98,  de 07/12/98,  publ icada no Diár io 
Oficia l  da União de 15/12/98,  que aposentou a  Servidora com proventos proporcionais  a  
25/30 (vinte e  c inco,  t r in ta  avos) ,  cópias anexas .  

2 .  Memorando n°  125/AUDIN/2008,  datado de 17/12/2008,  ao  Pró-Rei tor  de Desenvolvimento 
Humano e Social  da UFSC, com o seguinte  teor:  

 ▫  
 

Em atenção ao Ofício  n°  2797/2008-TCU/Sefip,  de 17/11/2008,  d ir ig ido ao  Reitor  da 
UFSC e por  ele  encaminhado a  essa Pró-Rei tor ia  em 26/11/2008,  a  Diretora  do 
Depar tamento de Desenvolvimento de Administração de Pessoal ,  por  meio  do Memo n° 
877/DDAP/2008,  de 08/12/2008,  d irecionado a  esta  AUDIN,  informa as providências  
adotadas referentes  às  determinações constantes  do Acórdão n°  2140/2008-TCU-2ª  
Câmara (Ofício  n° 2027/2008-TCU/Sef ip)  e  do Acórdão n° 2459/2008-TCU-Plenár io 
(Ofício n° 2797/2008-TCU/Sefip) ,  re lacionadas a  servidora Cecí l ia  Hobold Dalazen.  

 8  Acórdão 2459/2008-TCU-Plenár io  
Processo:  004 .152/2004-3   
Rela tór io  do  Mini s t ro  Rela tor  

  [ . . . ]  
17 .  Conseqüentemente ,  out ro  não  pode  se r  o  desfecho  do  presente  caso :  o  t empo de  se rv iço  ru ra l  
(6  anos  e  1  d ia)  aprove i tado  pe la  in te ressada  pa ra  se  aposenta r  no  ca rgo  de  enfermei ra  deve  se r  
exc lu ído  do  t empo to ta l  ave rbado  (25  anos ,  9  meses  e  5  d ias ) ,  fazendo com que  a  Sra .  Cec í l ia  
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Hobold  Dalazen  acumule  apenas  19  anos ,  9  meses  e  14  d ias  de  tempo de  se rv iço  e fe t ivo  - t empo 
insuf ic iente  pa ra  permanecer  aposentada  ( f l s .  1  e  3) .  
[ . . . ]  

  Voto  do  Minis t ro  Rela tor  
[ . . . ]  
3 .  Pa ra  a  concessão  de  aposen tador ia  à  Sra .  Cecí l ia  Hobold  Da lazen ,  em 15/12 /1998,  fo ram 
computados  6  anos  e  1  mês  de  t empo de  se rviço  em a t iv idade  ru ra l  cer t i f i cados  pe lo  Ins t i tu to  
Nac iona l  do  Seguro  Soc ia l  ( INSS) ,  mas  sem o  pagamento  da  correspondente  cont r ibu ição  
prev idenc iá r ia  (conforme  documento  de  f l .  12 ,  vol .  p r inc ipa l ,  emi t ido  pe lo  própr io  INSS) ,  o  que  
e iva  de  i l ega l idade  o  a to  de  aposentação ,  j á  que  somente  é  poss íve l  a  con tagem rec íproca  de  
tempo de  se rv iço  ru ra l ,  pa ra  f ins  de  aposentador ia  es ta tu tá r ia ,  mediante  comprovação  do 
recolhimento  das  cont r ibu ições  p revidenciá r i as ,  à  época  da  rea l ização da  a t iv idade  rura l  ou ,  
mesmo a  poste r io r i ,  de  forma indenizada ,  nos  t e rmos do a r t .  96 ,  inc i so  IV,  da  Le i  nº  8 .213/1991 
c /c  com o  a r t .  45 ,  §§  3º  e  4 º ,  da  Lei  n º  8 .212/1991 (Acórdão nº  1 .893/2006-TCU-Plenár io ) .  
[ . . . ]  

  Acórdão  
[ . . . ]   
9 .3 .2 .  o r ien te  a  in te ressada  acerca  da  poss ib i l idade  de  re tornar  à  a t iv idade  pa ra  comple tar  o  
t empo de  se rv iço  necessár io  à  aposentador ia ,  submetendo-se ,  nesse  caso ,  às  regras  v igentes  à  
época  da  nova  aposentação ,  ou  de  comprovar  o  reco lh imento ,  pe rante  o  INSS,  das  cont r ibu ições  
p rev idenc iá r ias  em momento  poste r io r  à  p res tação  do  t raba lho  ru ra l ,  de  forma indenizada ,  nos  
t e rmos  do  a r t .  96 ,  inc i so  IV,  da  Le i  n°  8 .213/1991  c /c  com o  a r t .  45 ,  §§  3°  e  4° ,  da  Lei  n°  
8 .212/1991,  pa ra  f ins  de  contagem rec íproca  desse  t empo para  a  concessão  de  aposen tador ia  
es ta tu tá r i a ,  conforme de l iberado no Acórdão n°  1 .893 /2006-TCU-Plenár io  
[ . . . ]  

  
 

Haja  v is ta  os  termos do i tens  “17” (Relatór io  do Minis tro  Relator) ,  “3” (Voto do 
Minis tro  Relator)  e  “9.3.2” (Acórdão) ,  acima t ranscr i tos ,  sol ic i tamos que seja  
encaminhada a  es ta  AU DIN esclarecimentos  e /ou documentos  que jus t if iquem a 
concessão de aposentador ia  proporcional ,  já  que nos autos  constam como tempo de 
serviço efe t ivo 19 anos,  9  meses  e  14 dias  – tempo insuf iciente  para  a servidora  Cecí l ia 
Hobold Dalazen permanecer  aposentada 

Pendência(s) :  
 A PRDHS deverá  apresentar ,  esclarecimentos e/ou documentos,  conforme sol ici tado no 

Memorando n° 125/AU DIN/2008,  que just i f iquem a concessão de aposentador ia  
proporcional  com tempo insuf iciente .  

 
 
2.7  OUTROS ÓRGÃOS ESTATAIS  
 

Foram encaminhados a esta Auditoria Interna (AUDIN) expedientes provenientes dos 
seguintes órgãos: 

 

• Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Educação – AECI/MEC; 
• Corregedoria Setorial do Ministério da Educação – CSMEC; 
• Procuradoria da República em Santa Catarina – Ministério Público Federal; 
 
Estes expedientes, alguns para ciência e outros para providências, tiveram o devido 

encaminhamento interno. Para atendimento às diligências, a AUDIN expediu memorandos às 
unidades internas da UFSC, bem como coordenou a elaboração de expedientes firmados pelo 
Reitor, prestando esclarecimentos e/ou encaminhando informações e documentos. 
 
 
3  PARTICIPAÇÕES  EM  EVENTOS,  CURSOS  E  TREINAMENTOS 
 
1. Participação de João Batista da Silva no CURSO DE EXCEL AVANÇADO, realizado pela 

UFSC, em Florianópolis/SC, no período de 31 de março a 23 de abril de 2008 – 20 horas. 
 
2. Participação de João Batista da Silva no curso USO DO SISTEMA NOTES, realizado pela 

UFSC, em Florianópolis/SC, no período de 25 a 30 de abril de 2008 – 6 horas. 
 
3. Participação de Audí Luiz no XXVIII FÓRUM NACIONAL DOS AUDITORES INTERNOS DAS 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS VINCULADAS AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, realizado em 
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Goiânia/GO, no período de 05 a 09 de maio de 2008 – 32 horas. 
 
4. Participação de João Batista da Silva no curso POWERPOINT - 2000, realizado pela UFSC, 

em Florianópolis/SC, no período de 11 a 27 de junho de 2008 – 16 horas. 
 
5. Participação de João Batista da Silva no curso ORÇAMENTO PÚBLICO E FINANÇAS NO 

GOVERNO FEDERAL E NA UFSC, realizado pela UFSC, em Florianópolis/SC, no período de 
03 a 24 de setembro de 2008 – 20 horas. 

 
6. Participação de Audí Luiz no XXIX FÓRUM NACIONAL DOS AUDITORES INTERNOS DAS 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS VINCULADAS AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - CURSO DE CAPACITAÇÃO 

EM ORÇAMENTO PÚBLICO E GESTÃO, realizado em Fortaleza/CE, no período de 12 a 17 de 
outubro de 2008 – 30 horas. 

 
7. Participação de João Batista da Silva no curso DIREITO ADMINISTRATIVO, realizado pela 

UFSC, em Florianópolis/SC, no período de 13 a 21 de outubro de 2008 – 20 horas. 
 
 
4  PAINT  −  2008 
 

O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT/2008 foi elaborado em  
cumprimento às definições da Instrução Normativa CGU/PR nº 02, de 24 de dezembro de 2002, e 
devido fatores imprevistos, citados anteriormente, bem como a desmotivação do corpo técnico da 
AUDIN e a mudança de comando na Administração Superior da UFSC, foi realizada somente uma 
atividade de auditoria, na área de gestão de suprimentos de fundos com o uso dos cartões 
corporativos, que gerou relatório de auditoria. 

 
No cronograma de atividades de auditoria para o exercício de 2008, constavam 

relacionadas às áreas de almoxarifado, bens móveis, licitações, contratos, transportes, convênios, 
gestão financeira e orçamentária, recursos humanos, auditorias do TCU e CGU, receitas financeiras 
recebidas, e destinadas horas para assessoramento técnico, treinamento, participações nos Fóruns 
de Auditores, análise do balanço do exercício de 2006 e reserva técnica para eventuais 
necessidades.  

 
A atividade de análise prévia dos processos de licitação anterior à homologação pela 

autoridade administrativa responsável (Pró-Reitor de Infra-Estrutura e Diretor Geral do Hospital 
Universitário) continuou sendo realizada pela equipe técnica.  

 
Nas áreas em que não foram realizadas auditorias específicas, em cumprimento à 

programação de auditoria para o exercício de 2008, as mesmas estiveram envolvidas, em grande 
parte, pelas diligências do TCU e da CGU e pelo assessoramento técnico, bem como pelas 
orientações técnicas que foram repassadas para a contratação dos serviços de forma indireta pela 
instituição.  
 
 
5  DESCRIÇÃO DAS AÇÕES EM HARMONIA COM A IN/SFC N° 01/2007 
 

Em observação a estrutura de informações preconizada pela Instrução Normativa n° 01, 
de 3 de janeiro de 2007, da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da 
União, prestamos os seguintes esclarecimentos: 

 
I – Descrição das ações de auditoria interna realizadas pela entidade. 

 



 140/143

Constam do item “2.4” deste RAINT a atividade de auditoria realizada pela 
AUDIN/UFSC no exercício de 2008. 

 
II – Registro quanto à implementação ou cumprimento, pela entidade, ao longo do 

exercício, de recomendações ou determinações efetuadas pelos órgãos central e 
setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e pelo Conselho 
Fiscal ou órgão equivalente da entidade. 

 
As ações tomadas pelos gestores e as pendências identificadas pela AUDIN em relação 

às recomendações oriundas da Controladoria-Geral da União constam do item “2.5” deste RAINT. 
 
As providências adotadas pelos gestores e as pendências identificadas pela AUDIN em 

relação às determinações oriundas do Tribunal de Contas da União constam do item “2.6” deste 
RAINT. 

 
As ações adotadas pelos gestores e as pendências identificadas pela AUDIN em relação 

às suas recomendações constam do item “2.4” deste RAINT. 
 
A Ouvidoria da UFSC foi instituída pela Portaria nº 671/GR/96, de 28 de maio de 

1996. 
 

III – Relato gerencial sobre a gestão de áreas essenciais da unidade, com base nos 
trabalhos realizados. 

 
Na área que foi objeto de auditoria realizada por esta AUDIN no exercício de 2008, bem 

como naquelas em que houve acompanhamento em relação as diligências, recomendações e 
determinações dos órgãos de controle interno e externo, observou-se deficiências nos controles 
internos administrativos, decorrentes da ausência e/ou atualização de rotinas formalizadas e 
carência de atitudes pró-ativas. 

 
Constam dos itens “2.1” e “2.2” deste RAINT as ações realizadas pela AUDIN/UFSC no 

exercício de 2008 relacionadas aos procedimentos licitatórios e contratos. 
 
Foram observados nas análises dos processos licitatórios os seguintes tópicos: o objeto 

da contratação; o valor; a identificação do contratado; a regularidade da fase pré-licitatória; edital 
de licitação; e processamento da licitação.    

 
Os processos de dispensa de licitação (art. 24 da Lei nº 8.666/93 – exceto alíneas I e II) 

e inexigibilidade de licitação (art. 25 da Lei nº 8.666/93) são apreciados pela PFSC/PGF/AGU 
junto à UFSC. 

 
A Divisão de Projetos e Convênios (DPC) da Pró-Reitoria de Orçamento, 

Administração e Finanças disponibiliza modelos de: Rotinas de Convênios; Protocolo de 
Cooperação; Convênios; Termos de Convênios para Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto 
Sensu; Plano de Trabalho; e Termo Aditivo. O acompanhamento da execução dos convênios é 
efetuado pelas unidades envolvidas e os procedimentos de prestação de contas pelo Departamento 
de Contabilidade e Finanças (DCF). 

 
O gerenciamento da execução de convênios e da folha de pagamento de pessoal foram 

acompanhados pela AUDIN nos casos trazidos à baila nas auditorias da Controladoria-Geral da 
União e nas diligências, audiências e determinações do Tribunal de Contas da União. 

 
IV – Fatos relevantes de natureza administrativa ou organizacional com impacto sobre a 

auditoria interna. 
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Em outubro de 2008, uma servidora de nível superior saiu da AUDIN: Ivanilde Carmen 
Dutkevicz (Contadora, com especialização em Auditoria), lotada na PFSC/PGF/AGU junto à 
UFSC. A experiência adquirida por esta servidora na AUDIN, por certo, será relevante em seu novo 
local de trabalho, no assessoramento técnico à área jurídica. 

 
Em 2008, foram lotadas na AUDIN duas servidoras: Luciana Velho (a partir de 25 de 

setembro), Assistente em Administração – graduada em Administração com habilitação em Gestão 
de Negócios; e  Juliana Pires Schulz (a partir de 11 de dezembro) – Contadora, com especialização 
em Administração Tributária pela Fundação Castelo Branco. 
 

Desta forma, em 2008, o corpo técnico da AUDIN foi ampliado com uma servidora de 
nível médio.  Não houve  a reestruturação organizacional e funciomal da AUDIN, fator marcante de 
desestímulo na unidade.     

 
Para que a Auditoria Interna possa desempenhar racionalmente suas funções, de 

maneira a cumprir a sua missão e atender as suas múltiplas obrigações decorrentes da legislação em 
vigor, necessitaria que fossem tomadas as seguintes providências: 

 
a) Lotação de mais 03 (três) servidores técnico-administrativos nesta AUDIN. Todos de 

cargo de nível superior, 02 (dois) servidores preferencialmente da área sócio-econômica e 01 (um) 
servidor deverá ser Analista de Tecnologia da Informação. 

 
A PRDHS informou que no início de 2009 seriam supridas duas vagas com a lotação 
de um Economista redistribuído pela UFAC e uma Técnica em Contabilidade. Acenou 
ainda com a lotação de um Analista de Tecnologia da Informação.   
 
b) Alteração da estrutura organizacional e funcional da AUDIN que passaria ser a 

seguinte: Auditor Chefe (CD-3), Coordenador de Auditorias (FG-1), Coordenador de Controle e 
Acompanhamento (FG-1), Chefe do Serviço de Apoio Administrativo (FG-4) e corpo técnico (3 
FG-5). 

 
O Reitor deu a entender que haveria uma reestruturação, sem especificar a que nível, 
para atender a demanda existente.  
 
Compete ao Auditor Chefe: orientar e supervisionar as atividades das Coordenadorias 

de Auditoria e de Acompanhamento e Controle; assessorar a alta administração da UFSC, 
buscando agregar valor à gestão; aprovar a proposta do Plano Anual de Atividades da Auditoria 
Interna –  PAINT e a elaboração do Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna – RAINT; 
examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas anual da Universidade e tomadas de contas 
especiais; e executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pelo Reitor.               

 
À Coordenadoria de Auditorias competirá a responsabilidade pela realização de 

auditorias e inspeções internas em todas as áreas de gestão, desenvolver ferramenta gerencial e de 
controle das atividades da auditoria, desenvolver manual com orientações técnicas detalhadas sobre 
definição de escopo dos trabalhos realizados, e de ações abrangendo todos os procedimentos 
inerentes à área. 

 
 À Coordenadoria de Controle e Acompanhamento caberá a responsabilidade pelo 

encaminhamento e acompanhamento interno das comunicações, diligências, solicitações de 
auditorias, inspeções, relatórios de auditoria, recomendações/determinações emanadas da CGU 
e/ou do TCU; acompanhamento das equipes de auditoria dos órgãos de controle interno e de 
controle externo; coordenação da elaboração dos expedientes a serem firmados pelo Reitor 
comunicando medidas adotadas, prestando esclarecimentos e/ou encaminhando informações e 
documentos originários das diversas unidades da UFSC à CGU-R/SC e/ou TCU; e verificação 
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efetiva do cumprimento das recomendações e determinações da CGU e/ou TCU, mediante 
aplicação de testes e inspeções, visando confirmar as informações prestadas pelos setores. 

 
O corpo técnico desempenhará as suas funções com flexibilidade, isto é, atuação 

multidisciplinar, considerando as duas coordenadorias técnicas. Caberá aos coordenadores e ao 
corpo técnico, além das atividades específicas das coordenadorias, as análises de processos 
licitatórios (auditoria prévia à homologação); assessorias em procedimentos administrativos (plano 
de trabalho, projeto básico, planilha de custo e editais de licitação de serviços terceirizados; 
legislação tributária; encargos sociais e trabalhistas; repactuações; recomposições de preço; 
habilitação de empresas em processos licitatórios; etc.  

 
O nível das gratificações solicitadas justifica-se pela complexidade das atividades a 

serem exercidas, pela responsabilidade imputada ao Auditor Chefe e coordenadores técnicos e pela 
devida hierarquisição das funções, além do disposto no item 8, Seção I, Capítulo X, Manual do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal – ANEXO da Instrução Normativa n° 
01/2001 da Secretaria Federal de Controle Interno: 

 
8. Quanto à vinculação, a unidade de auditoria interna ou auditor interno deverá estar 
subordinada ao conselho de administração ou a órgão de atribuições equivalentes. 
Caso a entidade não conte com conselho de administração ou órgão equivalente, a 
auditoria interna ou o auditor interno subordinar-se-á diretamente ao dirigente 
máximo da entidade, vedado delegar a vinculação a outra autoridade. Essa vinculação 
tem por objetivo proporcionar à unidade de auditoria interna um posicionamento 
suficientemente elevado de modo a permitir-lhe desincumbir-se de suas 
responsabilidades com abrangência e maior independência. 
 

V – Desenvolvimento institucional e capacitação da auditoria interna. 
 
Constam do item “3” deste RAINT as participações em eventos, cursos e treinamentos 

por técnicos da AUDIN/UFSC no exercício de 2007. 
  
 
6  COMPOSIÇÃO  DA  AUDITORIA  INTERNA 
 
Auditor Chefe 
 

Audi Luiz Vieira – Administrador, com especialização em 
GESTÃO UNIVERSITÁRIA pela UFSC. 

 
Membros 
 

João Batista da Silva – Assistente em Administração, graduado em 
Ciências Contábeis e com especialização em 
GESTÃO UNIVERSITÁRIA pela UFSC. 

 

Luciana Velho 
(a partir de 25 de setembro) 

– Assistente em Administração, graduada em 
Administração com habilitação em Gestão de Negócios. 

 

Juliana Pires Schulz 
(a partir de 11 de dezembro) 

– Contadora, com especialização em ADMINISTRAÇÃO 
 TRIBUTÁRIA pela Fundação Castelo Branco. 

 

Ivanilde Carmen Dutkevicz 
(até 09 de outubro) 

– Contadora, com especialização em 
 AUDITORIA pela UFSC. 
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7  CONCLUSÃO 
 

Todos os questionamentos feitos por meio de solicitações de auditorias, de 
fiscalizações e de diligências foram devidamente respondidos, ocorrendo resposta parcial em 
alguns casos, quando então informamos dos encaminhamentos internos para solucionar os 
problemas, tendo em vista suas peculiaridades e complexidades. 

 
As recomendações da Controladoria-Geral da União e as determinações do Tribunal de 

Contas da União, quando não questionadas no foro competente, têm sido implementadas em sua 
plenitude, com exceção daquelas que demandam mais tempo para sua implementação ou que 
dependam de ações de órgãos externos à Universidade. 

 
A AUDIN continua adotando a prática de remeter cópia dos relatórios de auditorias dos 

órgãos externos à UFSC e dos esclarecimentos complementares do Reitor às unidades envolvidas, 
para que tenham conhecimento, façam o acompanhamento e tomem providências, se necessário 
for. 

 
Pelos atributos apresentados de: responsabilidade; presteza; zelo; dedicação ao 

trabalho; qualidade do trabalho; conhecimento técnico; cooperação; iniciativa; e senso crítico, cabe, 
por questão de justiça, mais uma vez, elogiar e agradecer a atuação de JOÃO BATISTA DA SILVA e de 
IVANILDE CARMEN DUTKEVICZ no desempenho de suas atividades na Auditoria Interna. Cabe 
também registrar e agradecer, pelos mesmos motivos retrocitados, o prestigiamento e inestimável 
apoio do Prof. Dr. ORION AUGUSTO PLATT NETO, do Departamento de Ciências Contábeis da 
UFSC e ex-servidor técnico administrativo (contador) nesta AUDIN.  

 
A cultura existente, a falta de reposição apropriada de pessoal, em consequência de 

aposentadorias, demissões e óbitos, aliada às carências de capacitações, a demanda decorrente das 
necessidades criadas pela comunidade e com o desenvolvimento acelerado das inovações 
tecnológicas, além de uma parte da legislação ser conflitante, confusa e desatualizada, causam 
ansiedades, angústias e stress nos gestores, provocando acúmulo exagerado de esforços e 
deficiências nos controles. 

 
Os conteúdos dos relatórios editados por esta AUDIN demonstram, através do volume 

das atividades desenvolvidas pelos seus diversos setores, o esforço e a firmeza de propósito da 
Universidade Federal de Santa Catarina em aprimorar as suas atividades fins, objetivando alcançar 
os desígnios dela esperados, procurando utilizar racionalmente os escassos recursos 
disponibilizados. 
 

Florianópolis, 31 de dezembro de 2008. 
 
 

Adm.  Audi Luiz Vieira 
Auditor Chefe 
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